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(Inicia-se a sessão às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Havendo número regimental, declaro aberta a ses-
são.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER N° 1.002, DE 2007

Da Comissão de Educação, sobre as 
Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n° 298, de 2004, 
de autoria do Senador Aloizio Mercadante, 
que acrescenta alínea ao § 3º do art. 18 da 
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
para estender o benefício fiscal às doações 
e patrocínios destinados à construção de 
salas de cinema em municípios com menos 
de cem mil habitantes.

Relator: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 298, de 2004, 
aprovado em decisão terminativa pela Comissão de 
Educação do Senado Federal, não foi alvo do recurso 
de que trata o § 3º do art. 91 do Regimento Interno, e 
seguiu para revisão da Câmara dos Deputados, nos 
termos do art. 65 da Constituição da República.

Na Casa revisora, a matéria foi objeto de modifica-
ção, por força da aprovação de duas emendas, motivo 
pelo qual retomou ao Senado, conforme mandamento 
insculpido no art. 134 do Regimento Comum.

Cumpre, neste momento, avaliar as modificações 
propostas, mediante seu acatamento ou rejeição, ve-
dadas quaisquer alterações por meio de subemenda, 
nos termos do art. 285 do Regimento Interno do Se-
nado Federal.

II – Análise

A Comissão de Educação e Cultura da Câmara 
dos Deputados ofereceu a primeira emenda, com o 

objetivo de “evitar interpretações equivocadas” quanto 
ao conceito legal de circuito privado.

Com efeito, essa expressão não se reporta a 
salas de exibição de propriedade particular, mas sim 
àquelas acessíveis de forma restrita a convidados, 
independentemente de serem utilizadas comumente 
como salas comerciais, isto é, abertas ao público, a 
título não oneroso ou mediante a aquisição de in-
gressos.

No entanto, o art. 2° da lei que se pretende alterar 
veda expressamente a concessão de incentivos a obra 
exibida em circuito privado. Esse dispositivo passou 
despercebido no projeto original, o que poderia gerar 
interpretação diversa da que motivou a elaboração da 
proposição.

Por essa razão, aquele colegiado aprovou emen-
da destinada a subdividir o atual parágrafo único em 
dois, promovendo, em primeiro lugar, a garantia de que 
referidos incentivos poderão ser concedidos a projetos 
culturais que permitam o amplo acesso do público, seja 
por gratuidade, seja mediante aquisição de ingresso; 
em segundo lugar, mantendo a vedação original à 
concessão do benefício a coleções particulares ou a 
exibições em circuitos privados de acesso limitado.

Ainda naquela Casa, a Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, por sua vez, acompanhou 
as conclusões da Comissão de Educação e Cultura, 
ao mesmo tempo em que ofereceu, na redação final, 
emenda destinada a adequar a ementa do projeto às 
alterações promovidas em seu art. 1°.

Nada a obstar quanto à propriedade da inter-
venção da Câmara dos Deputados no texto original 
encaminhado pelo Senado Federal.

Com efeito, não houvesse as correções propos-
tas, o projeto estaria irremediavelmente comprometido 
no que diz respeito a seus objetivos.

III – Voto

Pelo exposto, o voto é pela aprovação das emen-
das oferecidas pela Câmara dos Deputados ao PLS 
nº 298, de 2004.

Sala da Comissão, 23-10-07. – Entram assina-
turas.

Ata da 201ª Sessão não Deliberativa,  
em 5 de novembro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Alvaro Dias, Papaléo Paes, Mozarildo Cavalcanti,  
Jayme Campos e Mão Santa.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa 

será revisto pela outra, em um só turno de discussão 
e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, vol-
tará à Casa iniciadora.
....................................................................................

PARECER Nº 1.003, DE 2007

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre os Avisos nºs 85 e 89, de 2007 
(nºs 303 e 321/2007, na origem), do Minis-
tério da Fazenda, referente ao Programa de 
Emissão de Títulos e de Administração de 
Passivos de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional no Exterior.

Relator: Senador Neuto de Conto

I – Relatório

Em conformidade com o disposto no art. 4° da Re-
solução n° 20, de 2004, do Senado Federal, o Ministro da 
Fazenda, mediante o Aviso n° 85, de 2007, encaminha 
a esta Casa o Relatório sobre as emissões de títulos 
da República realizadas pela União no período de 1° de 
abril a 30 de junho de 2007, no âmbito do Programa de 
Emissão de Títulos e de Administração de Passivos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior.

O Ministro informa que, nesse segundo trimestre, 
ocorreram três emissões, sob a forma de reaberturas 
do bônus Global 2017 e do bônus Global BRL 2028, 
título denominado em real.

Conforme fica destacado no Relatório, as emis-
sões realizadas seguem as diretrizes do Plano Anual 
de Financiamento – PAF, onde consta que a gestão 
da dívida pública federal externa, para o biênio 2007-
2008, contemplará emissões de natureza qualitativa. O 
objetivo de tais reaberturas é o de consolidar a posição 
desses títulos como referência nos principais merca-
dos, tanto os denominados em reais – o bônus Global 
2028, título de 20 anos –, como os referenciados ao 
dólar – o bônus Global 2017, título de 10 anos.

Esclarece, ainda, que as captações externas 
pelo Tesouro Nacional sob a forma de reaberturas do 
Global BRL 2028, ocorridas em maio e junho, permiti-
ram o ingresso de recursos da ordem de R$1,5 bilhão, 
equivalentes a US$782 milhões, reforçando esse título 
como ponto de referência na curva externa de juros 
para títulos de 20 anos. Atualmente, o passivo exter-
no sob títulos denominados em reais alcança R$10,2 
bilhões, equivalentes a US$4,7 bilhões.

Destaque-se que as negociações com esse título 
prevêem o pagamento do principal em parcela única no 
vencimento, em 10 de janeiro de 2028, e juros semes-
trais, sendo que esses pagamentos serão realizados em 
dólares equivalentes a reais, calculados pela taxa de 
câmbio média de três dias anteriores à data devida.

As reaberturas efetivadas permitiram ao Tesouro 
que suas negociações fossem realizadas com valores 
acima de seu valor de face – aos preços de 112,25% e 
de 115,5%, resultando em rendimentos ao investidor, res-
pectivamente, de 8,938% ao ano e de 8,626% ao ano.

A reabertura do bônus Global 2017, por sua vez, 
permitiu a captação, em abril, de US$525 milhões 
(R$1,06 bilhão), com vencimento em 17 de janeiro de 
2017, e cupom de 6% ao ano, pagos semestralmente. 
Como esse bônus foi negociado acima de seu valor de 
face, ao preço de 100,796%, ele deverá resultar em 
rendimento de 5,888% ao ano.

Fica evidenciado no Relatório que, no segundo 
trimestre de 2007, não houve a realização de opera-
ções de administração de passivos, na forma prevista 
no inciso II do art. 1º da Resolução nº 20, de 2004.

Acompanham o Relatório anexos detalhando as 
operações realizadas no período, os títulos da dívida 
pública resgatados com os recursos oriundos das re-
feridas operações e todos os demais bônus emitidos 
ao amparo do Programa em questão.

Por seu turno, o Aviso nº 89, de 2007, visa corrigir 
equívoco de referência contida no Aviso nº 10, enca-
minhado a esta Casa em 7 de maio do corrente ano 
(Aviso nº 166/MF, de 2007, na origem). É informado 
que o Aviso nº 10, de 2007, trata das operações do 
referido Programa levadas a efeito no primeiro trimes-
tre deste ano, e não no último do ano de 2006, como 
expresso naquele Aviso.

II – Análise

Mediante a Resolução nº 20, de 2004, o Senado 
Federal autorizou a União a executar o Programa de 
Emissão de Títulos e de Administração de Passivos 
de Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior. 
Esse programa compreende operações de emissões 
de títulos, com contrapartida em moeda corrente na-
cional ou estrangeira, e a administração de passivos, 
contemplando operações de compra, de permuta e 
outras modalidades de operações, inclusive com de-
rivativos financeiros.

Dentre as características das operações de emis-
são de títulos e de administração de passivos estipu-
ladas no art. 2º da citada Resolução, destacam-se: a 
fixação de um limite para o montante de emissões, de 
até US$75 bilhões ou seu equivalente em outras mo-
edas, colocados de uma só vez ou parceladamente; 
a natureza dos títulos, nominativos ou ao portador; e 
sua forma de colocação, mediante oferta internacio-
nal, com juros e prazos a serem definidos por ocasião 
das negociações.
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A autorização estabeleceu, conforme o art. 3º 
da aludida norma, que a execução de cada operação 
de administração de passivos será comunicada ao 
Senado Federal, no prazo de trinta dias após a sua 
realização. Como enfatizado, no trimestre sob exame, 
não houve a realização de operações de administra-
ção de passivos.

Por seu turno, consoante o art. 4º da Resolução 
nº 20, de 2004, o Ministro da Fazenda apresentará, 
em reunião da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, em até 30 (trinta) dias corridos após 
o final de cada trimestre, relatório da execução do Pro-
grama de Emissão de Títulos e de Administração de 
Passivos de Responsabilidade do Tesouro Nacional no 
Exterior, com as informações que prescreve.

O Relatório acerca das emissões realizadas no 
segundo trimestre do corrente ano, de que trata o Aviso 
nº 85, de 2007, cumpre, no nosso entendimento, par-
cialmente a exigência contida no mencionado art. 4º.

O Ministro da Fazenda submete, tempestivamen-
te, e com as informações pertinentes, à apreciação 
desta Comissão, o Relatório de que trata o Aviso nº 85, 
de 2007. Todavia, cumpre registrar que a Resolução nº 
20, de 2004, conforme visto acima, e salvo melhor in-
terpretação, refere-se à apresentação do relatório pelo 
Ministro da Fazenda, em reunião desta Comissão.

A despeito dos aspectos formais relativos à pres-
tação de contas das referidas operações de emissão, 
entendemos que as informações exigidas, estipuladas 
no art. 4º da citada Resolução, foram atendidas pelo 
relatório em exame, evidenciando tanto o atendimen-
to ao disposto no art. 2º, que descreve as caracterís-
ticas das operações de emissão e de administração 
de passivo, como os benefícios obtidos com as ope-
rações realizadas.

Assim, quanto ao mérito da matéria, cumpre-nos 
ressaltar que as operações realizadas dão continuida-
de ao processo de gestão integrada da dívida pública 
federal, considerando ativos e passivos, tanto internos 
quanto externos, no âmbito do Tesouro Nacional, e que 
vem proporcionando ganhos, em vista das reduções 
de custos e riscos obtidos nesse processo.

Em verdade, as operações de administração da 
dívida externa, contidas no Relatório em exame, se-
guem a estratégia definida nos seus Planos Anuais 
de Financiamento, que, atualmente, definem diretrizes 
qualitativas, orientadas para a consolidação da curva 
de juros externa, a redução da concentração de ven-
cimentos para os próximos anos, o aumento do prazo 
médio da dívida pública federal e, conseqüentemente, 
a redução do risco de problemas ou dificuldades em 
seu refinanciamento.

Logicamente, essas operações foram favorecidas 
pelo cenário macroeconômico vivido pelo País, com 
as reservas internacionais em patamar elevado, com o 
fluxo cambial recorrentemente positivo e com o risco-
país apresentando índices cada vez menores.

Com efeito, foi possível ao Brasil melhorar as 
condições de suas emissões em moeda local, assim 
como colocar o bônus Global 2017 em condições mais 
favoráveis relativamente a sua emissão original: esse 
título, relançado também com cupom de 6% ao ano, foi 
negociado, como já visto, acima de seu valor de face, 
implicando rendimento menor ao investidor. De um 
rendimento de 6,249% ao ano, advindo de seu preço 
da negociação abaixo de seu valor de face, quando 
de seu lançamento em novembro de 2006, ele pro-
porciona, agora, com sua reabertura, rendimento de 
5,888% ao ano, incorrendo, assim, o Tesouro Nacional 
em menores custos financeiros.

Já as reaberturas do Global BRL 2028 foram rea-
lizadas em condições financeiras que demonstram ní-
tida melhoria de sua performance no mercado. Como 
se depreende do Relatório, desde seu lançamento em 
fevereiro deste ano, o Global BRL 2028 vem apresen-
tando sucessivas melhorias no preço nas operações 
em que esteve envolvido, tendo passado de 96,45% 
para 115,5% do seu valor de face, fazendo com que seu 
rendimento caísse de 10,68% para 8,63% ao ano.

Vale destacar que as emissões de títulos de-
nominados em reais no mercado externo contribuem 
para reduzir a vulnerabilidade do País a crises cam-
biais, sendo que a continuidade de suas emissões é 
de fundamental importância para que seja estimulado 
seu mercado secundário.

Ademais, em conformidade com a destinação 
legal de tais recursos para o pagamento da dívida pú-
blica federal, é informado no relatório que essas emis-
sões permitiram o resgate de títulos da dívida interna, 
na forma de Letras Financeira do Tesouro (LFT), no 
montante de R$822,5 milhões, e de títulos externos, 
na forma do Global 2007, que venceu em 26 de julho 
do corrente ano, no valor de R$1,78 bilhão.

Dessa forma, houve, no período, continuidade 
da execução de uma política de substituição de dívi-
da interna por dívida externa, mediante captações nos 
mercados internacionais a taxas de juros e prazos de 
vencimento mais favoráveis relativamente às preva-
lecentes no mercado interno. Abstraindo-se do risco 
cambial embutido em tais operações, a administração 
integrada da dívida, pelo Tesouro Nacional, sinaliza 
para reduções dos custos financeiros do passivo fi-
nanceiro da União.

Por fim, o Relatório informa sobre a utilização do 
limite de emissões autorizadas pelo Senado Federal, dis-
ponibilizando quadro com todas as emissões realizadas 
pelo País ao amparo da Resolução n° 20, de 2004.

Ademais, cumpre ressaltar que o presente Re-
latório sobre as operações de emissão e colocação 
de títulos do Tesouro Nacional no exterior constitui, 
nos termos dispostos na referida Resolução nº 20, 
de 2004, procedimento que visa, formalmente, levar 
ao conhecimento do Senado Federal as ações leva-
das a efeito com a execução do referido programa de 
gestão da dívida pública externa. Nesse sentido, aos 
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membros desta Comissão cabe, tão-somente, tomar 
conhecimento de seu teor.

Em síntese, consideramos que o presente pare-
cer constitui procedimento regulamentar, indispensável 
para que seja dado conhecimento, aos membros desta 
Comissão, do teor dos relatórios sobre a execução do 
Programa de Emissão de Títulos e de Administração 
de Passivos de Responsabilidade do Tesouro Nacio-
nal no Exterior.

Quanto à correção de referência procedida pelo 
Aviso n° 89, de 2007, cabe esclarecer que esta Comis-
são de Assuntos Econômicos, por ocasião da apreciação 
do Aviso n° 10, de 2007 (Aviso n° 116/MF, de 2007, na 

origem), já havia entendido, nos termos contidos em seu 
Parecer n° 567, de 2007, que as informações ali contidas 
referiam-se ao período de 1° de janeiro de 2007 a 31 de 
março de 2007. Dessa forma, a retificação procedida 
pelo Aviso n° 89, de 2007, não implica a necessidade de 
qualquer providência por parte desta Comissão.

III – Voto

Diante do exposto, e uma vez dada ciência aos 
membros desta Comissão, recomendo o arquivamento 
dos Avisos nos 85 e 89, de 2007, do Ministro de Esta-
do da Fazenda.

Sala da Comissão, 30 de outubro de 2007.
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PARECER Nº 1.004, DE 2007

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 32, 
de 27 (nº 7.709/2007, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição, institui normas 
gerais para licitações e contratos da Admi-
nistração Pública, e dá outras providências. 
(Em audiência, nos termos do Requerimento 
nº 771, de 2007).

Relator: Senador Eduardo Suplicy

I – Relatório

Encontra-se sob análise desta Comissão o Projeto 
de Lei da Câmara nº 32, de 2007 (nº 7.709, de 2007, 
na Casa de origem), que visa a promover atualizações 
na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, so-
bretudo naquilo que se refere à ampliação da utilização 
dos sistemas de licitação eletrônica, entre eles o que 
ficou conhecido como pregão eletrônico.

O Projeto em tela foi proposto pelo Presidente da 
República no âmbito do Programa de Aceleração do 
Crescimento e foi aprovado na Câmara dos Deputados 
nos termos do substitutivo elaborado por comissão es-
pecialmente designada para discutir a Proposição.

Havendo sido recebido no Senado ainda sob os 
efeitos da urgência constitucional requerida por S. Exª o 
Presidente da República, foi despachado para tramita-
ção simultânea na CCT e CCJ, com o oferecimento de 
emendas apenas perante a primeira. Foram propostas 
69 emendas ao texto da Câmara dos Deputados, muitas 
das quais acolhidas ou contempladas pelas emendas 
dos relatores nas comissões, respectivamente, o Se-
nador Romeu Tuma e o Senador Jarbas Vasconcelos, 
que realizaram trabalho louvável.

Após aprovação nas comissões, a matéria diri-
giu-se ao Plenário do Senado, onde passou a sustar 
as deliberações, em virtude do esgotamento do seu 
prazo de tramitação. Por meio de solicitação de diver-
sos senadores, no entanto, o Governo aceitou retirar a 
urgência atribuída ao projeto, de forma a possibilitar que 
ele viesse para análise nesta Comissão de Assuntos 
Econômicos, o que ocorreu em virtude da aprovação, 
em Plenário, de requerimento nesse sentido.

De fato, como se verá adiante, não há como negar 
a pertinência dessa matéria a esta Comissão, devida 
aos evidentes impactos econômicos que as compras 
públicas promovem no mercado brasileiro.

O projeto apresenta-se disposto em seis artigos, 
dentre os quais o art. 1º, que modifica vinte artigos da 

Lei nº 8.666, de 1993, concentra a maior relevância. 
Entre as principais modificações ali realizadas, pode-
mos destacar o acréscimo do pregão às modalidades 
de licitação previstas no art. 22 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como a obrigatoriedade de sua utilização 
para todas as licitações do tipo menor preço inferiores 
a 51 milhões de reais; a possibilidade de aplicação de 
sanções pelos Tribunais de Contas às empresas que 
pratiquem condutas lesivas ao patrimônio público; o 
melhor controle sobre a elaboração de projetos bási-
cos e executivos nas obras públicas; a diminuição das 
possibilidades de aditamento contratual e a possibili-
dade de utilização de sítio eletrônico oficial para dar 
publicidade às licitações e seus respectivos atos, even-
tualmente substituindo a imprensa oficial, a critério do 
Poder Executivo da respectiva esfera de governo.

Merece destaque, ainda nas normas contidas 
no art. 1º, a disponibilização do Sistema de Cadas-
tramento Unificado de Fornecedores (SICAF), admi-
nistrado pela União, às unidades administrativas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios (art. 34, § 3º).

O art. 2º inclui na Lei nº 8.666, de 1993, o art. 15-
A, que determina a instituição do Cadastro Nacional 
de Registros de Preços, sob a responsabilidade da 
União, a ser disponibilizado às unidades administrati-
vas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. Isso constituirá medida útil para evitar o 
superfaturamento, uma vez que os orçamentos reali-
zados pelas diversas unidades da Administração Pú-
blica poderá basear-se nos preços médios praticados 
no País para os mesmos bens.

Por sua vez, o art. 3º determina que seja publica-
do, em até 30 dias da publicação das novas alterações, 
o texto consolidado da Lei nº 8.666, de 1993.

É criada, por meio do art. 4º, nova modalidade 
de dispensa de licitação, para aquisição e contrata-
ção, pelo Banco Central do Brasil, de bens e serviços 
necessários à execução dos serviços do meio circu-
lante, quando a publicidade dos projetos, memoriais 
e termos de referência for prejudicial à segurança da 
atividade.

A cláusula de vigência, estabelecida no art. 5º, 
difere do habitual. Isso se deve ao impacto do projeto e 
à necessidade de adaptação de diversos procedimen-
tos, em virtude do que a vacatio legis será de 30 dias 
a contar da publicação da lei, podendo os Estados e 
o Distrito Federal, por meio de decreto do respectivo 
Poder Executivo, adiar o início da vigência da lei para 
até 60 dias contados da sua publicação, e os municí-
pios, para até 120 dias.
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Já o art. 6º revoga o § 4º do art. 41 da Lei nº 8.666, 
de 1993, uma adaptação necessária à modificação dos 
efeitos dos recursos em matéria de licitações.

Era o que havia a relatar. Passamos a emitir pa-
recer.

II – Análise

Compete a esta Comissão, de acordo com o dis-
posto no art. 99 do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, analisar os aspectos econômicos e financeiros das 
matérias que lhe são submetidas, em especial aquelas 
atinentes às finanças públicas. Como já mencionamos 
anteriormente, a necessidade de que este projeto pas-
sasse por discussão neste fórum qualificado deriva do 
próprio impacto que terá sobre as contas públicas a 
ampliação da utilização dos modernos mecanismos 
de licitação prevista na proposição em tela.

Vale a pena citar trecho do parecer da CCT, 
na qual funcionou como Relator o Senador Romeu 
Tuma:

Esse projeto tem origem nas experiências 
de utilização do chamado pregão eletrônico, 
instituído pela Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, que trouxe excelentes resultados, 
especialmente no que tange à agilização dos 
certames de licitação, que tiveram seu prazo 
médio reduzido em 50%, bem como no que se 
refere à redução dos custos das contratações, 
diminuídos em 20%. Essa nova modalidade é 
agora incorporada ao texto da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos.

De fato, o Presidente da República, neste seu 
segundo mandato, vem buscando imprimir novo dina-
mismo à economia do País, sobretudo a partir de uma 
postura mais proativa do Estado, destinada a gerar 
desenvolvimento econômico. O mecanismo adotado 
para isso, batizado de Plano de Aceleração do Cresci-
mento (ou simplesmente PAC), engloba investimentos 
em infra-estrutura de transportes, energia e geração 
de empregos.

É evidente que, por se tratar de dinheiro público, 
não poderia ser gasto sem o devido processo licitató-
rio. Isso constituiu o impulso que faltava à apresenta-
ção do presente Projeto, que vinha sendo gestado no 
Ministério do Planejamento desde o início de 2004. A 
necessidade de dinamizar os processos licitatóríos 
tem, portanto, o principal objetivo de estimular o cres-
cimento da própria economia do país.

A discussão realizada nas Comissões anterio-
res foi muito profícua: foram aprovadas mais de vinte 
emendas, que melhoraram substancialmente o texto 
oriundo da Câmara dos Deputados. Estou certo, ali-

ás, que tais melhorias hão de ser reconhecidas pelos 
nossos Pares na outra Casa do Congresso Nacional, 
que, espero, as aprovarão quando forem chamados 
a apreciá-las após as modificações que serão imple-
mentadas pelo Senado.

Assim sendo, acompanharemos os entendimen-
tos fruto das deliberações da CCJ e da CCT, o que 
julgamos ser, além de um tributo aos trabalhos de-
senvolvidos pelos Senadores Romeu Tuma e Jarbas 
Vasconcelos, reconhecimento ao esmero com que se 
analisou o tema naquelas oportunidades. Dessarte, 
nossa posição quanto às emendas apresentadas é 
de aprovação daquelas já acolhidas pelas comissões 
e rejeição das demais, afastando-nos dessa orienta-
ção apenas quando as alterações ao projeto por nós 
preconizadas a seguir forem divergentes das conclu-
sões da CCJ e da CCT. Para facilitar a identificação de 
nosso posicionamento relativamente a cada emenda, 
apresentamos manifestação pormenorizada no anexo 
que acompanha o relatório, sendo conveniente ressal-
tar que a grande maioria delas foi acolhida.

Cumpre aduzir que a audiência pública realizada 
pela CAE no último de 7 de agosto foi muito proveitosa, 
proporcionando amplos esclarecimentos aos membros 
da Comissão a respeito dos pontos do projeto que ain-
da mereciam estudo mais aprofundado. Gostaríamos 
de consignar – e cremos que o fazemos em nome de 
todos os membros da CAE – nossos agradecimentos 
aos participantes da audiência, Drs. Rogério Santanna 
dos Santos, Secretário de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão, André Kresch, Diretor da Secretaria de 
Fiscalização de Obras do TCU, Paulo Safady Simão, 
Presidente da Câmara Brasileira da Indústria da Cons-
trução, Marcos Túlio de Melo, Presidente do Conse-
lho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
Paulo Godoy, Presidente da Associação Brasileira de 
Infra-Estrutura e Indústria de Base, e Luiz Fernando 
Santos Reis, Presidente do Sindicato da Indústria da 
Construção Pesada.

Feito esse registro e reiterando que concordamos 
com a maior parte das contribuições ofertadas pela CCJ 
e pela CCT, passamos a enumerar nossas propostas 
de alteração do projeto, nos itens 1 a 23 seguintes:

1. Entendemos que o valor de referência fixado 
na CCT a partir do qual será obrigatória a publicação 
de avisos de licitação nos jornais de grande circula-
ção foi muito elevado. Se por um lado é verdade que 
assim a Administração economiza em gastos com 
anúncios, por outro lado há de se reconhecer que o 
princípio da economicidade, previsto em Lei, não pode 
superar o da publicidade, ao qual a Constituição atrela 
a gestão da máquina pública. Assim, propomos que, 



38966  Terça-feira  6  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2007

ao invés de seis vezes o valor do convite, ajustemos 
o referencial para duas vezes e meia o mesmo valor, 
retornando, portanto, ao valor proposto pela CCJ, no 
§ 6º do art. 21 da Lei;

2. Julgamos que a necessidade de adaptar às 
novas disposições do Projeto os sistemas estaduais 
e municipais de licitação eletrônica exige um perío-
do maior que o estabelecido na cláusula de vigência 
do art. 7º do Projeto, motivo pelo qual facultamos um 
prazo de 12 meses para as eventuais adequações ao 
sistema de chaves públicas brasileiro (ICP-Brasil). O 
maior prazo se justifica também pela necessidade de 
adaptação dos diversos entes públicos ao uso do me-
canismo denominado carimbo de tempo, imprescindível 
para atestar o cumprimento dos prazos de publicação 
dos atos oficiais relativos aos certames. Como se trata 
de instrumento essencial para garantir a correção dos 
processos licitatórios, houvemos por bem, após análise 
detida do texto do projeto, prever, no inciso IV do art. 
21 da Lei nº 8.666, de 1993, a obrigatoriedade de uso 
do carimbo de tempo nas licitações eletrônicas;

3. Por outro lado, já não faz mais sentido submeter 
a divulgação dos avisos de licitação ao bel-prazer dos 
administradores públicos que não queiram (ou, even-
tualmente, não possam) construir sítios eletrônicos 
oficiais nos moldes da ICP-Brasil. Propomos, pois, no 
§ 8º do art. 21 da Lei, tornar obrigatória a divulgação 
na Internet, ressalvando a possibilidade de que tal 
publicação se dê no sítio do governo do Estado ou de 
grupo de municípios;

4. Buscando aumentar a competitividade e favo-
recer as melhores condições para a elaboração, por 
parte dos licitantes, das suas propostas técnicas e de 
preço, entendemos necessário aumentar de oito dias 
úteis para quinze dias a antecedência com a qual de-
verão ser publicados os avisos de editais de pregões 
de obras, bem como os dos pregões realizados no tipo 
“técnica e preço”, estes últimos incluídos na lei por 
sugestão do Governo do Estado de São Paulo, como 
veremos no item 13. Efetuamos o aumento do referido 
prazo por alteração do § 2º do art. 21 da Lei;

5. Pareceu-nos também que tornar o pregão obri-
gatório para todas as licitações do tipo “menor preço” 
de valor inferior a 51 milhões de reais (quinze vezes 
o valor do convite de obras) seria exagerado. Acredi-
tamos que, tornando o pregão obrigatório até o valor 
de referência da tomada de preços para obras (3,4 
milhões), facultando-o a partir daí, chegaremos a um 
compromisso ideal entre a Administração Pública e 
os princípios da economia e eficiência. Nesse sentido 
é a alteração do § 9º do art. 23 da Lei. Ainda nesse 
ponto, atendendo ao pleito do Senador Dornelies, eli-
minamos a parte final do referido parágrafo, que exigia 

justificativa por parte da autoridade responsável, sob 
pena de responsabilidade, quando promovesse licita-
ções de valor acima de 3,4 milhões de reais, do tipo 
menor preço, por modalidade diversa do pregão. Com 
isso, a autoridade administrativa não se sentirá cons-
trangida a adotar o pregão nesses casos, deixando-
se claro o caráter facultativo de seu uso nas licitações 
de maior porte;

6. Para evitar que empresas aventureiras e sem 
experiência no ramo de engenharia se apresentem, 
com sucesso, em pregões de obras, aumentando os 
riscos de inexecução contratual ou execução deficiente, 
promovemos mudança, sugerida pelo senador Flexa 
Ribeiro, no art. 4º da Lei do Pregão, para dispor que 
do pregão de obras ou serviços de engenharia com 
valor orçado superior a 3,4 milhões de reais somente 
participem licitantes detentores de certificado de re-
gistro cadastral, nos termos do art. 36 da Lei nº 8.666, 
de 1993. Com o objetivo de eliminar discussões sobre 
a constitucionalidade de tal regra, baseadas no argu-
mento da redução do universo de licitantes, resolvemos 
também abrir a possibilidade de que o objeto do cer-
tame seja adjudicado ao não cadastrado que oferecer 
a melhor proposta, desde que ele comprove, após o 
julgamento, preencher todos os requisitos estabeleci-
dos para a obtenção do certificado de registro cadas-
tral no ramo de atividade ao qual se refere o objeto do 
pregão, condicionando-se a celebração do contrato ao 
cadastramento do adjudicatário;

7. A obrigação de que licitações objetivando a 
celebração de contratos que envolvam recursos fede-
rais sejam também divulgadas no sítio oficial da União 
deve estender-se aos casos que envolverem recursos 
das entidades da administração indireta federal (p.ex. 
Banco do Brasil, BNDES, Caixa Econômica, etc.). Ao 
lado disso, parece-nos necessário que, no caso de 
licitações para contratos que envolvam dispêndio de 
recursos dos Estados ou de entes de sua administra-
ção indireta, regra similar determinando a publicação 
dos editais no sítio oficial do Estado seja prevista. 
Nesse sentido, aperfeiçoamos a redação do § 7º do 
art. 21 da Lei;

8. A ampliação do uso do pregão, somada à 
nova limitação de que a proposta técnica num certa-
me de “técnica e preço” supere os 50% da avaliação 
final, poderia prejudicar sobremaneira as licitações 
de informática de natureza predominantemente inte-
lectual, motivo pelo qual julgamos prudente vincular 
essa espécie de serviço às licitações do tipo “técnica 
e preço” ou de “melhor técnica”, por alteração no § 4º 
do art. 45 da Lei;

9. Na redação proposta ao § 6º do art. 56 da Lei 
nº 8.666, de 1993, julgamos que o melhor será per-



Novembro de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  6  38967 

mitir que a garantia adicional de até 10% do valor do 
contrato possa ser aplicada, a juízo da Administração, 
quando o valor proposto pelo licitante for inferior a 80% 
do valor orçado pela Administração, ao contrário dos 
70% atualmente propostos. Essa alteração irá tornar 
mais difícil que “aventureiros” utilizem procedimentos 
indevidos para pressionar a Administração Pública a 
aceitar suas condições, pois, ao exigir-lhes uma ga-
rantia adicional, evita-se a participação, na licitação, 
de licitantes mal-intencionados;

10. Outrossim, entendemos que a forma proposta 
pela CCT, no § 7º do art. 87 da lei, para imposição das 
penalidades a empresas que cometam irregularidades 
em contratos e licitações, diretamente pelo TCU, não 
é a ideal. Isso porque, segundo a emenda aprovada 
na CCT, o TCU teria que recorrer a um juiz de primeira 
instância para aplicar a sanção, o que no mínimo seria 
um desprestígio à atuação da mais alta Corte de Con-
tas do País. Por outro lado, submetê-lo à autorização 
prévia do STF poderia sufocar ainda mais a atuação 
da Suprema Corte, que justamente se encontra bus-
cando formas de aliviar-se da carga de processos sob 
sua análise. Assim, julgamos que sujeitar a aplicação 
da penalidade à deliberação de dois terços da com-
posição do Tribunal de Contas competente seria uma 
forma de dar segurança contra arbitrariedades e ao 
mesmo tempo evitar os problemas apontados;

11. Tendo sempre em vista a necessidade de se 
evitar que prolongadas interrupções no curso dos pro-
cessos licitatórios comprometam a implementação de 
projetos de notório interesse público, mas igualmente 
cientes do papel fundamental do TCU na fiscalização 
das licitações e contratos administrativos, entendemos 
deva ser promovida alteração no art. 45 da Lei Orgâni-
ca do TCU (Lei nº 8.443, de 1992), para se fixar prazo 
máximo de vigência das medidas cautelares concedi-
das pela Corte, suspensivas de ato ou procedimento 
administrativo, prazo esse que propomos seja de 90 
dias. Com isso, ao lado de positivarmos uma prerroga-
tiva do Tribunal que ainda não figura expressamente na 
sua Lei Orgânica, tendo sido reconhecida pelo Supre-
mo Tribunal Federal como um dos poderes implícitos 
daquela Corte de Contas (MS nº 24.510), impedire-
mos que, em virtude de mora no julgamento definitivo, 
processos licitatórios permaneçam por muitos meses 
(ou mesmo anos) pendentes de conclusão, em detri-
mento do bom funcionamento da Administração e, em 
última análise, em prejuízo à população destinatária 
dos serviços públicos;

12. Atendendo a solicitação do Governo do Esta-
do de São Paulo, promovemos mudanças na disciplina 
da modalidade de leilão. Hoje, por força dos arts. 19 
e 22, § 5º, da Lei Geral de Licitações, a alienação de 

bens imóveis por leilão só pode ocorrer quando eles 
tiverem sido adquiridos pela Administração mediante 
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento. 
Nos demais casos, a concorrência é a modalidade 
obrigatória. O desiderato do Governo Estadual é am-
pliar as possibilidades de alienação de bens imóveis 
por leilão, idéia à qual somos favoráveis. Acreditamos 
mesmo que o regramento hoje vigente para o leilão 
deveria não apenas ter seu âmbito de aplicação am-
pliado, para englobar a venda de imóveis, mas também 
ser aperfeiçoado, desdobrando-se, no caso de aliena-
ções de valor superior a 3,4 milhões de reais, a fase de 
julgamento em duas etapas, realizadas numa mesma 
sessão: a de oferecimento de propostas escritas em 
envelope fechado e a de apresentação de lances su-
cessivos pelos licitantes que oferecerem as melhores 
propostas na etapa anterior. Com isso, proporciona-
remos ágios maiores em relação ao valor orçado pela 
Administração, pois o desconhecimento do teor das 
propostas escritas dos outros interessados, aliado à 
chance de ser excluído da fase de lances, estimula o 
licitante a apresentar sua proposta inicial em valores 
mais altos. Nesse sentido, procedemos, no texto do 
substitutivo, à revogação do § 6º do art. 17, à modifi-
cação do inciso I do art. 17, do § 5º do art. 22, do § 3º 
do art. 23 e ao acréscimo de parágrafos no caput do 
art. 53 da lei, para tornar o leilão, em sua nova forma, 
uma modalidade passível de uso nas alienações de 
bens móveis ou imóveis;

13. O Governo de São Paulo solicita também seja 
permitido uso do pregão para as licitações do tipo “téc-
nica e preço”, pleito que entendemos merecer acolhi-
da. Com efeito, acreditamos não haver razões para se 
restringir a modalidade do pregão às licitações do tipo 
menor preço, pois é bem possível balancear a qualifica-
ção técnica, de um lado, com a discussão de preço por 
meio de lances regressivos, de outro. Assim, propomos 
a inclusão de parágrafo no art. 4º da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, prevendo tal possibilidade.

13.1. Cumpre notar que essa mudança, para ser 
plenamente eficaz, exige adaptações no § 10 do art. 
23 da Lei nº 8.666, de 1993, incluído pelo projeto, para 
se permitir a contratação de serviços técnicos espe-
cializados pela modalidade do pregão do tipo “técnica 
e preço”. Como fruto de entendimentos mantidos com 
outros integrantes da CAE, o substitutivo que apre-
sentamos exclui claramente a possibilidade de pregão 
quando tais serviços forem de natureza predominan-
temente intelectual. Na redação vigente do art. 13 da 
lei, deve-se reconhecer que nem todos os serviços 
técnicos especializados nele previstos se revestem 
de grande complexidade no caso concreto. Por outro 
lado, há hipóteses em que, pela natureza predominan-
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temente intelectual de determinado serviço, o uso do 
pregão será inadequado. Exemplo dessas diferenças 
encontra-se no patrocínio de causas judiciais. Ora, 
diferentemente de grandes e controvertidas questões 
jurídicas, não se afigura altamente complexa a mera 
execução ordinária da dívida ativa de um município, 
procedimento quase que cartorial. Qualquer escritório 
advocatício com um mínimo de estrutura e qualifica-
ção técnica facilmente verificável está apto a fazer tal 
cobrança judicial.

13.2. Entendemos que o art. 13 da lei está a me-
recer alterações, para se deixar claro que os serviços 
enumerados em seus incisos somente devem ser con-
siderados técnicos profissionais especializados quando 
exigirem de seus executores habilidades ou conhe-
cimentos além daqueles ordinariamente detidos por 
quem seja habilitado a exercer a respectiva profissão. 
Ademais, o substitutivo estabelece que a modalidade 
de concurso será utilizada na seleção desses servi-
ços quando as propostas dos licitantes consistirem no 
próprio trabalho – já pronto – a ser escolhido pela Ad-
ministração. Nos casos de seleção de proposta para 
execução futura do serviço, quando o objeto principal 
do contrato for a prestação de serviços de natureza pre-
dominantemente intelectual, insuscetíveis de execução 
padronizada e de definição por especificação usual no 
mercado, deverá ser adotado o tipo de licitação “melhor 
técnica” ou o de “técnica e preço”, vedada a adoção 
da modalidade de pregão, por força da redação que 
estamos dando ao § 10 do art. 23 da lei.

14. Outra modificação que fizemos no projeto, 
por sugestão da Abdib e acolhendo a Emenda nº 3, do 
Senador Sérgio Guerra, foi a inclusão de parágrafo no 
art. 40 da Lei nº 8.666, de 1993, para facultar o uso da 
arbitragem pela Administração, na solução de conflitos 
decorrentes da execução do contrato. Se, quando da 
elaboração da Lei nº 8.666, de 1993, sequer existia um 
regramento detalhado para a arbitragem, o que veio 
a ocorrer com a aprovação da Lei nº 9.307, de 1996, 
a tendência hoje é de que o uso do juízo arbitral se 
intensifique, inclusive na resolução de controvérsias 
em contratos administrativos, em virtude das vanta-
gens que apresenta, quando comparado aos moro-
sos e dispendiosos processos judiciais. Nessa linha, 
a Lei nº 11.079, de 2004, já abriu a possibilidade de 
adoção da arbitragem para os contratos de parceria 
público-privada;

15. Merecem registro também as diversas modi-
ficações que propomos na disciplina dos projetos de 
engenharia. Uma das maiores causas de irregularida-
des na execução e aumento nos valores de contratos 
de obras reside na elaboração deficiente dos projetos 
básico e executivo, com o agravante de que a lei per-

mite atribuir ao executante da obra a elaboração do 
projeto executivo. Tal regra se nos afigura temerária, 
pois o executor é diretamente interessado no aumento 
dos custos da obra. Outrossim, a própria lei fixa como 
forma de participação do autor do projeto o exercício 
de funções de fiscalização da execução da obra, a 
serviço do Poder Público. Ora, nada mais contradi-
tório e ofensivo ao interesse público que incumbir o 
contratado de fiscalizar a si mesmo, como inclusive já 
decidiu o Supremo Tribunal Federal, em questão sobre 
impedimentos à participação em licitações (ADInMC 
nº 1.723, DJ de 19-12-2001);

15.1. A defesa de alterações na lei para se de-
terminar que licitações de obras só se iniciem após a 
conclusão do projeto executivo encontra eco nos mais 
variados setores. Autoridades do TCU foram enfáticas, 
tanto na audiência pública de 17 de julho passado na 
CPI do Apagão Aéreo, pelas declarações do Dr. Cláu-
dio Sarian Altorian, da Secretaria de Fiscalização de 
Obras da Corte, quanto na realizada pela CAE no 
último dia 7 de agosto, pelas palavras do Dr. André 
Kresch, da mesma secretaria, no sentido de que os 
problemas descritos constituem verdadeiro calcanhar-
de-aquiles das obras públicas, sendo mister, para re-
duzir os custos dos contratos e a ocorrência de irregu-
laridades, realizar certames apenas após a conclusão 
do projeto executivo, vedando-se a sua elaboração 
pelo próprio executor da obra. No mesmo sentido e 
na mesma reunião da CAE se pronunciou o Dr. Mar-
cos Túlio de Melo, Presidente do Confea, bem como, 
na reunião ocorrida em 7 de agosto, na CPI do Apa-
gão Aéreo, o Dr. Hélio Telho Correa Filho, Procurador 
da República no Estado de Goiás. De resto, a própria 
Abdib, em documento encaminhado a meu gabinete, 
fez sugestão para que os projetos executivos sejam 
elaborados previamente à licitação de obras e serviços 
de engenharia, indicando, pois, que a proposta tem o 
apoio de entidade representativa do empresariado do 
setor de infra-estrutura;

15.2 Na doutrina pátria, colhemos incisivas ad-
vertências quando aos riscos advindos da realização 
de licitações  de obras antes mesmo que o projeto 
executivo esteja concluído. Poderíamos citar aqui os 
professores Antônio Carlos Cintra do Amaral (Comen-
tando as Licitações Públicas, Série Grandes Nomes, 
vol. III, p. 69) e Marçal Justen Filho (Teoria Geral das 
Concessões de Serviço Público, p. 213). Em sentido 
idêntico são as conclusões do Relatório do Projeto “Os 
serviços de engenharia no Brasil: Diagnóstico 2004”, 
elaborado pelo Instituto Militar de Engenharia e pela 
Academia Nacional de Engenharia.

15.3. Estamos convencidos da necessidade de 
mudança da Lei nesse ponto. Por isso, propomos al-
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terações no § 1º e inciso I do § 2º do art. 7º, nos in-
ciso IV do caput e I do § 2º do art. 40, bem como a 
revogação do § 2º do art. 9º e do inciso V do art. 40 
da Lei nº 8.666, de 1993. Para que o projeto executivo 
prévio não represente embaraço a que as propostas 
adotem soluções tecnológicas mais avançadas para 
a execução da obra, inserimos parágrafo no art. 43 
proibindo a desclassificação de proposta técnica que 
inclua tais inovações, bem como outras que contem-
plem os requisitos a serem observados na elabora-
ção dos projetos executivos. E, por acreditarmos que 
mudança de tamanha envergadura não poderia ser 
implementada de forma imediata, sem gerar emba-
raços à atividade administrativa e ao planejamento já 
feito, optamos por estabelecer vacatio legis para as 
alterações propostas;

16. No conjunto de substanciais alterações na 
disciplina das licitações e contratos administrativos, 
não poderia faltar a adaptação da Lei Geral às recen-
tes inovações promovidas pela Lei Complementar nº 
123, de 2006, que, em cumprimento à determinação 
constitucional de tratamento favorecido às empresas 
de pequeno porte (art. 170, IX, da CF), previu regras 
de licitação que beneficiam as microempresas. Nesse 
sentido, modificamos o inciso II do § 1º do art. 3º da 
Lei nº 8.666, de 1993, para torná-lo consentâneo com 
as recentes disposições legislativas favorecedoras dos 
pequenos empreendedores;

17. Por sugestão das entidades representativas 
da indústria da construção civil, promovemos altera-
ção na alínea f do inciso IX do art. 6º da Lei nº 8.666, 
de 1993, para prever que o orçamento integrante dos 
projetos básicos de obras seja acompanhado das cor-
respondentes anotações de responsabilidade técnica 
de quem o tenha elaborado. Com isso, torna-se desne-
cessária, por versar sobre a mesma matéria, a alínea 
g do referido inciso, a qual excluímos do substitutivo. 
Ainda por sugestão das mesmas entidades, para res-
guardar o interesse público e assegurar a fiel execução 
do contrato, alteramos a redação do § 3º do art. 56 da 
Lei, determinando que, em contratações envolvendo 
valores acima de 34 milhões de reais, caracterizadas 
pela alta complexidade técnica e por riscos financeiros 
consideráveis, a exigência de garantias de execução 
seja feita obrigatoriamente pela Administração, e não 
sendo mais facultativa, podendo o valor de tal garantia 
equivaler a até 10% do valor do contrato;

18. Entendemos, ainda, que a disciplina dos re-
cursos administrativos está a merecer reparos. Com 
efeito, o art. 109 da Lei, ao dispor que os recursos não 
terão efeito suspensivo, pode levar à compreensão de 
que, inabilitado um licitante, ele estará impedido de 
participar de atos processuais na fase de julgamento, 

tais como a impugnação de propostas e de recursos de 
outros licitantes, ou mesmo a interposição de recurso 
contra decisão que desclassifique sua proposta. Cabe 
ressaltar que, apesar de a Lei negar efeito suspensivo 
aos recursos, o inabilitado recorrente terá examinada 
sua proposta pela Administração, por determinação 
expressa do inciso III do art. 43. Dessarte, não faz sen-
tido, ao tempo em que se permite o exame da proposta 
do inabilitado recorrente, negar-lhe a participação em 
outros atos do processo licitatório. Por esse motivo, 
promovemos alteração no art. 109, para deixar claro 
que os recursos somente terão efeito suspensivo quan-
do se dirigirem contra decisão que declare inabilitado 
o licitante ou desclassifique sua proposta, e, mesmo 
nesses casos, a atribuição de efeito suspensivo não 
terá por conseqüência a paralisação do processo, sen-
do julgados todos os recursos imediatamente antes da 
homologação e adjudicação, após exauridas as fases 
de habilitação e julgamento;

19. No concernente aos limites de aditivos contra-
tuais, mantivemos o texto aprovado pela CCT, visando 
a buscar o caminho mais equilibrado entre diferentes 
pontos de vista. Diversos senadores e várias mani-
festações de representantes do Ministério Público e 
dos Tribunais de Contas apontaram que os aditivos 
contratuais são um dos principais mecanismos para 
favorecer a corrupção em contratos públicos, pois 
licita-se um produto ou serviço, sabendo que seus 
quantitativos serão alterados logo em seguida, o que 
possibilita ao licitante oferecer preços diferenciados. 
Por esse motivo, havia diversos pleitos para eliminar 
por completo a possibilidade de aditivar-se um con-
trato já firmado. Cabe recordar, ainda, que os aditivos 
contratuais foram pensados para uma época em que 
licitar uma pequena quantidade adicional de uma obra, 
compra ou serviço tomava muito tempo e recursos 
humanos. Hoje, no entanto, com o advento do pregão 
eletrônico e sua celeridade, tornou-se bem mais fácil 
licitar uma quantidade adicional de qualquer serviço, 
motivo pelo qual os aditivos contratuais começam a 
perder o sentido.

19.1. No entanto, representantes dos municípios 
e de empresários convenceram-nos de que vedar to-
talmente qualquer alteração contratual poderia acabar 
sendo danoso à própria Administração, quando bus-
casse unicamente ajustar pequenas parcelas de um 
contrato. Além disso, temos de reconhecer que projetos 
básicos, quando mal feitos pela Administração, induzem 
a apresentação de propostas também mal elaboradas, 
as quais dão ensejo a adaptações no curso da execu-
ção dos contratos. Assim, ponderados os argumentos, 
vimos que foi sábia a decisão tomada pela CCT, de 
reduzir os limites dos aditivos contratuais para 5% no 
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caso de compras e serviços em geral, 10% para obras 
e serviços de engenharia (para essas duas categorias 
o valor hoje vigente é de 25%) e para 25% a possibi-
lidade de aditivar contratos de reforma de edifícios e 
equipamentos (a legislação hoje prevê limite de 50% 
nesses casos). Todavia, como o aperfeiçoamento na 
elaboração de projetos de obras depende, entre outras 
coisas, de uma mudança na cultura institucional dos 
órgãos que promovem os certames, somos sensíveis 
à sugestão de se estabelecer uma vacatio legis de 
quatro anos para a entrada em vigor dos novos limites 
de aditivos contratuais, o que fazemos no § 2º no art. 
7º do substitutivo.

20. Estamos acolhendo, também, sugestão do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; no 
sentido de criar um procedimento de fixação prévia de 
especificações de produtos e serviços a serem forne-
cidos à Administração. Tal procedimento será ampla-
mente divulgado e submetido a consulta ou audiência 
pública, para que as especificações sejam elaboradas 
na forma mais objetiva e satisfatória possível. Todos 
sabemos que um dos maiores problemas nos editais 
e na qualidade dos produtos e serviços licitados resi-
de na deficiente especificação do objeto do edital. Ou 
ele está demasiadamente especificado e desfavorece 
a competição, pois a direciona para poucos concorren-
tes, ou a especificação é falha ao ponto de não serem 
atendidas as necessidades da Administração quando 
da execução do contrato. De nada adianta um ótimo 
processo licitatório se a especificação do seu objeto 
não for precisa e condizente com as necessidades da 
Administração e com o mercado. A especificação de-
ficiente não permite a rejeição do produto, bem como 
impede a efetiva fiscalização do serviço contratado, se 
o mesmo não puder ser avaliado ou medido. A prévia 
análise e discussão ampla das especificações a se-
rem adotadas nas licitações serviria para minimizar 
tais problemas;

20.1. A alteração que promovemos no art. 15 e no 
art. 114 da Lei nº 8.666, de 1993, dirige-se exatamente 
à previsão desse procedimento prévio de especificação 
de um mínimo de características que devem possuir 
os produtos ou serviços a serem licitados. Estabele-
cidas tais características, somente poderão participar 
das licitações futuras com esse objeto aqueles con-
correntes que, a qualquer tempo, desde que previa-
mente ao certame, comprovem poder fornecer o bem 
ou ter condições de prestar o serviço, conforme as 
especificações aprovadas. Dessa forma, serão respei-
tados os princípios da publicidade, da transparência, 
da isonomia e igualdade entre os concorrentes bem 
como serão evitados dirigismos nas licitações ou es-

pecificações falhas nos bens ou serviços contratados 
pela Administração;

20.2. Ainda nessa mesma linha, e por sugestão 
dos Senadores Aloizio Mercadante, Pomar Jucá, Sér-
gio Guerra e César Borges, introduzimos mudanças 
no art. 34 da Lei, que cuida do registro cadastral, para 
determinar que a União, os Estados e o Distrito Fe-
deral mantenham registros cadastrais próprios, para 
efeito de habilitação de fornecedores nas licitações 
que promoverem. Quanto aos Municípios, aqueles que 
não criarem seus registros cadastrais deverão se valer 
dos mantidos pela União ou pelo Estado onde estejam 
localizados. E, para garantir a legitimidade do cadas-
tramento de fornecedores, cada ente deverá instituir 
uma comissão de fiscalização e acompanhamento, na 
qual será assegurada participação de representantes 
da sociedade civil, do tribunal de contas respectivo, dos 
conselhos fiscalizadores das profissões que integrem 
o ramo de atividade das empresas ou profissionais ca-
dastrados, bem como das associações sindicais que 
representem os interesses da categoria econômica à 
qual pertençam os fornecedores dos produtos ou servi-
ços. Com tais medidas, ficará sensivelmente diminuída 
a possibilidade de dirigismo por parte das comissões 
de licitação, no sentido de habilitar ou inabilitar licitan-
tes contrariamente à lei e ao edital.

21. Diferentemente dos pareceres aprovados nas 
comissões anteriores, o substitutivo que apresentamos 
acolhe a Emenda nº 44, do Senador Renato Casa-
grande, que estabelece requisitos mais severos para 
a dispensa de licitação prevista no inciso XIII do art. 
24 da Lei nº 8.666, de 1993, que trata da contratação 
de instituição brasileira incumbida estatutária ou regi-
mentalmente da pesquisa, do ensino, do desenvolvi-
mento institucional ou da recuperação social de presos. 
A emenda altera o dispositivo para excluir a hipótese 
de dispensa na contratação de entidade dedicada ao 
“desenvolvimento institucional”, expressão por demais 
vaga, bem como para determinar que os fins de pes-
quisa, ensino ou recuperação social de presos estejam 
previstos estatutariamente, já que a previsão apenas 
regimental é facilmente alterável pelos dirigentes da 
entidade. Por fim, a emenda estabelece que, na exe-
cução do serviço contratado, seja utilizado um mínimo 
de 60% de pessoal da própria instituição, impedindo, 
portanto, a criação de organizações não-governamen-
tais com o fim único de captar recursos públicos sem 
licitação, terceirizando a execução do objeto do contrato 
a empresas. Pelo seu caráter nitidamente moralizador, 
incorporamos o texto da emenda no substitutivo.

22. Atendendo à solicitação de entidades repre-
sentativas da indústria da construção civil, bem como 
dos Senadores Dornelles e César Borges, houvemos 
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por bem alterar o § 3º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 
1993, para estabelecer um piso de 2% do valor do 
contrato para a garantia de execução que deverá ser 
exigida pela administração em contratos de valor su-
perior a 34 milhões de reais, que envolvam alta com-
plexidade técnica e riscos financeiros consideráveis. 
Embora a exigência de garantias em valores elevados 
seja tendencialmente mais prejudicial a empresas de 
menor porte, podendo contribuir para a redução do uni-
verso de licitantes, o vulto da contratação e os riscos 
de inexecução do objeto devem também ser levados 
em conta pela administração. Por esse motivo, e para 
facilitar o entendimento no âmbito desta Comissão, 
acolhemos a sugestão.

23. Por fim, a multiplicidade de emendas aprova-
das, muitas das quais com subemendas e prejudican-
do-se umas às outras, poderiam gerar uma votação 
tumultuada em Plenário. Assim sendo, como já ante-
cipamos ao longo da exposição das alterações que 
propugnamos ao texto do projeto, julgamos prudente 
apresentar substitutivo integral, uma versão consolida-
da de todas as mudanças propostas nas comissões 
anteriores, bem como nesta CAE. Nesse substitutivo, 
aproveitamos para efetuar pequenas melhorias reda-
cionais e ajustes de técnica legislativa sem alterações 
de mérito, inclusive quanto à redação defeituosa, com 
remissões claramente equivocadas, de dispositivos da 
Lei nº 8.666, de 1993, hoje vigentes, como é o caso 
do inciso III de seu art. 109. 

Foram-nos apresentadas diversas sugestões 
de alteração do substitutivo por parte das entidades 
representativas do setor da construção civil sobre as 
quais tecerei alguns comentários, que integram os 
itens 24 a 30.

24. A mudança sugerida para o art. 23, § 9º, da 
Lei de Licitações tem por escopo permitir o uso do 
pregão de obras apenas para aquelas com valor até 
300 mil reais. Ou seja, a ser acolhida a sugestão, pra-
ticamente se eliminará a possibilidade de adoção do 
pregão no caso de obras. É uma situação que, além 
de desprestigiar o trabalho das comissões do Senado 
que já analisaram a matéria, retrocede até mesmo em 
relação ao texto da Câmara. O substitutivo propõe que 
o pregão seja obrigatório em obras até 3,4 milhões 
de reais e facultativo nas obras de valor superior. Não 
existe razão objetiva para se limitar o uso do pregão 
em obras. O TCU é favorável à sua adoção, já o utilizou 
em licitações por ele promovidas e já considerou legal 
o uso do pregão por órgãos da administração pública 
em diversos casos. A União Européia adota modalidade 
semelhante ao pregão eletrônico no caso de obras, sem 
estabelecer limites de valores (Directiva 2004/18/CE, 
item 14). O pregão tem se revelado a modalidade mais 

vantajosa para a administração, levando a substancial 
redução dos valores contratuais. Em sua modalidade 
eletrônica, ele torna ainda mais difícil a formação de 
cartéis, contribuindo para a concretização de uma efe-
tiva concorrência entre os licitantes.

25. As alterações sugeridas para o art. 43, o § 2º 
do art. 109 e o art. 41 também não puderam ser acolhi-
das. Objetivam elas evitar a participação de licitantes 
que estejam com a habilitação pendente de recurso, 
conferir efeito suspensivo aos recursos e eliminar a 
previsão de julgamento dos recursos após a conclusão 
das fases de habilitação e julgamento de propostas. Há 
que se ter presente, contudo, que o contraditório não 
é afetado pelo fato de os recursos serem julgados em 
uma mesma oportunidade, ao fim do processo. Os re-
cursos já são julgados dessa forma no pregão e não se 
tem notícia de que o Judiciário esteja anulando pregões 
apenas porque o julgamento dos recursos ocorre ao 
fim do processo. Aliás, a própria previsão de recursos 
e do seu julgamento é uma prova de que o contraditório 
não foi eliminado. As medidas propostas no substitutivo 
destinam-se a trazer mais celeridade ao processo lici-
tatório. A permissão de que o licitante que teve a sua 
habilitação impugnada participe das fases seguintes é 
uma garantia para a administração contra a formação 
de cartéis. Em muitos casos, o licitante honesto, que 
não integra um cartel, é atacado de todas as formas 
pelos outros, na tentativa de excluí-lo do processo an-
tes mesmo que sua proposta de preço seja examina-
da. Com isso, reduzem-se os riscos dos integrantes do 
cartel de terem suas propostas de preço contestadas 
ou de virem a perder a licitação em virtude da apresen-
tação de uma proposta com valores mais baixos, pelo 
licitante não integrante do grupo. O substitutivo conta, 
nessa parte e em outras mais, com o apoio do TCU, que 
verifica constantemente a existência de práticas típicas 
de cartéis nas licitações de obras.

26. Quanto à sugestão de eliminar a possibili-
dade de inversão de fases, eliminando-se parágrafos 
no art. 43 da Lei, sob o argumento de que tal inversão 
contaminaria a fase de avaliação dos requisitos de ha-
bilitação do licitante, temos para nós que não resulta 
desse procedimento qualquer constrição à comissão 
de licitação. Como dito pelo representante do TCU na 
audiência pública realizada na CAE em 7 de agosto 
passado, o ato da comissão é vinculado, não haven-
do margem para a comissão habilitar licitante que não 
preencha os requisitos objetivos fixados na Lei. Se o 
fizer, estarão seus membros sujeitos à responsabiliza-
ção administrativa, civil e penal. As discussões judiciais 
quanto à habilitação já existem hoje, sem inversão de 
fases, e continuarão a existir caso adotada a nova regra, 
porque é a própria Constituição Federal que confere 
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esse direito de recorrer ao Judiciário a quaisquer pes-
soas que se sintam prejudicadas pela administração 
(art. 5º, XXXV). Acrescente-se que a inversão de fases 
é uma alternativa mais racional, economiza tempo e 
recursos para a administração e é saudada como uma 
inovação positiva pelo TCU, adotada com sucesso no 
pregão, além de já estar prevista até mesmo para as 
parcerias público-privadas (art. 12 da Lei nº 11.079, 
de 2004), que, certamente constituem a espécie con-
tratual mais complexa e que envolve maiores valores, 
dentre as modalidades de contratos celebrados pela 
administração pública.

27. Outra sugestão do setor da construção civil 
refere-se à elevação, para 90% do valor orçado pela 
administração, do valor da proposta vencedora a partir 
do qual se exigirá do licitante uma garantia adicional de 
execução do contrato. O acatamento das modificações 
alvitradas teria como conseqüência diminuir o universo 
de licitantes, em ofensa ao princípio da isonomia e em 
prejuízo da própria administração, cujas chances de 
obter uma proposta mais vantajosa se veriam reduzi-
das. Isso ocorre porque pequenas e médias emprei-
teiras têm maiores dificuldades de celebrar contratos 
de seguro-garantia do que as grandes. Além do mais, 
é ingenuidade acreditar que as empresas – cujo ob-
jetivo é o lucro – não repassaram para as suas pro-
postas os custos de contratação de seguros. Assim, a 
exigência de garantias em valores excessivos, além de 
levar à redução do número de concorrentes, importará 
em elevação dos custos dos contratos para a própria 
administração. Ademais, a garantia adicional propug-
nada é um desestímulo à inovação dos métodos de 
construção por parte dos empreiteiros e à redução dos 
custos, já que licitante algum se sentirá estimulado a 
oferecer uma proposta inferior em mais de 10% ao 
valor orçado pela administração. Tais alterações são, 
em resumo, ao contrário do que uma leitura apressada 
possa sugerir, benéficas aos grandes empreendedores 
e prejudiciais à administração.

28. As entidades representativas do setor da 
construção civil se insurgem contra a redação dada 
ao dispositivo que prevê o cadastramento dos licitan-
tes no pregão de obras. Pedem a supressão da regra 
que permite a participação de licitante não-cadastrado 
que venha, caso seja o autor da proposta vencedora, 
a apresentar, no prazo de dois dias a contar do julga-
mento, prova de que preenche os requisitos de habili-
tação. Ora, cumpre indagar por que uma regra dessa 
natureza pode receber tanta oposição. Ficou evidente, 
na audiência pública realizada na CAE, que a preo-
cupação das entidades centrava-se na possibilidade 
de que empresas aventureiras, sem as condições téc-
nicas de execução do contrato, viessem a participar 

do pregão de obras. O substitutivo apresenta solução 
para isso. Somente celebrará contrato com a Admi-
nistração a empresa que preencher tais requisitos. 
Pouco importa se a demonstração de que preenche 
os requisitos é feita 2 meses antes do julgamento das 
propostas ou dois dias depois. O essencial é que o 
contratante reúna tais condições. Evitamos exigir que 
só empresas cadastradas previamente participassem 
do certame, para dificultar a formação de cartéis e a 
combinação de preços por licitantes. Como ressaltou 
o representante do TCU na audiência pública nesta 
Comissão, saber exata e previamente quem serão os 
participantes da licitação é o primeiro e decisivo pas-
so para permitir a fraude na licitação. O fator surpresa 
é o principal aliado da Administração no caminho de 
garantir certames nos quais haja efetiva disputa. Se 
o objetivo do cadastramento é inibir a participação de 
empresas inidôneas e incapazes de cumprir o obje-
to do contrato, o substitutivo apresentado se presta a 
realizar tal objetivo.

29. Pede-se a modificação do art. 28, § 1º, e do 
art. 87, § 4º, da Lei, para eliminar a vedação à parti-
cipação, em certames, de empresas cujos diretores 
tenham sido punidos por fraudes em licitações ou 
contratos. Não podemos concordar, em absoluto, com 
essa sugestão. E comum vermos hoje pessoas que 
praticaram irregularidades e foram punidas, perdendo 
o direito de licitar ou contratar com a Administração por 
um determinado tempo, fundarem novas empresas 
ou nelas exercer cargos de direção, sem que o Poder 
Público possa fazer qualquer coisa para impedi-las de 
participarem de novos certames ou celebrarem novos 
contratos. Os dispositivos cuja alteração é solicitada 
destinam-se exatamente a corrigir tal distorção. Resul-
tam de sugestões do TCU, acatadas pela Câmara dos 
Deputados. Seria muito difícil a esta Casa justificar à 
sociedade a retirada desses artigos da Lei, os quais 
não têm outro objetivo senão o de moralizar as licita-
ções e contratações públicas.

30. Quanto à sugestão de mudança da regra do 
§ 8º do art. 87 da Lei, também não podemos acolhê-
la. De acordo com a redação proposta pelas entidades 
representativas do setor da construção civil, a rescisão 
de contratos celebrados com empresas que venham 
a ser declaradas inidôneas passa a ser a exceção, ao 
passo que a redação aprovada pela CCT prevê ex-
cepcionalmente a manutenção do contrato, quando 
devidamente justificado pela autoridade competente e 
demonstrado que a rescisão do contrato seria menos 
vantajosa para a Administração do que o prossegui-
mento de sua execução. Acreditamos que a manuten-
ção do contrato, no caso de ser o contratado declarado 
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inidõneo, deve constituir exceção, devidamente justi-
ficada, e não a regra.

Após a reunião da CAE de 21 de agosto, foram 
apresentadas mais 53 emendas por membros da Co-
missão, as quais passamos a examinar.

A Emenda nº 1, de autoria do Senador Antônio 
Carlos Valadares, inclui o § 5º no art. 40 da Lei nº 8.666, 
de 1993, para proibir editais com exigências técnicas 
ou condições particulares que visem ao direcionamento 
da licitação. Entendemos pertinente inserir regra nesse 
sentido no artigo que trata do instrumento convocató-
rio, em virtude de seu conteúdo moralizador. Desse 
modo, incorporamo-la no substitutivo, com algumas 
adaptações redacionais, preservando-lhe o conteúdo 
normativo, e determinando a punição dos responsá-
veis, na forma da Lei nº 8.429, de 1992, por ato de 
improbidade administrativa atentatório aos princípios 
da Administração Pública.

As seis emendas seguintes são de autoria do 
Senador Raimundo Colombo. A de nº 2 promove ade-
quação de técnica legislativa, transportando o conte-
údo do parágrafo único do art. 124 da Lei nº 8.666, de 
1993, para o § 10 do art. 7º, que tem maior pertinência 
temática com a regra deslocada. Tal mudança aprimora 
o texto legal, tornando-o mais compreensível e siste-
mático. Por tal razão, merece ser acolhida, na forma 
do substitutivo.

A Emenda nº 3 pretende alterar o § 1º do art. 23 
da Lei, para proibir o uso do pregão nas licitações do 
tipo “técnica e preço”, nas destinadas à contratação 
de serviços técnicos profissionais especializados, bem 
como das que requeiram qualificação técnica dos lici-
tantes. De acordo com as últimas alterações promovi-
das no texto do substitutivo, a emenda é acolhida em 
parte, para se vedar o pregão nos serviços previstos 
no art. 13 da Lei que efetivamente se revelem de na-
tureza predominantemente intelectual. Quanto à res-
trição ao pregão em licitações de técnica e preço, não 
vislumbramos razões para fazê-la. E perfeitamente 
possível conceber um certame desenvolvido segundo 
os procedimentos do pregão e no qual a análise da 
conformidade das propostas com o edital inclua uma 
atribuição de pontos, após o que se passará à fase 
de lances. Ora, mesmo no pregão de menor preço 
não é dispensada a verificação da conformidade da 
proposta, nos aspectos relativos ao objeto, com os 
requisitos fixados no edital. Desse modo, é possível, 
além da simples verificação da conformidade, atribuir 
pontuação quanto aos aspectos técnicos da propos-
ta, sem prejuízo do procedimento ulterior dos lances, 
fixando-se como pontuação final a soma dos pontos 
técnicos com os de preço.

A Emenda nº 4 cria nova hipótese de dispensa 
de licitação, para a compra de hortifrutigranjeiros, pão 
e outros alimentos perecíveis, para atender a hospi-
tais e escolas públicas, pelo menor preço do dia, à 
vista de pelo menos três orçamentos. Entendemos 
que o estabelecimento dessa hipótese pode dar mo-
tivo a direcionamentos na contratação, sobretudo em 
pequenos municípios, com privilégio de aquisição de 
determinados produtores. Ademais, se a própria emen-
da faz referência à obrigatoriedade de apresentação 
de três orçamentos, ela cria exigências análogas à do 
convite. A ser desse modo, o ideal é realizar a licitação 
nessa modalidade, evitando questionamentos quanto 
à legitimidade do procedimento. Cumpre notar, ain-
da, que se há necessidade regular de fornecimento 
de tais gêneros alimentícios, o ideal é fazer contratos 
de prazo mais longo, com as vantagens advindas das 
compras em escala, e não contratações diárias repe-
tidas, o que poderia inclusive ser caracterizado como 
fracionamento indevido. Por tais razões, somos pela 
rejeição da emenda.

A Emenda nº 5 corrige a atual redação truncada 
do § 2º do art. 41 da Lei e unifica o prazo de deca-
dência do direito de impugnar o edital, para que seja 
de dois dias úteis antes da abertura do envelopes 
com os documentos de habilitação. Entendemos que 
a emenda pode ser acolhida, desde que se preveja 
outro prazo, para o caso de licitações nas quais não 
haja fase de habilitação. Apenas para citar dois exem-
plos, a modalidade de leilão não possui procedimentos 
de habilitação e na tomada de preços é possível não 
ocorrer tal fase, já que a disputa se dá entre licitantes 
cadastrados, desde que a documentação do registro 
cadastral seja considerada suficiente, pelo edital, para 
efeito de habilitação. Desse modo, incorporamos o 
texto da emenda no substitutivo, prevendo adicional-
mente que o prazo em questão terá como referência 
a data de abertura das propostas, quando a licitação 
não previr fase de habilitação.

A Emenda nº 6 visa a modificar o § 5º do art. 
43 da Lei, para permitir seja incluída, por ocasião de 
diligência, informação que deveria acompanhar ori-
ginariamente a proposta, mantendo-se a vedação à 
apresentação de documentos que já deveriam ter sido 
apresentados pelo licitante. Embora compreendamos 
os bons propósitos que animaram a apresentação da 
emenda, somos pela sua rejeição, por crermos que o 
substitutivo já oferece solução para o problema colo-
cado, na medida em que a redação por ele dada ao 
art. 43, § 12, da Lei prevê que o pregoeiro ou o pre-
sidente da comissão de licitação, mediante decisão 
fundamentada e registrada em ata, possa sanar erro 
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ou falha que não altere a substância das propostas ou 
dos documentos, nem sua validade jurídica.

A Emenda nº 7 prevê a modificação do art. 109, I, 
da Lei nº 8.666, de 1993, diminuindo para 3 dias úteis o 
prazo de recursos em geral. Já nos manifestamos nega-
tivamente a proposta dessa natureza, quando da trami-
tação do projeto nas comissões anteriores. Entendemos 
que reduzir o prazo de cinco dias, hoje estabelecido, re-
dundará em prejuízo ao contraditório e à ampla defesa. 
Destarte, somos pela rejeição da emenda.

As Emendas nº 8 a 12 são de autoria do Sena-
dor Antônio Carlos Valadares. A de nº 8 altera o art. 
21, § 6º, da Lei Geral de Licitações, para facultar a di-
vulgação dos resumos de editais em jornal diário de 
grande circulação no Estado e, se houver, em jornal 
de circulação no Município ou região onde se dará a 
execução do contrato. A redação que propusemos no 
substitutivo deixa claro que a publicação do resumo 
do edital em jornal de grande circulação é obrigatória 
quando o valor estimado do contrato for superior a 
375 mil reais, no caso de obras e serviços de enge-
nharia, ou a 200 mil reais, no caso de outros serviços 
e compras. Nos termos em que foi redigida, a emenda 
em discussão tornaria facultativa, independentemente 
do valor, a publicação do edital em jornais de grande 
circulação. Entendemos que o substitutivo, por prever 
casos de publicação obrigatória, em razão do valor, 
atende melhor ao princípio da publicidade, o que nos 
leva a propor a rejeição da emenda.

A Emenda nº 9 desmembra o atual inciso II do art. 
21 da lei, para eliminar a obrigação de que os municí-
pios publiquem o resumo dos editais das licitações que 
promoverem no Diário Oficial do Estado. Na redação 
sugerida pela emenda, a publicação passaria a ser feita 
no Diário Oficial do Município ou na forma definida pela 
Lei Orgânica Municipal. Na visão do Senador Valadares, 
a regra atual fere a autonomia municipal. Entendemos 
que o substitutivo já contempla solução para o caso, ao 
estabelecer, no § 5º do art. 21 da Lei, que a publicação 
do edital na imprensa oficial poderá ser dispensada por 
decreto do Poder Executivo. Nessas condições, não há 
que se cogitar de ofensa à autonomia municipal. Sendo 
assim, rejeitamos a emenda.

A Emenda nº 10 atualiza a nomenclatura utilizada 
pelo art. 29, I, da Lei nº 8.666, de 1993, substituindo a 
referência ao “Cadastro Geral de Contribuintes” pelo 
“Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica”. Similarmente 
ao que fizemos com relação à referência à concorda-
ta, atualizando a lei, entendemos oportuna a altera-
ção propugnada pelo Senador Valadares, pelo que a 
incorporamos ao texto do substitutivo.

A Emenda nº 11 altera o § 1º do art. 48 da Lei Geral 
de Licitações, para determinar que o critério de defini-
ção de uma proposta como inexeqüível, hoje utilizado 
para as obras e serviços de engenharia, seja aplicado 

também nos casos de outros serviços e compras. O uso 
do critério fixado no § 1º nos parece salutar, desde que 
não seja o único a guiar a comissão de licitação, pois, a 
depender do caso concreto, ele pode levar a que sejam 
consideradas exeqüíveis propostas muito inferiores ao 
valor orçado. Nesse ponto, é necessário alterar a Lei 
para afastar quaisquer dúvidas sobre estar caracteriza-
da a inexeqüibilidade, tanto no caso de obras quanto no 
de serviços e compras, sempre que não demonstrada 
a viabilidade da proposta pela comprovação de que os 
custos e insumos são coerentes com os de mercado. 
Dessa maneira, incorporamos a Emenda nº 11 ao texto 
do substitutivo, com algumas poucas adaptações.

A Emenda nº 12 visa a corrigir um erro de re-
missão contido no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666, de 
1993. O dispositivo trata da forma de intimação dos 
atos dos quais cabe recurso administrativo. Não é 
necessária maior reflexão, após uma simples leitura, 
para se perceber a ausência de remissão à alínea f. 
Incorporamos, pois, o conteúdo da emenda ao texto 
do substitutivo, com as devidas adaptações.

O Senador Pedro Simon apresentou outras duas 
emendas. A de nº 13 estende a exigência de publicação 
de atos em jornais de grande circulação para situações 
em que a lei não a previa originalmente. Na realidade, 
com a exigência de publicidade em sítios oficiais, além 
da imprensa oficial, a publicação de atos em jornais de 
grande circulação, até mesmo pelos custos que acar-
reta, perdeu muito de sua razão de ser. No substitutivo 
que apresentamos, reduzindo o limite fixado pela CCT, 
mantivemos tal exigência de publicação em jornais para 
os editais de licitações quando o custo estimado da con-
tratação for superior a 375 mil reais, no caso de obras e 
serviços de engenharia, e de 200 mil reais, no caso de 
compras e serviços em geral. O acatamento da emenda 
em comento importaria um aumento considerável nos 
custos do processo licitatório, por exigir mais do que a 
lei vigente exige em termos de publicidade em jornais 
de grande circulação. Devemos convir que, atualmente, 
é menos oneroso a uma empresa acessar a internet re-
gularmente, para verificar as licitações em curso, do que 
fazer a assinatura de um grande jornal com esse objetivo. 
Por tais razões, somos pela rejeição da emenda.

A Emenda nº 14 promove alteração no § 5º do 
art. 40 da Lei nº 8.666, de 1993, para admitir o uso da 
arbitragem na resolução de conflitos contratuais, sem 
contudo eliminar a possibilidade de recurso à via ju-
dicial. Consideramos relevante a ressalva, haja vista 
a existência de interesses indisponíveis, cuja defesa 
não pode ser obstada, devendo-se garantir o acesso 
ao Poder Judiciário. Isso nos leva a incorporar o texto 
da emenda no substitutivo.
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As Emendas nº 15 a nº 17 foram apresentadas 
pelo Senador Raimundo Colombo. A de nº 15 colima 
alterar os §§ lº e 2º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993, 
para vedar a inversão de fases nas licitações de obras 
de valor superior a 3,4 milhões de reais, bem como no 
caso de compras e serviços de grande vulto, assim en-
tendidos os de valor de 85 milhões de reais. As razões 
expostas no item 26 deste relatório nos conduzem a 
propor a rejeição da emenda. Não é demais, contudo, 
trazer à colação as palavras do Senador Heráclito For-
tes, ao apresentar a Emenda nº 20, com o intuito de 
estender a inversão de fases a todas as modalidades 
de licitação, sem limite de valor:

“A possibilidade da inversão de fases facilita 
de forma significativa o processamento da licita-
ção, visto que o gestor pode concentrar a análise 
dos requisitos estabelecidos na habilitação ape-
nas para a empresa que apresentou a proposta 
válida com melhor preço, evitando, assim de ter 
que analisar a habilitação de todos os licitantes. 
Essa medida encontra-se em absoluta conso-
nância com o princípio da eficiência insculpido 
no art. 37 da Constituição Federal e conta com 
o acolhimento da doutrina predominante.”

Quanto à Emenda nº 16, que altera a alínea a do 
inciso I e os §§ 9º e 10 do art. 23 da Lei, também somos 
por sua rejeição. Tal emenda eleva para 340 mil reais o 
limite estabelecido para a modalidade convite, o que, 
por conseqüência, faz saltar o limite da dispensa de 
licitação para 34 mil reais, o que se nos afigura inade-
quado. De sua aprovação resultaria que os contratos 
referentes a obras e serviços de engenharia de valor 
inferior a 34 mil reais poderiam ser celebrados sem 
licitação prévia. Ademais, a emenda veda a possibili-
dade de uso do pregão para obras às licitações com 
valor estimado de contratação superior a 340 mil reais, 
bem como nos casos de serviços e compras de grande 
vulto e serviços técnicos profissionais especializados. 
Os motivos de rejeição da emenda encontram-se con-
signados nos itens 24 e 13.1 deste relatório.

A Emenda nº 17 pretende elevar para 90% o 
percentual previsto no § 6º do art. 56 da Lei, que, no 
substitutivo, foi fixado em 80%. Em sendo aprovada a 
emenda, a empresa que oferecer uma proposta com 
preço 10% inferior ao valor orçado pela Administração 
terá de fornecer, caso vença a licitação, uma garantia 
adicional de execução do contrato correspondente à 
diferença entre o valor orçado e o da proposta vence-
dora. As razões de rejeição da emenda encontram-se 
registradas no item 27 deste relatório. De qualquer 
modo, insta trazer à baila o ensinamento de Marçal 
Justen Filho sobre a matéria:

“A prestação de garantias representa 
um encargo econômico-financeiro para o par-
ticular. Para promover a garantia, é obrigado 
a desembolsar recursos. Em alguns casos, 
as dimensões desse encargo podem atingir 
valores muito elevados. Isso poderia inviabi-
lizar a contratação porque o particular, muito 
embora em condições de desempenhar suas 
prestações, não disporia de recursos para arcar 
com o custo da garantia. Assim, a exigência 
de garantias vultosas poderia ser instrumento 
de impedimento à livre participação dos inte-
ressados. Como se não bastasse, o particu-
lar engloba, na formação de seus custos, os 
encargos necessários à obtenção da garan-
tia. Sob essa abordagem, a garantia produz 
malefícios. Tanto reduz o número de licitantes 
como acarreta elevação dos custos para a Ad-
ministração. (Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, p. 498-9).”

As Emendas nº 18 a nº 21 foram apresentadas 
pelo Senador Francisco Domelles. A Emenda nº 18, 
além de promover a mesma alteração pretendida pela 
Emenda nº 17, modifica o § 3º do art. 56 da Lei, para 
estabelecer percentual mínimo de 5% para a garantia 
exigida nos contratos de valor superior a 34 milhões de 
reais. O substitutivo acolhe em parte a emenda, para 
prever percentual mínimo de garantia nesses casos, 
apenas reduzindo para 2% dito percentual, conforme 
descrito no item 22 deste relatório.

A Emenda nº 19 tem por escopo vedar o uso do 
pregão nas licitações de obras, serviços de engenharia 
e fornecimento de equipamentos para entrega futura, 
com valores superiores a 375 mil reais, bem como 
para a contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados. À luz de todas as considerações feitas 
supra, não temos como acolher a emenda, conforme 
se pode depreender das razões expostas nos itens 24 
e 13.1 deste relatório.

A Emenda nº 20 promove diversas alterações 
no art. 43 da Lei; bem como suprime a revogação do 
§ 1º do art. 41, com a finalidade de eliminar a possibi-
lidade de abertura do envelope do licitante inabilitado 
recorrente, pôr fim à inversão de fases e ao julgamento 
conjunto de todos os recursos ao fim do processo lici-
tatório. Somos pela rejeição da emenda, pelos motivos 
declinados nos itens 18, 25 e 26 deste relatório.

A Emenda nº 21 pretende suprimir a alteração do 
§ nº do art. 109 da Lei, promovida pelo substitutivo, para 
que os recursos na fase de habilitação e julgamento 
continuem tendo efeito suspensivo em qualquer caso. 
As razões da rejeição dessa emenda encontram-se 
indicadas nos itens 18, 25 e 26 deste relatório.
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As Emendas nº 22 a 25 foram apresentadas pelo 
Senador Antônio Carlos Valadares. A de nº 22 modifica 
o caput do art. 40, para aperfeiçoar-lhe a redação, bem 
como para deixar claro que as exigências previstas nos 
incisos do dispositivo serão aplicáveis às licitações, no 
que couber no caso concreto. Faz sentido a modifica-
ção, pois algumas dessas exigências não se aplicam 
a todas as licitações, como é o caso do projeto básico 
no caso de compras. Sendo assim, por concordarmos 
com a emenda, promovemos, no texto do substitutivo, 
as devidas alterações no citado artigo.

Deixamos de acolher a Emenda nº 23 pelas ra-
zões que expomos. Tal emenda determina a específi-
cação, no edital, do valor orçado pela Administração, 
em quaisquer situações. O valor orçado constitui in-
formação presente nos autos do processo licitatório e 
acessível a qualquer interessado. A rigor, mesmo nos 
casos de inversão de fases, não seria necessária tal 
publicação. Ela foi prevista atendendo a pedido do se-
tor da construção civil, que tem se revelado refratário à 
inversão de fases. A publicação do valor orçado, nessa 
hipótese, atuaria como mais um fator inibidor do “mer-
gulho”, a prática de apresentação de propostas com 
valores exageradamente baixos e incondizentes com 
o mercado. De nossa parte, acreditamos que a Lei já 
prevê mecanismos suficientes para desclassificação de 
propostas por inexeqüibilidade, de que são exemplo o 
§ 3º do art. 44, o inciso 11 e o § 1º do art. 48.

A Emenda nº 24 modifica o inciso VI do § 1º do 
art. 43, para prever que, nas licitações com inversão 
de fases, sejam devolvidos os envelopes aos licitantes 
inabilitados que não interpuseram recurso, ou cujos re-
cursos tenham sido indeferidos. Não podemos acolher 
a emenda pela seguinte razão. Na forma do substitutivo, 
o inciso VI prevê a devolução apenas dos envelopes 
com documentos de habilitação não examinados. A re-
gra se justifica porque, na inversão de fases, apenas a 
habilitação do licitante que ofertou a melhor proposta 
é examinada. Assim, após o julgamento de todos os 
recursos, não faz mais sentido a Administração manter 
consigo envelopes de habilitação ainda lacrados, que 
não foram objeto de exame. Quanto às propostas, todas 
elas são abertas na licitação com inversão de fases e 
devem permanecer como documentação do processo. 
A emenda labora equívoco quando prevê a devolução 
dos envelopes de licitantes inabilitados, pois parte do 
pressuposto de que o exame da habilitação foi feito 
previamente ao das propostas e envolveu todos os li-
citantes. Na inversão de fases, o envelope do licitante 
inabilitado deve permanecer como documentação do 
processo, pois a hipótese de inabilitação se configura 
após o julgamento das proposta: se o autor da proposta 
vencedora não demonstra preencher os requisitos de 

habilitação, a Administração passa a examinar os do-
cumentos de habilitação do autor da segunda melhor 
proposta, e assim sucessivamente. A documentação 
do inabilitado deve constar do processo para que a 
Administração possa provar as razões de ter sido ina-
bilitado o ofertante da melhor proposta.

Não há como acolhermos também a Emenda nº 
25. Ela altera o inciso III do art. 43 da Lei, para dispor 
que, na inversão de fases, os envelopes contendo as 
propostas dos licitantes inabilitados recorrentes só se-
jam abertos caso o recurso contra a inabilitação tenha 
sido deferido. Ora, no certame com inversão de fases, 
o julgamento dos recursos se dá ao fim do processo. 
Portanto, não há como modificar o citado dispositivo 
nos termos pretendidos pela emenda.

A Emenda nº 26, da Senadora Kátia Abreu, visa a 
alterar o inciso II do § 2º-B do art. 17 da Lei nº 8.666, de 
1993, para aumentar de 500 hectares para 15 módulos 
fiscais, a área de imóvel público suscetível de transferência 
de propriedade ou de concessão de direito real de uso 
com dispensa de licitação, em benefício de pessoa física 
que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do 
órgão competente, haja implementado os requisitos mí-
nimos de cultura e moradia sobre área rural situada na 
região da Amazônia Legal, definida no art. 2º da Lei nº 
5.173, de 27 de outubro de 1966, superior à legalmente 
passível de legitimação de posse referida na alínea “g” 
do inciso I do caput do art. 17 da Leí nº 8.666, de 1993, 
atendidos os limites de área definidos por ato normativo 
do Poder Executivo. A área de 15 módulos fiscais constitui 
o limite definido na Lei nº 8.629, de 1993, para caracte-
rização de um imóvel rural como média propriedade. A 
área de um módulo fiscal varia grandemente, podendo 
ultrapassar, em algumas regiões, os 100 hectares. De 
acordo com o § 3º do art. 49 da Lei nº 4.504, de 1964, o 
número de módulos fiscais de um imóvel rural é obtido 
dividindo-se sua área aproveitável total pelo módulo fis-
cal do Município. A nosso ver, a aprovação da emenda 
redundaria em aumento considerável da área de imó-
veis públicos suscetíveis de alienação com dispensa do 
processo licitatório. O limite de 500 hectares hoje fixado 
na Lei já é bastante considerável. Cremos que mudança 
dessa envergadura exigiria um amplo debate nesta Casa, 
o qual inclusive escapa ao âmbito do projeto em análise, 
envolvendo delicadas questões fundiárias, a merecer 
exame mais aprofundado. Em virtude disso, somos pela 
rejeição da emenda.

A Emenda nº 27, do Senador Francisco Dornel-
les, modifica o art. 23, §§ 9º e 10 da Lei, para vedar o 
pregão nos casos de obras, serviços de engenharia e 
fornecimento de equipamentos para entrega futura nas 
contratações de valor estimado superior a 300 mil reais. 
Além disso, a emenda veda o pregão nas licitações do 
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tipo melhor técnica e nas destinadas à contratação de 
serviços técnicos profissionais especializados, quando 
se tratar de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas, assessorias ou consultorias técnicas 
e auditorias financeiras ou tributárias. Mais uma vez, 
remetemos aos itens 13.1 e 24 deste relatório, para 
concluirmos pela rejeição da emenda.

O Senador Renato Casagrande apresentou as 
emendas de nº 28 e nº 29. A primeira delas altera a 
redação do art. 87, § 8º, da Lei, para limitar aos casos 
de declaração de inidoneidade e suspensão temporária 
da participação em licitações, a aplicação da regra que 
permite, em caráter excepcional, a manutenção dos 
contratos celebrados com quem haja sofrido punição 
administrativa, quando presentes razões de interesse 
público a justificarem o prosseguimento da execução 
contratual. Entendemos bem-vinda a mudança. Com 
efeito, na forma como estava redigida a versão ante-
rior do substitutivo, o texto do dispositivo citado podia 
conduzir à interpretação errônea de que a rescisão do 
contrato seria possível, quando da aplicação de quais-
quer das sanções previstas no art. 87, o que se nos 
afigura desarrazoado. Ocorrências de menor gravidade, 
que ensejem, por exemplo, a mera aplicação de uma 
advertência, não podem, por si só, constituir motivo 
para a rescisão contratual. Desse modo, o substitutivo 
incorpora ao texto a referida emenda.

A Emenda nº 29 modifica o art. 15-A da Lei nº 
8.666, de 1993, introduzido pelo art. 2º do substituti-
vo, para prever regulamentação, por decreto do Poder 
Executivo Federal, do Cadastro Nacional de Registro 
de Preços. Não obstante a necessidade de regulamen-
tação por decreto presidencial já estivesse implícita no 
preceito, entendemos, como o autor da emenda, ser 
mais recomendável deixar clara a exigência no texto 
legislativo. Em razão disso, alteramos a redação do 
citado art. 15-A.

O Senador Neuto de Conto apresentou a Emenda 
nº 30, que aumenta, para 20% do valor estabelecido para 
o convite, o limite de dispensa de licitação para obras, 
compras e serviços da Administração Direta, quando o 
órgão contratante realizar cotação eletrônica por meio 
do Sítio Oficial da Administração na Internet A mesma 
emenda aumenta o limite de dispensa para 40% do valor 
estabelecido para o convite, nas contratações feitas por 
entidades da Administração Indireta, quando observa-
dos os mesmos procedimentos de cotação eletrônica. 
Caso aprovada a emenda, seriam dobrados os limites 
hoje fixados para a dispensa de licitação. No caso das 
fundações públicas e autarquias não qualificadas como 
agências executivas, esse limite seria quadruplicado. 
Somos refratários ao aumento desses limites, mesmo 
porque o princípio da licitação é uma imposição consti-

tucional. Aprovada a emenda, grande parte das contra-
tações realizadas no âmbito municipal escapariam ao 
regime licitatório. Se, por outro lado, se pretende exigir 
um processo seletivo por meio da “cotação eletrônica” 
à qual se refere a emenda, tanto melhor que seja feita 
com observância dos meios de publicidade previstos na 
lei, não apenas por se favorecer o aumento do universo 
de licitantes, mas também porque tal aumento induz à 
redução nos L, valores dos contratos. Observe-se, de 
resto, que, com a redação dada à Lei pelo substitutivo, 
os custos com divulgação de editais, nas licitações de 
menor monta, serão bastante reduzidos, ante a dispensa 
de publicação em jornais de grande circulação. Assim, 
somos pela rejeição da emenda.

O Senador Antônio Carlos Valadares apresentou 
outras três emendas, de nº 31 a 33. A primeira delas 
modifica o § 3º do art. 22 da Leí, para aumentar de três 
para seis o número de licitantes convocados na moda-
lidade convite. Por se dirigir a aumentar a competição, 
entendemos meritória e digna de acolhimento a emen-
da, na forma da nova redação que propomos para o 
substitutivo. Cabe aduzir que a eventual inexistência 
de seis fornecedores na localidade onde se realizar o 
convite não causará embaraços ao certame, ante o que 
dispõe o § 7º do mesmo artigo. Nesse caso, cumprirá à 
Administração apenas justificar essa circunstância no 
processo. De resto, convém assinalar que a alteração 
propugnada para o § 3º reclama seja feita outra no § 
6º do art. 22, para adaptá-lo à nova regra.

A Emenda nº 32 cria um fator de correção geral 
dos contratos de obras, correspondente à variação do 
Indica Nacional da Construção Civil (INCC), mais 1% ao 
mês. Somos pela rejeição dessa emenda. Acreditamos 
que os critérios de reajuste devem ser previstos em 
cada contrato e não em um índice genérico. Os con-
tratados têm a garantia constitucional de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Mes-
mo que o contrato não preveja critérios de reajuste, 
se a variação no preço dos insumos for impactante, 
o contratado pode pleitear a revisão. Demais disso, o 
INCC, além de ser calculado com base nos custos da 
construção civil em apenas 12 municípios, refere-se a 
construções habitacionais, não servindo para a maio-
ria das obras públicas. Não bastasse isso, a emenda 
prevê, além da indexação ao INCC, que os contratos 
tenham uma correção de 1% ao mês. Significa dizer 
que, mesmo no caso de não se verificar inflação nos 
insumos, a aprovação da emenda garantirá um reajuste 
anual dos contratos acima da taxa Selic, maior do que 
boa parte dos investimentos financeiros hoje existentes. 
Não há, portanto, como acolher a emenda.

A Emenda nº 33 altera o art. 21 da Lei nº 8.666, 
de 1993, para prever que, na contratação de artista 
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por inexigibilidade de licitação, sejam publicados, nos 
meios de divulgação oficial, os custos do contrato de 
forma detalhada (o que se pagou de cachê para o ar-
tista e músicos da banda, custos com hospedagem, 
transporte etc). Entendemos que a divulgação de mi-
núcias dos contratos aumentaria os custos de publi-
cação, sobretudo quando feita em jornais de grande 
circulação. A nosso ver, a divulgação do valor total da 
contratação já se revela satisfatória, como, aliás, ocor-
re com todos os outros contratos. Nada impede que 
aos interessados sejam fornecidas informações mais 
pormenorizadas, mesmo porque não há justificativa 
para que se mantenha sigilo nesses casos e o direi-
to a obter informações de órgãos públicos tem sede 
constitucional (art. 9, XXXIII, da Lei Maior). Por essas 
razões, somos pela rejeição da emenda.

As Emendas nº 34 e 35 são de autoria do Senador 
Jarbas Vasconcelos, tendo sido apresentadas por suges-
tão do Grupo Eletrobrás. A de nº 34 dá nova redação ao 
§ 1º do art. 21 da Lei, para deixar claro que os certames 
realizados na modalidade do convite não terão sua divul-
gação por meio de edital. Na forma como estava redigido 
o substitutivo, devemos reconhecer que havia margem 
para dúvidas a esse respeito, apesar do que dispõe o art. 
22, § 3º, da Leí, ao dizer que o convite deve ser divulga-
do pela afixação de cópia do instrumento convocatório 
em local apropriado, na unidade administrativa promo-
tora da licitação. Por aperfeiçoar o texto anterior, merece 
acolhimento a emenda, tendo sido incorporada na nova 
redação que ora propomos para o substitutivo.

Outra correção ao texto do substitutivo é dada 
pela Emenda nº 35, que modifica o art. 87, caput e in-
ciso II, da Lei. Com efeito, o texto anterior dispunha que 
seriam aplicadas penalidades ao contratado nos casos 
de inexecução total, parcial ou deficiente do contrato. 
Ora, há uma impropriedade no enunciado, ao aludir a 
“inexecução deficiente”. É necessário, portanto, corrigir 
o texto para dispor que as penalidades serão aplicadas 
nos casos de inexecução total ou parcial, bem como 
no de execução deficiente. Ademais, o percentual mí-
nimo da multa aplicável ao contratado deve ter como 
base, via de regra, o valor total do contrato e não o va-
lor orçado pela Administração, mesmo porque, na fase 
de execução contratual, não há mais que se cogitar 
do uso dos orçamentos elaborados previamente pela 
Administração como parâmetro para eventos ocorridos 
na vigência do contrato. Apenas nos casos de a multa 
ser aplicada ao licitante que não assinou o contrato é 
que se justifica o uso do valor orçado como parâmetro 
para a multa. Em vista disso, promovemos as devidas 
modificações no texto do substitutivo, na forma indicada 
pela emenda, com as devidas adaptações.

A Emenda nº 36, do Senador Antônio Carlos Va-
ladares, modifica os incisos III e IV do § 1º do art. 43 
da Lei, para deixar claro que, no caso de inversão de 
fases, o exame da conformidade da proposta com o 
edital se dê após a determinação do licitante classifi-
cado em primeiro lugar em função dos preços oferta-
dos. O intuito é de evitar que a Administração tenha de 
examinar todos os aspectos de todas as propostas em 
licitações do tipo “menor preço”. Assim, seria determi-
nada em primeiro lugar a proposta de menor preço e 
depois examinada apenas a documentação a ela re-
ferente. Entendemos os propósitos que motivaram a 
apresentação da emenda e acreditamos que o texto do 
substitutivo pode ser aperfeiçoado. Entretanto, como a 
inversão de fases pode ocorrer também nas licitações 
do tipo “técnica e preço”, é necessário mais do que 
modificar o texto no sentido propugnado, que tem em 
mira apenas as licitações do tipo “menor preço”. Em 
virtude disso, incorporamos a emenda ao substitutivo 
com as adaptações necessárias, de sorte a estabe-
lecer procedimentos diferenciados para a inversão de 
fases nas licitações do tipo “menor preço” e “técnica 
e preço”, disciplinando o primeiro caso no § 1º do art. 
43 e o segundo no § 14 do mesmo artigo.

A Emenda nº 37, de autoria do Senador Eduardo 
Azeredo, tem por escopo alterar o § 5º do art. 21 da 
Lei, para dispor que a publicidade em sítios oficiais da 
Administração Pública não substituirá a publicação na 
imprensa oficial. É importante notar que o texto apro-
vado pela Câmara dos Deputados já previa tal regra, 
apenas possibilitando a dispensa de publicação na im-
prensa oficial por determinação em contrário contida 
em decreto do Poder Executivo da respectiva esfera 
de governo. O substitutivo por nós elaborado manteve 
intacta a redação aprovada pela Câmara. Cremos ser 
essa a melhor solução a adotar. Uma vez criado o sítio 
eletrônico oficial, nos moldes indicados no substitutivo, 
as exigências de publicidade dos editais de licitação es-
tarão plenamente atendidas. Nesse caso, é de melhor 
alvitre deixar como opção de cada ente a publicação dos 
atos na imprensa oficial. Não podemos olvidar os custos 
assumidos pelos Municípios com a publicação de editais 
na imprensa oficial dos seus respectivos Estados. Na 
redação hoje vigente, a Lei estabelece uma reserva de 
mercado para as imprensas oficiais dos Estados. Não 
concordamos com tal reserva, tampouco entendemos 
que a publicidade dos atos estará prejudicada caso a lei 
permita aos entes dispensar a publicação na imprensa 
oficial, já que a publicação continuará obrigatória por 
outro meios. Desse modo, rejeitamos a emenda.

O Senador Marcelo Crivella apresentou a Emenda 
nº 38, que modifica o art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, 
para nele inserir parágrafo determinando que, nas medi-
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ções de execução obras e serviços, o representante da 
Administração proceda, sob pena de incorrer nas penas 
da Lei de Improbidade Administrativa, à conferência da 
documentação relativa aos materiais utilizados, atestando 
se observam as especificações técnicas, qualitativas e 
quantitativas indicadas no projeto executivo. A emenda 
é motivada pela constatação de que, na execução de 
obras, não é raro o contratado substituir os materiais 
originalmente previstos por outros mais baratos e de me-
nor qualidade, em prejuízo à Administração. A expressa 
responsabilização do servidor público incumbido da fis-
calização da execução do contrato, nos termos da Lei nº 
8.429, de 1992, atuará – cremos nós –como elemento 
inibidor dos casos de desídia. Sendo assim, incorpora-
mos a citada emenda no texto do substitutivo.

A Emenda nº 39, do Senador Dornelies, modifica 
os §§ 3º e 6º do art. 56 da Lei, elevando: (i) para 4% o 
piso da garantia exigida em contratos de valor superior 
a 34 milhões de reais, com alta complexidade técnica 
e riscos financeiros consideráveis; (II) e para 85% do 
valor orçado pela Administração o percentual abaixo 
do qual dever-se-á exigir garantia adicional do contra-
tado, correspondente à diferença entre o valor orçado 
e o da proposta vencedora. Cremos que, diversamente 
das emendas anteriores sobre a mesma matéria, esta 
se revela consentânea com os princípios que regem 
as licitações públicas. Com efeito, se não parece sus-
tentável que um desconto de 10% em relação ao valor 
orçado importe necessariamente riscos de inexecução 
contratual, a experiência de redução de preços obtida 
com o uso do pregão revela que os descontos alcança-
dos pela Administração relativamente ao valor orçado 
tendem a diminuir com o tempo e se estabilizar em um 
percentual inferior a 20%. Demais disso, no tocante ao 
piso da garantia contratual, é importante frisar que o 
valor do contrato não é o único elemento determinante 
da situação ensejadora dessa exigência. Para que a 
Administração possa legitimamente exigir garantia em 
percentual igual ou maior que 4% do valor do contrato, 
deverá demonstrar que seu objeto é de alta comple-
xidade técnica e envolve riscos financeiros conside-
ráveis. Ausentes tais pressupostos, será descabida 
a exigência, assim como descabida será a garantia 
adicional antes referida, haja vista o princípio de que 
o acessório segue o principal. Assim, incorporamos a 
Emenda nº 39 ao texto do substitutivo, deixando claro 
que as garantias referidas nos §§ 3º e 6º do art. 56 se 
aplicam aos casos de contratos de valor superior a 34 
milhões de reais, de alta complexidade técnica e com 
riscos financeiros consideráveis.

A Emenda nº 40, do Senador Dornelles, altera o § 
11, incluído no art. 43 da Lei de Licitações, para prever 
que nos certames de obras e serviços de engenharia se 

observe a seguinte ordem: 1ª fase: exame da habilitação 
técnica e econômico-financeira de todos os licitantes; 
2ª fase: exame e julgamento das propostas de todos os 
licitantes que houverem sido habilitados na primeira fase; 
3ª fase: exame da habilitação jurídica e da regularidade 
fiscal do primeiro classificado. Somos contra essa alte-
ração, pois ela praticamente elimina a inversão de fases 
nas licitações de obras. Cria um procedimento burocrá-
tico como o hoje aplicado às concorrências. Desdobra 
a fase de habilitação em duas, inserindo no meio delas 
a fase de julgamento, com maior dispêndio de tempo e 
de recursos pela Administração. Segundo a emenda, na 
primeira fase seriam examinadas as habilitações técni-
ca e econômico-financeira de todos os licitantes. Pois é 
esse exame que possibilita o maior número de chicanas 
e as tentativas, muitas vezes exitosas, de afastar da li-
citação a empresa que não integra o cartel.

A habilitação prévia ao julgamento tem servido 
para estimular a indústria de liminares, como recurso 
dos cartéis para afastar, com o apoio da Comissão de 
Licitação, concorrentes que não participem do conluio 
e que poderiam vir a apresentar propostas mais vanta-
josas para a Administração. O dirigismo que os críticos 
da inversão de fases apontam já existe na prática hoje, 
em licitações sem inversão de fases. Assim, a inversão 
de fases não propiciará a ocorrência de vícios além da-
queles que já existem atualmente. Tudo o que se argu-
menta que poderia advir da inversão de fases já ocorre: 
direcionamentos, inexecução contratual, etc. O pior é 
que tudo isso ocorre conjuntamente com o sobrepreço 
e o superfaturamento, conforme apontou recentemente 
o TCU. Além de serem direcionadas as licitações e os 
contratos não serem totalmente executados, a Admi-
nistração ainda paga preços acima dos de mercado 
para os contratados. A inversão de fases contribuirá 
para reduzir isso. As irregularidades em contratos de 
obras se proliferam em razão da impunidade. Quem 
deseja sinceramente que elas deixem de ocorrer deve 
pugnar por mecanismos mais efetivos de punição dos 
responsáveis e não por que seja proibida a inversão 
de fases, que aumenta a competição no mercado de 
obras em benefício da Administração.

A Emenda nº 41, do Senador Antônio Carlos Va-
ladares, cria novo gênero de exigências de habilitação 
de licitantes, referente à sua regularidade trabalhista. A 
documentação exigida consistiria em certidão da Justiça 
do Trabalho referente à execução de crédito trabalhista, 
certidão da Delegacia Regional do Trabalho e declaração 
do próprio interessado de que não consta na lista suja 
do Ministério do Trabalho. Somos favoráveis à inclusão 
da exigência de certidão da Justiça do Trabalho, haja 
vista que as execuções trabalhistas são justificáveis à 
luz do art. 37, XXI, da Lei Maior, pois podem interferir 
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na capacidade da empresa de honrar seus compromis-
sos com a Administração Pública. Já a chamada “lista 
suja” do Ministério do Trabalho ainda se encontra sub 
judice no STF (ADIn nº 3.347), razão por que entende-
mos prudente não inseri-la no texto do projeto. Quanto 
à certidão da Delegacia do Trabalho, porque eventual 
punição desse órgão ainda pode comportar discus-
são no plano judicial, consideramos mais adequado 
não incluí-la entre as exigências de habilitação. Assim, 
somos pelo acolhimento parcial a Emenda, mediante 
incorporação, ao substitutivo, de novo inciso no art. 27 
da Lei nº 8.666, de 1993, que preveja como requisito de 
habilitação que o licitante apresente certidão negativa 
de execução de crédito trabalhista, ou comprovação de 
que o crédito está judicialmente garantido.

As Emendas nº 42 a 45 foram apresentadas pelo 
Senador Flexa Ribeiro. A de nº 42 altera o art. 23 da 
Lei nº 8.666, de 1993, para vedar o pregão de obras de 
valor superior a 3,4 milhões de reais, de contratação 
de serviços técnicos profissionais especializados de 
natureza predominantemente intelectual e nas licita-
ções do tipo “melhor técnica” e “técnica e preço”, bem 
como para exigir, no pregão de obras, que: a partici-
pação no certame se restrinja a licitantes cadastrados 
ou pré-qualificados; não existam recursos pendentes 
de julgamento quanto a esse cadastramento ou pré-
qualificação; o projeto executivo esteja disponível aos 
licitantes; haja garantia adicional correspondente à di-
ferença entre o valor orçado e a proposta vencedora, 
quando esta for inferior a 85% daquela, independen-
temente de qual seja o valor orçado.

Somos contrários à Emenda nº 42, pelos seus 
efeitos redutores da concorrência. A diminuição in-
justificada do universo de licitantes, além de contrá-
ria ao princípio da isonomia, tem por conseqüência 
a obtenção de propostas menos vantajosas para a 
Administração, dadas as tendências de cartelização 
dos mercados onde há poucos competidores. Por que 
impedir a participação, no certame, de uma empresa 
que venha a comprovar estar apta a cumprir o contrato 
antes mesmo de sua celebração? Conforme acentua 
Adilson Dallari, é absurdo o procedimento que “propor-
ciona meios de saber, antecipadamente, quais serão 
os possíveis licitantes, favorecendo o conluio ou pelo 
menos dando elementos para orientar a elaboração da 
proposta com menor proveito para a Administração”. 
Além disso, exigir garantias de valor elevado apenas 
porque o licitante ofertou um preço mais vantajoso 
para a Administração é um desestímulo à evolução 
tecnológica e à inovação das técnicas que barateiam 
o custo de execução das obras. A Lei de Licitações 
prevê claramente mecanismos de desclassificação de 
propostas inexeqüíveis. Quanto à vedação ao pregão 

nas licitações do tipo “técnica e preço”, será ele objeto 
de comentários na análise que faremos da Emenda nº 
45, a qual foi formulada com esse único objetivo.

A Emenda nº 43 altera o art. 56, § 6º, da lei para 
prever que o piso da garantia em contratos de grande 
vulto, alta complexidade técnica e riscos financeiros 
consideráveis corresponda a 2% do valor do contrato 
e que a garantia adicional seja exigida sempre que o 
valor da proposta vencedora for inferior a 85% do va-
lor orçado pela Administração. Relativamente a essas 
propostas, cabe-nos esclarecer que a última versão do 
relatório distribuída nesta Comissão já contemplava a 
elevação do percentual de 80% para 85%, no caso da 
garantia adicional, bem como uma elevação do piso 
da garantia em contratos de grande vulto de 2% para 
4%. Todas essas modificações foram feitas para faci-
litar o consenso nesta Comissão, em atendimento a 
repetidas solicitações do Senador Dornelles e da Cbic 
para que tais pontos fossem contemplados no projeto. 
Desse modo, entendemos que a Emenda nº 43 já se 
encontra contemplada no texto do substitutivo.

A Emenda nº 44 suprime as alterações promovidas 
pelo substitutivo no art. 114 da Lei nº 8.666, de 1993, 
que trata da pré-qualificação, à exceção do § 3º do arti-
go. Segundo a justificação, o texto do substitutivo não é 
claro, somente se aplica às licitações para aquisição de 
bens ou prestação de serviços e revoga o § 2º do citado 
dispositivo, o qual prevê que as mesmas exigências da 
concorrência sejam feitas na pré-qualificação. A nosso 
ver, a pré-qualificação deve ser um procedimento desvin-
culado de certames específicos. De outro modo, os riscos 
de cartelização se farão sentir invariavelmente. Se, antes 
da apresentação das propostas já for possível identificar 
todos os participantes do processo, as chances de haver 
um acerto entre eles serão altíssimas. O procedimento 
de pré-qualificação do substitutivo será dissociado de 
licitações concretas e servirá para formar um cadastro 
de empresas habilitadas a fornecer produtos, prestar 
serviços ou executar obras, de acordo com as diversas 
categorias dos objetos licitáveis. O cadastro servirá para 
reduzir a possibilidade de ingresso de aventureiros nas 
licitações. E, como ele será permanente, não significando 
que todas as empresas que nele figuram se interessarão 
por participar de uma licitação específica, os riscos de 
acerto serão bastante inferiores aos da pré-qualificação 
entendida como fase prévia a um certame individualizado. 
Por essas razões, rejeitamos a emenda.

A Emenda nº 45 proíbe o pregão nas licitações 
do tipo “técnica e preço”. Não podemos concordar com 
ela. Para se evitar uma redução dos valores das pro-
postas que importe riscos ao cumprimento das obri-
gações existem diversas regras objetivas na Lei de 
Licitações, tais como o § 3º do art. 44, o inciso II e o 
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§ 1º do art. 48. Como se encontra redigido o art. 3º do 
substitutivo, a análise dos aspectos técnicos da proposta 
é prévia ao exame das propostas de preço. Somente 
após a atribuição dos pontos referentes aos aspectos 
técnicos da proposta é que se abrirão as propostas de 
preço e se dará início à fase de lances. Cumpre as-
sinalar que a legislação da União Européia permite a 
adoção de pregões eletrônicos nas licitações do tipo 
“técnica e preço”. Demais disso, é sabido que dentro 
das mais diversas categorias de produtos e serviços 
existem variações que permitem identificar diferenças 
de qualidade. É perfeitamente legítimo atribuir pontu-
ação diferenciada às propostas quando os aspectos 
técnicos variarem a ponto de interferirem na relação 
custo/benefício. A introdução do fator “técnica” como um 
dos critérios de avaliação atua exatamente no sentido 
de contribuir para que as propostas de melhor qualida-
de sejam vitoriosas. Isso é particularmente relevante 
quando à Administração não interessa apenas que as 
propostas atendam a exigências mínimas de qualidade. 
Por isso, somos pela rejeição da emenda.

A Emenda nº 46, do Senador Aloizio Mercadante, 
altera a lei para permitir o oferecimento, como garantia 
nos contratos administrativos, de ações de companhias 
abertas negociadas na Bovespa e que, no momento 
da concessão, sejam classificadas como de risco mí-
nimo. A nosso ver, não faz sentido aceitar como ga-
rantia bens que, quando de uma eventual execução, 
possam ter seu valor significativamente depreciado, 
tomando inócua essa mesma garantia. É contrário ao 
princípio da supremacia do interesse público permitir 
que o contratado ofereça, como garantia, ativos como 
as ações, que, por sua natureza, caracterizam-se pelo 
alto grau de volatilidade, comparados a outros tipos 
de bens. Se, nas relações que os particulares travam, 
é inusitado que aceitem ações negociadas em bolsa 
como garantia de cumprimento de um contrato, mais 
cautelosa deve ser a conduta do administrador público 
nos contratos administrativos. Proposta que preveja o 
oferecimento de ações como garantia se nos afigura 
incapaz de realizar o objetivo perseguido pela lei quan-
do permitiu ao administrador público exigir garantias de 
execução contratual. No limite, quando da execução da 
garantia, ela poderá se revelar irrisória relativamente 
ao valor inicialmente fixado.

A emenda não proíbe sejam dadas em garantia 
ações da própria empresa contratada. Verificada essa 
situação e incorrendo a empresa em inexecução con-
tratual, punível com a declaração de inidoneidade, é 
de se presumir que tal punição tenha reflexos negati-
vos sobre a avaliação que o mercado faz da empresa, 
refletindo-se em queda no preço de suas ações. Para 
se ter a idéia da gravidade de se aceitar ações como 

garantia, basta recordar o caso em que o BNDES re-
cebeu como garantia de um empréstimo à AES as 
ações da Eletropaulo. Quando houve necessidade de 
executar a garantia, as ações já tinham se desvalori-
zado enormemente, o que resultou em ações de im-
probidade contra quatro ex-presidentes do Banco. Por 
fim, as aparências por vezes enganam, como revela 
o caso da Enron, empresa em cuja saúde financeira 
o mercado acreditava e que protagonizou uma das 
maiores farsas contábeis da história. Por isso, somos 
pela rejeição da emenda.

A Emenda nº 47, do Senador Pedro Simon, re-
voga o art. 67 da Lei nº 9.478, de 1997, e o Decreto 
nº 2.745, de 1998. Na justificação, argumenta que o 
substitutivo, ao prever diversas medidas simplificadoras 
do processo licitatório, inclusive o pregão eletrônico, 
toma obsoleta a regra da Lei nº 9.478, de 1997, a qual 
definiu que os contratos celebrados pela Petrobras, 
para aquisição de bens e serviços, fossem precedi-
dos de procedimento licitatório simplificado, definido 
em decreto do Presidente da República. Tem razão o 
Senador Simon. Ademais, é de duvidosa constitucio-
nalidade o art. 67 da Lei nº 9.478, de 1997, que reme-
teu a decreto presidencial a disciplina das licitações 
da Petrobras. Segundo os arts. 22, XXVII, 37, XXI, e 
173, § 1º, III, da Constituição, compete à União, por 
meio de lei – não de decreto – fixar normas gerais de 
licitação e contratação, inclusive para as sociedades de 
economia mista, como é o caso da Petrobras. Não pode 
a União, por lei específica, excluir empresas federais 
específicas do regime geral de licitações de que trata 
o art. 173 da Lei Maior. Por isso o Tribunal de Contas 
da União, por meio da Decisão nº 663/2002 – Plenário, 
determinou à Petrobras que se abstivesse de aplicar 
às suas licitações e contratos o Decreto nº 2.745 e o 
art. 67 da Lei nº 9.478, em razão de sua inconstitucio-
nalidade, e observasse os ditames da Lei nº 8.666, de 
1993. Acolhemos a emenda, incorporando-a ao texto 
do art. 8º do substitutivo, apenas excluindo da cláusula 
de revogação o Decreto nº 2.745, porquanto a lei não 
é meio idôneo para revogar decretos. E certo, de qual-
quer modo, que, revogado o artigo da lei com base no 
qual foi editado o Decreto, este se toma, insubsistente, 
perdendo a validade.

O Senador Francisco Domelles é autor das Emendas 
nº 48 e 49. A primeira delas modifica o § 10 do art. 23 da 
Lei, com a redação dada pelo substitutivo, para vedar o 
pregão na contratação de serviços técnicos especializa-
dos. A redação que demos ao citado dispositivo veda o 
pregão quando os serviços técnicos especializados forem 
de natureza predominantemente intelectual. Entendemos 
deva ser ela mantida, rejeitando-se a emenda. Com efei-
to, nem todos os serviços enumerados no art. 13 da Lei 
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revestir-se-ão de caráter predominantemente intelectual. 
As leis regulamentadoras de profissões muitas vezes es-
tabelecem que determinados serviços somente possam 
ser realizados com a supervisão do respectivo profissional, 
mesmo que a maior parte da prestação material seja feita 
sem a necessidade de tal supervisão. Noutros casos, a 
atividade é reservada a determinado profissional, ainda 
que constitua apenas a execução material de algo sem 
caracterizar uma produção do intelecto.

Demais disso, o raciocínio de que não cabe pre-
gão para serviços técnicos profissionais é fundado no 
pressuposto de que não se poderá realizar licitação do 
tipo menor preço para tal categoria de serviços. Ora, 
a prática administrativa demonstra o contrário, sem 
que disso advenha problemas para a Administração 
ou prejuízo para os licitantes. Apenas para citar alguns 
exemplos, trago à colação as contratações de serviços 
advocatícios feitas com base nos seguintes certames: 
Convite nº 175.2005, da Secretaria de Administração 
do Estado de Pernambuco; Convite nº 1/2006, da Com-
panhia Docas do Espírito Santo; Convite nº 5/2004, da 
Câmara Municipal de Foz do Iguaçu; Pregão Eletrô-
nico Conab Sureg-RO/AC nº 13/2007, da Companhia 
Nacional de Abastecimento. Não há como comparar 
os serviços de execução de dívida ativa de um muníci-
pio, por exemplo, uma atividade quase que cartorial e 
passível de ser desempenhada por qualquer escritório 
de advocacia minimamente organizado, com o parecer 
sobre uma questão constitucional controversa, como é 
a da perda de mandato de parlamentares que mudam 
de partido, recentemente julgada pelo STF. Dessarte, 
mantemos o substitutivo inalterado nesse ponto.

A Emenda nº 49 asemelha-se a outras duas já 
apresentadas pelo Senador Francisco Domelles nes-
ta Comissão, as de nº 19 e 27, bem como à Emenda 
nº 42, do Senador Flexa Ribeiro. Ela pretende vedar o 
pregão para obras e serviços de engenharia de valor 
acima de 3,4 milhões de reais, bem como para a con-
tratação de serviços técnicos especializados, no que 
se assemelha também com a Emenda nº 48. Como 
razões para rejeitá-la, remetemos aos comentários 
feitos às citadas emendas, bem assim às considerações 
expendidas nos itens 13.1 e 24 deste relatório.

O Senador Garibaldi Alves Filho apresentou as 
Emendas nº 50 a 53. A de nº 50 altera o art. 43, § 1º, 
da lei, incluído pelo substitutivo, para determinar que 
todo processo de licitação contenha justificativa cir-
cunstanciada da real necessidade do objeto licitado, 
bem como a especificação das características neces-
sárias e suficientes para o atendimento do interesse 
da Administração.

Consideramos positiva a Emenda. Discordamos 
apenas de sua localização no texto da lei. O art. 34 cui-

da dos registros cadastrais. É de melhor técnica inserir 
o dispositivo no art. 38 da lei, que cuida da abertura 
do processo licitatório, e isso é o que fazemos, incor-
porando a regra, com as devidas adaptações, como 
novo parágrafo do art. 38.

De seu turno, as Emendas nº 51 e 52 promovem 
mudanças no art. 44 da lei, para permitir a indicação 
de marcas de produtos nos editais de licitação. Acre-
ditamos que previsões como essas podem conduzir 
à restrição do caráter competitivo das licitações. Ade-
mais, administradores ímprobos podem se valer da 
indicação de marcas para promover direcionamentos 
no processo licitatório. Destarte, dados os riscos que 
as modificações aludidas envolvem, somos levados a 
rejeitar as duas emendas.

A Emenda nº 53, última apresentada, visa a alte-
rar a redação do § 8º do art. 44 da Lei, para possibilitar 
que a Administração exija dos proponentes amostra ou 
protótipo do objeto licitado. Há um equívoco na Emenda, 
pois não existe tal parágrafo no citado artigo. A idéia, no 
entanto, é meritória. Aliás, a despeito da inexistência da 
regra, em alguns certames tem-se previsto a exigência 
de amostras do produto a ser fornecido, como forma de 
verificação de sua conformidade com os requisitos técni-
cos especificados no instrumento convocatório. O próprio 
TCU já entendeu admissível tal prática, desde que haja 
regras claras no edital quanto à análise das amostras e a 
exigência seja feita apenas ao licitante que houver ofertado 
a melhor proposta. Evidentemente, desclassificado o pri-
meiro colocado, a exigência poderá ser feita ao segundo, 
e assim sucessivamente. Em vista disso, incorporamos 
a Emenda ao substitutivo, com as adaptações cabíveis, 
inclusive no tocante à sua localização no texto legislati-
vo, como § 15 do art. 43, o qual trata dos procedimentos 
de julgamento.

O Senador Eliseu Resende, encaminhou-nos duas 
sugestões de modificação da Lei nº 8.666, de 1993, que 
passamos a analisar. A primeira sugestão visa a permitir 
aos órgãos e entidades da Administração Pública con-
tratar entre si sem observar as formalidades da referi-
da Lei, quando se tratar de obras e serviços. Contudo, 
os órgãos e entidades da Administração Pública já se 
encontram autorizados a celebrar convênios entre si, 
para a realização de atividades de interesse comum. 
Nesses casos, a licitação é inexigível, conforme a dou-
trina majoritária e a prática administrativa. Entretanto, 
quando se verifica uma relação em que o prestador do 
serviço é remunerado pela outra parte, os interesses 
são contrapostos, não coincidentes. Nessa hipótese, 
é incabível o convênio, conforme a jurisprudência dos 
Tribunais de Contas. Como formulada, a sugestão da 
alteração da lei permitiria a contratação de ente da Ad-
ministração Indireta por outro ou mesmo pelo próprio 
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ente político que o criou (União, estado, DF ou municí-
pio), para execução de serviços ou obras, recebendo 
como contrapartida, uma remuneração. Salvo alguns 
casos bastante peculiares de dispensa de licitação para 
a contratação de entes da administração indireta, não é 
consentâneo com a Constituição Federal abrir a possi-
bilidade desse tipo de contratação direta, inclusive em 
virtude do imperativo constitucional de que as empresas 
estatais que exploram atividade econômica se subme-
tam ao regime jurídico próprio das empresas privadas 
(art. 173, § 1º, III, da CF). Permitir a contratação direta 
em qualquer caso redundaria em privilégio para as em-
presas estatais incompatível com esse regime jurídico. 
Por isso, não acolhemos a sugestão.

Quanto à segunda sugestão, ela cria nova hipó-
tese de inexigibilidade de licitação, quando o contrato 
tivesse por objeto a execução de programa de eficiência 
energética em prédios públicos por empresa de serviço 
de energia, utilizando contratos de desempenho me-
diante linhas de crédito, na situação em que o objeto da 
contratação envolvesse prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados, e desde que o desembolso 
para pagamento se limitasse ao valor da economia ob-
tida com o resultado do projeto, auferido dos benefícios 
financeiros obtidos da redução da despesa de energia. 
Também essa sugestão não pode ser acolhida. Ela visa 
a prever novo caso de inexigibilidade de licitação sem 
que os seus pressupostos caracterizadores se verifi-
quem. Se o caso descrito fosse de inexigibilidade, sequer 
seria preciso identificá-lo na lei, já que a lista com tais 
casos (art. 25 da Lei) não é exaustiva, bastando, para 
caracterizá-los, que haja inviabilidade de competição. 
Como acreditamos existir no mercado uma pluralida-
de de empresas capazes de desempenhar a atividade 
descrita na sugestão, sua inclusão na lei findará por ser 
artificial e de constitucionalidade duvidosa.

Complementação do Parecer ao PLC nº 32, de 2007

Na reunião de 23 de outubro de 2007 da Comis-
são de Assuntos Econômicos do Senado Federal, 
foi apreciado o PLC nº 32, de 2007, havendo a 
Comissão aprovado o substitutivo do Relator, com as 
seguintes alterações:

1) Retirou-se do substitutivo a modificação promo-
vida no art. 13 da Lei nº 8.666, de 1993, de modo a que 
o dispositivo continue com a redação hoje vigente;

2) Foi aprovada, vencido o Relator, a Emen-
da nº 40, do Senador Francisco Dornelles, que dá 
nova redação ao § 11 do art. 43 da Lei nº 8.666, de 
1993, para prever o exame da habilitação técnica e 
econômico-financeira previamente ao julgamento das 
propostas, nas licitações para contratação de obras e 
serviços de engenharia com inversão de fases;

3) O Relator concordou em promover alteração 
no § 2º do art. 4º da Lei nº 10.520, de 2002, com a 

redação dada pelo art. 3º do substitutivo, para pre-
ver que dos pregões de obras de valor superior a 3,4 
milhões de reais somente participem licitantes previa-
mente cadastrados ou que comprovem preencher os 
requisitos de cadastramento até 48 horas antes do 
fim do prazo para entrega das propostas;

4) Também com a concordância do Relator, foi 
promovida alteração no § 2º do art. 7º do substitutivo, 
para reduzir de quatro para dois anos a vacatio legis 
prevista para a exigência de projeto executivo prévio 
às licitações de obras e para os novos limites de aditi-
vos contratuais (nova redação do § 1º e § 2º, I, do art. 
7º, do inciso IV do caput e § 22, I, do art. 40, do § 1º 
do art. 65, e revogação do § 2º do art. 9º e do inciso V 
do caput do art. 40 da Lei nº 8.666, de 1993), esten-
dendo-se esse prazo em mais um ano para municípios 
com população de até 100 mil habitantes.

Em virtude das modificações promovidas e em 
atendimento ao disposto no art. 128 do Regimento 
Interno do Senado Federal, apresentamos a seguir a 
redação final:

III – Voto

Concluímos, no tocante às emendas apre-
sentadas por membros desta Comissão, pela apro-
vação integral ou parcial, das de nos 1, 2, 3, 5, 6, 10, 
11, 12, 14, 18, 22, 28, 29, 31, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 
41, 47, 50 e 53, sendo rejeitadas as demais.

Em face do que ficou evidenciado e justificado, so-
mos pela aprovação do Projeto de Lei da Cãmara nº 
32, de 2007, nos termos do seguinte substitutivo:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 32 DE 2007

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição, institui normas para licita-
ções e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências, a Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, que institui, no âmbito 
da União, estados, Distrito Federal e muni-
cípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens 
e serviços comuns, e dá outras providências 
e a Lei nº 8.443,  de 16 de julho de 1992,  que 
dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ...................................................
 §1º ........................................................
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II – estabelecer tratamento diferencia-
do de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre em-
presas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local 
de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte, 
no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, e no Capítulo V da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006.
.............................................................. (NR)”
“Art. 6º .................................................  
I – Obra – toda construção, fabricação, 

reconstrução, ampliação ou reforma que impli-
que em substancial modificação do objeto;

II – Serviço – toda atividade destinada 
a obter determinada utilidade de interesse 
para a Administração, tais como: demoli-
ção, instalação, montagem, operação, con-
servação, conserto, reparação, restauração, 
manutenção, adaptação, transporte, locação 
de bens, publicidade, seguro ou trabalhos téc-
nico-profissionais;

...............................................................
IX – ........................................................
...............................................................
f) orçamento detalhado do custo global 

da obra, com as devidas anotações de res-
ponsabilidade técnica (ARTs), fundamentado 
em quantitativos de serviços e fornecimentos 
propriamente avaliados;

...............................................................
XVII – Sítio oficial da administração públi-

ca – local, na internet, certificado digitalmente 
por autoridade certificadora, no qual a Adminis-
tração Pública disponibiliza suas informações 
e serviços de governo eletrônico.

Parágrafo único. A autoridade certifica-
dora a que se refere o inciso XVII deverá ser 
credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, no 
caso de sítio oficial da União, sendo facultado 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios a adoção de outros meios de comunicação 
oficial em forma eletrônica para comprovação 
da autoria e integridade de documentos, aten-
didos os requisitos de autenticidade, integri-
dade, validade jurídica e interoperabilidade do 
ICP Brasil. (NR)”

“Art. 7º ...................................................
...............................................................  

§ 1º A execução de cada etapa será obri-
gatoriamente precedida da conclusão e apro-
vação, pela autoridade competente, dos tra-
balhos relativos às etapas anteriores.

§ 2º ........................................................
I – houver projetos básico e executivo 

aprovados pela autoridade competente e dis-
poníveis para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório;

...............................................................
V – existir licença prévia ambiental, quan-

do cabível.
...............................................................
§ 10. As exigências contidas nos incisos 

II a IV do § 2º deste artigo serão dispensadas 
nas licitações para concessão de serviços com 
execução prévia de obras em que não forem 
previstos desembolsos por parte da Adminis-
tração Pública concedente. (NR)”

“Art. 12. .................................................
Parágrafo único. Sem prejuízo de outros 

requisitos previstos por esta Lei, nas obras e 
serviços em que seja utilizada madeira, esta 
deve ser oriunda de reflorestamentos ou plano 
de manejo florestal sustentável, devidamente 
aprovado por órgão competente. (NR)”

“Art. 15. .................................................
...............................................................
VI – adotar especificação do bem a ser 

adquirido que considere critérios ambientais;
...............................................................
§ 5º O sistema de controle originado do 

cadastro do registro de preços, quando viável, 
deverá ser informatizado.

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima 
para impugnar preço constante do quadro 
geral e do cadastro do registro de preços em 
razão de incompatibilidade desse com o preço 
vigente no mercado.

...............................................................
§ 9º A Administração poderá, median-

te edital, publicado na forma dos incisos I, II 
e IV do caput do art. 21 desta Lei, convocar 
consulta ou audiência pública, presencial ou à 
distância, na forma eletrônica, sobre proposta 
de especificações para um bem ou serviço, ou 
grupo de bens ou serviços que pretenda lici-
tar ordinariamente, observando os seguintes 
procedimentos:

I – a especificação completa do bem ou 
serviço será disponibilizada pela Administração 
no seu sítio eletrônico oficial, sendo distribuída, 
na forma impressa, àqueles que manifestarem 
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interesse, mediante pagamento do valor efe-
tivo de reprodução gráfica da documentação 
fornecida;

II – no prazo e condições determinados 
no edital, os interessados poderão formalizar 
questionamentos, sugestões e impugnações 
às especificações estabelecidas pela Admi-
nistração;

III – encerrado o prazo para manifestação, 
a Administração publicará, na forma prevista 
neste parágrafo deste artigo, a versão final das 
especificações do bem ou serviço, fornecendo 
aos interessados cópia do relatório com as res-
postas fundamentadas às manifestações.

§ 10. Somente poderão participar das 
licitações que tenham por objeto os bens e 
serviços cujas especificações foram estabele-
cidas conforme o procedimento descrito no § 
9º deste artigo, as empresas pré-qualificadas 
na forma do art. 114 desta Lei. (NR)”

“Art. 16. Será dada publicidade, mensal-
mente, através dos meios de divulgação oficial 
previstos nos incisos I, II e IV do caput do art. 
21, observado o § 5º do mesmo artigo, ou em 
quadro de avisos de amplo acesso público, à 
relação de todas as compras feitas pela Admi-
nistração Direta ou Indireta, de maneira a clari-
ficar a identificação do bem comprado, seu pre-
ço unitário, a quantidade adquirida, o nome do 
vendedor e o valor total da operação, podendo 
ser aglutinadas por itens as compras feitas com 
dispensa e inexigibilidade de licitação.

.....................................................  (NR)”
“Art. 17. .................................................
I – quando imóveis, dependerá de autori-

zação legislativa para órgãos da administração 
direta e entidades autárquicas e fundacionais, 
e, para todos, inclusive as entidades paraesta-
tais, dependerá de avaliação prévia e de licita-
ção na modalidade de concorrência ou leilão, 
dispensada esta nos seguintes casos:

.....................................................  (NR)”
“Art. 20. As licitações serão efetuadas no 

local onde se situar a repartição interessada, sal-
vo por motivo de interesse público, devidamente 
justificado, ou quando realizadas e processadas 
por meio de sistema eletrônico que promova a 
comunicação pela internet em conformidade com 
o que dispõem o inciso XVII e o parágrafo único, 
ambos do art. 6º desta Lei, garantindo a qualquer 
interessado o acesso ao processo.

§ 1º O disposto neste artigo não impe-
dirá a habilitação de interessados residentes 
ou sediados em outros locais.

§ 2º Ressalvado o disposto no § 10 do 
art. 23, qualquer modalidade de licitação po-
derá ser realizada e processada por meio de 
sistema eletrônico.

§ 3º O sistema referido no § 2º deverá 
utilizar recursos de criptografia e de autentica-
ção que assegurem condições adequadas de 
segurança em todas as etapas do certame.

§ 4º Quando o processo licitatório, for 
realizado e processado por meio eletrônico, 
os arquivos e registros digitais a ele relativos 
deverão permanecer à disposição das audito-
rias internas e externas, dispensada a guarda 
de documentos em papel.

§ 5º Os atos constantes dos arquivos e 
registros digitais serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e 
prestação de contas.

§ 6º Aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º 
do art. 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, a todas as modalidades de licitação refe-
ridas nesta lei, facultando-se às bolsas de mer-
cadorias a cobrança de taxas e emolumentos 
referentes ao fornecimento do edital, que não 
serão superiores ao custo de sua reprodução 
gráfica, e aos custos de utilização de recursos 
de tecnologia de informação. (NR)”

“Art. 21. A publicidade oficial das licita-
ções será veiculada:

...............................................................
IV – no sítio oficial da Administração Pú-

blica da União, do estado, do Distrito Federal 
ou do município, conforme o caso, devendo ser 
os atos assinados digitalmente, nos termos do 
parágrafo único do art. 6º desta lei, e providos 
de carimbo de tempo nos padrões definidos 
pelo Observatório Nacional.

§ 1º O aviso contendo o resumo do edital, 
que deverá ser publicado nas hipóteses de con-
corrência, tomada de preço, pregão, concurso 
ou leilão, conterá a descrição do objeto, a indi-
cação do local em que os interessados poderão 
ler e obter o texto integral do edital e todas as 
demais informações sobre a licitação, e deverá 
ser veiculado com antecedência, conforme os 
prazos fixados no § 2º deste artigo.

§ 2º ........................................................
III – quinze dias para:
a) tomada de preços, nos casos não es-

pecificados na alínea b do inciso II;
b) leilão;
c) pregão de obras ou do tipo técnica 

e preço.
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IV – oito dias úteis para o pregão, nos casos 
não especificados na alínea c do inciso III;

V – cinco dias úteis para o convite.
...............................................................
§ 5º A publicidade em sítios oficiais da 

Administração Pública não substitui a publica-
ção na imprensa oficial, salvo determinação em 
contrário contida em decreto do Poder Execu-
tivo da respectiva esfera de governo.

§ 6º Fica dispensada a Administração de 
efetuar a publicação prevista no inciso III do 
caput quando se tratar de licitação de obras, 
serviços e compras cujo valor seja inferior a 
duas vezes e meia o máximo previsto no art. 
23 para a respectiva modalidade ‘convite’, de-
vendo, nessa hipótese, realizar a publicação 
por meio da imprensa oficial, observado o 
disposto no § 5º.

§ 7º Sem prejuízo dos demais meios de 
divulgação previstos neste artigo, a publicida-
de deverá ser feita:

I – no sítio oficial da União, quando se 
tratar de licitação cujo objeto seja financiado ou 
garantido, total ou parcialmente, com recursos 
da União ou de entidades da administração 
indireta federal;

II – no sítio oficial do Estado, quando se 
tratar de licitação cujo objeto seja financiado ou 
garantido, total ou parcialmente, com recursos 
do Estado ou de entidades da administração 
indireta estadual.

§ 8º A divulgação prevista no inciso IV do 
caput deste artigo poderá realizar-se, no caso 
de licitações promovidas pela Administração 
Pública Municipal, através do sítio oficial do 
estado ao qual pertença o município ou de 
sítio oficial mantido por grupo de municípios 
de um mesmo Estado. (NR)”

“Art.22. ..................................................
VI – pregão.
...............................................................
§ 3º Convite é a modalidade de licitação 

entre interessados do ramo pertinente ao seu 
objeto, cadastrados ou não, escolhidos e con-
vidados em número mínimo de 6 (seis) pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local 
apropriado, cópia do instrumento convocató-
rio e o estenderá aos demais cadastrados na 
correspondente especialidade que manifesta-
rem seu interesse com antecedência de até 
24 (vinte e quatro) horas da apresentação das 
propostas.

...............................................................

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação 
entre quaisquer interessados, destinada à ven-
da de bens móveis ou imóveis, à concessão 
de direito real de uso ou à permissão de uso 
de bens imóveis, a quem fizer a maior oferta, 
igual ou superior ao valor da avaliação, em 
sessão pública presencial ou à distância, na 
forma eletrônica, mediante sistema que pro-
mova a comunicação pela Internet.

§ 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, 
existindo na praça mais de 6 (seis) possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado 
para objeto idêntico ou assemelhado, é obri-
gatório o convite a, no mínimo, mais um inte-
ressado, enquanto existirem cadastrados não 
convidados nas últimas licitações.

§ 7º Quando, por limitações do mercado 
ou manifesto desinteresse dos convidados, for 
impossível a obtenção do número mínimo de 
propostas válidas, observado o disposto no §  6º, 
essas circunstâncias deverão ser devidamente 
justificadas no processo ou repetido o convite.

...............................................................
§ 10. Pregão é a modalidade de licitação 

em que a disputa pelo fornecimento ou presta-
ção de serviço é feita por meio de proposta e 
lances em sessão pública presencial ou à dis-
tância, na forma eletrônica, mediante sistema 
que promova a comunicação pela Internet, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 2002. (NR)”

“Art.23. ..................................................
I – para obras e serviços de engenharia:
a) convite – até R$150.000,00 (cento e 

cinqüenta mil reais);
b) tomada de preços – até R$3.400.000,00 

(três milhões e quatrocentos mil reais);
c) concorrência – acima de R$3.400.000,00 

(três milhões e quatrocentos mil reais);
II – para compras e serviços não referi-

dos no inciso anterior:
a) convite – até R$80.000,00 (oitenta 

mil reais);
b) tomada de preços – até R$1.500.000,00 

(um milhão e quinhentos mil reais);
c) concorrência – acima de R$ 1.500.000,00 

(um milhão e quinhentos mil reais).
...............................................................
§ 3º A concorrência é a modalidade de 

licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, tanto na compra, alienação ou per-
missão de uso de bens imóveis, ressalvado o 
disposto no § 5º do art. 22 desta lei, quanto na 
contratação de parceria público-privada, nos 
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termos da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 
2004, e nas licitações internacionais, admitin-
do-se neste último caso, observados os limites 
deste artigo, a tomada de preços, quando o 
órgão ou entidade dispuser de cadastro inter-
nacional de fornecedores ou o convite, quando 
não houver fornecedor do bem ou serviço no 
País, ou ainda o pregão nos casos previstos 
no § 9º deste artigo.

...............................................................
§ 9º Observado o disposto no § 10 deste 

artigo, é obrigatória a adoção da modalidade 
pregão para todas as licitações do tipo ‘menor 
preço’, até o valor previsto no art. 23, inciso I, 
alínea b, desta lei, podendo, a partir deste valor, 
ser utilizada outra modalidade de licitação.

§ 10. É vedada a adoção da modalidade 
pregão em licitações do tipo ‘melhor técnica’ e 
para a contratação dos serviços previstos no 
art. 13 desta lei, quando forem de natureza 
predominantemente intelectual. (NR)”

“Art.24. ..................................................
XIII – na contratação de instituição bra-

sileira incumbida estatutariamente da pesqui-
sa ou do ensino, ou de instituição dedicada 
à recuperação social do preso, desde que, 
cumulativamente:

a) a contratada detenha comprovada 
reputação ético-profissional e não tenha fins 
lucrativos;

b) o objeto do contrato figure entre os 
objetivos estatutários da instituição;

c) seja utilizado, na execução do servi-
ço ou na produção do bem, pelo menos 60% 
(sessenta por cento) de pessoal próprio da 
instituição.

...............................................................
XXIX – nas contratações visando ao cum-

primento do disposto no art. 3º, no inciso I do 
art. 4º, no art. 5º e no art. 20, todos da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004.

.....................................................  (NR)”
“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 

2º e 4º do art. 17 e nos incisos III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade refe-
ridas no art. 25, necessariamente justificadas, 
e o retardamento previsto no final do parágra-
fo único do art. 84, deverão ser comunicadas 
dentro de 3 (três) dias à autoridade superior, 
para ratificação e publicidade através dos meios 
de divulgação oficial previstos nos incisos I, 
II e IV do caput do art. 21, observado o § 5º 

do mesmo artigo, no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição de eficácia dos atos.

§ 1º ........................................................
...............................................................
§ 2º Aos acréscimos em obras e serviços, 

não previstos originalmente no contrato, apli-
ca-se o disposto no § 2º do art. 25 e no caput 
e inciso III do § 1º deste artigo. (NR)”

“Art. 28. .................................................
...............................................................  
VI – declaração do licitante, por si e por 

seus proprietários e diretores de que não está 
incurso nas sanções previstas nos incisos III 
e IV do art. 87 desta lei.

§ 1º Não poderá licitar nem contratar com 
a Administração Pública pessoa jurídica cujos 
proprietários e diretores, inclusive quando pro-
venientes de outra pessoa jurídica, tenham sido 
punidos na forma do § 4º do art. 87 desta lei, 
nos limites das sanções dos incisos III e IV do 
mesmo artigo, enquanto perdurar a sanção.

§ 2º O impedimento de que trata o § 1º 
será também aplicado ao licitante que esteja 
manifestamente atuando em substituição a 
outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade das sanções previstas no art. 87, 
III e IV, assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. (NR)”

“Art. 29. .................................................  
I – prova de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

.....................................................  (NR)”
“Art. 31...................................................
...............................................................  
II – certidão negativa de falência ou re-

cuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física.

.....................................................  (NR)”
“Art. 32. Os documentos necessários à 

habilitação poderão ser apresentados em ori-
ginal, por qualquer processo de cópia autenti-
cada por cartório competente ou por servidor 
da Administração, credenciado para tal, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou 
impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

...............................................................
§ 7º As consultas a documentos direta-

mente realizadas pela administração em sí-
tios oficiais dos órgãos emissores substituirão 
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quaisquer outros meios de prova para fins de 
procedimento licitatório.

§ 8º A autenticidade e validade do docu-
mento disponibilizado por meio eletrônico de-
verá ser certificada por membro da Comissão 
de Licitação, servidor público ou pregoeiro.

§ 9º A documentação de que trata o arti-
go 31 será dispensada em relação ao licitante 
que apresentar qualquer das modalidades de 
garantia previstas no art. 56 desta lei no valor 
de 100% (cem por cento) do valor orçado pela 
Administração. (NR)”

Art. 34. Para os fins desta Lei, a União, 
os Estados e o Distrito Federal manterão re-
gistros cadastrais para efeito de habilitação, 
na forma regulamentar, válidos por, no máxi-
mo, um ano.

§ 1º O registro cadastral será ampla-
mente divulgado e deverá estar permanen-
temente aberto aos interessados, obrigando-
se o ente responsável a proceder, no mínimo 
anualmente, através dos meios de divulgação 
oficial previstos nos incisos do caput do art. 
21 desta lei, observado o § 5º do mesmo arti-
go, a chamamento público para a atualização 
dos registros existentes e para o ingresso de 
novos interessados.

§ 2º Quando não mantiverem registros 
cadastrais próprios, os Municípios deverão uti-
lizar os registros cadastrais criados pela União 
ou pelo Estado onde estejam localizados.

§ 3º O Sistema de Cadastramento Uni-
ficado de Fornecedores – SICAF, instituído e 
sob responsabilidade da União, fica disponi-
bilizado aos demais entes.

§ 4º Os entes deverão instituir comissão 
de acompanhamento e fiscalização do registro 
cadastral que houverem criado, na qual será 
assegurada participação de representantes da 
sociedade civil, do tribunal de contas respectivo, 
dos conselhos de fiscalização das profissões 
que integrem o ramo de atividade das empre-
sas e profissionais cadastrados, bem como das 
associações sindicais que representem os in-
teresses da categoria econômica dos fornece-
dores do produto ou do serviço. (NR)”

“Art. 36. .................................................
...............................................................  
§ 3º Nas licitações para compras de gran-

de vulto os inscritos estarão obrigados à com-
provação de qualificação econômico-financeira 
e, quando o objeto for de maior complexidade 

técnica, à comprovação de qualificação técnica 
específica. (NR)”

“Art. 38. .................................................
...............................................................
VII – atos de homologação e de adjudi-

cação do objeto da licitação.
.....................................................  (NR)”
“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o 

número de ordem em série anual, o nome do 
setor e da repartição interessada, a modalida-
de, a forma de realização da licitação – presen-
cial ou eletrônica, o regime de execução e o tipo 
da licitação, a menção de que será regida por 
esta lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para 
início de sua abertura, e indicará, obrigatoria-
mente, sempre que cabível, o seguinte:

...............................................................
IV – local onde poderão ser examinados 

e adquiridos os projetos básico e executivo;
...............................................................
§ 2º ........................................................
I – os projetos básico e executivo, com 

todas as suas partes, desenhos, especifica-
ções e outros complementos;

...............................................................
§ 5º O edital poderá prever o emprego dos 

mecanismos privados de resolução de dispu-
tas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no 
Brasil e em língua portuguesa, nos termos da 
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, para 
dirimir conflitos decorrentes ou relacionados 
ao contrato, sem prejuízo dos mecanismos 
judiciais cabíveis.

§ 6º São nulas quaisquer cláusulas do 
instrumento convocatório que contenham exi-
gências técnicas, econômico-financeiras ou 
outras condições particulares que visem ao 
direcionamento da licitação, sendo puníveis 
na forma do art. 12, III, da Lei nº 8.429, de 2 
de junho de 1992, aqueles que derem causa 
ao vício. (NR)”

“Art. 41. .................................................
...............................................................  
§ 2º A impugnação dos termos do edital, 

feita administrativamente por licitante, deverá 
ocorrer, sob pena de preclusão, até o segundo 
dia útil anterior à abertura dos envelopes com 
os documentos de habilitação, ou, quando não 
prevista essa fase ou na hipótese do § 1º do art. 
43 desta Lei, até o segundo dia útil anterior à 
abertura dos envelopes com as propostas.

.....................................................  (NR)”
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“Art. 42. Nas licitações de âmbito interna-
cional o edital deverá ajustar-se às diretrizes 
da política monetária e do comércio exterior 
e atender às exigências dos órgãos compe-
tentes.

.....................................................  (NR)”
“Art. 43. .................................................
...............................................................
II – devolução dos envelopes fechados 

aos concorrentes inabilitados, contendo as 
respectivas propostas, desde que não tenha 
havido recurso;

III – abertura dos envelopes contendo 
as propostas dos concorrentes habilitados, 
bem como dos concorrentes inabilitados que 
tenham apresentado recurso;

...............................................................
VI – deliberação da autoridade compe-

tente quanto aos recursos interpostos;
VII – deliberação da autoridade compe-

tente quanto à homologação e adjudicação do 
objeto da licitação.

§ 1º Obedecidos os princípios da eficiên-
cia e economicidade, e considerando as pe-
culiaridades do objeto licitado, será facultado 
à administração inverter as fases do processo 
licitatório, observado o seguinte procedimento 
nas licitações do tipo menor preço:

I – abertura dos envelopes contendo as 
propostas de todos os participantes, ordenan-
do-as segundo o valor;

II – verificação da conformidade da pro-
posta de menor preço com os critérios de clas-
sificação constantes do ato convocatório;

III – classificada a proposta de menor 
preço, abertura do envelope e verificação dos 
documentos de habilitação exclusivamente do 
licitante que a apresentou;

IV – não verificada a hipótese do inciso III, 
exame das propostas subseqüentes, na ordem 
estabelecida no inciso I deste parágrafo, até 
ser encontrada uma que atenda aos critérios 
estabelecidos no ato convocatório, verificando-
se em seguida os documentos de habilitação 
do licitante que a apresentou;

V – inabilitado o primeiro classificado, re-
petição do procedimento descrito nos incisos 
anteriores relativamente aos demais licitantes 
até que se encontre um com proposta classifi-
cada e que atenda às condições de habilitação 
fixadas no ato convocatório;

VI – deliberação da autoridade compe-
tente quanto aos recursos interpostos;

VII – devolução, aos licitantes, dos enve-
lopes contendo os documentos de habilitação 
não examinados; e

VIII – deliberação da autoridade compe-
tente quanto à homologação e adjudicação do 
objeto da licitação.

§ 2º A abertura dos envelopes contendo 
a documentação para habilitação e as pro-
postas será realizada sempre em ato público 
previamente designado, do qual se lavrará 
ata circunstanciada, assinada pelos licitantes 
presentes e pela Comissão.

§ 3º Todos os documentos e propostas 
serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão.

§ 4º As licitações processadas por meio 
de sistema eletrônico observarão procedimento 
próprio quanto ao recebimento de documen-
tação e propostas, sessões de apreciação e 
julgamento e arquivamento dos documentos, 
nos termos dos §§ 2º a 6º do art. 20.

§ 5º É facultada à Comissão, ao Pregoeiro 
ou a autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório, vedada a inclusão ou tro-
ca, posteriormente, de documento que deveria 
acompanhar originariamente a proposta.

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se– á 
concorrência e, no que couber, às demais mo-
dalidades de licitação.

§ 7º Ultrapassada a fase de habilitação 
dos concorrentes e abertas as propostas, não 
cabe desclassificá-los por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o jul-
gamento.

§ 8º Não cabe desistência de proposta 
durante o processo licitatório, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pela Comissão ou pelo pregoeiro.

§ 9º Quando a Administração adotar a 
inversão de fases deverá exigir do represen-
tante legal do licitante, na abertura da sessão 
pública, declaração, sob as penas da lei, de 
que reúne as condições de habilitação exigi-
das no edital.

§ 10. Na hipótese referida no § 9º deste 
artigo, se o licitante vencedor não reunir os 
requisitos de habilitação necessários a sua 
contratação, e ficando provada sua má-fé ou 
conduta temerária, será aplicada a sanção 
de suspensão temporária de participação em 
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licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, nos termos do inciso III do art. 
87 desta Lei.

§ 11. Nas licitações para obras ou ser-
viços de engenharia será obrigatória a espe-
cificação, no ato convocatório da licitação, do 
valor orçado pela Administração, para efeito 
de identificação de propostas manifestamen-
te inexeqüíveis, de acordo com o disposto no 
inciso II do caput e no § 1º do art. 48 desta 
Lei, e deverá ser observado o seguinte pro-
cedimento:

I – abertura dos envelopes contendo a 
documentação relativa às qualificações técni-
ca e econômico-financeira, e sua verificação;

II – devolução dos envelopes fechados 
aos concorrentes não qualificados, contendo 
as respectivas propostas, desde que não tenha 
havido recurso ou após sua denegação;

III – abertura dos envelopes contendo 
as propostas dos concorrentes qualificados, 
desde que transcorrido o prazo sem interpo-
sição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos 
interpostos;

IV – verificação da conformidade de cada 
proposta com os requisitos do edital, promo-
vendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis;

V – julgamento e classificação das pro-
postas de acordo com critérios de avaliação 
constantes do ato convocatório;

VI – abertura do envelope e verificação 
da documentação relativa à habilitação jurí-
dica e regularidade fiscal exclusivamente do 
primeiro classificado;

VII – inabilitado o primeiro classificado, 
a Administração analisará a documentação 
relativa à habilitação do segundo classificado, 
e assim sucessivamente, na ordem da classifi-
cação, até que um licitante classificado atenda 
às condições fixadas no ato convocatório;

VIII – deliberação da autoridade compe-
tente quanto aos recursos interpostos;

IX – devolução, aos licitantes, dos enve-
lopes contendo os documentos de habilitação 
não examinados; e

X – deliberação da autoridade compe-
tente quanto à homologação e adjudicação 
do objeto da licitação.

§ 12. O pregoeiro ou o presidente da 
comissão de licitação poderá, mediante deci-
são fundamentada e registrada em ata, sanar 

erro ou falha que não altere a substância das 
propostas ou dos documentos, nem sua vali-
dade jurídica.

§ 13. Não configura motivo de desclas-
sificação, nos termos do inciso IV do caput 
deste artigo, a inclusão, supressão ou altera-
ção, na proposta, de itens do projeto executivo, 
feita motivadamente para melhor contemplar 
os requisitos do art. 12 desta lei, desde que 
o resultado não importe descaracterização 
do projeto.

§ 14. Obedecidos os princípios da efici-
ência e economicidade, e considerando as pe-
culiaridades do objeto licitado, será facultado à 
Administração inverter as fases das licitações 
do tipo ‘técnica e preço’, observado o seguinte 
procedimento:

I – abertura dos envelopes contendo as 
propostas de todos os participantes, verifican-
do sua conformidade na forma do inciso IV do 
caput, desclassificando as propostas descon-
formes ou incompatíveis;

II – julgamento e classificação das pro-
postas de acordo com critérios de avaliação 
constantes do ato convocatório;

III – abertura do envelope e verificação 
da documentação relativa à habilitação exclu-
sivamente do primeiro classificado;

IV – inabilitado o primeiro classificado, 
análise da documentação relativa à habilita-
ção do segundo classificado, e assim suces-
sivamente, na ordem da classificação, até que 
um licitante classificado atenda às condições 
fixadas no ato convocatório;

V – deliberação da autoridade competen-
te quanto aos recursos interpostos;

VI – devolução, aos licitantes, dos enve-
lopes contendo os documentos de habilitação 
não examinados; e

VII – deliberação da autoridade compe-
tente quanto à homologação e adjudicação do 
objeto da licitação.

“Art. 45. .................................................
...............................................................  
§ 4º Os serviços de informática de natu-

reza predominantemente intelectual, devida-
mente comprovada, deverão ser licitados no 
tipo ‘técnica e preço’ ou ‘melhor técnica’;

.....................................................  (NR)”
“Art. 46. .................................................
...............................................................
§ 2º ........................................................
...............................................................
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II – a classificação dos proponentes far-
se-á de acordo com a média ponderada das 
valorações das propostas técnica e de preço, 
de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório, não se admitindo 
critérios de valorização que tornem as pro-
postas de preços menos relevantes que as 
propostas técnicas.

.....................................................  (NR)”
“Art. 48. .................................................
...............................................................
§ 1º Sem prejuízo da hipótese prevista 

no inciso II deste artigo, consideram-se mani-
festamente inexeqüíveis, no caso de licitações 
de menor preço, as propostas cujos valores 
sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores:

.....................................................  (NR)”
“Art. 53. .................................................
...............................................................
§ 5º No caso de bens imóveis, a trans-

ferência da propriedade fica condicionada ao 
completo pagamento do valor de arremata-
ção.

§ 6º O edital do leilão poderá limitar a 
duração da etapa de oferecimento de lan-
ces, a qual terá início imediatamente após a 
classificação das propostas, bem como ado-
tar intervalo mínimo de valor em relação ao 
maior lance registrado para que novo lance 
seja admitido.

§ 7º O leilão para a venda de bens mó-
veis ou imóveis cujo valor de avaliação seja 
superior a R$3.400.000,00 (três milhões e 
quatrocentos mil reais) observará os seguin-
tes procedimentos:

I – apresentação das propostas de preço 
pelos interessados;

II – desclassificação das propostas com 
valor inferior a 80% (oitenta por cento) do cons-
tante na proposta de maior valor;

III – apresentação de lances pelos lici-
tantes cujas propostas houverem sido classifi-
cadas, ou pelos que apresentarem as 3 (três) 
propostas de maior valor, se da aplicação do 
inciso II do deste parágrafo resultarem menos 
de 3 (três) competidores, sendo vedado ao 
edital limitar o número de lances;

IV – adjudicação do objeto ao licitante 
que oferecer o maior lance, superior ao valor 
de avaliação.

§ 8º A apresentação de propostas de que 
trata o inciso I do § 7º deste artigo será feita:

I – em envelope fechado, quando o leilão 
for realizado na forma presencial;

II – por mensagem cujo lacre será retirado 
automaticamente pelo sistema, quando o leilão 
for realizado na forma eletrônica. (NR)”

“Art. 56. .................................................
...............................................................
§ 3º Para contratos de valor superior a 10 

(dez) vezes o previsto no art. 23, inciso I, alínea 
c, que envolvam alta complexidade técnica e 
riscos financeiros consideráveis, demonstrados 
mediante parecer técnico aprovado pela au-
toridade competente, a garantia prevista no § 
2º deste artigo será obrigatória, no percentual 
mínimo de quatro e máximo de dez por cento 
do valor do contrato.

...............................................................
§ 6º Quando o valor da proposta vence-

dora for inferior a oitenta e cinco por cento do 
valor orçado a que se refere o art. 40, § 2º, in-
ciso II, desta Lei, exigir-se-á, na hipótese do 
§ 3º deste artigo, uma garantia adicional em 
valor correspondente à diferença entre o valor 
orçado e o valor da proposta vencedora.

§ 7º O não-recolhimento, pelo adjudicatário, 
da garantia de fiel execução do contrato no prazo 
estabelecido no instrumento convocatório para 
assinatura do contrato caracteriza o descumpri-
mento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às sanções correspondentes e à imediata exe-
cução da garantia de proposta. (NR)”

“Art. 61. .................................................
§ 1º A publicidade dos resumos dos ins-

trumentos de contrato ou de seus aditamen-
tos, através dos meios de divulgação oficial 
previstos nos incisos I, II e IV do caput do art. 
21, observado o § 5º do mesmo artigo, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela administração até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer até o final desse mês, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, res-
salvado o disposto no art. 26 desta Lei.

§ 2º A publicidade de que trata o § 1º 
deste artigo, quando referente à contratação 
prevista no inciso III do art. 25 desta Lei, deve-
rá identificar os custos do cachê individual do 
artista, dos músicos ou banda, quando houver, 
do transporte, da hospedagem, da infra-estru-
tura, da logística do evento e demais despesas 
específicas. (NR)”

“Art. 65. .................................................
...............................................................  
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§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acrés-
cimos ou supressões que se fizerem durante 
a execução do contrato, respeitados os se-
guintes limites:

I – nas obras e serviços de engenharia, 
até 10% (dez por cento) do valor inicial atua-
lizado do contrato;

II – no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, para os seus acréscimos; e

III – nos casos de compras e serviços 
diversos dos previstos nos incisos I e II, até 
5% (cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato.

...............................................................
§ 3º Se no contrato não houverem sido 

contemplados preços unitários para obras ou 
serviços, esses serão fixados mediante acor-
do entre as partes, respeitados os limites es-
tabelecidos no § 1º deste artigo e o disposto 
no § 2º do art. 25 e no caput e inciso III do § 
1º do art. 26.

...............................................................
§ 6º Em havendo alteração unilateral do 

contrato que aumente ou diminua os encargos 
do contratado, a administração deverá estabe-
lecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.

...............................................................
§ 9º Nas alterações contratuais previstas 

no § 1º deste artigo, será vedada, em qualquer 
dos casos, a compensação entre acréscimos 
e supressões para fins de cálculo do montante 
objeto da alteração.

§ 10. Serão igualmente vedados, nas alte-
rações contratuais de que trata o § 1º deste arti-
go, os acréscimos de bens ou serviços diversos 
daqueles previstos na contratação. (NR)”

“Art. 67. .................................................
...............................................................  
§ 3º Nas medições de execução dos con-

tratos de obras e serviços, o representante da 
administração procederá, sob pena de respon-
sabilidade na forma da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, à conferência da documenta-
ção relativa aos materiais utilizados, atestando 
se eles observam as especificações técnicas, 
qualitativas e quantitativas estabelecidas no 
projeto executivo. (NR)”

“Art. 80. .................................................
...............................................................  

§ 2º É permitido à administração, no caso 
de recuperação judicial do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de deter-
minadas atividades de serviços essenciais.

.....................................................  (NR)”
“Art. 87. Pela inexecução total, parcial ou 

pela execução deficiente do contrato, a admi-
nistração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

...............................................................
II – multa, na forma prevista no instrumen-

to convocatório ou no contrato, em valor nunca 
inferior a 10% (dez por cento) do valor total da 
contratação, ou, para o licitante não contratado, 
do valor orçado pela administração;

...............................................................
§ 4º As sanções previstas nos incisos III 

e IV aplicam-se também aos proprietários e 
aos diretores das pessoas jurídicas de direito 
privado contratadas, quando praticarem atos 
com excesso de poder, abuso de direito ou in-
fração à lei, contrato social ou estatutos, bem 
como na dissolução irregular da sociedade.

§ 5º A sanção prevista no inciso III deste 
artigo poderá ser aplicada nas hipóteses dos 
incisos I a VIII e XI do art. 78 desta Lei, bem 
como na reincidência de conduta em virtude da 
qual já tenha sido aplicada qualquer das san-
ções previstas nos incisos I e II deste artigo.

§ 6º A sanção prevista no inciso IV deste 
artigo poderá ser aplicada na reincidência ou 
na recusa em reparar os vícios ou prejuízos 
decorrentes de conduta em virtude da qual já 
tenha sido aplicada a sanção prevista no inci-
so III deste artigo, como também em qualquer 
dos casos previstos nos arts. 89 a 98 desta 
Lei, apurados em processo administrativo, in-
dependentemente do trânsito em julgado de 
sentença condenatória no âmbito penal.

§ 7º Sem prejuízo de outras disposições 
legais, poderá também o Tribunal de Contas 
competente proceder à aplicação das sanções 
estabelecidas nos incisos III e IV deste artigo, 
atendidas as seguintes condições:

I – prolação de decisão definitiva da Corte 
de Contas em processo no qual tenha sido con-
cedido direito ao contraditório e ao término do 
qual foi apurada a devida responsabilidade;

II – comunicação do inteiro teor da de-
cisão à autoridade administrativa competente 
para aplicação da sanção;

III – decorridos noventa dias improrrogá-
veis da comunicação referida no inciso II deste 
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parágrafo, ausência de imposição das sanções 
pela autoridade competente; e

IV – decisão pela aplicação da sanção, a 
ser tomada por dois terços do pleno do Tribunal 
de Contas, seguida da devida divulgação nos 
meios de publicidade oficial previstos nos inci-
sos I, II e IV do caput do art. 21 desta Lei.

§ 8º Os contratos vigentes, celebrados 
entre a Administração e o contratado ao qual 
forem aplicadas as sanções previstas nos inci-
sos III e IV do caput deste artigo, somente po-
derão ser mantidos quando o prosseguimento 
de sua execução for mais vantajoso para a ad-
ministração, considerados os custos e prazos 
envolvidos em nova contratação, devidamente 
justificados pela autoridade competente para 
a assinatura do contrato.

§ 9º Havendo a administração decidi-
do manter vigente o contrato, nos termos do 
§ 8º, não implicará tal ato na novação ou no 
impedimento de rescindi-lo unilateralmente, 
quando ausentes as condições para sua ma-
nutenção, pelos mesmos motivos que enseja-
ram a aplicação das sanções referidas neste 
artigo. (NR)”

“Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazen-
da Pública, licitação instaurada para aquisição 
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato 
dela decorrente, ou, ainda, para contratação 
de obra ou serviço de engenharia:

...............................................................
IV – alterando substância, qualidade ou 

quantidade da mercadoria fornecida ou de 
serviços executados;

...................................................... (NR)”
“Art. 109. ...............................................
...............................................................
III – pedido de reconsideração, de decisão 

de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual 
ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do 
inciso IV do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato.

§ 1º A intimação dos atos referidos no 
inciso I, excluídos os de que trata a alínea d 
e os relativos à advertência e multa de mora, 
e no inciso III do caput deste artigo, será feita 
mediante divulgação nos meios de publicidade 
oficial previstos nos incisos I, II e IV do caput 
do art. 21 desta Lei, salvo para os casos pre-
vistos nas alíneas a e  b do inciso I, se pre-
sentes os prepostos dos licitantes no ato em 

que foi adotada a decisão, quando poderá ser 
feita por comunicação direta aos interessados 
e lavrada em ata.

§ 2º Os recursos não terão efeito suspen-
sivo, salvo os dirigidos contra decisão que de-
clare inabilitado o licitante ou desclassifique sua 
proposta, não resultando de sua interposição, 
em qualquer desses casos, a paralisação do 
processo licitatório, constituindo o julgamen-
to dos recursos previstos nas alíneas a e b 
do inciso I deste artigo a fase imediatamente 
anterior à de homologação e adjudicação do 
objeto do certame.

...............................................................
§ 4º Caso a autoridade que praticou o 

ato recorrido não reconsidere sua decisão no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, fará subir 
o recurso à autoridade superior, cuja decisão 
deverá ser proferida dentro do prazo de cinco 
dias úteis, contados do recebimento do recur-
so, sob pena de responsabilidade.

.....................................................  (NR)”
“Art. 114. O sistema instituído nesta Lei 

não impede a pré-qualificação, a ser realizada 
sempre que o objeto da licitação recomende 
análise mais detida das condições da empre-
sa em atender às especificações do bem ou 
serviço a ser executado.

...............................................................
§ 2º A pré-qualificação poderá ser utiliza-

da nos casos previstos nos §§ 9º e 10 do art. 
15 desta Lei, quando deverão os interessados 
comprovar estar aptos a entregar o bem ou a 
prestar o serviço, de acordo com especifica-
ções e condições estabelecidas.

§ 3º A pré-qualificação ficará permanen-
temente aberta e poderá ser utilizada em um 
ou mais procedimentos licitatóríos. (NR)”

Art. 2º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 15-A:

“Art. 15-A. Fica instituído o Cadastro Na-
cional de Registros de Preços, sob responsa-
bilidade da União, a ser regulamentado me-
diante decreto do Poder Executivo, que será 
disponibilizado às unidades administrativas da 
administração pública.

Parágrafo único. Os órgãos ou entida-
des da administração pública que utilizarem o 
cadastro de que trata o caput deverão infor-
mar no sítio oficial da Administração Pública 
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Federal os preços registrados em Atas e as 
contratações formalizadas.”

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 4º ...................................................  
I – a convocação dos interessados será 

efetuada na forma do art. 21 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993;

...............................................................
§ 1º A modalidade de pregão poderá, 

mediante autorização prévia da autoridade 
competente, ser utilizada nas licitações do tipo 
‘técnica e preço’, atendido o seguinte:

I – a classificação inicial das propostas 
observará o disposto no § 2º do art. 46 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

II – a seleção dos participantes da fase de 
que tratam os incisos VIII e IX do caput deste 
artigo levará em conta as melhores pontuações 
obtidas a partir da soma ponderada das notas 
atribuídas às propostas técnica e de preço;

III – os lances sucessivos referir-se-ão 
exclusivamente à proposta de preço, manten-
do-se inalterada a proposta técnica;

IV – a classificação final será obtida a 
partir da soma ponderada da nota atribuída à 
proposta técnica com a da última proposta de 
preço apresentada.

§ 2º O pregão que tenha por objeto obras 
ou serviços de engenharia cujo valor orçado 
pela Administração seja superior ao limite cons-
tante do art. 23, b, da Lei nº 8.666, de 1993, 
será realizado entre interessados cadastrados 
na forma da Seção III do Capítulo I da referida 
Lei, permitida a participação do licitante não 
cadastrado que, até 48 (quarenta e oito) ho-
ras antes do fim do prazo para apresentação 
das propostas, comprove preencher os requi-
sitos estabelecidos para o registro cadastral 
na categoria, na especialização e no grupo de 
licitantes indicados no edital do certame, sem 
prejuízo de requisitos específicos fixados no 
instrumento convocatório.

§ 3º A celebração do contrato pelo licitan-
te vencedor não cadastrado condiciona-se ao 
seu cadastramento na forma da Seção III do 
Capítulo I da Lei nº 8.666, de 1993. (NR)”

Art. 4º O Poder Executivo fará publicar no 
Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, 
a íntegra das Leis nºs 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com as alterações anteriores e as resultantes 
desta Lei, ressalvadas as alterações decorren-
tes de medidas provisórias em vigor.

Art. 5º É dispensável a licitação para a 
aquisição e contratação, pelo Banco Central do 
Brasil, de bens e serviços necessários à exe-
cução dos serviços do meio circulante, quando 
a publicidade de projetos básicos e executivos, 
memoriais descritivos e termos de referência 
for prejudicial à segurança da atividade.

Art. 6º O art. 45 da Lei nº 8.443, de 16 
de julho de 1992, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo:

“Art. 45. .................................................
...............................................................  
§ 4º Quando o Tribunal, na apreciação 

de medida cautelar, determinar a suspensão 
de ato ou procedimento administrativo, deverá 
decidir o mérito da questão no prazo impror-
rogável de 90 (noventa) dias, findo o qual a 
decisão cautelar perderá eficácia. (NR)”

Art. 7º Esta lei entra em vigor trinta dias 
após sua publicação, facultada a ampliação 
desse prazo, mediante decreto do respectivo 
Poder Executivo, para até sessenta dias após 
sua publicação, nos estados e no Distrito Fe-
deral, e para até cento e vinte dias após sua 
publicação, nos municípios.

§ 1º O disposto no parágrafo único do art. 
6º da Lei nº 8.666, de 1993, com a redação 
dada por esta Lei, não será exigível até decor-
ridos doze meses de sua publicação.

§ 2º As alterações promovidas no § 1º 
e no inciso I do § 2º do art. 7º, no inciso IV do 
caput e no inciso I do § 2º do art. 40, no § 1º 
do art. 65, bem como a revogação do § 2º do 
art. 9º e do inciso V do caput do art. 40 da Lei 
nº 8.666, de 1993, somente terão efeito de-
corridos dois anos da entrada em vigor desta 
Lei, estendido esse prazo em mais um ano 
para as licitações promovidas por municípios 
com população de até cem mil habitantes, per-
manecendo vigentes, em sua redação atual, 
os referidos dispositivos até o atingimento do 
respectivo prazo.

Art. 8º Ficam revogados o § 2º do art. 9º, 
o § 6º do art. 17, o inciso V do caput do art. 40, 
o § 4º do art. 41 e o parágrafo único do art. 124 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-

ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:
....................................................................................

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Po-
der Judiciário lesão ou ameaça a direito;
....................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre:
....................................................................................

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, 
em todas as modalidades, para as administrações pú-
blicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o 
disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas 
e sociedades de economia mista, nos termos do art. 
173, § 1º, III; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)
....................................................................................

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valo-
rização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguin-
tes princípios:
....................................................................................

IX – tratamento favorecido para as empresas de 
pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sua sede e administração no País. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)
....................................................................................

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição, a exploração direta de atividade econô-
mica pelo Estado só será permitida quando necessária 
aos imperativos da segurança nacional ou a relevante 
interesse coletivo, conforme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da em-
presa pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias que explorem atividade econômica 
de produção ou comercialização de bens ou de pres-
tação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I – sua função social e formas de fiscalização 
pelo Estado e pela sociedade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das em-
presas privadas, inclusive quanto aos direitos e obri-
gações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III – licitação e contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, observados os princípios da 
administração pública; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)

IV – a constituição e o funcionamento dos con-
selhos de administração e fiscal, com a participação 
de acionistas minoritários; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

V – os mandatos, a avaliação de desempenho 
e a responsabilidade dos administradores. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista não poderão gozar de privilégios fis-
cais não extensivos às do setor privado.

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa 
pública com o Estado e a sociedade.

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico 
que vise à dominação dos mercados, à eliminação da 
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade indi-
vidual dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá 
a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 
compatíveis com sua natureza, nos atos praticados 
contra a ordem econômica e financeira e contra a 
economia popular.
....................................................................................

DECRETO Nº 2.745, DE 24 DE AGOSTO DE 1998

Aprova o Regulamento do Procedimento 
Licitatório Simplificado do Petróleo Brasileiro 
S.A. – PETROBRAS previsto no art . 67 da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

....................................................................................

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 49. As normas gerais para a fixação do im-

posto sobre a propriedade territorial rural obedecerão 
a critérios de progressividade e regressividade, levan-
do-se em conta os seguintes fatores: (Redação dada 
pela Lei nº 6.746, de 1979)

I – o valor da terra nua; (Redação dada pela Lei 
nº 6.746, de 1979)

II – a área do imóvel rural; (Redação dada pela 
Lei nº 6.746, de 1979)
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III – o grau de utilização da terra na exploração 
agrícola, pecuária e florestal; (Redação dada pela Lei 
nº 6.746, de 1979)

IV – o grau de eficiência obtido nas diferentes explo-
rações; (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979)

V – a área total, no País, do conjunto de imóveis 
rurais de um mesmo proprietário. (Redação dada pela 
Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 1º Os fatores mencionados neste artigo serão 
estabelecidos com base nas informações apresen-
tadas pelos proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais, obri-
gados a prestar declaração para cadastro, nos prazos 
e segundo normas fixadas na regulamentação desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979)

§ 2º O órgão responsável pelo lançamento do im-
posto poderá efetuar o levantamento e a revisão das 
declarações prestadas pelos proprietários, titulares do 
domínio útil ou possuidores, a qualquer título, de imóveis 
rurais, procedendo-se a verificações in loco se neces-
sário. (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979)

§ 3º As declarações previstas no parágrafo pri-
meiro serão apresentadas sob inteira responsabilidade 
dos proprietários, titulares do domínio útil ou possui-
dores, a qualquer título, de imóvel rural, e, no caso de 
dolo ou má-fé, os obrigará ao pagamento em dobro 
dos tributos devidos, além das multas decorrentes e 
das despesas com as verificações necessárias. (Re-
dação dada pela Lei nº 6.746, de 1979)

§ 4º Fica facultado ao órgão responsável pelo 
lançamento, quando houver omissão dos proprietários, 
titulares do domínio útil ou possuidores, a qualquer tí-
tulo, de imóvel rural, na prestação da declaração para 
cadastro, proceder ao lançamento do imposto com a 
utilização de dados indiciários, além da cobrança de 
multas e despesas necessárias à apuração dos refe-
ridos dados. (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979)
....................................................................................

LEI Nº 5.173, DE 27 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia; extingue a Supe-
rintendência do Plano de Valorização Econô-
mica da Amazônia (SPVEA), cria a Superin-
tendência do Desenvolvimento da Amazônia 
(SUDAM), e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 2º A Amazônia, para os efeitos desta lei, 

abrange a região compreendida pelos Estados do 
Acre, Pará e Amazonas, pelos Territórios Federais do 
Amapá, Roraima e Rondônia, e ainda pelas áreas do 
Estado de Mato Grosso a norte do paralelo de 16°, 

do Estado de Goiás a norte do paralelo de 13° e do 
Estado do Maranhão a oeste do meridiano de 44°.
....................................................................................

LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991

Mensagem de veto

Dispõe sobre a capacitação e compe-
titividade do setor de informática e automa-
ção, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 3º Os órgãos e entidades da administração pú-

blica federal, direta ou indireta, as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público e as demais organizações 
sob o controle direto ou indireto da União darão preferên-
cia, nas aquisições de bens e serviços de informática e 
automação, observada a seguinte ordem, a: (Redação 
dada pela Lei nº 10.176, de 11-1-2001)

I – bens e serviços com tecnologia desenvol-
vida no País; (Redação dada pela Lei nº 10.176, de 
11-1-2001)

II – bens e serviços produzidos de acordo com 
processo produtivo básico, na forma a ser definida pelo 
Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 10.176, 
de 11-1-2001)

§ 1º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.176, 
de 11-1-2001)

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-
se-ão em conta condições equivalentes de prazo de 
entrega, suporte de serviços, qualidade, padroniza-
ção, compatibilidade e especificação de desempe-
nho e preço. (Redação dada pela Lei nº 10.176, de 
11-1-2001) 

§ 3º A aquisição de bens e serviços de informá-
tica e automação, considerados como bens e serviços 
comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, poderá ser re-
alizada na modalidade pregão, restrita às empresas 
que cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos 
desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 
1991. (Redação dada pela Lei nº 11.077, de 2004)
....................................................................................

LEI N° 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enri-
quecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional, e dá 
outras providências.

....................................................................................
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Art. 12. Independentemente das sanções penais, 
civis e administrativas, previstas na legislação espe-
cífica, está o responsável pelo ato de improbidade 
sujeito às seguintes cominações:

I – na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressar-
cimento integral do dano, quando houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de 
oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 
vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indireta-
mente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II – na hipótese do art. 10, ressarcimento integral 
do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicita-
mente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, 
perda da função pública, suspensão dos direitos po-
líticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil 
de até duas vezes o valor do dano e proibição de con-
tratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III – na hipótese do art. 11, ressarcimento integral 
do dano, se houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento 
de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração 
percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fis-
cais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de três anos.

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas 
nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano 
causado, assim como o proveito patrimonial obtido 
pelo agente.
....................................................................................

LEI N° 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992

Mensagem de veto

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribu-
nal de Contas da União, e dá outras provi-
dências.

....................................................................................
Art. 45. Verificada a ilegalidade de ato ou con-

trato, o Tribunal, na forma estabelecida no Regimento 
Interno, assinará prazo para que o responsável adote 
as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, fazendo indicação expressa dos dispositivos a 
serem observados.

§ 1° No caso de ato administrativo, o Tribunal, 
se não atendido:

I – sustará a execução do ato impugnado;

II – comunicará a decisão à Câmara dos Depu-
tados e ao Senado Federal;

III – aplicará ao responsável a multa prevista no 
inciso II do art. 58 desta lei.

§ 2° No caso de contrato, o Tribunal, se não 
atendido, comunicará o fato ao Congresso Nacional, a 
quem compete adotar o ato de sustação e solicitar, de 
imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis.

§ 3° Se o Congresso Nacional ou o Poder Execu-
tivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 
previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a 
respeito da sustação do contrato.
....................................................................................

LEI N° 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Mensagem de veto

Dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à re-
forma agrária, previstos no Capítulo III, Tí-
tulo VII, da Constituição Federal.

....................................................................................

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Mensagem de veto

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública, e dá outras providências.

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a obser-
vância do princípio constitucional da isonomia e a sele-
cionar a proposta mais vantajosa para a Administração 
e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impesso-
alidade, da moralidade da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instru-
mento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos.

§ 1º É vedado aos agentes públicos:
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprome-
tam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato;

II – estabelecer tratamento diferenciado de na-
tureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou 
qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangei-
ras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade 
e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos fi-
nanciamentos de agências internacionais, ressalvado 
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o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 2º Em igualdade de condições, como critério 
de desempate, será assegurada preferência, sucessi-
vamente, aos bens e serviços:

I – produzidos ou prestados por empresas bra-
sileiras de capital nacional;

II – produzidos no País;
III – produzidos ou prestados por empresas bra-

sileiras.
IV – produzidos ou prestados por empresas que 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecno-
logia no País. (Incluído pela Lei n° 11.196, de 2005)

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos 
e acessíveis ao público os atos de seu procedimento, 
salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a res-
pectiva abertura.

§ 4° (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883, de 
1994)

Art. 4º Todos quantos participem de licitação pro-
movida pelos órgãos ou entidades a que se refere o 
art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância 
do pertinente procedimento estabelecido nesta lei, po-
dendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvol-
vimento, desde que não interfira de modo a perturbar 
ou impedir a realização dos trabalhos.

Parágrafo único. O procedimento licitatório pre-
visto nesta lei caracteriza ato administrativo formal, 
seja ele praticado em qualquer esfera da Administra-
ção Pública.

Art. 5º Todos os valores, preços e custos utiliza-
dos nas licitações terão como expressão monetária a 
moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 
42 desta lei, devendo cada unidade da administração, 
no pagamento das obrigações relativas ao fornecimen-
to de bens, locações, realização de obras e prestação 
de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada 
de recursos, a estrita ordem cronológica das datas 
de suas exigibilidades, salvo quando presentes rele-
vantes razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada.

§ 1º Os créditos a que se refere este artigo terão 
seus valores corrigidos por critérios previstos no ato 
convocatório e que lhes preservem o valor.

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior 
cujo pagamento será feito junto com o principal, cor-
rerá à conta das mesmas dotações orçamentárias que 
atenderam aos créditos a que se referem. (Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994.)

§ 3º Observados o disposto no caput, os paga-
mentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, 

sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deve-
rão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura. (Incluído pela Lei 
n° 9.648, de 1998.)
....................................................................................

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve 
programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos 
seus custos atual e final e considerados os prazos de 
sua execução.

Parágrafo único. É proibido o retardamento imo-
tivado da execução de obra ou serviço, ou de suas 
parcelas, se existente previsão orçamentária para 
sua execução total, salvo insuficiência financeira ou 
comprovado motivo de ordem técnica, justificados 
em despacho circunstanciado da autoridade a que se 
refere o art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 
8.883, de 1994.)
....................................................................................

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-
se-á dos interessados, exclusivamente, documenta-
ção relativa a:

I – habilitação jurídica;
II – qualificação técnica;
III – qualificação econômico-financeira;
IV – regularidade fiscal.
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei 
n° 9.854 de 1999.)
....................................................................................

Art. 29. A documentação relativa à regularidade 
fiscal, conforme o caso, consistirá em:

I – prova de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 
(CGC);

II – prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativi-
dade e compatível com o objeto contratual;

III – prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV – prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimen-
to dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994.)
....................................................................................

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão 
levará em consideração os critérios objetivos definidos 
no edital ou convite, os quais não devem contrariar as 
normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, 
critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reserva-



39000  Terça-feira  6  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2007

do que possa ainda que indiretamente elidir o princípio 
da igualdade entre os licitantes.

§ 2º Não se considerará qualquer oferta de van-
tagem não prevista no edital ou no convite, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes.

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insuetos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos en-
cargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. (Redação dada pela 
Lei n° 8.883, de 1994.)

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se 
também às propostas que incluam mão-de-obra estran-
geira ou importações de qualquer natureza.(Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994.)

Art. 45. O julgamento das propostas será objeti-
vo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável 
pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos 
de licitação, os critérios previamente estabelecidos no 
ato convocatório e de acordo com os fatores exclusi-
vamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua 
aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos 
de licitação, exceto na modalidade concurso: (Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994.)

I – a de menor preço – quando o critério de sele-
ção da proposta mais vantajosa para a Administração 
determinar que será vencedor o licitante que apresentar 
a proposta de acordo com as especificações do edital 
ou convite e ofertar o menor preço;

II – a de melhor técnica;
III – a de técnica e preço.
IV – a de maior lance ou oferta – nos casos de 

alienção de bens ou concessão de direito real de uso. 
(Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994.)

§ 1º No caso de empate entre duas ou mais pro-
postas, e após obedecido o disposto no § 2º do art. 32 
desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo.

§ 3º No caso da licitação do tipo “menor preço”, 
entre os licitantes considerados qualificados a clas-
sificação se dará pela ordem crescente dos preços 
propostos, prevalecendo, no caso de empate, exclusi-
vamente o critério previsto no parágrafo anterior. (Re-
dacão dada pela Lei n° 8.883, de 1994.)

§ 4º Para contratação de bens e serviços de infor-
mática, a administração observará o disposto no art. 3° 
da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991 levando em 
conta os fatores especificados em seu parágrafo 2° e 
adotando obrigatoriamento o tipo de licitação “técnica 
e preço”, permitido o emprego de outro tipo de licitação 
nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994.) 

§ 5º É vedada a utilização de outros tipos de li-
citação não previstos neste artigo.

§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7°, serão 
selecionadas tantas propostas quantas necessárias 
até que se atinja a quantidade demandada na licitação. 
(Incluído pela Lei n° 9.648, de 1998.)
....................................................................................

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro ofi-
cial ou a servidor designado pela Administração, pro-
cedendo-se na forma da legislação pertinente.

§ 1º Todo bem a ser leiloado será previamente 
avaliado pela Administração para fixação do preço mí-
nimo de arrematação.

§ 2º Os bens arrematados serão pagos à vista ou 
no percentual estabelecido no edital, não inferior a 5% 
(cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva 
ata lavrada no local do leilão, imediatamente entregues 
ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do 
restante no prazo estipulado no edital de convocação, 
sob pena de perder em favor da Administração o valor 
já recolhido.

§ 3º Nos leilões internacionais, o pagamento da 
parcela à vista poderá ser feito em até vinte e quatro 
horas. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994.)

§ 4º O edital de leilão deve ser amplamente divul-
gado, principalmente no município em que se realizará. 
(Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994.)
....................................................................................

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acom-
panhada e fiscalizada por um representante da Admi-
nistração especialmente designado, permitida a con-
tratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O representante da Administração anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos ob-
servados.

§ 2º As decisões e providências que ultrapas-
sarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.
....................................................................................

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do con-
trato:
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I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;

II – o cumprimento irregular de cláusulas contra-
tuais, especificações, projetos e prazos;

III – a lentidão do seu cumprimento, levando a 
Administração a comprovar a impossibilidade da con-
clusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados;

IV – o atraso injustificado no início da obra, ser-
viço ou fornecimento;

V – a paralisação da obra, do serviço ou do for-
necimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;

VI – a subcontratação total ou parcial do seu 
objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital 
e no contrato;

VII – o desatendimento das determinações re-
gulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores;

VIII – o cometimento reiterado de faltas na sua 
execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 des-
ta Lei;

IX – a decretação de falência ou a instauração 
de insolvência civil;

X – a dissolução da sociedade ou o falecimento 
do contratado;

XI – a alteração social ou a modificação da fina-
lidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;

XII – razões de interesse público, de alta relevân-
cia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;

XIII – a supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1º do art. 65 desta Lei;

XIV – a suspensão de sua execução, por ordem 
escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cen-
to e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ain-
da por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;

XV – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas des-

tes, já recebidos ou executados, salvo em caso de ca-
lamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação;

XVI – a não liberação, por parte da Administra-
ção, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto;

XVII – a ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior, regularmente comprovada, impeditiva da exe-
cução do contrato.

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual 
serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V 
do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
(Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999.)
...................................................................................

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do arti-
go anterior acarreta as seguintes conseqüências, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei:

I – assunção imediata do objeto do contrato, no 
estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da administração;

II – ocupação e utilização do local, instalações, 
equipamentos, material e pessoal empregados na exe-
cução do contrato, necessários à sua continuidade, 
na forma do inciso V do art. 58 desta lei;

III – execução da garantia contratual, para ressar-
cimento da Administração, e dos valores das multas 
e indenizações a ela devidos;

IV – retenção dos créditos decorrentes do con-
trato até o limite dos prejuízos causados à adminis-
tração.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos inci-
sos I e II deste artigo fica a critério da administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta.

§ 2º É permitido à administração, no caso de 
concordata do contratado, manter o contrato, poden-
do assumir o controle de determinadas atividades de 
serviços essenciais.

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato 
deverá ser precedido de autorização expressa do Mi-
nistro de Estado competente, ou Secretário Estadual 
ou Municipal, conforme o caso.

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo 
anterior permite à administração, a seu critério, aplicar 
a medida prevista no inciso I deste artigo.
....................................................................................

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das 
hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as 
formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibili-
dade:
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Pena – detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, 
e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele 
que, tendo comprovadamente concorrido para a con-
sumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa 
ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com 
o Poder Público.

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, 
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito 
de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente 
da adjudicação do objeto da licitação:

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa.

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, inte-
resse privado perante a Administração, dando causa 
à instauração de licitação ou à celebração de contra-
to, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder 
Judiciário:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa.

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 
modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contra-
tual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem auto-
rização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos 
respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar 
fatura com preterição da ordem cronológica de sua exi-
gibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei: 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994.) 

Pena – detenção, de dois a quatro anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883 de 1994.) 

Parágrafo único. Incide na mesma pena o con-
tratado que, tendo comprovadamente concorrido para 
a consumação da ilegalidade, obtém vantagem inde-
vida ou se beneficia, injustamente, das modificações 
ou prorrogações contratuais.

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização 
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa.

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresen-
tada em procedimento licitatório, ou proporcionar a 
terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena – detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e 
multa.

Art. 95. Afastar ou procura afastar licitante, por 
meio de violência, grave ameaça, fraude ou ofereci-
mento de vantagem de qualquer tipo:

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa, além da pena correspondente à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem 
se abstém ou desiste de licitar, em razão da vanta-
gem oferecida.

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, 
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens 
ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I – elevando arbitrariamente os preços;
II – vendendo, como verdadeira ou perfeita, mer-

cadoria falsificada ou deteriorada;
III – entregando uma mercadoria por outra;
IV – alterando substância, qualidade ou quanti-

dade da mercadoria fornecida;
V – tornando, por qualquer modo, injustamente, 

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 

multa.
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato 

com empresa ou profissional declarado inidôneo:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 

anos, e multa.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele 

que, declarado inidõneo, venha a licitar ou a contratar 
com a administração.

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamen-
te, a inscrição de qualquer interessado nos registros 
cadastrais ou promover indevidamente a alteração, 
suspensão ou cancelamento de registro do inscrito:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa.
....................................................................................

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impe-
de a pré-qualificação de licitantes nas concorrências, 
a ser procedida sempre que o objeto da licitação re-
comende análise mais detida da qualificação técnica 
dos interessados.

§ 1º A adoção do procedimento de pré-qualifica-
ção será feita mediante proposta da autoridade com-
petente, aprovada pela imediatamente superior.

§ 2º Na pré-qualificação serão observadas as 
exigências desta lei relativas à concorrência, à convo-
cação dos interessados, ao procedimento e à análise 
da documentação.

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos 
para permissão ou concessão de serviços públicos os 
dispositivos desta lei que não conflitem com a legisla-
ção específica sobre o assunto. (Redação dada pela 
Lei n° 8.883, de 1994.)

Parágrafo único. As exigências contidas nos in-
cisos II a IV do § 2º do art. 7º serão dispensadas nas 
licitações para concessão de serviços com execução 
prévia de obras em que não foram previstos desem-
bolso por parte da administração pública concedente. 
(Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994.)

LEI N° 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a arbitragem.

LEI N° 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Mensagem de veto

Dispõe sobre a política energética na-
cional, as atividades relativas ao monopólio 
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do petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo, e dá outras providências.

Art. 67. Os contratos celebrados pela Petrobras, 
para aquisição de bens e serviços, serão precedidos 
de procedimento licitatório simplificado, a ser definido 
em decreto do Presidente da República.
....................................................................................

LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002

Mensagem de veto

Institui, no âmbito da União, estados, 
Distrito Federal e municípios, nos termos do 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e 
dá outras providências.

Conversão da MPv n° 2.182-18, de 2001
....................................................................................  

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada 
com a convocação dos interessados e observará as 
seguintes regras:

I – a convocação dos interessados será efetua-
da por meio de publicação de aviso em Diário Oficial 
do respectivo ente federado ou, não existindo, em jor-
nal de circulação local, e facultativamente, por meios 
eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal 
de grande circulação, nos termos do regulamento de 
que trata o art. 2°;

II – do aviso constarão a definição do objeto da 
licitação, a indicação do local, dias e horários em que 
poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

III – do edital constarão todos os elementos de-
finidos na forma do inciso I do art. 3°, as normas que 
disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, 
quando for o caso;

IV – cópias do edital e do respectivo aviso serão 
colocadas à disposição de qualquer pessoa para con-
sulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de 
dezembro de 1998;

V – o prazo fixado para a apresentação das pro-
postas, contado a partir da publicação do aviso, não 
será inferior a 8 (oito) dias úteis;

VI – no dia, hora e local designados, será reali-
zada sessão pública para recebimento das propostas, 
devendo o interessado, ou seu representante, identi-
ficar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame;

VII – aberta a sessão, os interessados ou seus 
representantes, apresentarão declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilita-
ção e entregarão os envelopes contendo a indicação 

do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se-á sua 
imediata abertura e à verificação da conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no instru-
mento convocatório;

VIII – no curso da sessão, o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer no-
vos lances verbais e sucessivos, até a proclamação 
do vencedor;

IX – não havendo pelo menos 3 (três) ofertas 
nas condições definidas no inciso anterior, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de 
3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos;

X – para julgamento e classificação das propostas, 
será adotado o critério de menor preço, observados 
os prazos máximos para fornecimento, as especifica-
ções técnicas e parâmetros mínimos de desempenho 
e qualidade definidos no edital;

XI – examinada a proposta classificada em pri-
meiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pre-
goeiro decidir motivadamente a respeito da sua acei-
tabilidade;

XII – encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólu-
cro contendo os documentos de habilitação do licitante 
que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital;

XIII – a habilitação far-se-á com a verificação 
de que o licitante está em situação regular perante a 
Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e as Fazen-
das estaduais e municipais, quando for o caso, com a 
comprovação de que atende às exigências do edital 
quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira;

XIV – os licitantes poderão deixar de apresentar 
os documentos de habilitação que já constem do Sis-
tema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF, e sistemas semelhantes mantidos por esta-
dos, Distrito Federal ou municípios, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados nele 
constantes;

XV – verificado o atendimento das exigências fi-
xadas no edital, o licitante será declarado vencedor;

XVI – se a oferta não for aceitável ou se o licitan-
te desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessi-
vamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

XVII – nas situações previstas nos incisos XI e 
XVI, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVIII – declarado o vencedor, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a inten-
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ção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX – o acolhimento de recurso importará a in-
validação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento;

XX – a falta de manifestação imediata e motiva-
da do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor;

XXI – decididos os recursos, a autoridade com-
petente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor;

XXII – homologada a licitação pela autoridade 
competente, o adjudicatário será convocado para as-
sinar o contrato no prazo definido em edital; e

XXIII – se o licitante vencedor, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

LEI N° 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Regulamento

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente 
produtivo e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 20. Os órgãos e entidades da administração 

pública, em matéria de interesse público, poderão 
contratar empresa, consórcio de empresas e entida-
des nacionais de direito privado sem fins lucrativos 
voltadas para atividades de pesquisa, de reconheci-
da capacitação tecnológica no setor, visando à reali-
zação de atividades de pesquisa e desenvolvimento, 
que envolvam risco tecnológico, para solução de pro-
blema técnico específico ou obtenção de produto ou 
processo inovador.
§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do 
contrato a que se refere o caput deste artigo a criação 
intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja 
requerida pela empresa contratada até 2 (dois) anos 
após o seu término.
§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com 
alcance parcial do resultado almejado, o órgão ou 
entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, 
mediante auditoria técnica e financeira, prorrogar seu 
prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o 
por encerrado.
§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista 
no caput deste artigo será efetuado proporcionalmente 
ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e 
desenvolvimento pactuadas.
....................................................................................

LEI N° 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Mensagem de veto

Institui normas gerais para licitação e 
contratação de parceria público-privada no 
âmbito da administração pública.

....................................................................................
Art. 12. O certame para a contratação de parce-

rias público-privadas obedecerá ao procedimento pre-
visto na legislação vigente sobre licitações e contratos 
administrativos e também ao seguinte:

I – o julgamento poderá ser precedido de etapa de 
qualificação de propostas técnicas, desclassificando-se 
os licitantes que não alcançarem a pontuação mínima, 
os quais não participarão das etapas seguintes;

II – o julgamento poderá adotar como critérios, 
além dos previstos nos incisos I e V do art. 15 da Lei 
n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 os seguintes:

menor valor da contraprestação a ser paga pela 
Administração Pública;

melhor proposta em razão da combinação do cri-
tério da alínea a com o de melhor técnica, de acordo 
com os pesos estabelecidos no edital;

III – o edital definirá a forma de apresentação das 
propostas econômicas, admitindo-se:

a) propostas escritas em envelopes lacrados; ou
b) propostas escritas, seguidas de lances em 

viva voz;
IV – o edital poderá prever a possibilidade de sa-

neamento de falhas, de complementação de insuficiên-
cias ou ainda de correções de caráter formal no curso 
do procedimento, desde que o licitante possa satisfazer 
as exigências dentro do prazo fixado no instrumento 
convocatório.

§ 1º Na hipótese da alínea b do inciso III do caput 
deste artigo:

I – os lances em viva voz serão sempre oferecidos 
na ordem inversa da classificação das propostas escritas, 
sendo vedado ao edital limitar a quantidade de lances;

II – o edital poderá restringir a apresentação de 
lances em viva voz aos licitantes cuja proposta escrita 
for no máximo 20% (vinte por cento) maior que o valor 
da melhor proposta.

§ 2º O exame de propostas técnicas, para fins de 
qualificação ou julgamento, será feito por ato motivado, 
com base em exigências, parâmetros e indicadores de 
resultado pertinentes ao objeto, definidos com clareza 
e objetividade no edital.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR N° 123, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Mensagem de veto	  
Vide LCP n° 127, de 2007

Institui o Estatuto Nacional da Micro-
empresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
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altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da Consoli-
dação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar n2 63, de 11 de 
janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, 
de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 
outubro de 1999.

....................................................................................

CAPÍTULO V 
Do Acesso aos Mercados

Seção única 
Das Aquisições Públicas

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação 
de regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato.

Art. 43. As microempresas e empresas de pe-
queno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o ven-
cedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regulariza-
ção da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa.

§ 2º A não-regularização da documentação, no 
prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadên-
cia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 sendo facultado à Administração convocar os lici-
tantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microem-
presas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada.

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo per-
centual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta 
Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-
á da seguinte forma:

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do cer-
tame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado;

II – não ocorrendo a contratação da microempresa 
ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do 
caput deste artigo, serão convocadas as remanescen-
tes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 
1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III – no caso de equivalência dos valores apresen-
tados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, 
será realizado sorteio entre elas para que se identi-
fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos 
previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente ven-
cedora do certame.

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou em-
presa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão.

Art. 46. A microempresa e a empresa de peque-
no porte titular de direitos creditórios decorrentes de 
empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, 
Estados, Distrito Federal e Município não pagos em até 
30 (trinta) dias contados da data de liquidação poderão 
emitir cédula de crédito microempresarial.

Parágrafo único. A cédula de crédito microempre-
sarial é título de crédito regido, subsidiariamente, pela 
legislação prevista para as cédulas de crédito comer-
cial, tendo como lastro o empenho do poder público, 
cabendo ao Poder Executivo sua regulamentação no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publi-
cação desta Lei Complementar.

Art. 47. Nas contratações públicas da União, 
dos estados e dos municípios, poderá ser concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as micro-
empresas e empresas de pequeno porte objetivando 
a promoção do desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional, a ampliação da efici-
ência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica, desde que previsto e regulamentado na 
legislação do respectivo ente.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 
47 desta lei Complementar, a administração pública 
poderá realizar processo licitatório:
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I – destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nas 
contratações cujo valor seja de até R$80.000,00 (oi-
tenta mil reais);

II – em que seja exigida dos licitantes a subcon-
tratação de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser 
subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do 
total licitado;

III – em que se estabeleça cota de até 25% (vin-
te e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, em 
certames para a aquisição de bens e serviços de na-
tureza divisível.

§ 1º O valor licitado por meio do disposto neste 
artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por 
cento) do total licitado em cada ano civil.

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste arti-
go, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade 
da administração pública poderão ser destinados dire-
tamente às microempresas e empresas de pequeno 
porte subcontratadas.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 
48 desta Lei Complementar quando:

I – os critérios de tratamento diferenciado e sim-
plificado para as microempresas e empresas de pe-
queno porte não forem expressamente previstos no 
instrumento convocatório;

II – não houver um mínimo de 3 (três) fornece-
dores competitivos enquadrados como microempre-
sas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório;

III – o tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a administração pública ou repre-
sentar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado;

IV – a licitação for dispensável ou inexigível, nos 
termos dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993. 
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu do Ministério da Fazenda o 
Aviso nº 97, de 2007 (nº 399/2007, na origem), infor-
mando, nos termos do art. 4º da Resolução nº 20, de 
2004, do Senado Federal, que não houve emissões 
de Títulos da República no período de 1º de julho a 30 
de setembro de 2007.

O expediente, juntado ao processado da Reso-
lução nº 20, de 2004, vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 191, de 
2007 (nº 805/2007, na origem), de 25 do corrente, do 
Presidente da República, encaminhando, nos termos 
do inciso II do art. 7º da Lei nº 9.069, de 1995, o de-
monstrativo das emissões do real correspondente ao 
terceiro trimestre de 2007, as razões delas determi-
nantes e a posição das reservas internacionais a elas 
vinculadas.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Encerrou-se na última quinta-feira o prazo para apre-
sentação de emendas às seguintes matérias:

–  Projeto de Resolução do Senado nº 20, de 
2003, de autoria da Senadora Serys Slhes-
sarenko, que altera a Resolução nº 2, de 
2001, que “institui o Diploma Mulher-Cidadã 
Bertha Lutz e dá outras providências”; e

– Projeto de Resolução do Senado nº 12, 
de 2007, de autoria do Senador Mozarildo 
Cavalcanti, que cria o Grupo Parlamentar 
Brasil-Guiana e dá outras providências.

Às matérias não foram oferecidas emendas.
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 

oportunamente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– A Presidência comunica ao Plenário que durante 
o prazo único previsto no art. 122, II, “b”, combinado 
com o art. 375, inciso I, do Regimento Interno, foram 
apresentadas vinte e uma emendas ao Projeto de Lei 
da Câmara nº 88, de 2007 (nº 1.990/2007, na Casa 
de origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que dispõe sobre o reconhecimento formal das cen-
trais sindicais para os fins que especifica, altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e 
dá outras providências.

As emendas vão à publicação no Diário do Senado 
Federal e em avulsos para distribuição às Senhoras e 
aos Senhores Senadores, na forma regimental.

A matéria volta às Comissões de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, de Assuntos Econômicos e de Assuntos 
Sociais, para exame do Projeto e das emendas.

São as seguintes as emendas apresen-
tadas:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 634,  DE 2007

Descriminaliza as condutas previstas 
nos arts. 40, 59 e 60 da Lei das Contravenções 
Penais, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Ficam revogados os arts. 40, 59, e 60 do 

Decreto-Lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941, (Lei 
das Contravenções Penais).

Art. 2° Revoga-se o disposto no inciso II do art. 
323 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
Código de Processo Penal.

Art. 3° Essa lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

Encontra-se no Brasil uni dos maiores índices 
de desigualdade social do mundo. A miséria eco-
nômica de grande parte da população contribui 
para manter o status quo, situação amparada por 
todo um sistema de leis destinadas a dar suporte à 
manutenção do poder.

Assim é que, em razão da precária situação eco-
nômica de uma considerável parcela da população 
brasileira, alguns comportamentos tipificados como 
criminosos ou contravencionais devem ser excluídos 
do ordenamento jurídico.

Dentre estes, verificam-se os tipificados como 
contravenções penais nos arts. 40, 59 e 60 do Capítulo 
VII, Das Contravenções Relativas à Polícia de Costu-
mes, do Decreto-Lei n° 3.688, de 1941, Lei das Con-
travenções Penais, que tratam dos delitos de tumulto, 
vadiagem e mendicância respectivamente.

Os citados artigos, ao oposto de coibirem con-
dutas danosas à vida em sociedade, buscam, com tal 
pretexto, fazer assepsia de pessoas, atingindo apenas 
uma classe social, para criminalizar o pobre, o miserá-
vel, o excluído, sujeitando-o à lei penal, pelo simples 
fato de ser o que é, impondo-lhe a pena de prisão ina-
fiançável, independentemente da sua conduta.

A crueldade implícita nos dispositivos que tipifi-
cam a vadiagem e a mendicância é pretender punir 
aqueles que a sociedade já condenou à exclusão 
social, à fome, à falta de oportunidades, de saúde, 
de escola, de emprego e de tudo o mais que a miséria 
é capaz de assolar e de destruir.

O Brasil é um país que tem como valor fundamental 
a dignidade da pessoa humana e, ao invés de promo-
ver ações preventivas socioeducativas para combater a 

miséria, continua a buscar a solução simplista de punir 
a vítima de um Estado omisso, que beira os limites do 
Estado infrator.

Analisando-se o tipo legal da vadiagem, podemos 
inferir que o vadio é todo aquele que freqüentemente 
gasta o seu tempo com atividades inúteis, que não 
contribui para a produção geral da sociedade. Assimi-
la-se a vadiagem à desocupação, falta de emprego, 
problema social.

Note-se que uma pessoa abastada, rica, que 
igualmente nada faça da vida, jamais será conside-
rado vadio infrator, haja vista possuir patrimônio que 
lhe dá renda.

Verifica-se assim que o Estado pune aquele que 
não produz, com exceção daqueles que embora não 
produzindo possam continuar a consumir. A idéia cen-
tral da norma reside na preocupação do custo do vadio 
para o Estado e na capacidade de consumir e fazer 
circular a riqueza do sistema.

Trata-se, portanto, de norma legal destinada a 
assegurar e garantir o Estado moderno, que se preo-
cupa com a sua própria capacidade produtiva e com 
o seu crescimento econômico.

O Estado moderno, capitalista ou não, baseia-se 
no pacto produtivo, que tem por postulado crescer e 
prosperar, para atingir a qualquer custo o desenvolvi-
mento econômico capaz de lhe outorgar estabilidade 
institucional e política.

Por todas as razões expostas busca punir a pes-
soa que quebre o pacto produtivo, independentemente 
de fato externo ao indivíduo alvo da norma penal.

Registre-se que a mesma lógica que alimenta a 
punição por vadiagem, qual seja, a de punir a periculo-
sidade, punir o agente e não a conduta, faz-se presente 
também na contravenção da mendicância.

A contravenção da mendicância não exige o ca-
ráter habitual, sendo que para a sua configuração não 
se exige a reiteração de atos, bastando apenas um ato 
de pedir, em qualquer de suas formas.

É evidente que só se enquadram nesse tipo penal 
os pobres, que, apenas o sendo, realizam a conduta 
típica da periculosidade, de caráter prédelinqüencial, 
desde logo criminalizada.

Essa espécie de incriminação baseia-se em mo-
delo jurídico-penal próprio das primeiras décadas do 
século passado, que guarda características das ideo-
logias totalitárias que marcaram a Europa dos tempos 
após a Primeira Guerra Mundial.

A Lei de Contravenções Penais, sob a forma do De-
creto-Lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941, foi editada 
sob a égide da Constituição de 1937, que foi outorgada 
e serviu de sustentáculo jurídico ao Estado Novo.
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Nessa mesma esteira ideológica vamos encon-
trar a contravenção tipificada nos termos do art. 40 
do referido Decreto-Lei como provocação de tumulto 
e conduta inconveniente, que objetiva coibir as mani-
festações populares.

É de se reconhecer o teor da imprecisão de ex-
pressão “provocar tumulto”, podendo o enquadramento 
do tipo legal variar, a depender das conjunturas políti-
cas, da índole do intérprete, do tipo de pessoas envol-
vidas, mesmo que a manifestação seja legítima.

Por outro lado, o art. 323, inciso do Decreto-Lei n° 
3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo 
Penal, editado igualmente pelo Estado Novo, na mes-
ma data da chamada “Lei das Contravenções Penais”, 
tornou inafiançáveis as contravenções tipificadas nos 
arts. 59 e 60.

Registre-se, entretanto, que esta redação foi 
dada pela Lei n° 6.416, de 1977, editada durante o 
regime militar.

A vigência de uma nova ordem jurídica expressa-
mente democrática instituída pela Constituição Cidadã 
de 1988, que se baseia no Estado Democrático de Di-
reito, que prima pela garantia dos Direitos Humanos, 
exige que os dispositivos apontados sejam banidos do 
sistema legal brasileiro.

O Direito Penal que surge diante da Constitui-
ção Federal de 1988 não pode mais se compadecer 
diante desta situação. As condições existenciais por 
si mesmas não podem ser criminalizadas. Incumbe ao 
Estado Democrático de Direito garantir os valores fun-
damentais do ser humano e a sua cidadania.

Finalmente, é de se registrar que a simples su-
pressão pontual, deste ou daquele dispositivo legal 
trará um certo alívio, mas a demanda é muito maior. É 
necessário um amplo e profundo debate nacional sobre 
o que se quer e como se quer a nossa atual sociedade, 
em face das normas penais. O direito de propriedade 
deve merecer o seu lugar, mas não antes dos direitos 
humanos e dos direitos à cidadania.

Urge modernizar as leis penais, com a edição de 
um novo Código Penal e uma verdadeira Lei de Con-
travenções Penais.

Esperamos contar com o apoio e a compreensão 
dos ilustres pares para a revogação dos dispositivos 
legais de que trata o presente Projeto.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2007. – Se-
nador Sibá Machado.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI N° 3.688, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

O Presidente da República, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
Decreta:

Lei das Contravenções Penais

...................................................................................
Art. 40. Provocar tumulto ou portar-se de modo 

inconveniente ou desrespeitoso, em solenidade ou ato 
oficial, em assembléia ou espetáculo público, se o fato 
não constitue infração penal mais grave;

Pena – prisão simples, de quinze dias a seis 
meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis.

Art. 59. Entregar-se alguem habitualmente à ocio-
sidade, sendo válido para o trabalho, sem ter renda 
que lhe assegure meios bastantes de subsistência, 
ou prover à própria subsistência mediante ocupação 
ilicita:

Pena – prisão simples, de quinze dias a três 
meses.

Parágrafo único. A aquisição superveniente de 
renda, que assegure ao condenado meios bastantes 
de subsistência, extingue a pena.

Art. 60. Mendigar, por ociosidade ou cupidez:
Pena – prisão simples, de quinze dias a três 

meses.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um sexto 

a um terço, se a contravenção é praticada:
a) de modo vexatório, ameaçador ou fraudu-

lento;
b) mediante simulação de moléstia ou deformi-

dade;
c) em companhia de alienado ou de menor de 

dezoito anos.
Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941; 120° da 

Independência e 58° da República. – Getúlio Vargas 
– Francisco Campos.

DECRETO-LEI N° 3.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte Lei:

LIVRO I 
Do Processo em Geral

TÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 323. Não será concedida fiança:
II – nas contravenções tipificadas nos arts. 59 e 

60 da Lei das Contravenções Penais;
Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941; 120° da 

Independência e 58° da República. Getúlio Vargas 
– Francisco Campos.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 635 DE 2007 – Complementar

Acrescenta inciso ao art. 4° da Lei n° 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, para eli-
minar a possibilidade de cobrança de multa 
na quitação antecipada dos contratos de 
arrendamento mercantil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° O art. 4° da Lei n° 4.595, de 31 de dezem-

bro de 1964, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso:

“Art. 4° ...................................................
...............................................................  
XXXIII – Regular as operações de arren-

damento mercantil, fixando limites e prazos e 
coibindo a cobrança de multa na hipótese de 
quitação antecipada dos contratos de arren-
damento mercantil financeiro.

...............................................................

...................................................... (NR)”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O art. 4°, incisos VI e IX, da Lei no 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, que dispõe sobre a Política e as 
Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, esta-
belece, entre as competências do Conselho Monetário 
Nacional, a atribuição de disciplinar o crédito em todas 
as suas modalidades e as operações creditícias em 
todas as suas formas e limitar, sempre que necessá-
rio, as taxas de juros, os descontos, as comissões e 
qualquer outra forma de remuneração de operações 
e serviços bancários ou financeiros.

Com base nesse dispositivo legal, o Conselho 
Monetário Nacional baixou a Resolução n° 2.309, de 
28 de agosto de 1996, que aprovou o Regulamento 
que disciplina e consolida as normas relativas às ope-
rações de arrendamento mercantil financeiro.

De acordo com o art. 5° desse Regulamento, 
considera-se arrendamento mercantil financeiro a mo-
dalidade em que:

I – as contraprestações e demais pagamentos 
previstos no contrato, devidos pela arrendatária, se-
jam normalmente suficientes para que a arrendadora 
recupere o custo do bem arrendado durante o prazo 
contratual da operação e, adicionalmente, obtenha um 
retomo sobre os recursos investidos;

II – as despesas de manutenção, assistência 
técnica e serviços correlatos à operacionalidade do 

bem arrendado sejam de responsabilidade da arren-
datária;

III – o preço para o exercício da opção de com-
pra seja livremente pactuado, podendo ser, inclusive, 
o valor de mercado do bem arrendado.

A Resolução n° 3.401, de 6 de setembro de 2006, 
do CMN, dispõe sobre a quitação antecipada de ope-
rações de crédito e de arrendamento mercantil me-
diante o recebimento de recursos transferidos por ou-
tra instituição da espécie. Não há, entretanto, norma 
dispondo sobre a quitação antecipada por parte do 
arrendatário.

Ao contrário, os contratos de arrendamento mer-
cantil, via de regra, incluem cláusula estabelecendo 
para o arrendatário a mesma regra estabelecida pela 
Resolução n° 3.401, de 2006, de que o valor da tarifa 
eventualmente cobrada em decorrência de liquidação 
antecipada desses contratos deve guardar relação dire-
ta e linear com o prazo de amortização remanescente 
e com a parcela não amortizada do principal.

O resultado é um ônus adicional e injusto impos-
to ao arrendatário na hipótese de quitação antecipada 
do contrato, sob o argumento de que não se trata de 
uma operação de financiamento.

No arrendamento mercantil financeiro, as partes, 
arrendador e arrendatário, objetivam não só a cessão 
do uso do bem como também a transferência da pro-
priedade do bem arrendado, seja para o arrendatário 
em caso de exercício da opção de compra, seja para 
terceiros na sua falta.

Na prática, o arrendador não tem interesse algum 
em ficar com o bem objeto da operação, até porque ele 
o adquiriu por indicação do arrendatário, daí a inclusão 
do termo “mercantil” na expressão que designa a ope-
ração. Nesse sentido, os aspectos de financiamento 
predominam sobre os de locação.

Apesar de as operações de arrendamento mer-
cantil não serem consideradas como financiamento 
do ponto de vista jurídico, do ponto de vista finan-
ceiro, se equivalem, pois o valor residual, aquele 
necessário para o exercício da opção de compra, 
via de regra, já está incluído no valor da prestação. 
Dessa forma, ao final do contrato, o arrendatário não 
precisa devolver o bem e nem renovar a operação, 
visto que o exercício da opção de compra já foi ga-
rantido e pactuado na contratação, via financiamento 
do valor residual.

O valor residual antecipado é, assim, uma espécie 
de garantia à arrendadora, que praticamente elimina 
a possibilidade de o arrendatário não exercer a opção 
de compra ao final do contrato.
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O presente projeto de lei propõe a inclusão do 
inciso XXXIII ao art. 4° da Lei n° 4.595, de 31 de de-
zembro de 1964, a fim de incluir, entre as competências 
do Conselho Monetário Nacional, a de baixar normas 
que regulem as operações de arrendamento mercantil, 
fixando limites e prazos e coibindo a cobrança de multa 
na hipótese de quitação antecipada dos contratos.

Dessa forma, acreditamos estar contribuindo para 
a correção de uma injustiça imposta à parte contratan-
te arrendatária quando esta deseja quitar antecipada-
mente o contrato.

Diante do exposto, do alcance e da relevância 
da proposta, contamos com o apoio dos nobres pares 
para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2007. – Se-
nador Paulo Paim.

LEI N° 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964.

Vide texto compilado	  
Mensagem de Veto

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências.

O Presidente da República, Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 4° Compete ao Conselho Monetário Na-
cional, segundo diretrizes estabelecidas pelo Presi-
dente da República: (Redação dada pela Lei n° 6.045, 
de 15-5-74) (Vetado)

VI – Disciplinar o crédito em todas as suas mo-
dalidades e as operações creditícias ern todas as 
suas formas, inclusive aceites, avais e prestações 
de quaisquer garantias por parte das instituições 
financeiras;

IX – Limitar, sempre que necessário, as taxas de 
juros, descontos comissões e qualquer outra forma de 
remuneração de operações e serviços bancários ou 
financeiros, inclusive os prestados pelo Banco Central 
da República do Brasil, assegurando taxas favorecidas 
aos financiamentos que se destinem a promover:

– recuperação e fertilização do solo;
– reflorestamento;
– combate a epizootias e pragas, nas atividades 

rurais;
– eletrificação rural;
– mecanização;
– irrigação;
– investimento indispensáveis às atividades agro-

pecuárias;

RESOLUÇÃO Nº 2.309 DE 1996 
Conselho Monetário Nacional

Disciplina e consolida as normas rela-
tivas às operações de arrendamento mer-
cantil.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9° 
da Lei n° 4.595, de 31-12-64, toma público que o Con-
selho Monetário Nacional, em sessão realizada em 
28-8-96, com base no disposto na Lei n° 6.099, de 
12-9-74, com as alterações introduzidas pela Lei n° 
7.132, de 26-10-83:

(...)

RESOLUÇÃO nº 3.401, DE 2006 
 Conselho Monetário Nacional

Dispõe sobre a quitação antecipada 
de operações de crédito e de arrendamen-
to mercantil, a cobrança de tarifas nessas 
operações, bem como sobre a obrigato-
riedade de fornecimento e informações 
cadastrais.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9° 
da Lei 4.595, de 31 de dezembro de 1964, toma pú-
blico que o Conselho Monetário Nacional, em sessão 
extraordinária realizada em 5 desetembro de 2006, 
com base nos arts. 3°, inciso V, e 4°, incisos VIII e IX, 
da referida lei, e na Lei nº 6.099, de 12 de setembro 
de 1974, alterada pela Lei nº 7.132, de 26 de outubro 
de 1983:

(À Comissão de assuntos Econômicos.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O primeiro orador a usar a tribuna nesta segunda-
feira será o Senador Paulo Paim e, em seguida, o Se-
nador Papaléo Paes.

Senador Paulo Paim, V. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Alvaro Dias, venho à tribuna neste 
momento para falar sobre três assuntos que, na ver-
dade, se encontram. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, quero falar que 
a Comissão de Direitos Humanos do Senado Federal 
realizará no Rio Grande, na próxima quinta-feira, uma 
audiência pública visando analisar, discutir e enca-
minhar propostas sobre as condições de trabalho da 
Brigada Militar do meu Estado. A Comissão, em um 
outro encontro, também discutirá a situação da nação 
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indígena charrua. O encontro que tratará dos proble-
mas da Brigada Militar se dará na Assembléia Legis-
lativa; e o que tratará dos problemas dos charruas, na 
Câmara de Vereadores de Porto Alegre. As diligências 
serão acompanhadas pelos integrantes da Comissão 
de Direitos Humanos da Assembléia Legislativa do Rio 
Grande do Sul, com a presença do Deputado Marqui-
nhos, que preside a referida Comissão, como também 
pelos integrantes da Comissão de Direitos Humanos 
da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, com a pre-
sença do Vereador Comassetto. 

Recentemente, a Comissão de Direitos Humanos 
do Senado Federal recebeu um dossiê assinado por 
diversas associações da Polícia Militar do Rio Grande 
do Sul contendo denúncias que nos chamaram a aten-
ção, como, por exemplo, o excesso de carga horária, a 
violência contra os policiais – 37 já foram assassinados 
e 12 praticaram suicídio somente neste ano –, os bai-
xos salários e a falta de recursos materiais.

Sr. Presidente, fiz questão de comentar essa 
questão da Brigada Militar desta tribuna porque se ven-
de a idéia, neste País, de que a Comissão de Direitos 
Humanos só cuida de presos. Cuida de presos, sim, 
como seres humanos, mas tem a mesma preocupação 
com os profissionais da segurança, que dedicam as 
suas vidas para defender as nossas famílias, enfim, 
toda a nossa gente.

Quando estive, há duas semanas, em Porto Ale-
gre, fiquei espantado ao saber que existem policiais 
militares dividindo a mesma farda e o mesmo colete 
à prova de balas com o colega. Ou seja, quando um 
policial coloca o colete, o outro fica sem – às vezes, 
numa mesma missão.

E, pasmem os senhores: o salário de um soldado 
militar, que expõe a sua vida em defesa da segurança 
do nosso povo, é de R$738,00. É inadmissível, mesmo 
sabendo das dificuldades históricas do Rio Grande.

Tenho comigo um exemplar do Jornal da Capi-
tal, Sr. Presidente, que diz: “Um soldado da Brigada 
Militar ganha pouco mais que um gari em Porto Alegre” 
(e isso com todo respeito aos garis, porque acho que 
eles também recebem muito pouco). Ou seja, um poli-
cial da Brigada Militar do meu Estado recebe o mesmo 
salário de um gari. E sei que os garis estão deflagrando 
um movimento para melhorar os seus salários, porque 
ganham muito pouco. 

Dentro desse mesmo jornal, também temos a 
manchete: “Brigadianos recebem vergonhosos R$738”, 
que não representam dois salários mínimos.

Sr. Presidente, foi essa realidade que fez com que 
deslocássemos a Comissão de Direitos Humanos para 
dialogar na capital. Só para dar um outro exemplo, há 
20 anos o salário inicial da Brigada Militar representava 

oito salários mínimos e meio. Hoje, não chega a dois. 
E há um déficit de 14 mil soldados na corporação. 

A Brigada Militar é uma instituição histórica, com 
mais de 100 anos de existência. Sempre esteve na 
vanguarda, atuando bravamente pela segurança do 
povo gaúcho. Mesmo que as condições de alguns anos 
para cá venham falhando, eles continuam dignos da 
farda que envergam.

Por isso, Sr. Presidente, estarei lá com a Comis-
são de Direitos Humanos não para apontar culpados, 
mas para encontrar caminhos que resultem numa me-
lhor qualidade de vida para os homens da segurança 
– neste caso, para a Brigada Militar do Rio Grande 
– e, como conseqüência, numa melhor qualidade de 
vida para todos.

Sr. Presidente, na capital, também terei um ou-
tro encontro, para discutir a situação histórica do povo 
indígena charrua, que há mais de 45 anos busca re-
conhecimento como nação indígena pela Fundação 
Nacional do Índio (Funai).

Os remanescentes dos charruas, hoje, estão es-
palhados na grande Porto Alegre, vivendo em precárias 
condições, para não dizer em plena miséria. Moram 
em casebres, não possuem assistência social e muito 
menos de saúde. 

Vale lembrar que há mais de 160 anos os charru-
as, hoje tão humilhados, lutaram na Revolução Farrou-
pilha, fizeram parte dos lanceiros no combate aos im-
periais. Muitos dos seus hábitos e costumes estão hoje 
incorporados no dia-a-dia da vida do povo gaúcho.

Sr. Presidente, a Comissão de Direitos Humanos 
do Senado Federal, em parceria com a Comissão de 
Direitos Humanos da Assembléia e da Câmara de Vere-
adores de Porto Alegre, vinha pleiteando junto à Funai a 
reintegração dos charruas aos procedimentos voltados 
à proteção e promoção dos povos indígenas.

Felizmente, fomos vitoriosos. A Comissão de 
Direitos Humanos desta Casa recebeu um ofício da 
Funai, assinado pelo seu Presidente, Márcio Augusto 
Freitas de Meira, que diz:

(...) Firmamos o entendimento que não 
compete a esta Fundação e, em particular, à 
Diretoria de Assuntos Fundiários questionar 
a identidade étnica de qualquer comunidade 
que se auto-identifique e é identificada como 
indígena, (...) sob pena de ferir o disposto no 
Decreto nº 5.051, de 19.04.2004, que ratificou 
a Convenção nº 169 da OIT, garantindo o di-
reito dos povos indígenas ao seu auto-reco-
nhecimento étnico. 

(...) Nesse sentido, tendo em vista que o 
povo charrua se auto-reconhece e é reconhe-
cido como indígena, portador de identidade 
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lhor qualidade de vida para os homens da se-
gurança – neste caso, para a Brigada Militar do Rio 
Grande – e, como conseqüência, numa melhor quali-
dade de vida para todos.

Sr. Presidente, na capital, também terei um ou-
tro encontro, para discutir a situação histórica do povo 
indígena charrua, que há mais de 45 anos busca re-
conhecimento como nação indígena pela Fundação 
Nacional do Índio (Funai).

Os remanescentes dos charruas, hoje, estão es-
palhados na grande Porto Alegre, vivendo em precárias 
condições, para não dizer em plena miséria. Moram 
em casebres, não possuem assistência social e muito 
menos de saúde. 

Vale lembrar que há mais de 160 anos os charru-
as, hoje tão humilhados, lutaram na Revolução Farrou-
pilha, fizeram parte dos lanceiros no combate aos im-
periais. Muitos dos seus hábitos e costumes estão hoje 
incorporados no dia-a-dia da vida do povo gaúcho.

Sr. Presidente, a Comissão de Direitos Humanos 
do Senado Federal, em parceria com a Comissão de 
Direitos Humanos da Assembléia e da Câmara de Vere-
adores de Porto Alegre, vinha pleiteando junto à Funai a 
reintegração dos charruas aos procedimentos voltados 
à proteção e promoção dos povos indígenas.

Felizmente, fomos vitoriosos. A Comissão de 
Direitos Humanos desta Casa recebeu um ofício da 
Funai, assinado pelo seu Presidente, Márcio Augusto 
Freitas de Meira, que diz:

(...) Firmamos o entendimento que não 
compete a esta Fundação e, em particular, à 
Diretoria de Assuntos Fundiários questionar 
a identidade étnica de qualquer comunidade 
que se auto-identifique e é identificada como 
indígena, (...) sob pena de ferir o disposto no 
Decreto nº 5.051, de 19.04.2004, que ratificou 
a Convenção nº 169 da OIT, garantindo o di-
reito dos povos indígenas ao seu auto-reco-
nhecimento étnico. 

(...) Nesse sentido, tendo em vista que o 
povo charrua se auto-reconhece e é reconhe-
cido como indígena, portador de identidade 
étnica diferenciada, informamos que esta Fun-
dação reconhece o povo indígena charrua,[lá 
do meu Rio Grande].

Sr. Presidente, o valoroso povo indígena charrua 
e a também valorosa Brigada Militar do Rio Grande 
são temas que abordo no meu mais novo livro, cha-
mado Pátria Somos Todos, que estarei lançando e 
autografando neste final de semana, às 14 horas, no 
estande do Senado Federal na 53ª Feira do Livro de 
Porto Alegre.

É este o livro, Sr. Presidente. Na capa, Pátria so-
mos todos, a bandeira do Brasil abraça a bandeira do 
Rio Grande, e a bandeira do Rio Grande se entrelaça 
com a bandeira do Brasil.

Sr. Presidente, todo ano lanço um livro. Essa é 
53ª Feira, que ocorrerá na Praça da Alfândega, onde 
estaremos autografando. É claro que estamos convo-
cando grande parte do povo gaúcho, que tem ido nos 
prestigiar. Da última vez, Senador Mário Couto, mais 
de duas mil pessoas ficaram na fila, debaixo de um 
sol muito forte, para receber o livro Cumplicidade, em 
que falo um pouco da nossa luta em relação ao nosso 
País e sobre o Mercosul.

Senador Papaléo Paes, Senador Mário Couto, 
Senador Alvaro Dias, Pátria somos todos é um livro 
que eu tinha em mente há muitos anos, como bem 
digo na abertura. Pátria somos todos é um grito de 
amor ao Rio Grande do Sul, que há muitos anos esta-
va preso na minha garganta. É também, na plenitude 
da nossa brasilidade, uma homenagem aos outros 
irmãos federados que integram nossa Pátria maior 
chamada Brasil.

Em Pátria somos todos, falo um pouco sobre 
aqueles que desenvolveram e que, por intermédio dos 
seus descendentes, continuam a desenvolver o solo 
gaúcho. Aí estão negros, índios, brancos, italianos, 
alemães, portugueses, espanhóis, palestinos, judeus. 
Enfim, falo daqueles que iniciaram essa bela trajetória 
do povo gaúcho.

Também discorro sobre heróis e personagens 
da história gaúcha que foram fundamentais na minha 
formação pessoal e, tenho certeza, na de grande par-
te do Rio Grande. Nessa parte, estão João Cândido, 
mais conhecido como Almirante Negro, que até hoje 
não recebeu anistia, passo por Leonel Brizola, falo de 
Getúlio Vargas, de João Goulart, de Érico Veríssimo; 
falo também de Pasqualini, de Mário Quintana.

Na segunda parte do livro, procuro olhar mais 
para o horizonte e, é claro, debruçando-me muito na 
realidade gaúcha. Falo sobre a importância da Sudesul, 
sobre as ZPEs, sobre o novo pacto federativo, enfim, 
conto um pouco da nossa trajetória aqui no Senado e 
de temas que interessam ao Rio Grande e ao Brasil. 

Pátria Somos Todos tem a apresentação do meu 
querido amigo – e digo isto com orgulho –, o Vice-Pre-
sidente da República, José Alencar, o que, para mim, 
é uma grande honra. José Alencar está no hospital, 
recuperando-se de mais uma cirurgia. Numa viagem 
que fizemos juntos, de Brasília ao Rio Grande, quando 
ele ia inaugurar uma grande empresa e nos convidou 
– os outros dois Senadores nos acompanharam –, pedi 
a ele. E ele, de pronto, disse: “Escreverei a apresenta-
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ção do livro”. Leio aqui uma parte do que ele, o nosso 
querido José Alencar, escreveu:

Pátria Somos Todos reafirma o senador 
Paim como um inteligente debatedor das cau-
sas nacionais, que age com tenacidade pelo 
desenvolvimento de seu estado e do País. (...) 
O resumo de algumas das principais iniciativas 
e lutas do senador Paim, constante na obra, 
mostra uma atuação parlamentar [e aqui achei 
interessante] desvinculada de ideologias e 
partidarismos, pois se trata de trabalhar pela 
construção de um projeto maior, que contem-
pla as mais legítimas aspirações populares 
[do Rio Grande e do Brasil].

Ouço o aparte do Senador Mário Couto.
O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador Pau-

lo Paim, quero lhe parabenizar pelo pronunciamento 
sempre lúcido que V. Exª traz à tribuna deste Senado. 
Não tenho dúvida, Senador: desde que o conheci, in-
dependente das nossas ideologias partidárias, eu o 
respeito e o admiro muito. Vi o seu trabalho inicial no 
Senado e o vejo até esta data: brilhante. V. Exª presta 
conta do seu dever, está sempre ao lado daqueles que 
mais precisam de V. Exª. Isso faz com que todos nós o 
respeitemos. Senador, fiquei muito sensibilizado com 
a sua defesa dos aposentados.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Falo no 
livro sobre essa história. O assunto que V. Exª vai citar 
agora está escrito aqui.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Sei disso. Espe-
ro que o Senador Flexa Ribeiro tenha feito a solicitação 
para a votação do projeto de V. Exª nas Comissões.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – O PL 
nº 58.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – O PL nº 58 e o 
PL nº 314, se não me falha a memória. São os dois.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Exata-
mente, são dois, porque foi um na Comissão Mista e 
outro na individual.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – O Senador me 
disse que não iria arredar um milímetro da sua con-
vicção – o Senador Flexa Ribeiro é um homem sério 
– e que, nas Comissões – às quais, infelizmente, não 
pertenço –, ele iria pedir que esse projeto fosse vota-
do em caráter de urgência. V. Exª é o maior defensor, 
junto com o Senador Mão Santa, dos aposentados, e 
estou dando meu apoio para que alcancem esse ob-
jetivo, que é, com certeza, de todo cidadão brasileiro 
que entende como a situação dos aposentados hoje é 
realmente vexatória. Precisamos lutar até o fim. Prome-
to-lhe que estarei ao seu lado até o final dessa questão, 
como também ao lado do Senador Mão Santa, para 

que se possa melhorar a situação dos aposentados, 
que, na minha avaliação, é cruel. Parabenizo V. Exª 
não só por sua postura de político, mas também por 
sua sensibilidade de ser humano. Parabéns por tudo 
que V. Exª é!

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Mário Couto, agradeço-lhe muito. V. Exª já havia me 
comunicado que daria a maior força para esse projeto 
ser votado de uma vez por todas.

Tenho dito que temos uma dívida muito grande, 
Senador Couto, com os aposentados e pensionistas 
neste País. Hoje, temos uma perda acumulada que já 
ultrapassa 70%. Esses projetos visam a recompor o 
valor do benefício, como no momento da sua origem.

Senador Mão Santa, V. Exª leu diversos livros, 
com certeza, no Brasil e no mundo. Tive a alegria de, 
em um desse dias, ao encontrá-lo no aeroporto, passar 
a V. Exª o livro Cumplicidade, que eu havia lançado em 
Porto Alegre. Com certeza, vou encaminhar para cada 
Senador o Pátria Somos Todos, que vamos lançar na 
Feira do Livro. Como a população do Rio Grande as-
siste à TV Senado, estou aproveitando o momento para 
repetir que o lançamento será às 14 horas do próximo 
sábado, na Feira do Livro.

Ouço o aparte do Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Realmente, 

Senador Paim, V. Exª sintetiza o que há de melhor no 
PT. Digo e repito que o PT não tem uma banda boa, 
não, tem poucos bons. Mas, dos poucos bons, V. Exª 
é um dos melhores. No meu Piauí, também há gente 
honrada do seu Partido. O Vereador Jacinto Teles é tão 
honrado, tão bravo, de tanta coragem, que pediu – ele 
é líder sindicalista, como V. Exª o foi, dos operários, 
tendo estudado no Senai –, a prisão da Secretária de 
Administração...

(Interrupção do som.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Quer dizer, dis-
põe-se a enfrentar o Governo Estadual e Federal para 
defender a sua classe. Seu nome é Jacinto Teles. Tam-
bém tem aí um Deputado Federal muito honrado, que 
ninguém pode negar. Disputei o Governo do Estado 
com ele, em 1994, e venci. Ele é um homem de bem, 
médico, honrado, decente, foi Secretário de Saúde. 
O nome desse Deputado é Nazareno de Araújo. Co-
nheci a mulher política mais pura, a Deputada Fede-
ral Francisca Trindade, que morreu. Então, eu queria, 
com essa história longa, dizer ao nosso Presidente 
Luiz Inácio para não ouvir os aloprados, porque os 
aloprados estão apavorados. Luiz Inácio é gente boa, 
foi eleito – votei nele na primeira –, mostrou gran-
de sensibilidade, generosidade e caridade com esse 
Programa Bolsa-Família, que acho que tem que ser 
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um debate qualificado. Encaminhar o Bolsa-Família 
aos Prefeitos, para os Prefeitos darem mais um per-
centual, e encaminhar à qualificação, para um traba-
lho produtivo, que é dignificante. Estamos aqui para 
aprimorar. Mas há 25 mil aloprados que não sabem 
trabalhar, que nunca trabalharam, que entraram pela 
porta larga da malandragem, da nomeação fácil; há 
quarenta Ministros, a metade desnecessária. Não co-
nheço seis deles e desafio o brasileiro que conheça. 
Renuncio ao meu mandato se fizerem uma pesquisa 
e cada brasileiro souber citá-los. Então, o Partido dele 
tem nomes. Estranha-me que haja um nome como o 
de V. Exª, que simboliza o trabalho, o trabalhador, a 
luta de classes, a decência, a história do Rio Grande 
do Sul, e o nome de V. Exª não seja citado. Acredito 
até que o PT possa ganhar um pleito, não precisando 
recorrer, como estão os aloprados “fazendo a cabeça” 
do Presidente da República. Já há aloprado pedindo o 
terceiro mandato do Presidente, para que aqui seja um 
carimbo do modelo de Fidel e Chávez. Há nomes como 
o de V. Exª, que seria até uma bênção, mas não pode-
mos deixar de tirar aquilo que enriquece esse regime, 
que é a alternância no poder. Então, V. Exª, mais uma 
vez, merece aplauso. Deve ser lembrado, Luiz Inácio, 
que seu Partido tem nomes. Um dos melhores nomes 
para a Presidência da República é do Rio Grande do 
Sul e aí está: Paim. Não vamos admitir esse negócio 
de quebrar a Constituição, de rasgar a Constituição, a 
pedido de 25 mil aloprados, que entraram pela porta 
larga, como diz a Bíblia, do caminho, do acesso fácil. 
O Luiz Inácio tem que dizer como Cristo: “Afasta de 
mim esse cálice”. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Peço à 
Mesa mais um minuto, se possível, para que eu possa 
concluir o discurso.

Senador Mão Santa, em primeiro lugar, entendo 
que problemas há em todos os Partidos. É inegável. 
Temos homens do mais alto valor, caráter, firmeza, 
convicção em todos os Partidos. Mas também temos 
problemas em todos os Partidos, como temos no corte 
que poderíamos dar na sociedade.

Quanto a essa última questão, quero dizer a V. 
Exª, com a maior tranqüilidade, o que saiu nos jornais 
do fim de semana no Rio Grande do Sul. Usei um termo 
– e assumo aqui a responsabilidade pelo termo que 
usei – para dizer que não contem comigo para qualquer 
aventura no sentido de trilharmos pelo caminho de um 
terceiro mandato. Não contem comigo. Todos sabem 
que sou candidato à reeleição ao Senado Federal, 
porque abro o meu ponto de vista, a minha vontade, 
aquilo que penso de forma sempre antecipada. Vou 
tentar – e o povo gaúcho é que vai decidir se devo ou 
não – voltar para o Senado Federal. É claro que, se 

o Lula fosse candidato mais uma vez, isso alavanca-
ria a minha candidatura, mas eu prefiro não voltar ao 
Senado Federal, em nome da democracia, em nome 
daquilo que sempre defendi, ao longo da minha vida, 
a entrar numa aventura dessas. Sinceramente, não 
acredito que o Presidente Lula esteja compactuando 
com isso. Para mim, seria algo da maior gravidade. 
Em nome da democracia, em nome das instituições, 
a história é clara e nítida. 

Eu cheguei a dizer para os jornais do Sul a se-
guinte frase: calculem se fosse o contrário e houvesse 
um Presidente, neste momento, levantando a possibi-
lidade de ir para um terceiro mandato. Com certeza, 
estaríamos nas ruas, num grande movimento contra 
essa aventura. Sei que o Presidente Lula não compac-
tua com essa posição, mas, para que não fique dúvi-
da, eu disse no Rio Grande o que estou dizendo nes-
te momento, aqui, da tribuna. Acho que a democracia 
brasileira, que foi conquistada com muita garra, muita 
luta, muito sangue, muita tortura, eu diria até, e hoje 
estamos num regime de plena liberdade, não merece 
nenhuma aventura que vá nessa linha.

Era isso, reafirmando a minha posição.
Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, 
o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Papaléo Paes, suplente de Secretário.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, o 
Sr. Papaléo Paes, suplente de Secretário, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, 
o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Papaléo Paes, suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Obrigado, Senador Paulo Paim.

Concedo a palavra ao nobre Senador Alvaro 
Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores e Srªs Senadoras, primeira-
mente, os cumprimentos ao Senador Paulo Paim pela 
posição publicamente assumida da tribuna do Senado 
Federal. Aliás, terceiro mandato é golpe, e golpe deve 
ser rechaçado de pronto. Não acredito, em hipótese 
alguma, apesar de todas as limitações últimas revela-
das pelo Senado Federal, que uma tese espúria como 
essa pudesse passar pelo Senado Federal. Por isso, 
podemos tranqüilizar, creio, a sociedade brasileira no 
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sentido de que esse crime contra a democracia não 
será praticado aqui no Senado Federal.

Mas, Sr. Presidente, a segurança pública no País 
continua caótica. Todos os dias o noticiário da impren-
sa revela o crescimento avassalador da criminalidade 
no Brasil. Quando há um fato notório, de repercussão 
agigantada, por que envolve alguém da alta socieda-
de e a imprensa dá destaque, o Senado se reúne, o 
Governo Federal se apressa em anunciar providências 
emergenciais de combate à violência no País. Mas 
quando não há um fato dessa natureza, esquece-se 
de que há violência e crime neste País.

Da parte do Governo, Senador Papaléo Paes, que 
preside esta sessão, faltando dois meses para terminar 
o ano, nenhum projeto encaminhado em 2007, pelos 
Estados, para a Secretaria Nacional de Segurança Pú-
blica recebeu verbas federais pretendidas para a área 
de segurança. A única exceção, Senador Mão Santa, foi 
o Rio de Janeiro, em razão dos Jogos Pan-americanos. 
Houve liberação de recursos para a segurança pública 
só no Rio de Janeiro. Veja que há, lamentavelmente, 
incompetência do Governo para gerenciar recursos no 
setor de segurança pública.

Vejam que o Senado Federal, em 13 de fevereiro 
deste ano, aprovou um projeto, de minha autoria, por 
unanimidade, proibindo o Governo de contingenciar 
verbas destinadas, no Orçamento, para a segurança 
pública. Ou seja, obriga o Governo a aplicar a totalida-
de dos recursos destinados para a segurança pública, 
sob pena de crime de responsabilidade do Presiden-
te da República e do Ministro da Justiça. Aliás, só se 
poderia contingenciar se houvesse uma emergência, 
um estado de calamidade pública e, mesmo assim, 
apenas com a autorização do Congresso Nacional. 
Projeto aprovado por unanimidade aqui no Senado 
Federal dorme em berço esplêndido na Câmara dos 
Deputados. Não se entende isso.

Então, não é sincera a manifestação do Governo 
ou de Lideranças do Governo, nesta Casa ou na outra, 
quando ocorre um crime bárbaro no País, alcançando 
alguém de notoriedade e que repercute na imprensa 
nacional. Não há sinceridade.

Os recursos para 2007, destinados nesta Secre-
taria do Ministério da Justiça, são da ordem de R$448 
milhões e não foram liberados, porque nenhum projeto 
foi aprovado até agora pelo Ministério da Justiça, que 
está avaliando – pasmem, senhores! – 259 projetos 
encaminhados pelos Estados e pelo Distrito Federal, 
num total de R$103 milhões; projetos estes que são 
submetidos ao Conselho Gestor do Fundo Nacional 
de Segurança Pública e readequados aos critérios do 
Pronasci, recém-implantado. Portanto, é um itinerário 

típico da burocracia. Enquanto isso, o cidadão enfrenta 
a insegurança nas esquinas.

Para o ano que vem o Governo destina R$270 
milhões a menos no Orçamento da União para a segu-
rança pública. Ou seja, estamos na contramão. Cres-
ce violentamente a criminalidade no País, cresce de 
forma acelerada; enquanto isso, o Governo recua, o 
Governo dá marcha à ré: ao invés de aumentar os re-
cursos, ele reduz os recursos destinados à segurança 
pública, estabelecendo um critério de prioridade que 
nós, lamentavelmente, não entendemos.

Enfim, prioridade agora para o Governo é a vo-
tação do projeto que prorroga a CPMF.

Quero mais uma vez, aqui, destacar que a nos-
sa posição contra a prorrogação da CPMF independe 
de qualquer concessão que o Governo venha a fazer. 
Queremos, nesta oportunidade, obrigar o Governo a 
reduzir gastos públicos, queremos que o Governo ve-
nha discutir com o Congresso Nacional uma reforma 
tributária capaz de conferir ao País um modelo tributário 
mais competente, indutor do crescimento econômico 
e distribuidor da riqueza.

O modelo tributário tem de ter esses dois objetivos 
essenciais: promoção do crescimento e distribuição da 
riqueza. Não podemos mais aceitar a prorrogação da 
CPMF. Por isso, Senador Mário Couto, Senador Papa-
léo Paes, na reunião da Bancada do PSDB, amanhã, 
vamos propor o fim das negociações que foram esta-
belecidas há algumas semanas pela Direção Nacio-
nal do PSDB com o Governo, na expectativa de que o 
Governo pudesse recuar e, quem sabe, reduzir essa 
prorrogação para apenas um ano, a fim de que se 
discutisse a reforma tributária. Seria o fim da CPMF 
em um ano. O Governo já fala em tornar a CPMF um 
imposto definitivo pela voz do Ministro Paulo Renato, 
e o PSDB não pode, em hipótese nenhuma, compac-
tuar com este projeto do Governo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alva-
ro Dias...

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Por essa 
razão, na reunião da Bancada, o PSDB, no dia de 
amanhã, se não houver a palavra oficial de que estão 
encerradas as tratativas com o Governo no que diz 
respeito à prorrogação da CPMF, nós vamos pedir, Se-
nador Papaléo, Senador Mário Couto, que a Bancada 
delibere a respeito, vote a respeito se deve o Partido 
continuar negociando. E nós já antecipamos a nossa 
posição: o Partido não deve negociar com o Governo 
Lula, porque já estamos escaldados. Em outras opor-
tunidades houve entendimento, e não houve respeito 
aos compromissos assumidos.

Concedo o aparte ao Senador Mão Santa.
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O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alvaro 
Dias, V. Exª sabe por que estou aqui agora? Olha, so-
mos poucos aqui, mas nós somos a última resistência 
deste País democrático. Não podemos falhar. Simpa-
tizo muito com o Partido de V. Exª. Já tive convite da 
cúpula do Partido de V. Exª, inclusive o de V. Exª. O 
Presidente do seu Partido, lá no Piauí, é um homem 
de bem, Firmino Filho, um grande líder de perspectivas 
invejáveis. Ele sofre um processo de traição lá: criatura 
e criador. Mas ele é um líder de perspectivas invejá-
veis. Algumas vezes dei-lhe o meu apoio; em outras, 
pensei em dar. Então, o PSDB simboliza a Oposição 
pela postura desse gigante de virtudes, que se chama 
– o candidato que perdeu a eleição – Alckmin. Ele se 
iguala a Rui Barbosa. Preferi perder, mas dando a ele 
o meu apoio. Atentai bem! Gosto muito, pode até ser o 
meu vôo final em direção aos tucanos. Quero ensinar 
a V. Exª o seguinte: primeiro, não podemos construir 
um país com negociações. V. Exª está em alta, este 
aqui está em alta no País, o Paim, o Papaléo – ouço a 
voz rouca das ruas –, mas contam-se nos dedos. Essa 
mulher extraordinária, excepcional, e eu já havia pre-
visto isso aqui, já está na Istoé, já estão falando dela. 
Eu fui o primeiro a dizer que tinha de ser uma mulher 
a relatora da CPMF. Vejam a coragem da mulher de 
Pilatos; a de Verônica, que enxugou o rosto de Cristo; 
a das três Marias; todas bravas mulheres. E ela está 
defendendo a integridade. Quanto à CPMF, não tem 
outra conversa para este Tucano não. V. Exª simboliza 
o que há de melhor. Inclusive V. Exª pode ser lembra-
do como candidato à presidência da República. V. Exª 
não tem nada a perder, embora eu tenha respeito pelos 
dois, o de São Paulo e o de Minas. Mas vou dar um en-
sinamento a V. Exª, que é da Oposição: To be or not to 
be. That’s the question. Ser ou não ser. Não tem esse 
negócio de muro não. Ser ou não ser! Na democracia, 
o povo nos mandou para a Oposição, e nós temos de 
ser a Oposição que engrandece. Rui Barbosa, em seus 
32 anos de vida pública, por vinte anos foi oposição. 
Então, V. Exª e seu irmão, que não é de seu Partido, 
são homens extraordinários. Agora, esse negócio de 
muro não existe. A CPMF é o último se nós... Os alo-
prados vão ver a fraqueza do Senado. Por que a CPMF 
tem de ser enterrada? É mentira! Não se constrói uma 
Nação e uma democracia com base na mentira. O Luiz 
Inácio! Luiz Inácio é uma pessoa boa, ingênua. Ele não 
sabe o que quer. O diabo são os aloprados que estão 
aí, que querem permanecer onde estão, roubando, 
aloprando este País. Ele tem de se aconselhar só com 
a extraordinária mulher que ele tem, a D. Marisa. Es-
ses aloprados estão fazendo a cabeça dele – eu sou 
médico e sei o que é isso! Mas atentai bem: vou lhe 
dar um exemplo real. Logo ali, na Argentina– eu vi, fui 

o observador desta Casa lá! Senador Papaléo, você 
sabe qual é o mistério? O partido da oposição lá, que 
simbolizava... Eles são historicamente democráticos, 
bravos, politizados, educados e conscientizados. Por 
quê? O partido de oposição lá era Alfonsín. V. Exª se 
lembra que foi Alfonsín que tirou os militares? Depois, 
ele perdeu para o Menem, que é peronista, justicialis-
ta. Elegeram De La Rúa, que fraquejou o partido dele, 
como está fraquejando o PSDB, que está em cima do 
muro. O PSDB é oposição. O PSDB é a cara do bra-
vo e heróico Alckmin, que perdeu a eleição, mas não 
perdeu a dignidade nem a vergonha. V. Exª está aí. 
Lá, eu vi o desespero. Eles não acreditaram mais em 
partido de oposição, e aí surgiram vários candidatos, 
Papaléo – eram 14. Mas uma mulher, Carrió, assim 
como Heloísa Helena...

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
Mão Santa...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Despertou, mas 
não podia. Então, a responsabilidade de vocês é ser 
oposição. Quem não quiser ser oposição que saia do 
PSDB. O PSDB não é daqueles que querem tirar be-
nesses do Governo em negociação. Aqui não é para 
se fazer negócio, e sim uma Casa para se fazer políti-
ca. Saiba o PSDB que governo todos na história tive-
ram, até os índios tinham governo. A oposição é que 
é o aperfeiçoamento da democracia. Então, que ele 
se comporte como partido de oposição. A CPMF tem 
que ser enterrada por V. Exª, por Mário Couto e por 
Papaléo. Por quê? Porque é mentira. Era provisória. 
Como vamos enganar o povo? É mentira que vai para 
a saúde. Quem sabe sou eu, quem sabe é o Papaléo 
e é o povo que sofre.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
Mão Santa, obrigado pelo discurso de V. Exª...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Curando fraturas 
com papelão, voltando a dengue, voltando a rubéola, 
que vai matar e que vai fazer terem filhos monstros 
todas as gestantes com rubéola, voltando a malária, 
voltando a tuberculose. É o pobre que sofre. Na últi-
ma reunião, eu li uma carta endereçada a mim e ao 
Mário Couto sobre o sofrimento de um doente uro-
lógico. Ele marcou a consulta em abril e foi atendido 
em outubro.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
Mão Santa, obrigado pelo aparte de V. Exª.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Pois é. É men-
tira. Não vai para a saúde. É mentira, Alvaro Dias. O 
que eles querem dizer é que só pagam os brancos. O 
imposto, só os brancos e ricos que pagam. Não é. O 
pobre é quem paga mais. V. Exª é a verdade. O próprio 
Cristo disse: “Eu sou a verdade, o caminho e a vida”. 
Nós temos que construir uma democracia baseada na 
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verdade, e não na mentira. O povo do Brasil, a Oposi-
ção não permite que seja capitaneado por Partido que 
esteja em cima do muro.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado a V. Exª, Senador Mão Santa.

O Senador Mão Santa passa os finais de semana 
“carregando as baterias” e chega aqui com uma ener-
gia incrível. Eu sei que o Presidente Papaléo Paes vai 
me devolver um pouquinho do tempo que o Senador 
Mão Santa me tomou, porque ainda tenho outro as-
sunto para expor à Casa.

Antes, porém, digo ao Senador Mão Santa que 
fique tranqüilo porque, certamente, no dia de amanhã, 
quando a nossa Bancada se reunir, o Partido decidira 
aquilo que é de bom senso: cumprir com a sua missão 
de fazer oposição, principalmente quando o Governo 
erra. E eu não tenho nenhuma dúvida de que o Governo 
está errando. O Governo, que gasta exageradamente, 
que é perdulário, que não adota nenhum mecanismo 
de controle dos gastos públicos, não pode continuar 
exigindo sacrifícios da população a pretexto de tapar 
os buracos abertos pela incompetência de gerencia-
mento e pela corrupção que, anualmente, assalta mi-
lhões dos cofres públicos no Brasil.

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, quero 
registrar nos Anais da Casa, e peço autorização a 
V. Exª para fazê-lo, matéria da revista Carta Capital: 
“O Dono da Copa”. Matéria de capa da revista Carta 
Capital, escrita por Phydia de Athayde. Peço a V. Exª 
que registre nos Anais da Casa, porque a matéria, 
brilhantemente elaborada, servirá, no futuro, para fi-
car comprovado que houve o alerta, que no Senado 
da República e através da imprensa se alertou o País 
para a necessidade de acompanhar o desenvolvimen-
to de todas as ações que serão implementadas para 
preparar o Brasil a fim de que possa receber a Copa 
do Mundo de 2014.

O que diz a revista, na capa: “O Dono da Copa 
– por enquanto, o grande beneficiado com a escolha 
do Brasil para sediar o Mundial de 2014 é Ricardo Tei-
xeira, presidente da CBF, amigo de políticos e oligarca 
do futebol nacional”. E diz – a matéria será publicada; 
aqui tem uma foto, na Suíça: “Os políticos posam para 
fotos. E o presidente da CBF planeja gerir tudo sozinho”. 
Ele é o dono da festa, convidou muitos políticos. Aqui 
estão ministros, governadores, parlamentares, mas não 
convidou o Rei do Futebol. Pelé foi excluído. O Atleta do 
Século, o maior jogador de futebol do mundo em todos 
os tempos não foi convidado para essa festa.

Aliás, diz a revista, de lá, houve telefonemas para 
o Brasil, telefonemas para Senadores, para Deputados, 
apelando para que retirem suas assinaturas da CPMI 
que se pretende instalar no Congresso Nacional, e não 

é para investigar o Corinthians apenas, não. Na ver-
dade, se fosse para investigar o Corinthians apenas, 
eu não assinaria a CPMI, e muito menos recolheria 
assinaturas, porque o Corinthians já está sendo inves-
tigado pelo Ministério Público. Precisamos investigar 
muito além do Corinthians; outros clubes, empresários 
de jogadores, jogadores, transações milionárias com 
o futebol do exterior, sem passar pelo Banco Central, 
descumprindo a legislação, afrontando a ordem tri-
butária nacional, o sistema financeiro do País, com 
lavagem de dinheiro, evasão de divisas e sonegação 
fiscal. Lavagem de dinheiro sujo que vem do crime 
organizado, do contrabando, que vem lá de fora, de 
outros países.

Por que essa pressão da CBF contra a instalação 
da CPMI? V. Exª, Senador Papaléo Paes, foi instado 
a retirar sua assinatura. Como homem que valoriza a 
assinatura, não retirou, não vai retirar. O Senador Mão 
Santa, da mesma forma. Outros Senadores: o Sena-
dor Paulo Paim, o Senador Mário Couto, da mesma 
maneira. Não é uma CPI contra o Governo. Todos as-
sinaram, e não retirarão.

No Senado, não haverá essa retirada em bando 
de assinaturas para inviabilizar uma investigação ne-
cessária. O País perde milhões de dólares em cada 
transação efetuada, e foram centenas de transações 
nos últimos anos.

Mas a matéria da revista Carta Capital faz um 
alerta sobre a realização da Copa do Mundo em 2014. 
E diz aqui, em determinado momento: “[...] prevê 1,2 
bilhão de dólares gastos em estádios e outros 4,8 bi-
lhões em infra-estrutura (aeroportos, rodovias, trens, 
metrôs)”.

E o Presidente da CBF quer dirigir isso sozinho. 
Sem estabelecer uma parecia com o Governo, quem 
vai investir US$4,8 bilhões em infra-estrutura? Aqui não 
se fala em segurança. Quanto terá o País que inves-
tir em segurança pública? E as previsões iniciais são 
sempre superadas. Vejam os Jogos Pan-Americanos: 
quanto se previa inicialmente e quanto se gastou, sem 
transparência alguma, sem fiscalização.

Agora mesmo, um exemplo que vem de fora: na 
Copa do Mundo da África, a previsão inicial era de 
US$350 milhões de gastos; em 2006, passou de US$1 
bilhão; e hoje se fala em US$2 bilhões. As obras estão 
atrasadas e a construção de dois hospitais foi adiada, 
porque o governo teve que desviar recursos para os 
estádios de futebol. Não se constrói os hospitais por-
que os recursos são transferidos para a construção 
dos estádios de futebol.

Vamos imaginar que, no Brasil, a iniciativa pri-
vada não assuma a responsabilidade de construir 
nossos estádios. O Governo terá que assumir, mas 
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o Sr. Ricardo Teixeira quer comandar sozinho. Até a 
Senadora Ideli Salvatti perguntou: “O Governo vai en-
trar apenas com o dinheiro?”. Essa é a pergunta da 
Senadora Ideli Salvatti.

Portanto, Senadores, por que a CBF não quer 
que se instale uma CPMI? Porque sempre adminis-
trou o futebol brasileiro sem transparência alguma. As 
irregularidades foram constatadas na CPI do Futebol 
há seis anos. Veja o que diz a revista Carta Capital a 
respeito disso:

Com a viagem da comitiva brasileira à Suíça, 
telefonemas internacionais começaram a chegar a 
Brasília. Eram governadores implorando para aliados 
retirarem as assinaturas. Tudo para agradar ao senhor 
da Copa, que, apesar de alegar critério puramente téc-
nico, terá a palavra final na escolha de quais serão as 
sedes oficiais da competição.

E outro trecho, esse é o importante:

Baseado nas informações da CPI do Fu-
tebol, o Ministério Público Federal denunciou, 
em 2006, o Presidente da CBF [o Sr. Ricardo 
Teixeira] e dois diretores, José Carlos Salim e 
Marco Antônio Teixeira, por crimes de opera-
ções de câmbio com falsa informação e eva-
são de divisas. 

De acordo com o procurador da Repú-
blica Marcelo Freire, a entidade maquiava re-
messas ao exterior com empréstimo do Delta 
Bank de Nova York. Os valores passam de 
10 milhões de dólares. Entre o recebimento 
da denúncia e o indiciamento, foram-se cinco 
anos. O processo está suspenso. Antes de 
sua conclusão, os réus apelaram à Segunda 
Instância e, por ordem do Tribunal Regional 
Federal, a ação está trancada, informa a as-
sessoria de imprensa do Ministério Público 
Federal do Rio de Janeiro.

A CBF tem esse poder sobre o Congresso Na-
cional, faz com que Senadores e Deputados retirem 
assinaturas; tem poder sobre o Poder Judiciário! Vejam 
aonde chegamos! O que é o futebol, paixão dos brasi-
leiros! O que não permitem, em seu nome, fazer? Uma 
ação está trancada no Tribunal Regional Federal.

A provável decepção do procurador da República 
talvez contraste com a postura de alguns integrantes 
de entidades jurídicas cariocas. Tudo porque a CBF 
cultiva o hábito de convidar funcionários de tribunais 
e suas famílias inteiras, para viagens ao exterior em 
época de Copa do Mundo, o que, em tese, não fere a 
lei. O costume da cortesia turística também foi detec-
tado na CPI do Futebol.

Portanto, Sr. Presidente, são recursos do povo 
brasileiro, porque oriundos do futebol deste País, que 
é sustentado pelo povo nos estádios, por meio das 
emissoras de televisão que transmitem os jogos e pa-
gam pelo espaço.

Ora, esse turismo que a CBF promove para po-
líticos ou para integrantes do Poder Judiciário, como 
relata a matéria da revista CartaCapital, não pode ser 
apoiado no Congresso Nacional, no momento em que 
se pretende instalar uma CPI para investigar fato de-
terminado e específico: a evasão de divisas, a lavagem 
de dinheiro, a sonegação fiscal, ou seja, crimes contra 
o sistema financeiro e contra a ordem tributária.

Não se falou aqui em investigar o turismo da CBF. 
Essa CPI não pretende investigar o turismo da CBF; 
neste primeiro momento, pretende investigar algo muito 
sério, que é o crime que se pratica de forma impune, há 
tanto tempo, na administração do futebol brasileiro.

Espero, mais uma vez, Senador Papaléo Paes, 
amanhã, quando se reunir o Congresso Nacional, que 
se faça a leitura desse requerimento, para possibilitar 
a instalação dessa CPI, sem que assinaturas sejam 
retiradas na calada da noite.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Muito obrigado, Senador Alvaro Dias.
Convido V. Exª para assumir a Presidência da 

Mesa. (Pausa.)

O Sr. Papaléo Paes, suplente de Secre-
tário, deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Papaléo Paes.

Com satisfação, anuncio a palavra do Senador 
Papaléo Paes, por permuta com o Senador Augusto 
Botelho, sem prejuízo dos demais oradores inscritos. A 
seguir, será o Senador Mão Santa ou o Senador Mário 
Couto e, depois, o Senador Sibá Machado.

Com a palavra, o Senador Papaléo Paes.
O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de fazer meu 
pronunciamento programado para esta tarde, quero 
responder justamente ao Senador Alvaro Dias quanto 
à questão da minha assinatura no documento sobre a 
CPI do Corinthians.

Senador Alvaro Dias, pela primeira vez, estou 
exercendo uma função legislativa. Fui Prefeito de uma 
capital e saí para ter esta experiência de Senador. Não 
tive a experiência de ter sido Vereador, Deputado. En-
tão, nesta Casa já aprendi muito. Aprendi muito com 
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base nas boas intenções que eu trouxe para cá e no 
meu caráter, na minha personalidade formada ao lon-
go de cinqüenta e poucos anos. 

Confesso a V. Exª que pertencia ao PMDB, quan-
do, uma única vez, retirei a assinatura de uma CPI. 
Não lembro qual era o assunto dessa CPI, mas regis-
tro que foi a primeira e a única vez em que fiz isso e 
que foi uma grande lição para mim. Realmente, peço 
até aos meus companheiros de Partido, aos Partidos 
ou ao Partido ao qual pertenço que, se não concor-
darem com a assinatura de qualquer documento, por 
favor, avisem-me antes, porque, depois que assino um 
documento, firmo um compromisso. 

Por isso, quero deixar bem claro que já recebi, 
sim, alguns pedidos para que retirasse a minha assi-
natura da CPI do Corinthians. E reafirmo, mais uma 
vez, Senador Alvaro Dias, que não retirarei a minha 
assinatura, assim como tenho certeza absoluta de 
que os Senadores Mário Couto, Mão Santa e outros 
Parlamentares que honram o povo dos seus Estados 
aqui, no Senado Federal, não o farão.

Srªs e Srs. Senadores, não é novidade o uso 
abusivo de medidas provisórias por parte do Governo 
Lula. Desde que assumiu a Presidência da República, 
em 1º de janeiro de 2003, até o dia 10 de outubro des-
te ano, o Presidente editou nada menos do que 296 
medidas provisórias. 

E as conseqüências foram sentidas pelo Con-
gresso Nacional. Veja bem, Senador Mário Couto. V. 
Exª tomou posse neste ano, mas o Senador Mão Santa 
acompanhou isso muito bem. Entre 2003 e 2006, 60% 
de todas as sessões deliberativas das duas Casas do 
Congresso Nacional estiveram com a pauta trancada 
por pelo menos uma medida provisória. Em 2005, por 
exemplo, foram 76% das sessões. 

Srªs e Srs. Senadores, quantas vezes não dis-
cursei, nesta Casa, sobre esse assunto, que é um 
verdadeiro abuso? Quantas vezes muitos de nós não 
nos insurgirmos contra o afã de legislar do Governo 
Lula?

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Papaléo, 
desculpe-me interrompê-lo, mas é oportuno agora.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Pois 
não.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Quantas medi-
das provisórias?

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Duzen-
tos e noventa e seis, entre a posse e 10 de outubro 
do corrente ano.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Atentai bem. 
Aqui, estamos com a Constituição Federal, que Ulys-
ses Guimarães, em 5 de outubro de 1988, beijou. Ele 
a chamou de Constituição Cidadã e disse que quem 

a desrespeitasse estaria agindo como se rasgasse a 
bandeira. Ele já viu isso, e não tinha dado certo. Em 5 
de outubro, quando eles a assinaram, ela tinha 94 ar-
tigos. Depois, houve emendas. Mas eram 94. Quantas 
foram as medidas provisórias?

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Duzentas 
e noventa e seis, no Governo Lula.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Engoliu! O aces-
sório engoliu a mãe, Senador Mário Couto! Ela tinha 
94 artigos. Hoje, são quatro Constituições somente de 
medidas provisórias.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Mas, Sr. 
Presidente, cheguei a apresentar uma proposta de 
emenda à Constituição, uma PEC, banindo o ordena-
mento jurídico nacional da figura da medida provisória. 
A matéria, no entanto, foi declarada prejudicada em 
virtude da aprovação de PEC de autoria do saudoso 
Senador Antonio Carlos Magalhães, que disciplina o as-
sunto e até hoje tramita na Câmara dos Deputados.

O abuso do instrumento legislativo que é a medida 
provisória ficou claro, nas últimas semanas, quando o 
Governo Federal decidiu editar quatro medidas provi-
sórias com a finalidade específica de revogar outras 
quatro medidas provisórias que se encontravam na 
pauta da Câmara Federal e que ameaçavam atrasar 
a prorrogação da CPMF e da Desvinculação das Re-
ceitas da União. Foi mais um capítulo – talvez o clímax 
– da relação desrespeitosa que o Poder Executivo faz 
questão de manter com o Congresso Nacional.

Ora, ao editar medidas provisórias para revogar 
outras, o Governo Lula confessa, perante o Congresso 
e perante a Nação, que faz pouco caso dos pressupos-
tos constitucionais de admissibilidade de uma medida 
provisória: a urgência e a relevância. Quando revoga 
medidas provisórias e as substitui por projetos de lei, 
o Governo admite que os assuntos por elas discipli-
nados não eram urgentes, muito menos relevantes, o 
que é um fato extremamente grave. 

Ao esforçar-se para garantir a prorrogação da 
CPMF até 2011, o Presidente da República admite 
de maneira tácita que rasga a Constituição todas as 
vezes que emite ou que edita uma medida provisória 
cuja substância poderia integrar um simples projeto de 
lei. É essa definitivamente uma realidade que, como 
cidadãos e como parlamentares, não podemos mais 
admitir. Não obstante o casuísmo revelado no caso da 
revogação das quatro medidas provisórias, o Palácio 
do Planalto patrocinou abertamente a troca de votos 
favoráveis à CPMF por nomeações para cargos de se-
gundo escalão, bem como pela liberação de mais de 
R$1 bilhão em recursos orçamentários. É, no mínimo, 
uma prática vergonhosa! 
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Então aqui, Senador Mário Couto, Senador Mão 
Santa.... 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Eu sei que está 
ferindo, mas como o debate é qualificado, me permi-
ta. Por isso temos de acabar com a Provisória porque, 
daqui a pouco, vem de novo outra chance desse tro-
ca-troca, desse vai-e-vem. Então temos de obedecer 
à Constituição toda e fazer uma lei definitiva para o 
orçamento da saúde. Quer dizer, vamos ampliá-la 
para mais quatro anos: 2011, lá vão os parlamentares 
fazer essa falcatrua, essa falta de vergonha que está 
aí, esse troca-troca. 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Quero 
aproveitar, Senador Mão Santa, e fazer exatamente 
um comentário sobre isso. A CPMF, como falei ainda 
há pouco, foi aprovada na Câmara, e realmente é de 
se lamentar a forma como o Governo consegue, com 
até extrema facilidade, aprovar esse tipo de medida 
provisória de prorrogação.

Quero deixar bem claro que não acredito, Sena-
dor Mão Santa, que esta Casa, Senador Mozarildo, 
que é constituída por 81 representantes dos Estados, 
não tenha um número suficiente de pessoas respon-
sáveis para analisar a CPMF de maneira responsável. 
Quero ser redundante nesta palavra responsável. Eu 
não acredito que aqui, nesta Casa, algum Parlamen-
tar, por uma oferta de um cargo, por uma oferta de 
uma proposta qualquer que não seja uma proposta 
lícita em prol do Brasil, venha a trocar sua intenção 
de voto, venha a votar contra o povo brasileiro. Isso 
porque, votando a favor da CPMF, ele estará votando 
contra o povo brasileiro.

Quero fazer aqui também um comentário acer-
ca do pronunciamento que o Senador Alvaro Dias fez 
nesta Casa. O PSDB... Eu quero que a população 
entenda, porque estou sendo muito questionado pelo 
posicionamento do meu Partido, do PSDB. Sou ques-
tionado por pessoas simples do povo, por pessoas 
simples. Quer dizer, o PSDB, de maneira nenhuma, 
mostrou hesitação. Muito pelo contrário. O PSDB, pelo 
que entendo do raciocínio dos dirigentes do Partido, 
quis mostrar responsabilidade ao discutir este assunto. 
Agora, uma responsabilidade que se transformou em 
ingenuidade. Por que ingenuidade, Senador Mão San-
ta? Porque a mesma matéria em 2003 veio para esta 
Casa para prorrogarmos por quatro anos, e o Governo 
prometeu fazer diversas alterações que compensariam 
a futura perda deste tributo, desta CPMF. Não fez al-
teração nenhuma. Muito pelo contrário, aumentou a 
carga tributária do País e está querendo manter esta 
maldita CPMF, que significa um verdadeiro confisco 
de dinheiro que a pessoa guarda no banco, que já foi 
taxado, recebeu taxa sobre taxa e que ainda recebe 

uma outra taxação quando se emite um cheque. Aí, 
demagogicamente, alguns, como diz o Senador Mão 
Santa, aloprados, vão para a imprensa e dizem que é 
só o rico que paga. 

Não é só o rico que paga. Muito pelo contrário. 
Proporcionalmente, é o pobre que paga mais imposto 
embutido nessa CPMF. Então, essa é uma responsa-
bilidade nossa.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Um aparte, 
Senador?

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Eu implo-
ro até aos Srs. Senadores que analisem essa questão 
da CPMF com responsabilidade. 

Não se preocupem com cargos, com oferecimen-
tos, com enganações, porque o Governo já provou que 
quando nós fazemos... Porque a Oposição negocia com 
o Governo licitamente, claramente, mas ele mostrou 
que é caloteiro quando faz propostas e não as cum-
pre. E são propostas claras que vêm ao encontro da 
necessidade da população.

Concedo o aparte ao Senador Mário Couto.
O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador Pa-

paléo, V. Exª sempre traz temas relevantes e de suma 
importância para a população brasileira, como na tar-
de de hoje. Senador Papaléo, sabe quantas vezes o 
Governo do Presidente Lula vai aceitar a proposta do 
PSDB? Nenhuma! Eu duvido que o Presidente Lula e 
o seu Ministério aceitem a proposta de reduzir a pror-
rogação por um ano e, dentro deste um ano, fazer a 
reforma tributária. Eu duvido, Senador! Duvido com 
V. Exª! Então, amanhã, na verdade, temos de decidir 
isso de uma vez por todas, porque como V. Exª, como 
o Senador Álvaro Dias, eu também estou sendo cobra-
do através de correspondências, através das minhas 
bases. E eu vou daqui a pouco, da tribuna, mostrar nú-
meros; são os números que dizem, como V. Exª está 
mostrando, a realidade. Senador, é vergonhoso. Será 
que isso não é uma ditadura branca, Senador? Não 
estamos caminhando para isso? Eu tenho uma preo-
cupação muito grande, Senador, muito grande! Dian-
te do que aconteceu agora na Venezuela – também 
vou falar sobre isso –, senti um mal-estar profundo. 
Quando o Governo tem o Congresso em suas mãos, 
ele já não está implantando uma ditadura branca? 
Quando diz “Olha, vote na CPMF que eu te dou tais 
e tais emendas para você fazer isso e isso e te dou 
tais e tais cargos públicos para você negociar com a 
sua base!”, será que isso não é já o poder de man-
do acima do normal? E a população brasileira, como 
é que fica? Como V. Exª disse, aqueles mais pobres 
que pagam imposto... E teimam em dizer que os mais 
pobres não são atingidos pela CPMF. Pelo amor de 
Deus! Espero que aqui no Senado não aconteça... 
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Veja o que aconteceu com a CPI do apagão aéreo. O 
Mário Couto batalhou para ser aprovado o relatório do 
Senador Demóstenes Torres, que indiciou 23 pessoas. 
Fizeram uma seleção: “Olha, estes aqui não interes-
sam, podem ficar no relatório; estes aqui interessam, 
têm de ficar protegidos pelo rei. Ninguém pode tocá-
los, retire-os do relatório do Demóstenes, mandem 
o Demóstenes às favas!” Isso dói um pouquinho no 
sentimento do povo, mas depois passa. Senador Pa-
paléo, é muito triste ver isso em nosso País. Vejam o 
que aconteceu domingo. Ninguém fiscaliza nada neste 
País, Senador! Mais oito pessoas morreram! Vejam a 
quantas anda a contabilidade de desastres aéreos no 
País. E o Presidente da República manda arquivar! Tra-
ta-se de arquivamento: tiraram os maiores corruptos 
que estavam no relatório, tiraram o chefe da quadrilha, 
que era o Sr. Carlos Wilson, e seus comparsas. E aí 
cai avião e mais avião. E o Ministro Nelson Jobim, que 
prometeu dar condições aos passageiros... V. Exª viaja 
de avião toda semana; como sou um pouco alto, minha 
perna quase não cabe, Senador, venho agoniado ali 
no banco. Qualquer tremedeira, eu já fico preocupado, 
com a perna dolorida. O Ministro disse que iria ajeitar 
isso com as empresas, que a Anac ia ser fiscalizadora 
agora. Caiu mais um avião ontem. E aí ouvimos: “Não, 
vou mandar fiscalizar”. Não tem nada. O povo brasileiro 
está sofrido. Ainda resta uma esperança, e nós temos 
de continuar vindo a esta tribuna levantar a bandeira 
deste País, denunciar, fazer valer o poder que o povo 
nos conferiu, como faz V. Exª corajosamente. Se não 
fizermos isso, Senador Papaléo, a vaca vai para o brejo 
como dizem meus irmãos marajoaras. Parabéns por 
seu pronunciamento.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Muito 
obrigado, Senador Mário Couto. 

Foi oportuno V. Exª lembrar a questão do apagão 
aéreo. Presenciei o encerramento triste, vexatório, da 
CPI: mais uma vez, o Governo mostrou que é ditador, 
exibiu o poder que tem o Executivo – é o Executivo que 
libera verbas, é o Executivo que corrompe, é o Executivo 
que tem todas as armas para fazer dos maus políticos 
capachos seus, ou seja, tem todas as armas para fazê-
los votar como o Governo quer que votem.

Isso é lamentável. Mal terminou a CPI e já esta-
mos vendo essa verdadeira anarquia nos aeroportos. 
Nós não precisamos de discurso, nós precisamos de 
ação. Com todo respeito que temos ao Ministro Nel-
son Jobim, acho que ele deveria ficar um pouquinho 
mais atento a essa questão dos aeroportos, porque 
avacalhou de vez, agora, o serviço aéreo. Permitam-
me o termo: avacalhou de vez. Nós temos expectativas 
pouco positivas a respeito da questão aérea.

Quanto à CPMF, Senador Mário Couto, eu espero 
realmente que nós, parlamentares que compomos esta 
Casa para cumprir um mandato de oito anos, tenhamos 
responsabilidade para avaliar essa questão. 

O PSDB foi o grande responsável pela criação 
da CPMF num momento em que saúde pública real-
mente precisava de ajuda, mas o “p” que colocamos 
foi de provisório. Sendo assim, o PSDB, que instituiu 
a CPMF, tem por obrigação, mais do que qualquer ou-
tro partido, votar contra a CPMF. O PSDB não poderia 
jamais enganar o povo brasileiro depois de assegurar 
a ele que a contribuição seria provisória. Portanto, 
nós, do PSDB, temos de votar contra a prorrogação 
da CPMF para cumprirmos com a promessa que fi-
zemos ao povo quando dissemos que a contribuição 
seria provisória. 

E aqui eu quero, aproveitando a presença do Líder 
dos Democratas, Senador José Agripino, transmitir os 
meus respeitos a V. Exª e a seu partido pela responsa-
bilidade com a qual estão lidando com o tema CPMF. 
Aliás, V. Exª já declarou em programa nacional que, 
nesta Casa, os Democratas irão assumir o voto contrário 
à CPMF. Quero parabenizá-los por essa decisão.

O Sr. José Agripino (DEM – RN) – Permite-me 
um aparte, Senador Papaléo?

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Com 
muita honra, Senador.

O Sr. José Agripino (DEM – RN) – Senador Pa-
paléo, eu estava ouvindo o seu pronunciamento pelo 
serviço interno de som quando me dirigia ao plenário. 
Pretendo falar sobre outro assunto, energia elétrica, 
até por que sobre CPMF já falei na devida conta na 
terça, na quarta e na quinta-feira, quando foram rea-
lizadas audiências públicas para debater o assunto 
à exaustão. Na terça e na quarta-feira vieram econo-
mistas, pessoas de imensa credibilidade que tiveram 
oportunidade de falar. Alguns falaram a favor do fim da 
CPMF, outros falaram contra, propondo a negociação. 
Na quinta-feira, aqui estiveram os Ministros da Saúde, 
do Planejamento e da Fazenda – todos, é claro, mos-
traram-se favoráveis à prorrogação da CPMF. Na terça 
e na quarta-feira, quando as opiniões eram divergen-
tes, a favor e contra, nenhuma liderança do Governo 
foi lá. Parece que eles não tinham interesse em ouvir 
o contraditório, que é o que eu mais quero ouvir. Na 
quinta-feira, com a presença dos Ministros, foram todos 
para lá acolitar, aplaudir, dar suporte. Veja, Senador 
Papaléo Paes, V. Exª, como eu, coloca-se claramente 
na posição de defender interesses da sociedade. Os 
governistas estão a serviço dos interesses do Gover-
no, tanto que não foram nem terça nem quarta-feira 
para ouvir o contraditório, foram lá apenas apoiar os 
Ministros que querem a prorrogação da CPMF. Os 
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governistas, portanto, estão a favor dos interesses do 
Governo. Nós estamos ao lado do cidadão. Alguém 
tem de ficar ao lado da sociedade para estabelecer 
o contraponto, do contrário, se a sociedade não vê, 
numa hora como essa, políticos, partidos políticos ao 
seu lado, o cidadão vai esmorecer, vai perder o ímpe-
to, vai encabular. Vejo com muita alegria o fato de que 
amanhã, terça-feira, haverá uma reunião do partido de 
V. Exª para decidir, no voto, a posição do partido – pelo 
voto direto, suponho eu, de Deputados Federais que, 
na Câmara votaram contra a prorrogação, e de Sena-
dores e membros da Executiva que vão decidir pela 
prorrogação ou não da CPMF. Claro que V. Exª pensa 
como eu: a CPMF foi criada num momento em que 
o País vivia uma crise, as finanças públicas estavam 
exauridas e a saúde pública estava no chão. Foi pro-
posta por um cidadão chamado Adib Jatene a criação 
de um imposto, que era provisório, duraria dois anos, 
com alíquota de 0,2% para salvar a saúde. Não salvou 
a saúde e, ao longo do tempo, a alíquota foi evoluindo 
de 0,2% para 0,38% e a saúde foi, em plano inclinado, 
cada vez mais, caindo de qualidade. E se deseja agora 
fazer um entendimento – estou consciente – para trans-
formar em permanente uma contribuição provisória que 
é para a União, não é nem para estados e municípios. 
E transformar o imposto em permanente no momento 
em que a economia brasileira vive um grande momen-
to – podia estar muito melhor, é verdade, mas vive um 
grande momento – não seria a melhor coisa a ser feita, 
pois é a grande oportunidade de baixarmos a carga 
tributária pela eliminação de um imposto que tem que 
ser provisório, e não pode deixar de ser provisório, e 
o Governo insiste em fazê-lo permanente. Alvíssaras! 
Aleluia! Eu fico feliz em ouvir a manifestação de V. Exª, 
ouvir a manifestação do Senador Alvaro Dias, ouvir a 
manifestação do Senador Mário Couto. Estou muito 
animado para a posição que os tucanos haverão de 
tomar amanhã. Tenho certeza de que os tucanos vão 
ficar como nós: ao lado da sociedade. Os governistas 
ficam com o Governo, nós ficamos com a sociedade. 
Eu fui agora ao meu Estado, cheguei ao aeroporto e 
vi a manifestação de diversos conterrâneos, a quem 
eu não conhecia, que vieram aplaudir a iniciativa do 
Partido que eu lidero, colocando uma barreira nas pre-
tensões do Governo de tornar eterno um imposto que 
veio para ser provisório e que é um imposto travador 
do crescimento e eliminador da geração de emprego. 
Por isso, quero parabenizar V. Exª pelo pronunciamento 
que faz nesta tarde, como uma espécie de prenúncio 
da posição que eu espero que seu Partido venha a 
tomar amanhã, ficando ao nosso lado, na defesa do 
cidadão, contra a prorrogação da CPMF.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Quero 
agradecer a V. Exª, Senador José Agripino, a sua par-
ticipação neste nosso debate e dizer que muito me 
honra acrescentar, no meu pronunciamento, as suas 
palavras equilibradas, procedentes e responsáveis com 
o País. Muito obrigado.

Vencida a batalha suja da aprovação da CPMF na 
Câmara dos Deputados, o Governo agora se esforça 
para que a matéria passe no Senado. Consciente das 
inúmeras dificuldades que serão enfrentadas nesta 
Casa, o Executivo tenta nos chantagear, divulgando, 
por intermédio da imprensa, as supostas conseqüên-
cias da não prorrogação do tributo.

O Ministro da Fazenda, numa atitude irresponsá-
vel e descabida, afirmou há algum tempo que, se não 
puder contar com os quase R$40 bilhões da CPMF, 
terá de promover aumento de impostos ou corte nos 
investimentos. E mais: em um claro recado aos Se-
nadores da República, ameaçou cortar recursos que 
seriam repassados aos Estados da Federação.

Mais recentemente, o próprio Presidente Lula 
partiu para as ameaças. Em sua viagem à África, o 
Presidente afirmou que a não prorrogação da CPMF 
implicaria redução dos investimentos previstos no PAC. 
Segundo ele, os recursos arrecadados com o tributo 
vão para o mesmo cofre, não sendo possível separá-
los das demais receitas da União.

O Presidente, como sempre, tropeça nas pala-
vras e peca nos argumentos. Se os recursos da CPMF 
vão para o mesmo cofre, por que a perda dos R$40 
bilhões não pode ser simplesmente compensada com 
o aumento de arrecadação que se repete a cada mês? 
O Estado já arrecada quase 40% do Produto Interno 
Bruto (PIB) deste País, que, este ano, crescerá cerca 
de 5%. Será que o Governo não é capaz de aumentar 
sua eficiência a ponto de poder prescindir dos recursos 
da CPMF em um cenário de expansão do PIB?

Temos visto que não é! A cada dia que passa se 
gasta mais e se gasta pior. O Presidente da República 
chegou a afirmar que choque de gestão não é aumen-
tar a eficiência do serviço público...

(Interrupção do som.)

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Sr. Pre-
sidente, peço-lhe dois minutos para encerrar meu 
pronunciamento.

O Presidente da República chegou a afirmar 
que choque de gestão não é aumentar a eficiência do 
serviço público, mas contratar mais pessoal. E é isso 
o que Governo Lula está fazendo! Estudo publicado 
por Gilberto Guerzoni Filho, Consultor Legislativo do 
Senado, aponta que o Governo, além de contratar mi-
lhares de servidores, não corta gastos com pessoal 
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terceirizado. Cai por terra, assim, o argumento, muito 
usado pelo PT, de que sua administração valoriza o 
serviço público, substituindo terceirizados por servi-
dores de carreira.

Por tudo isso, sou contra a prorrogação da CPMF 
até o ano de 2011. O que o Brasil precisa é diminuir a 
carga tributária que garroteia nossa economia e invia-
biliza a geração de empregos para os cidadãos bra-
sileiros. E isso só é possível com a melhoria do perfil 
do gasto público, verdade que o Governo Lula parece 
desconhecer.

Só existe, Sr. Presidente, uma hipótese em que eu 
aceitaria discutir a prorrogação da CPMF: a diminuição 
da alíquota para 0,20% e o direcionamento de todos 
os recursos arrecadados para a área da saúde.

A saúde pública deste País vive uma crise sem 
precedentes e precisa desesperadamente de mais 
recursos que podem, perfeitamente, advir da receita 
obtida por intermédio da CPMF, ou seja, de 0,20% 
única e exclusivamente para a saúde.

Como bem sei que o Governo jamais aceitará 
reduzir a alíquota, muito menos destinar 100% da 
arrecadação para a saúde, votarei contra esse verda-
deiro absurdo que é prorrogar a CPMF do jeito que o 
Governo quer. E, tenho certeza, muitos Senadores e 
Senadoras farão o mesmo.

Chega de impostos!
Muito obrigado pela tolerância de V. Exª.

Durante o discurso do Sr. Papaléo Paes, 
o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mozarildo Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito, Senador Mão Santa, do Piauí.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Tem V. Exª a palavra.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço a minha 
inscrição como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Será feita a inscrição de V. Exª, Sena-
dor José Agripino.

Com a palavra o Senador Mão Santa.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Mozarildo Cavalcanti, que preside esta sessão de se-
gunda-feira, 5 de novembro, Parlamentares, brasileiros 
e brasileiras aqui presentes e os que nos assistem pelo 
sistema de comunicação do Senado, Senador Sibá 

Machado, símbolo da nossa democracia, nascido no 
grandioso Piauí, na cidade de União, descendente dos 
bravos vaqueiros do nosso Piauí. Andou o mundo: São 
Paulo, lutando pela vida; foi para o Acre, tornou-se pro-
fessor, líder sindical, entrou numa luta política e che-
gou a suplente de uma mulher brilhante, a Senadora 
Marina Silva. Essa é a beleza da democracia.

Aqui estou, Senador José Agripino, justamente 
há quatro anos, dez meses e cinco dias. E quero dar 
um testemunho: ninguém avançou nesta Casa cultu-
ralmente mais do que Sibá. 

Vizinho que sou de Tasso Jereissati, fui uma 
vez Prefeito, duas vezes Governador e ele três vezes 
Governador do seu Estado. Mário Couto, no início do 
meu mandato, quando atravessávamos esse corredor, 
esse túnel feito por Petrônio Portella, o Tasso se virou 
e disse: “Mão Santa, o que você está achando disso?” 
Nós vínhamos da CAE, que (explicando para o povo) é 
como uma sala de aula, onde se discutem os proble-
mas econômicos do País com responsabilidade. Eu, 
do meu jeito, disse: “Tasso, estou encarando isso como 
um curso, uma faculdade, uma universidade, uma pós-
graduação, um mestrado. Olha, acabamos de sair de 
uma aula. E já temos de ir, às 14 horas, ao plenário. 
Temos de assinar o ponto, a freqüência eletrônica. Tem 
o diretor, que é o Sarney. Têm os colegas – você, mais 
íntimo, porque viemos do mesmo Estado. 

Este é o Senado, que defini para nós. Nossa 
responsabilidade, José Agripino, é grande. Para isso, 
estou aqui. Saí de onde nasci, na Parnaíba, durante 
a madrugada, andei uns quatrocentos quilômetros de 
terra, passei pela cidade de Esperantina, onde o Pre-
feito Santolia fazia a Festa do Caju, uma das riquezas 
do Piauí. Amanheceu, peguei o avião e estou aqui. 
Muitos quilômetros. Não é só aquele meu conceito de 
que é bom, de que é uma Casa que nos enriquece 
pelos companheiros, pela hospitalidade, mas a nossa 
responsabilidade é maior. Jayme Campos, conheci seu 
irmão. Foi Governador e Senador, e eu era Governador. 
Esse é o meu conceito, que aqui é para nós. 

Mário Couto, este Senado começou num desespe-
ro do maior líder ungido por Cristo. Moisés, cumprindo 
sua missão, não quis saber das dificuldades. 

Mas, José Agripino, ele entrou num desespero, 
numa dificuldade, como V. Exª está aí. V. Exª está no 
desespero, porque é o grande comandante hoje das 
oposições deste País. E Moisés, depois de tanta luta, 
não quis saber se faraó tinha exército, Mar Vermelho, 
seca. Ele disse: “Vou largar isso”. Quebrou tábua de 
lei, e o povo atrás do bezerro de ouro. Aí ouviu a voz: 
“Não desespere, continue sua missão, Moisés. Bus-
que os mais velhos, os mais experientes, e eles lhe 
ajudarão carregar o fardo do povo”. Daí nasceu essa 
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história. Nasceu na Grécia, foi melhorando pela Itália, 
com Cícero. Foi melhorando na França. Foi melhoran-
do aqui com Rui Barbosa e conosco. Nós melhoramos 
essa história do Senado da República. 

Somos, José Agripino, a única resistência deste 
País hoje. Eu conheço – eu ando, vocês andaram – as 
associações. E a UNE – e adentra aqui um professor 
–, comprometida com o Governo. Somos a única, não 
tem mais duas resistências. A nossa responsabilidade 
é aumentada. 

E aí está o País. Ô, Sibá, permita-me, um homem 
– e quis adentrar o Cristovam Buarque –, iluminado 
como Cristovam Buarque, presidiu os Estados Unidos 
quatro vezes: Franklin Delano Roosevelt.

Guerra, recessão. Ele disse: “Com todo homem 
que vejo e é superior a mim em alguma coisa eu pro-
curo aprender”. Sibá, permita-me, reconhecendo que 
ninguém evoluiu mais do V. Exª nesses quatro anos, 
dez meses e cinco dias. Mas Deus me permitiu nascer 
num forte lar intelectual. Minha mãe, Cristovam Buar-
que, poetisa, de Academia, tem livro publicado, A vida, 
um Hino de Amor, pela Vozes. Então, estudei, ela me 
ensinou, fui alfabetizado no colo dela. Desde menino, 
já li uns 50 livros de Abraham Lincoln. 

Então, Sibá, aí está a nossa missão. Fui o primeiro 
que cheguei aqui e disse: Chávez. Tenho uma amizade 
muita intensa com o ex-Presidente José Sarney, que é 
vizinho do meu Estado. Eu, bem novinho, médico, José 
Agripino, encontrava-o em um restaurante na beira do 
rio Parnaíba. Ele era Deputado Federal e ia pedir vo-
tos no Maranhão, em Araióses, em Tutóia, em Barro 
Duro, em São Bernardo. E ia dormir na minha cidade, 
porque tinha um empresário da cera muito amigo dele, 
que o ajudava. Eu, novinho, médico, conversava com 
José Sarney. E chegando aqui, ele me designou para 
uma viagem para a Venezuela. Eu vi o referendo, eu fiz 
o diagnóstico. Quando cheguei aqui, disseram: “Não, 
não pode”. Está aí o Chávez do jeitinho que eu previ. 
Tenho estudado muita história. Está aí o modelo, Fidel 
Castro, o ícone.

José Agripino, na quinta-feira, um deputado do 
Equador estava choramingando aqui, pedindo-nos 
apoio. Olha a nossa responsabilidade! Não é mais com 
o Brasil, é com a democracia, que tem uma história 
longa: liberdade, igualdade, fraternidade. Ele estava 
chorando ali. Fui cumprimentá-lo. O Paim foi também. 
Ele era do Equador, e o mais aplicado é o Presidente 
do Equador. O Chávez já tem um bocado de anos, mas 
ele foi eleito outro dia, mas mudou.

Ô, Cristovam, sabe o que fez lá o Presidente? 
Cassou dezenove. Eles recorreram à Justiça. Era um 
país democrático. Um juiz concedeu a liminar, Mário 
Couto. Dez foram votar. O Presidente Rafael Correa 

prendeu os dez. Mandou prender o juiz. Os outros fu-
giram para a Colômbia. 

A Venezuela está aí, o Morales, pintando e bor-
dando. Nicarágua está aí. E o Brasil está aqui. 

O Cristovam conhece mais o Luiz Inácio. Votei 
nele, é generoso, é do Nordeste. E a continuação do 
seu sonho foi um pouco deturpada, o Bolsa-Escola, 
que V. Exª imaginou, o Bolsa-Família. E acho que aí 
ele merece aplausos, porque é uma caridade – quem 
pode ser contra caridade? Não seria eu! “Fé, esperan-
ça e caridade”, disse o apóstolo Paulo. Mas o mesmo 
apóstolo Paulo disse que quem não trabalha não me-
rece ganhar para comer. Mas é uma caridade. 

Então, acho que nós, os mais velhos, os mais 
experientes, temos de aprimorar aquilo que V. Exª 
sonhou: passar para os prefeitos, ampliar, dar a eles 
mais de 10% de recursos, mas o prefeito tem de qua-
lificar essa gente e colocá-los para trabalhar. O traba-
lho dignifica. 

E entre Luiz Inácio e Luiz Gonzaga... Votei no Luiz 
Inácio, mas Luiz Gonzaga é do meu sertão! Jayme Cam-
pos, você já ouviu Luiz Gonzaga? Eu ouvi, era menino, 
não era como hoje, não tinha ainda esses trios elétricos. 
Ô, Sibá, em frente da praça, num posto de gasolina 
que era do meu avô – era da Texaco –, botavam uma 
lâmpada, uma lapa de sanfona – ô, Mozarildo, você 
viu? Era grandona. Na Argentina, ela é pequenininha. 
E ele subia com uma lâmpada e cantava. O cântico é 
muito mais importante do que o discurso. 

Mário Couto, a Bíblia tem os salmos. Davi dedi-
lhava os seus sambas por meio dos salmos. Chama-
vam-se salmos. Luiz Gonzaga e Luiz Inácio. O Luiz 
Gonzaga, profeta, salmista, com sua sanfona, disse: 
“a esmola que se dá a um homem são ou lhe mata de 
vergonha ou vicia o cidadão.”

Então, isso é para nós, pais da Pátria que deve-
mos ser, os mais velhos, os mais experientes, a me-
lhorarmos. Devemos nos preocupar com esse negócio 
de terceiro mandato. Só tem uma, não tem duas resi-
dências mais. Nunca vi um governo tão forte. Estudei 
muito história. Sei que o Senador Cristovam é profes-
sor, é mais sábio, é mais culto, mas eu nunca vi uma 
avalanche dessas. 

Ulysses disse “ouça a voz rouca das ruas”. Eu 
ouço, Agripino. Eu venho ouvindo, ouvindo, ouvindo. 

Olha, não é o Luiz Inácio; o Luiz Inácio é gene-
roso. Eu só pediria que ele ouvisse a encantadora... 
A mulher é a melhor conselheira que pode ter, como 
eu tenho a minha, a Adalgisa, mas eu pediria que ele 
fugisse dos aloprados, porque o perigo é iminente. É 
muito simples. 

Eu realmente tenho que agradecer a Deus! Mo-
zarildo, eu não tive dificuldade. Minha família... Meu 
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avô tinha dois navios, era industrial. Chegou no Piauí 
e colocou... Mas eu tenho meus méritos, porque eu 
podia ser um “rabo de burro”, um playboy, mas fui ser 
médico, cirurgião. Nunca soube o que era desemprego. 
Havia fila para me escolher. Cirurgião, fiz curso...

Mas o perigo é que agora, Mozarildo – imaginem 
vocês que estão aí –, a vida é difícil. A vida está fican-
do difícil e complicada, Senador José Agripino. Meu 
pai morreu balbuciando isso. Parecia aquele negócio 
bíblico... A vida está ficando difícil e complicada. Para 
mim não foi; foi fácil. Tenho que agradecer a Deus. 

Mas eu vejo porque a minha profissão, médico 
de Santa Casa, me levou a conhecer... Alguns conhe-
cem o que é Santa Casa. Mozarildo, há Santa Casa 
em seu Estado? Eu deixei de ter um hospital privado 
para levar uma Santa Casa nas costas. Eu operava 
muito! Talvez, Cristovam Buarque, eu tenha sido um 
dos cirurgiões que mais operaram na história do mun-
do e vou dizer o porquê: eu vinha, bem dotado – e fui 
porque quis –, para minha cidade, talvez apaixonado 
pela minha mulher Adalgisa, não sei, mais fui. Quando 
eu acabava de operar, Mozarildo, um paciente parti-
cular ou do instituto – havia vários naquele tempo –, a 
freirinha chegava e dizia: “tem cinco para operar”. Eu 
dizia: bote. Eram pobres, indigentes.

Eu raciocinava, Cristovam, que, na minha profis-
são, dinheiro é bom, não vou dizer que não é, mas, se 
não ganhava dinheiro, ganhava experiência, prática, e 
cirurgia é prática. E aí eu ganhei muito voto. Não sei o 
que é comprar voto, fazer título de eleitor, nunca gastei 
um tostão. Quer dizer, esta é a vida. Quero dizer que 
vejo agora e está clara a dificuldade. 

Não é o Luiz Inácio, que é gente boa, mas nas 
circunstâncias dele... Talvez a infância difícil o faça se 
encantar com o Aerolula, com viagens. Isso tudo é nor-
mal. Sei que ele não teve isso. Mas ele é gente boa. Aí 
é que está o perigo. Ele, mesmo no desespero, quando 
podíamos até pedir o impeachment dele, disse a nós, 
pais da Pátria, ele no desespero disse que estava ro-
deado de aloprados. Ele que disse, ele que clamou. 
Por isso o desacerto do Collor foi mobral diante... E 
nós, vendo a sensibilidade dele... Ele clamou, apelou, 
disse que estava rodeado de aloprados. Foi ele que 
disse. Aí o Ministro que ele mesmo nomeou carimbou 
quarenta ladrões aloprados em torno dele. Não fui eu, 
não fomos nós.

E o povo se comportou como nós, com clemência, 
mas aí está chegando o perigo. Homem bom, Marisa 
encantadora, mulher... Votei nele. Mas o perigo é que 
tem 25 mil brasileiros e brasileiras...

Ele usou o termo “aloprados”, pessoas que não 
sabem trabalhar, que não estudaram, famintas, que 
estão ganhando aí, muitos deles, Sibá Machado, 

R$10.448,00. No Livro de Deus, Mozarildo Cavalcan-
ti, diz: “à porta larga da vagabundagem, da facilidade, 
da corrupção”. Entraram pela porta larga; não foi pela 
porta estreita. Entendeu, Mário Couto?

Então, esses 25 mil estão com medo das próxi-
mas eleições. Os nomes estão aí, as pesquisas estão 
aí. Se fosse hoje – as pesquisas são uma verdade; 
são o casamento da estatística com a matemática –, 
ganharia o Serra. No futuro, pode ganhar ate o Cristo-
vam Buarque – seria um bem para o País – ou o Mário 
Couto. Mas hoje... 

Então, os aloprados estão vendo. Aí olha para o 
time dele... Não sei por que não incluíram o Sibá Ma-
chado e o Paulo Paim, que são gente boa? Aí dos do 
time dele, nas pesquisas, eu estou ganhando de todos; 
só tem fraquinhos. É... Eles estão vendo, estão com as 
pesquisas. Fazem pesquisa a todo instante, Senador 
Cristovam Buarque. Então, aqueles que estão ali es-
tão bem fraquinhos. O melhorzinho que pode ser – eu 
já votei uma vez nele – é o Ciro Gomes, mas também 
não é tão afinado. Olhem a realidade. 

Então, esses aloprados, que são 25 mil... É mui-
ta gente... Cristovam Buarque, o Bush, o poderoso 
Bush só nomeou 4.500 pessoas nos Estados Unidos. 
O Bush, o poderoso Bush. Sou mil vezes mais o Luiz 
Inácio do que o Bush, que só nomeou 4.500. O Luiz 
Inácio nomeou quase 25 mil aloprados nos cargos sem 
mérito. Não teve o cuidado, José Agripino, de ver que 
Getúlio tinha criado o Dasp, que o Dasp tinha livro de 
chefia, de liderança, de critério de nomeação, escrito 
por Wagner Estelita. Você já leu, Mozarildo? Pois antes 
de voltar ao Governo de Roraima, leia Wagner Esteli-
ta, contratado do Dasp, Departamento Administrativo 
do Serviço Público. É um livro encantador. Getúlio era 
um estadista, era a competência.

O Franklin Delano Roosevelt veio duas vezes ao 
Brasil ouvir o Getúlio. O Perón veio, eles que vinham. 
Getúlio era... Então, tem isso. Aí botou em cima daquilo 
que era previsto, organizado, os aloprados. Esses 25 
mil aloprados estão desesperados. Quarenta ministros! 
Não existe isso. O maior número que teve num governo 
no Brasil foi dezesseis. É gente demais. Mário Couto, 
V. Exª, que sabe muita coisa, sabe o nome de dez mi-
nistros? Eu não sei de seis. Se o brasileiro souber o 
nome de cinco, eu entrego meu mandato.

Então, essa gente toda está pressionando o Luiz 
Inácio a buscar o terceiro mandato. Quebrar aquilo que 
é a maior riqueza: a democracia. “Ah, mas o povo quer”. 
Não... A maior riqueza da democracia é a alternân-
cia de poder. Fidel Castro está lá. Fui lá, eu conheço 
aquilo. Ele diz que é democracia, e que o povo vota. 
Há o parlamento. São 300 dele e 300 do irmão dele. 
A Venezuela está aí. Chorava o Deputado do Equador 
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aqui, a Bolívia, a Nicarágua. Então, é essa gente que 
fala; esta aqui é a última resistência. 

Então, esta CPMF, Senador Mozarildo, temos de 
mostrar que o Senado é independente, Senador João 
Pedro, com muito respeito. Primeiro, acho que o José 
Agripino foi Constituinte. Foi? A Constituição só tem 
250 artigos; nas Medidas Provisórias, 89. É medida 
provisória e tal engolindo... Ninguém pode construir 
um país baseado na mentira. 

Eu falei bem do meu pai, mas ele me batia era 
de cinturão. No meu tempo não tinha esse negócio de 
Estatuto do Adolescente. Que nada! Apanhei, e muito, 
de cinturão.

Ô José Agripino, V. Exª apanhou? Eu apanhei de 
cinturão. Não havia esse negócio de Estatuto do Ado-
lescente, não! Hein, Cristovam? Cristovam é pedagogo, 
e a maior parte das vezes foi por besteira, por menti-
razinha. Mentia porque eu tinha medo do dentista. No 
consultório do dentista tinha uma broca, doía muito, 
não havia anestesia, a gente arrepiava, e o diabo do 
dentista era amigo do meu pai, Juvenal Gardênio. Meu 
pai pergunta ao Dr. Juvenal: “ E o Francisco?” “Ah, ele 
não vai lá não”. À noite, vinha o cinturão. Quem mente 
rouba. Era no cinturão. Foi bom.

Mas como nós vamos, José Agripino, construir 
uma sociedade baseada na mentira? A CPMF foi cria-
da em um momento de crise internacional, o dinheiro 
seria para a saúde, que era uma porcaria. O melhor 
Ministro, Adib Jatene, convenceu a fazer contribuição 
provisória para aquela crise. Provisória é provisória. 
Agora, ficar como está, José Agripino! Este PSDB se 
manque e veja o sentido dele de Oposição.

De quatro em quatro anos a gente prorroga, aí 
é motivo para a negociata: dá dinheiro para Depu-
tado, dá dinheiro para Senador, dá emprego. Isto é 
uma safadeza! Em 2003 e 2007 houve votação, e em 
2011 outro festival de malandragem de traquinagem! 
Estamos enganando o povo. Não foi para isso que vim 
para cá, Senador Cristovam. Não me venha com essa 
conversa de PDT, que não é o PDT de Brizola! Cristo 
disse: “ Eu sou a verdade, o caminho e a vida”. Como 
se pode mentir? Provisória é provisória. Vejam: de qua-
tro em quatro anos não acontece a Copa do Mundo? 
Aqui tem a copa da malandragem, da roubalheira, da 
sacanagem. Éh! Ou nós enterramos para fazer uma 
lei boa e justa. Não está correndo aí as emendas de 
Deputado não sei o quê, 10%, compra, dá, nomeia, 
Petrobras, companhia elétrica, Ministro cai, Ministro 
entra, Ministro cria... E daqui a quatro anos, de novo! 
É o campeonato que nós vamos criar? Ô Cristovam, 
tu vai obedecer aquele Lupi? Um desavergonhado que 
escreveu a página mais feia deste Senado! Desafio, 
alguma vez na vida, o seu presidente entrar aqui como 

Senador. A página mais feia foi ele quem a trouxe. Ô 
José Agripino, aquilo foi imoral. Por intermédio de uma 
carta, pegou o nosso representante do Rio de Janei-
ro, o Senador Saturnino Braga, um homem honrado, 
um dos melhores Prefeitos, e exigiu uma carta para 
negociar o mandato! E foi para o Conselho de Ética, e 
nós fomos clementes. V. Exª sabe. Ô Cristovam! Não 
tem esse negócio não. V. Exª é maior do que o Lupi. 
V. Exª é educação. Só tem educação se for a procu-
ra e a busca da verdade. Teu PDT tem de votar para 
enterrar. Outro dia eu vi um homem macho do seu 
Partido, o Senador Osmar Dias. Este é o pensamento 
dele. Aquele é o líder. Aquele é o presidente de fato. 
Eu até sonhei em ir para o PDT, mas se o Osmar Dias 
fosse o Presidente. Outra mentira: que os recursos da 
CPMF vão para a saúde. Agora sou eu quem fala. Ô 
José Agripino, V. Exª sabe tudo mais do que eu; ho-
mem de melhores pronunciamentos que já vi. Quanto 
ao negócio da mamona, no nascedouro, V. Exª disse 
que aquilo contrariava Henry Ford. “Maior quantidade, 
menor custo, menor tempo”. O custo não tinha econo-
micidade. Cinco meses de naufrágio e caiu.

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Mas no que-
sito saúde, eu é que sei mesmo. Vou fazer 41 ano no 
exercício da medicina. A saúde piorou, piorou, pio-
rou...Nunca dantes esteve tão ruim! Olhem a dengue! 
Oswaldo Cruz venceu o mosquitinho. Ô João Pedro! Ô 
meu Luiz Inácio, um Governo que não mata um mos-
quitinho, que não ganha uma guerra do mosquitinho, 
que voltou danado. A dengue maligna, hemorrágica, 
mata e aumenta a percentagem. A rubéola, nas ges-
tantes, as mães, as mulheres. A rubéola, em gestante, 
faz nascer um filho monstro, voltou, voltou. A malária, 
ô Mozarildo – que é de lá –, havia desaparecido. Sou 
médico. Formei-me em 1966. Ô José Agripino!

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Senador Mão Santa, faço-lhe um apelo 
no sentido de V. Exª encerrar o seu pronunciamento, 
porque V. Exª já usou os seus 20 minutos e mais 10. 
Peço-lhe que encerre. Há oradores inscritos. 

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Aí está a ru-
béola; a gestante pode ter filho monstro; a tuberculose; 
os hospitais... Então, é outra mentira. Esse dinheiro 
não foi para a saúde. Não foi para a saúde! No Rio de 
Janeiro – ô José Agripino –, fraturado de coluna e de 
braço usando tala de papelão; operando cabeça com 
material de marceneiro! Isto no Rio de Janeiro, imagi-
nem no interior lá da sua Ilha de Marajó, Mário Couto! 
É outra mentira que eles querem defender. Não, Luiz 
Inácio. Você é gente boa, mas, para cá, não! Ó Deus! Ó 
meu Deus, solte um raio e acabe com este Senado, se 
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for para fazermos essas falcatruas! Mentirosos! Sem-
vergonhas! Começaram: só rico que paga CPMF, só 
quem tem talão de cheque. Olha, o sabonete – ô Luiz 
Inácio! – que a Dona Marisa toma banho – excelente 
criatura, que nos orgulha, uma excelsa Primeira-Dama 
–, o xampu que a Dona Marisa embeleza os cabelos e 
os fazem cheirosos, como a minha – ô José Agripino 
–, tem 52,8% de imposto. Se o produto custa R$2,00, 
poderia ser menos de R$1,00 para as pobres, as mu-
lheres do operário, Lula. E esse dinheiro, Luiz Inácio, 
não é este Mantega, esses aí não! Temos mais qui-
lômetros de entendimento do que todos aqueles que 
estiveram aí. Esse dinheiro não desaparece, não. Esse 
dinheiro, Mozarildo, brasileiros e brasileiras, vai ficar 
bem empregado. Vai ficar na mão da dona-de-casa, 
da mãe de família...

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco/
PTB – RR) – Senador Mão Santa, mais um minuto.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pois é. São 
R$400,00, R$500,00, que o pobre vai economizar em 
um ano. Isso é muito para eles. Luiz Inácio,...

E quero saudar, Sr. Presidente, uma palavra de V. 
Exª. V. Exª dizia: “O operário, o trabalhador, todo sábado, 
tem o direito de tomar a cervejinha dele”. Por que não? 
Só os ricos? Esse dinheiro, na pior das hipóteses, vai 
ficar para o homem, para o trabalhador, para a família 
tomar a sua cervejinha. E ele vai ficar em boas mãos, 
pois a melhor economista que eu conheço é a mãe 
de família do operário, que consegue levar felicidade 
à família com tão pouco dinheiro. 

Era a nossa palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-

co/PTB – RR) – Obrigado, Senador Mão Santa. 
Antes de passar a palavra ao próximo orador 

normalmente inscrito, concedo a palavra, como Líder, 
ao Senador José Agripino, Líder do Democratas, por 
cinco minutos, para uma comunicação urgente, de in-
teresse partidário.

Em seguida, fará uso da palavra o Senador Má-
rio Couto, do Pará.

Com a palavra o Senador José Agripino. 
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Como Lí-

der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, não quero falar hoje de CPMF, aliás, 
já tive a oportunidade de apartear o Senador Papaléo 
Paes sobre esse tema. Esta será uma semana trepi-
dante em matéria de discussões sobre CPMF. Espero 
que, amanhã, a reunião do PSDB produza um bom 
resultado, a bem da sociedade do Brasil. Hoje, quero 
abordar um outro assunto que me preocupa muitíssi-
mo, quase tanto quanto a questão da CPMF. 

Senador Jayme Campos, vou falar de um as-
sunto que talvez diga respeito ao Estado de V. Exª, 
Mato Grosso.

Lembra de 2001, do apagão? Era o fim do Go-
verno Fernando Henrique. Passamos aflições, todos 
nós. O brasileiro, nas suas casas, tendo de economizar 
energia elétrica para ficar dentro de uma faixa de tarifa 
razoável. Cada brasileiro impondo-se restrições, mas a 
restrição maior estava no consumo de energia elétrica 
daqueles que consomem para produzir e produzem 
gerando empregos. O apagão de 2001 produziu uma 
brutal recessão, um desestímulo grande aos meios 
produtivos no País. Foi um momento difícil que o Bra-
sil enfrentou e do qual conseguiu sair com a ajuda de 
São Pedro, porque os mananciais voltaram a encher, 
com a volta da chuva, o potencial hídrico se recompôs 
e a geração de energia hidrelétrica voltou a acontecer 
nos níveis de que o Brasil não pode abrir mão.

Na crise, o Governo de Fernando Henrique fez 
uma coisa meritória, em prazo recorde. Enfrentando 
toda sorte de dificuldades, espalhou pelo País inteiro 
um sem-número de termoelétricas, que foi buscar no 
mundo inteiro, para estabelecer uma espécie de seguro 
contra o apagão. Termoelétrica baseada em forneci-
mento de gás, fornecimento de carvão, fornecimento 
de BPF ou fornecimento de óleo diesel, todos hidro-
carbonetos fósseis finitos.

Muito bem. Terminou o Governo Fernando Hen-
rique. Ganhou Lula.

Senador Cristovam Buarque, Lula tinha acabado 
de receber a lição do apagão. Ele, brasileiro, como V. 
Exª e como eu, sofreu, é evidente, assistiu, é evidente, 
ao Brasil todo ver as restrições decorrentes do apagão. 
Ele ganhou a eleição usando muito a questão do apa-
gão. Ele bateu no Governo Fernando Henrique muitís-
simo em cima da imprevidência do apagão. Assumiu o 
Governo e deve ter esquecido que existia um mundo 
de termoelétricas que estavam prontas ou em constru-
ção, mas eram um stand by energético de que o Brasil 
poderia dispor para usar na hora da precisão.

O Governo Lula é um governo sortudo. Não há 
nenhuma dúvida de que é um governo sortudo. Só que 
a sorte tem de se amparar na lógica, na eficiência, na 
atenção, no espírito público, na identificação do Gover-
no com o sentimento do cidadão, no aprendizado de 
lições que tenham ocorrido para nos ensinar alguma 
coisa, das quais o Governo tem a obrigação de tirar 
aprendizado. 

A vida continua. Muito bem, normalizada a oferta 
de energia elétrica pela hidroeletricidade, o Governo 
Lula deveria ter entendido que o grande elemento da 
matriz energética do Brasil é a hidroeletricidade. E que 
energia hidroelétrica custa dinheiro para produzir, para 
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fazer o investimento em Furnas, Três Marias, Paulo 
Afonso, Itaipu. Depois, ao longo do tempo, é a energia 
mais barata do mundo. Mas para fazer é preciso capital 
grosso, é preciso que haja atrativo. 

Eu me lembro do veneno puro que o Governo 
Lula inoculou para travar os investimentos novos em 
geração de hidroeletricidade: o marco regulatório. Eu 
participei de reuniões sobre o assunto. Ocupava o Mi-
nistério a Ministra Dilma Rousseff, que entendia, por 
questões de ordem ideológica, que se deveria pres-
tigiar as estatais. Existia o conceito de energia velha 
e de energia nova. Energia velha era a já produzida 
pela Chesf, por Itaipu, por hidroelétricas que estavam 
prontas, as estatais. E ela entendia que a tarifa para 
a energia velha deveria ser favorecida, e a tarifa para 
a energia nova, a energia que deveria ser produzida 
a partir de investimentos novos que viessem de fora, 
dos capitalistas nacionais e internacionais que viessem 
para o Brasil para gerar energia elétrica, para produzir 
o progresso do País, deveria ter uma tarifa não-favo-
recida como a da energia velha. Ou seja, ela entendia 
que as estatais deveriam ser favorecidas para terem 
grandes lucros e reinvestirem, em detrimento do ca-
pital externo ou interno novo para fazer investimentos 
em novas hidroelétricas.

Senador Jayme Campos, eu bati, e bati muito, 
à época, nessa ideologia; fui voto vencido, e hoje o 
Brasil exibe o equívoco. As estatais, se lucraram, não 
investiram coisa nenhuma, não geraram um megawatt 
em canto nenhum, e as novas empresas, que são as 
mesmas no mundo inteiro e no Brasil, que poderiam 
ter se deslocado para fazer investimentos em eletrici-
dade nova, pelo marco regulatório defeituoso, ou só 
investiram nos investimentos já em curso, que eram 
irreversíveis, ou só produziram energia para o próprio 
consumo. Energia rentável, que exigisse investimento 
pesado, mas tivesse a compensação de uma tarifa que 
valesse a pena, não teve. Resultado: isso, junto com 
as questões ambientais, que não foram hora nenhuma 
enfrentadas com a devida responsabilidade, entenden-
do que o País precisa resolver... Não se trata de jogar 
de lado a questão ambiental. Não. Nem tanto ao céu 
nem tanto a mar. É preciso, com habilidade, procurar 
equacionar as questões ambientais, para, com uma 
tarifa condizente e com a questão ambiental equacio-
nada, promover investimentos em hidroeletricidade. 
Nem aconteceu uma coisa nem aconteceu outra. Nós 
estamos capengando em matéria de produção de 
energia elétrica, em hidroeletricidade.

Energia eólica. Em meu Estado, há um mundo de 
campos onde se faz propícia a instalação dos cata-ven-
tos, que são pilares tecnológicos avançados, capazes 
de produzir com o vento energia elétrica a custo não 

muito baixo, com uma tarifa que também não é muito 
baixa. Nem em meu Estado e nem em Estado nenhum 
a energia eólica, que é um novo elemento da matriz 
energética, andou na velocidade que o Brasil precisava. 
E aí estão, por questões ambientais, mais uma vez, por 
ineficiência do Governo, por incapacidade negocial do 
Governo, tanto as hidroelétricas – o rio Madeira está 
aí. Passaram um tempão travadas as hidroelétricas do 
rio Madeira – como as centrais eólicas, os cata-ventos, 
devagar, devagarzinho, quase parando.

Vou entrar agora na questão mais séria, das ter-
moelétricas, porque o momento é de se falar na crise 
do gás. E, por falar em crise do gás, ouço o Senador 
Jayme Campos, que acho que deseja fazer uma ob-
servação, e o Senador Mão Santa, quem, com muito 
prazer, também desejo ouvir.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Senador José Agripino, gostaria de 
informar V. Exª, como, aliás, é do seu conhecimento, 
que o horário de liderança não comporta apartes. Além 
disso, V. Exª já ultrapassou em três minutos o horário 
concedido. Então, gostaria de apelar aos colegas Se-
nadores que não fizessem aparte, quando a ocasião 
não comporta aparte e que dessem chance para que 
todos pudessem falar.

O Sr. Jayme Campos (DEM – MT) – Sr. Presi-
dente, sei que, regimentalmente, está perfeita a colo-
cação de V. Exª. 

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Exatamente.

O Sr. Jayme Campos (DEM – MT) – Mas me 
permita um minuto só, porque é um assunto...

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Não. Se permitir um minuto para V. Exª, 
tenho de permitir um minuto para o Senador Cristovam 
Buarque e um minuto para o Senador Mão Santa, que 
pediram antes. Aí não vamos organizar...

O Sr. Jayme Campos (DEM – MT) – Mas, nor-
malmente, Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Gostaria de apelar...

O Sr. Jayme Campos (DEM – MT) – V. Exª está 
sendo muito duro conosco.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Estamos todos nós esperando para 
falar. Se não cumprirmos o Regimento, não vamos 
chegar lá.

O Sr. Jayme Campos (DEM – MT) – Se é de-
terminação da Presidência, vamos ter de acatar, meu 
querido Líder José Agripino.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Não é determinação da Presidência, 
mas do Regimento.
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O Sr. Jayme Campos (DEM – MT) – Eu queria 
só ressaltar, se V. Exª me permite... Um minuto só. Com 
sua generosidade, benevolência.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Não, eu não permito. Não posso per-
mitir o que o Regimento não permite.

O Sr. Jayme Campos (DEM – MT) – Muito obri-
gado, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Presi-
dente, tenho a impressão de que aquilo que o Senador 
Jayme Campos desejava registrar é que a termoelétrica 
que está instalada no Estado dele está parada, por-
que o fornecimento do gás proveniente da Bolívia está 
cortado, não veio, e aquilo que foi feito em decorrência 
do apagão, para equilibrar o fornecimento da energia 
elétrica no Estado do Mato Grosso não aconteceu. 

E é aí que entra a minha preocupação, Sr. Pre-
sidente, é com a questão do gás. Fala-se, hoje, em 
indisponibilidade de gás para veículos automotores, 
para queimadores de fábricas, para consumidores que 
se habituaram, em função do acordo que o Brasil fez 
com a Bolívia, ao consumo do gás.

Por que está em falta o gás? Porque, como baixou 
o nível dos reservatórios d’água e a hidroeletricidade 
está em crise – está voltando um pequeno apagão, 
como se dizia em 2001 –, rapidamente, as termoe-
létricas, que o Governo Fernando Henrique deixou, 
estão sendo acionadas com o gás que está vindo do 
suprimento disponível, que é pouco. E, como o gás 
está indo para gerar energia elétrica, está faltando 
para aquilo que o consumia antes. 

E estamos no prenúncio de uma crise maior, que 
é a crise da energia elétrica, em que a ponta do ice-
berg é a falta do gás. 

Em vez de o Governo se preocupar com soluções 
permanentes, preocupa-se com o GNL, Gás Natural 
Liquefeito. Não há disponível no mercado; quem pro-
duz GNL no mundo já o vendeu. 

O Brasil resolveu agora instalar um flutuante na 
Baía de Guanabara, para transformar o GNL em gás 
liquefeito. Para transportar com que transportadores, 
se não existem disponíveis? Para transportar ou para 
liquefazer ou para rarefazer com uma estrutura que 
não está feita? Para comprar a que preço, se não há 
disponibilidade? 

(Interrupção do som.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – E, agora 
– já encerro, Sr. Presidente –corre-se para a Bolívia 
mais uma vez, com o pires na mão, procurando-se o 
Sr. Evo Morales. 

Sr. Presidente, em vez de se fazer isso, dever-se-
ia fazer o que está na cara: as soluções domésticas. 

Com eficiência, costurar as soluções das questões 
ambientais. E, mais do que isso, existe algo chamado 
Angra 3, que é capacidade nossa viabilizar ou não. O 
Governo, não sei por que razões, até hoje não tomou 
a decisão de completar Angra 3, que está no Centro-
Sul, no Rio de Janeiro, o centro nervoso do consumo 
de energia elétrica. Em vez de ficar se debatendo na 
perspectiva de um novo apagão, tinha de tomar deci-
sões: acelerar o processo, pelo marco regulatório con-
veniente, de abertura ao capital privado do investimento 
em novas hidrelétricas, por meio de tarifas que fossem 
atrativas, ou debruçar-se sobre uma solução definitiva, 
tipo Angra 3, a energia nuclear, e não ficar correndo 
em círculos, como na questão do apagão aéreo, em 
que insiste em dar a solução ao Brasil, mudando a 
diretoria da Anac, sem dar um passo no sentido da 
concessão ou privatização de aeroporto algum, em 
São Paulo ou em lugar nenhum. Daqui a pouco, vai 
recrudescer a crise, mais do que já recrudesceu nos 
feriados, e o Brasil vai continuar cobrando as soluções 
de um modelo que é incapaz, ineficiente e que vai ter 
nosso permanente combate.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pela ordem, 
Sr. Presidente.

O SR. JAYME CAMPOS (DEM – MT) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Pela ordem, concedo a palavra ao 
Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Primeiro, 
quero elogiar V. Exª, porque ninguém se comporta 
melhor regimentalmente, e o nosso José Agripino. O 
José Agripino fez um pronunciamento...

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – V. Exª está fazendo agora o aparte 
que não permiti.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Não, é pela 
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Como pela ordem?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pela ordem 
cabe bem aí, regimentalmente.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Não. É pela ordem dos trabalhos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Ele entrou 
no assunto de energia, e eu queria dar uma colabora-
ção. Sei que o negócio dele foi nota dez, mas é uma 
colaboração, se V. Exª me permitir.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Falando em colaboração, vamos co-
laborar com os outros colegas que querem falar. O 
Senador Mário Couto está desde as 14 horas aqui e 
agora é que vai ter a oportunidade de ser anunciado. 
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Já passou o Senador José Agripino regimentalmente. 
Vamos dar oportunidade a todos de falar. Há tempo 
para falar depois também.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Um minuto 
pela ordem, para dizer da energia.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Já está com mais de um minuto, mas 
pode concluir.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Não, não...
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-

co/PTB – RR) – Conclua, por favor.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Senador José Agripino, V. 
Exª trouxe isso, que é gritante. Juscelino, energia e 
transporte, e V. Exª simboliza essa visão de futuro. 

No meu Piauí, fui à minha Ipanema, que é a sua 
Mossoró: de noite não tinha luz. Vim para Teresina, 
passei em Esperantina a convite do Prefeito para a 
Festa do Caju, e não tinha luz. Então, está um caos, 
e o Governo, que é do PT, prometeu cinco hidrelétri-
cas. V. Exª traz um assunto palpitante e gritante, que 
é uma calamidade hoje no País, a preocupação com 
energia.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Não vi nenhuma intervenção pela or-
dem, Senador Mão Santa.

Concedo a palavra ao Senador Jayme Cam-
pos.

O SR. JAYME CAMPOS (DEM – MT. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria ape-
nas de registrar a minha preocupação com a questão 
do setor elétrico brasileiro, sobretudo em relação ao 
meu Estado de Mato Grosso.

Ouvi atentamente o meu Líder José Agripino 
comentar e falar sobre o estrangulamento do sistema 
nacional do setor elétrico. Mato Grosso não está fora 
também, meu caro Líder José Agripino, na medida 
em que temos uma termoelétrica que leva o nome do 
saudoso e querido Mário Covas, construída no final do 
Governo Fernando Henrique Cardoso, e que tem a ca-
pacidade de gerar algo parecido com 400 megawatts. 
Essa usina está desativada por falta de abastecimento 
de gás, que é transportado da Bolívia para o território 
mato-grossense. 

Ora, Sr. Presidente, o que ocorre? A grande Cuia-
bá representa 33% da população do Estado de Mato 
Grosso. Hoje, estamos correndo o risco de um apagão 
agora, neste mês de novembro, se o Governo Fede-
ral não tomar as devidas providências em relação ao 
abastecimento dessa usina termoelétrica. 

De forma que, nesta oportunidade, quero alertar 
os nossos colegas Senadores, sobretudo o Senador 
João Pedro, do Estado do Amazonas, que compõe a 

Bancada do PT, para que leve nossa preocupação, a 
preocupação da sociedade mato-grossense com o se-
tor elétrico e, sobretudo, com a desativação da usina 
termoelétrica Mário Covas, na cidade de Cuiabá, que 
tem capacidade não só de atender ao nosso Estado, 
mas também de ofertar energia elétrica para os gran-
des centros brasileiros.

Meu caro Líder José Agripino, a preocupação de 
V. Exª é a de todos nós, brasileiros, não só dos gran-
des centros, mas também do Estado de Mato Grosso, 
cuja economia está crescendo. Para o ano que vem, 
está previsto algo em torno de 8% a 10%, com a ins-
talação da Sadia, da Perdigão e de outros grandes 
empreendimentos. 

É esse o alerta que faço, em relação ao setor 
elétrico brasileiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-

co/PTB – RR) – Concedo a palavra ao Senador Mário 
Couto.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Já anunciei, Senador Valdir Raupp...

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – É para falar como Líder. 
Enquanto o Senador Mário Couto se dirige à tribuna, 
peço minha inscrição para falar como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – V. Exª está inscrito para falar como 
Líder.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obri-
gado.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Senador Mário Couto, V. Exª tem a 
palavra.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, sei que hoje tenho um crédito; então, anote o 
meu crédito, porque dei crédito a todos os Senadores, 
esperando pacientemente. Mas, Senadores, Senador 
Agripino, o que me traz hoje a esta tribuna tenho certeza 
de que é preocupação de todo o mundo. O mundo está 
preocupado, principalmente a América Latina, com a 
mudança da Constituição venezuelana. A minha pre-
ocupação é com o nível de amizade que tem o nosso 
Presidente com Fidel Castro, com Hugo Chávez.

Sr. Presidente, acho que chegou o momento de 
o Presidente Lula vir a público e falar à Nação sobre 
as especulações que surgem por aí de uma mudança 
na nossa Constituição também. 

Vou ler – não tenho medo de ameaças, como já 
vi em jornais, Senadores chegarem a esta tribuna para 
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falar do Chávez e ele mandar Senadores e Deputados 
reclamarem e criticarem Senadores do Brasil – reque-
rimento que apresento à Casa: 

Requer, nos termos do art. 223, do Regi-
mento Interno do Senado Federal, VOTO DE 
REPÚDIO ao presidente da Venezuela, Hugo 
Chávez, pela forma antidemocrática com que 
impôs na Venezuela a reforma constitucional 
tendente a consolidar seu regime autoritário 
e personalista.

(...)
Senador Mário Couto

Vou dar entrada nesse requerimento, Sr. Presi-
dente, e deixo aberto a qualquer Senador que queria 
assiná-lo. O meu requerimento está à disposição de 
todos os Srs. Senadores. 

A revista Veja está de parabéns porque fez uma 
reportagem a respeito da situação da Venezuela, mos-
trando o que deseja, na realidade, o ditador Hugo Chá-
vez, ponto por ponto.

Quero aqui deixar registrada nos Anais desta 
Casa a minha profunda preocupação por tudo o que 
está acontecendo neste País, a começar por aquelas 
propagandas do Banco do Brasil. Colocavam o nome 
do Banco do Brasil e um 3 embaixo. E eu a pensar: 
o que o Banco do Brasil está dizendo com esse 3? O 
que é esse 3 no Banco do Brasil? Já era promovendo 
o terceiro mandato do Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva. O Presidente, tenho certeza, só faz dizer, através 
de alguém – não ele; ainda não disse nenhuma vez 
ao povo brasileiro, mas manda dizer –, que não tem 
interesse num terceiro mandato. É a mesma história 
da corrupção: não vi, não sei. 

Preocupa a Nação brasileira. Preocupa a Nação 
brasileira, e é bom que se pesquise, e eu vou mostrar 
isto aqui, desta tribuna, ao povo brasileiro quantas vezes 
políticos do PT, incluindo o Presidente da República, 
foram a Cuba; quero mostrar aqui quantas vezes polí-
ticos do PT, inclusive o Presidente, foram à Venezue-
la, falar com Hugo Chávez e falar com Fidel Castro. É 
uma amizade de muitos e muitos anos.

E, devagar, o Presidente chama um Deputado: 
“Eu não posso fazer, meu querido Deputado, mas V. Exª 
pode. Faça um projeto criando um terceiro mandato, e 
tantos quantos forem necessários”. Porque, aí, vão dizer 
que todo tempo é necessário! O Presidente Lula!

Isso é muito sério, Senador José Agripino, muito 
sério para a Nação brasileira! Restam poucos neste 
Senado – sei que V. Exª é um dos poucos –, e te-
mos que enfrentar. Temos que pedir insistentemente 
ao Presidente da República que venha a público di-
zer que realmente não tem interesse em um terceiro 
mandato, porque, se verificarmos, tudo leva a crer que 

o Presidente o deseja, e deseja-o muito. E nós não 
queremos! O povo brasileiro não quer essas medidas 
que vou ler agora, que os senadores e os deputados 
venezuelanos... que não têm tanta diferença, porque 
trocam favores, como aí na Câmara se trocam favores, 
como aqui no Senado se trocam favores, e aí ficam na 
obrigação de seguir as ordens do rei. Ai deles se não 
seguirem a ordem do rei! Perdem os cargos de seus 
companheiros, de seus filiados. Ai deles! Ai deles se 
não seguirem a ordem do rei! Olha uma das mudanças 
na Constituição venezuelana! Olha o que Chávez con-
seguiu, Pedro Simon – você que é um lutador, um bravo 
lutador da democracia brasileira e mundial! –, olha o 
que esse Chávez conseguiu na Venezuela! Não é um 
desejo do povo venezuelano. Eles só mostram através 
da televisão porque Hugo Chávez mandou fechar a im-
prensa, que falava dele, mandou prender quem falava 
dele, tirou dos empregos quem falava dele.

Governadores e prefeitos, olhem o que diz hoje 
a Constituição venezuelana. Pobre do povo venezue-
lano! 

1– Governadores e prefeitos subordinados a um 
militar nomeado por Chávez. 

Sr. Presidente, não há mais governadores nos 
Estados, nem prefeitos. Ele nomeia um militar, e o mi-
litar é quem manda no Estado. Ô ditadorzinho cruel! 
Gosta de mandar, gosta de mandar.

2 – O proprietário privado não pode recorrer à 
Justiça contra a expropriação. 

Olhem só: toma o bem de quem ele quiser. “O 
proprietário privado não pode recorrer à Justiça con-
tra expropriação”. Sabe o que significa isso, Sr. Presi-
dente? Ele toma de V. Exª, e V. Exª não tem direito de 
questionar na Justiça. Ainda diz, ainda diz Hugo Chávez 
que não é ditadura. Aí, eu faço como fazia meu irmão 
marajoara: esfrego a mão e acho graça. Quá-quá-quá-
quá! Isso não é ditadura? O que é isso, então?

3 – Chávez se atribuiu o dever de intervir na po-
lítica interna de países vizinhos. 

Olhem bem!
Esse ditador, Sr. Presidente, não sei por que mo-

tivos e cargas d’água, recentemente comprou 24 jatos 
da Rússia, comprou 54 helicópteros de guerra, com-
prou cem mil fuzis automáticos. O que está querendo 
ele? Brigar contra os Estados Unidos? Não. Invadir um 
país vizinho? Acho que não. Ele quer, Mozarildo, dizer 
à população: “Aqui ninguém mexe comigo, porque es-
tou bem armado”. É contra o próprio povo! Não demora 
muito, a Venezuela entra em guerra civil. A Venezuela 
está dividida: há aqueles que comem na mão do dita-
dor e há aqueles que são a pátria, aqueles que são a 
Venezuela, aqueles que têm amor à sua pátria, que 
morrem por sua pátria.
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4 – Um poder paralelo aos governos eleitos, 
como prefeituras, será controlado diretamente pelo 
Presidente.

Não tem mais prefeito! 
5 – O Banco Central perde a sua autonomia e 

passa a obedecer à vontade do Presidente da Repú-
blica.

Tchau, Banco Central! 
6 – Poderá decretar estado de exceção pelo tem-

po que quiser... 
Atenção, população brasileira: poderá decretar 

estado de exceção pelo tempo que quiser. Isso não é 
ditadura? Pelo tempo que quiser, Cristovam Buarque! 
Pelo tempo que ele quiser! 

E mais, Cristovam: 
...com suspensão dos direitos individuais e de 

imprensa. 
Não é ditador? Ele diz que não é. Minha Santa 

Filomena, minha Nossa Senhora de Nazaré, padroeira 
dos paraenses, não é ditador?

Só estou lendo algumas, as mais dramáticas. 
Finalmente:
7 – A mudança permite a Chávez perpetuar-se 

no poder por meio de eleições sucessivas.
É exatamente o que estão dizendo que o Presi-

dente Lula deseja. 
O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Permi-

te-me V. Exª um aparte?
O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Pois não, 

Senador. 
O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Senador, 

eu tenho sido aqui, em muitos momentos, um respei-
toso observador do que acontece na Venezuela. Em 
algum momento, cheguei até a reconhecer o esforço 
que faz o atual governo venezuelano em relação à 
educação, à erradicação do analfabetismo, a certas 
conquistas sociais. Mas creio que eles passaram da 
conta. O Presidente Chávez, com todo respeito, como 
todo conhecimento que já tive dele, creio que, com 
esse projeto, está exorbitando os limites da democra-
cia. Sempre achei – e aqui me manifestei claramente 
– que nós dedicamos tempo exagerado à discussão do 
que acontece na Venezuela; eu já disse mais de uma 
vez que a gente deveria falar mais do Brasil e menos 
da Venezuela. Mas, neste momento, tenho de dizer que 
seu discurso é oportuno, porque, preciso reconhecer, do 
jeito que está, de fato, é muito difícil caracterizar como 
democracia, mesmo que ainda haja liberdade de mani-
festação, que ainda haja funcionamento da imprensa, 
que haja um Congresso – praticamente com partido 
único, porque os três que estão lá apóiam o governo. 
Tudo isso, diante do que se propõe com essa reforma 
constitucional, tudo indica, é um passo que está indo 

além da fronteira da democracia. Nesse sentido, pela 
primeira vez que se fala da Venezuela aqui, considero 
que é um discurso oportuno.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Obrigado, 
Senador Cristovam. É importante a observação, princi-
palmente vindo do Senador Cristovam Buarque.

A liberdade de imprensa é totalmente nula, Sena-
dor, é quase nada. Parece-me que tem uma emissora de 
televisão só e mais nada. As outras estão todas fecha-
das e sob o poder do ditador, tanto que ele só mostra 
o que é bom para ele, ele não mostra a realidade dos 
fatos. É assim que sempre age um ditador.

O meu discurso de hoje é para falar, sim, do que 
acontece na Venezuela, porque isso é preocupante 
para o Brasil e para o mundo. Mas o mais preocupante 
é o fato de circular neste País a notícia de que o Presi-
dente Lula quer o terceiro mandato, exatamente o que 
começou a fazer de Chávez um ditador, exatamente. 

O que me trouxe à tribuna hoje, Mozarildo, foi 
o desejo de pedir ao Presidente da República, como 
meu Líder já fez aqui, que venha a público dizer que 
ele não quer o terceiro mandato, que ele é democra-
ta, que ele preserva a democracia neste País, que ele 
zela pela democracia deste País. É isso que ele tem de 
dizer publicamente. Se ele não disser isso ao público, 
ele estará se escondendo, e eu vou ter a liberdade e 
o direito de vir a esta tribuna dizer que realmente ele 
quer o terceiro mandato e outros mandatos.

Se ele não vier, terei a obrigação de alertar o meu 
País, de dizer que ele quer, sim, o terceiro mandato.

Senador Mão Santa, vou lhe mostrar agora por 
que o Governo quer renovar a CPMF. Dois Senadores 
do meu Partido já falaram sobre esse imposto, e o Bra-
sil inteiro sabe a minha posição: sou contra a CPMF 
em sua totalidade. Sou radicalmente contra a CPMF 
em sua totalidade. Já falei aqui várias vezes e vou falar 
de novo: não é a CPMF, não sou contra o Bolsa-Fa-
mília, Senador Mozarildo, não sou contra. Acho que 
o Presidente fez um projeto social, mas esse projeto 
não pode perdurar por muito tempo. A renovação da 
CPMF é para segurar o Bolsa-Família. Se ele sabe 
– vou repetir, já falei aqui várias vezes – o caminho 
do Bolsa-Família, se ele sabe dar dinheiro à popula-
ção brasileira, ele sabe o caminho de cada morador 
e sabe o problema de cada morador, por isso deveria 
transformar o Bolsa-Família, Presidente, em emprego 
digno, em trabalho para o povo brasileiro.

Não sou contra. Acho que é necessário pelo tempo 
que ele implantou. Agora, esse imposto é para segurar 
e aumentar o Bolsa-Família. Não se aplica nada em 
saúde, Senador Valdir Raupp. Os números não men-
tem: não se aplica nada. Tenho dados aqui na minha 
mão e vou mostrá-los à população brasileira.
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Olhe aqui, Senador: hoje, em cada unidade fe-
derativa, são registrados doze óbitos. Senador Mão 
Santa, olhe para mim: doze! Aumentou sistematica-
mente. A cada ano, Senadores, diminuem os investi-
mentos na saúde. 

Senador Mão Santa, preste bem atenção, veja os 
números relativos ao investimento na saúde – e olhe 
que o povo brasileiro já pagou esse imposto durante 
onze anos! 

Em 2000: 1,73% do PIB; 2001: 1,73% do PIB; 
2002: 1,67% do PIB; 2003: 1,6% do PIB – já começou 
a diminuir no Governo do Lula –; 2004: 1,68%; 2005 
e 2006: voltou ao patamar de 2000. O que se investiu 
na saúde? Nada, absolutamente nada, mesmo o povo 
brasileiro pagando CPMF. Para que renovar então? 
Para manter o Bolsa-Família.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Mário 
Couto...

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Já vou 
lhe dar o aparte. 

Gastos na saúde. Vejam a comparação com outros 
países: Portugal gasta 6,7% na saúde; a Argentina, nos-
sa vizinha, gasta 4,3% na saúde; o Brasil, Presidente, 
gasta 3,4%; A Costa Rica, a Costa Rica, Presidente 
Lula, gasta 5,8% na saúde, e o nosso País 3,4%. Isso 
é uma vergonha! Tem gente morrendo nos hospitais. 
Tem gente morrendo no interior deste País.

(Interrupção do som.)

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Sr. Pre-
sidente, peço a V. Exª que me dê aquele crédito que 
ganhei. O Senador Mozarildo Cavalcanti sabe que ga-
nhei um crédito de dez minutos.

Estes são dados do próprio Ministério – popula-
ção brasileira, atenção: há noventa mil pacientes com 
câncer estão sem fazer radioterapia! Noventa mil bra-
sileiros sofrendo sem ter a oportunidade de fazer radio-
terapia. Isso é muito doloroso! Para que o Presidente 
quer a CPMF? Para investir na saúde? Por que não 
investiu antes? Mesmo que o Presidente da República, 
Mozarildo, venha ao meu Partido, por intermédio dos 
seus assessores, dizer que aceita o que o PSDB pediu 
a ele, não acredito no Presidente da República. Se o 
Presidente Lula disser ao PMDB que aceita a prorro-
gação por um ano só e que em um ano fará a reforma 
tributária, quero que ele fale isso e assine, porque não 
acredito no Presidente Lula. Não acredito! Há treze 
milhões de hipertensos sem tratamento neste País. 
Dados do Ministério da Saúde! Treze milhões, Sena-
dor Mozarildo! Há quatro milhões e meio de diabéticos 
sem tratamento neste País! Pior: 47% das mulheres 
grávidas não completam o pré-natal. 

E por que o Presidente Lula quer mais dinhei-
ro para a saúde? Não é para a saúde! Não é! Volto a 
repetir – amanhã, me cobrem: eu duvido que o Presi-
dente da República, com a ansiedade em que está por 
esse dinheiro da CPMF, que é do bolso do brasileiro, 
há onze anos pagando, aceite a proposta do PSDB, 
do meu Partido, para fazer a reforma tributária em um 
ano e acabar com a CPMF em um ano. Eu duvido! Vou 
esperar para fazer um pronunciamento sobre isso aqui 
na quarta-feira.

Se formos para mais detalhes, Sr. Presidente – só 
para terminar – podemos ver que, segundo o Relató-
rio de Competitividade Global do Fórum Econômico 
Mundial, com sede na Suíça, que avaliou 131 países, o 
Brasil – são dados, ninguém pode fugir; são números, 
ninguém pode fugir disso – tem a mais elevada carga 
tributária entre os 131 países avaliados. O Brasil tem a 
maior carga tributária entre os 131 países. E quantos 
países temos no mundo, Senador Pedro Simon? Cento 
e noventa e um. Dos 131 analisados, Senador Pedro 
Simon, o Brasil tem a maior carga tributária. 

Senador Mão Santa, outros dados: gastos públi-
cos, sobre os quais sempre falo aqui. O problema do 
Lula é a corrupção e os gastos. Gasta mal e a corrup-
ção está aberta. Não é a CPMF. Não é isso. Os gastos 
públicos são ineficientes. E, em relação a isso, o Brasil 
é o 127º. Meu Deus do céu! 

Qualidade da educação: o Brasil está em 120º. 
Meu Deus do céu! 

Confiança nos políticos: 126º. E por aí vai.
O País, hoje, está mergulhado – já vou lhe dar o 

aparte, Senador Mão Santa, com o maior prazer – na 
falta de infra-estrutura, penalizando o povo brasileiro.

A qualidade dos portos brasileiros, as estradas, 
a saúde, a educação, a violência... E o Presidente 
quer taxar ainda mais uma vez o povo brasileiro. E o 
Presidente não quer vir à Nação dizer que não quer 
o terceiro mandato igual ao Hugo Chávez. Ele tem de 
vir dizer à Nação, não pode mandar recados por nin-
guém. Ele tem de vir dizer à Nação, não pode mandar 
recado por ninguém! Isso é vergonhoso!

Sr. Presidente, já vou descer. Mas ouço, primeiro, 
o Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Para sintetizar 
esse quadro que V. Exª coloca, quero dizer que recebi 
um e-mail, aliás endereçado a nós dois. Senador Pe-
dro Simon, era um senhor que falava sobre o descaso 
do Governo...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. DEM – MT) 
– Concedo mais dois minutos a V. Exª, Senador Mário 
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Couto, para que possa conceder o aparte ao Senador 
Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Era um aposenta-
do de mais de 70 anos com um problema urológico. Eu 
sou médico e sei que problema urológico ou é calculo 
renal, ou próstata, dificuldade para urinar. Ele marcou 
a consulta em abril e foi atendido em 31 de outubro. 
Filas, consulta rápida e uma série de exames pedidos, 
foi marcá-los em outro edifício. Novamente dificuldades, 
filas... Ele marcou a consulta em abril, foi atendido em 
31 de outubro. Na hora da marcação dos exames, a 
mocinha disse que se fosse para ele fazer por ali iria 
levar um ano. Era melhor fazer particular. Então, essa 
é a saúde do Brasil. O e-mail também era endereça-
do a V. Exª, mostrando que temos que ser contra a 
CPMF, porque foi uma mentira, uma farsa, e ninguém 
pode basear o orçamento do País numa mentira. Não 
é provisório, não foi para a saúde e estão mentindo 
dizendo que pobre não paga CPMF.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Senador 
Mão Santa, olhe para mim. V. Exª, Pedro Simon, Se-
nador Cristovam Buarque, Senadores de nome neste 
País, Senador Pedro, V. Exª tem que vir a esta tribuna 
com o seu discurso de grande orador; Cristovam, com 
a sua capacidade de raciocínio, e pedir ao Presidente 
Lula que explique à Nação essa situação de terceiro 
mandato. Precisamos que a população brasileira saiba 
o que esse homem pensa. Toda a população brasilei-
ra está preocupada com isso. Começou com aquele 3 
do Banco do Brasil; agora, é Deputado apresentando 
projetos para um lado e para o outro. E o Presidente 
só diz pelo...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos DEM – MT) 
– Senador Mário Couto, mais dois minutos.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Já vou 
terminar. E o Presidente só diz que não quer, que não 
deseja, mas tem que externar isso publicamente à 
Nação. A Nação está preocupada, principalmente com 
esse problema da mudança da Constituição da Vene-
zuela, que é uma verdadeira excrescência ao povo da 
América Latina. Mais um ditador! Como se não tivés-
semos tantos e estivéssemos tão preocupados com 
tantos ditadores neste mundo, me aparece outro na 
América Latina: Hugo Chávez!

Sr. Presidente, antes de descer da tribuna, agra-
deço a V. Exª pelo tempo que me concedeu e solicito 
mais um minuto e meio para dizer que o Hospital Sa-
rah Kubitscheck será inaugurado em Belém até o final 
do ano. “Água mole em pedra dura tanto bate até que 
fura.” Bati, bati, bati, e o Hospital está sendo constru-
ído e será inaugurado.

Quero agradecer ao Senador Paulo Paim, mesmo 
S. Exª não estando presente, ao Senador Tião Viana, 
que, juntos comigo, “forçaram” a Diretora do Hospital, 
que, durante quatro anos, esteve abandonado, viran-
do casa de morcego. E também ao Senador Eduardo 
Suplicy. 

Sr. Presidente, eu já disse à Governadora do meu 
Estado que não quero estar na inauguração. A única 
coisa que eu desejava era ver o Hospital de Reabilitação 
Infantil Sarah Kubitscheck funcionar em meu Estado 
– a única coisa. A Governadora pode até dizer no seu 
pronunciamento que eu não tenho nada a ver com a 
situação, que não ficarei nem um pouco incomodado. 
Quero que o povo do meu querido Estado do Pará...

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM 
– MT) – Senador Mário Couto, V. Exª já excedeu os 
dez minutos que lhe concedi.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Já vou 
concluir, Sr. Presidente.

Que o povo do meu querido Estado do Pará seja 
atendido por um hospital de referência como é o Sa-
rah Kubitschek. E quero agradecer à Diretora daque-
le Hospital que, até que enfim, percebeu que não se 
podia deixar um hospital, pronto, fechado no Estado 
do Pará.

Lamento, Senador Papaléo Paes, não poder lhe 
conceder um aparte que, com certeza, iria engrande-
cer o meu pronunciamento.

Obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Mário Couto, 
o Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa a cadeira 
da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Jay-
me Campos.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. DEM – 
MT) – Parabéns pelo pronunciamento, Senador Má-
rio Couto.

Concedo a palavra ao ilustre Senador Valdir Rau-
pp pela Liderança do PMDB, por cinco minutos. (Pau-
sa.)

Tendo em vista que S. Exª está dando uma en-
trevista, concedo a palavra ao querido Senador Cristo-
vam Buarque em permuta com o Senador Paulo Paim, 
por 20 minutos.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srs. Senadores, tem circulado nesses 
últimos dias, pelo menos chegou para mim pela Inter-
net, uma frase de apoiadores do Governo, Senador 
Sibá, dizendo que, para o Brasil, já está bom demais. 
A idéia é de que, para o Brasil, o Governo Lula já está 
bom demais. 
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Volto a insistir no que tenho dito aqui: se com-
pararmos o Presidente Lula com os que vieram antes 
dele, não tenho a menor dúvida em dizer que, se não 
for o melhor, é um dos melhores. Porém, dizer que está 
bom para o Brasil é reconhecer que o País não me-
rece, não tem condições de dar um salto muito maior. 
Essa é a tristeza que tenho, de todos os meus amigos, 
companheiros do que a gente chama de Esquerda, 
pelo acomodamento em que a gente caiu e que é uma 
tradição neste País: para o Brasil, está bom demais, 
desde quando a gente começou.

Quando a gente começou, diferentemente dos 
outros países da América Latina, fizemos a indepen-
dência e colocamos como chefe de Estado o filho do 
rei do país de que a gente queria se libertar e assumi-
mos um imperador. Para o Brasil, estava bom demais. 
Os outros países fizeram suas repúblicas, elegeram 
alguém local. A gente colocou o filho do rei, mas, para 
o Brasil, estava bom demais. 

Passou o tempo, e a gente insistiu com a escra-
vidão, até que um dia fez a Lei do Vente Livre, que 
permitia que o filho de uma escrava – que não tinha 
sido comprado, portanto – não se tornasse escravo se, 
até ele chegar aos 21 anos, nenhum parente da famí-
lia fugisse. E só ficaria livre aos 20 anos. Mas, para o 
Brasil, estava bom demais. Os outros países todos já 
haviam abolido a escravidão, até a Rússia tinha aboli-
do o sistema servil. Para o Brasil, o Vente Livre estava 
bom demais. 

O tempo passou, e a gente fez a Lei dos Sexa-
genários – 60 anos, não dava mais para trabalhar no 
corte de cana-de-açúcar, na colheita de café. A gente 
disse: para o Brasil, está bom demais. 

Fizemos a Abolição da Escravatura alguns anos 
depois, sem dar escola aos filhos, sem dar terra aos 
ex-escravos, mas, para o Brasil, estava bom demais. 
Para outro país não. Para outro país, sim, os escravos 
deveriam receber terras, a reforma agrária deveria ser 
feita, os filhos deles teriam escolas. Para o Brasil, não. 
Para o Brasil, estava bom demais.

A gente fez uma República. O próprio nome diz: 
a causa de todos, a causa pública. Mas fizemos uma 
República onde 65% da população era de analfabe-
tos, e a gente fez uma bandeira escrevendo nela um 
texto. Portanto, 65% não eram capazes de reconhecê-
la; uma bandeira que não era de todos. Mas, para o 
Brasil, estava bom demais, como diz esse slogan que 
está correndo a Internet nesses últimos dias, segun-
do eu soube, tendo origem em São Carlos, São Paulo. 
Estava bom demais uma bandeira apenas para 35% 
da população.

E a República continuou dividindo o Brasil entre 
uma elite privilegiada e uma massa excluída, mas, para 
o Brasil, estava bom demais.

Os outros países tomaram suas medidas para 
integrar a população em um só povo. O Brasil continua 
sendo uma República com dois povos, até porque a 
gente chama um de povo e o outro de povão. É um dos 
raros idiomas em que há duas palavras para dizer a 
palavra povo. A Índia, com suas castas, tem diversas 
palavras, mas eles não dizem “povo”, dizem “castas” 
diferentes. Nós, a aristocracia, branca, e os escravos. 
Quando veio a República, não dava mais para colocar 
dessa forma, inventaram a expressão povão. Mas, para 
o Brasil, está bom demais.

E a gente achou que não dava para continuar 
para sempre com uma sociedade rural, uma socie-
dade apenas exportadora e fez uma industrialização 
40 anos depois da República. Quarenta anos depois! 
Mas, para o Brasil, estava bom demais 40 anos de 
uma sociedade apenas rural, exportadora, baseada 
em latifúndios. 

Então, fizemos a industrialização, uma industria-
lização que não dividiu o produto, que, ao contrário, 
precisou concentrar a renda para criar demanda para 
os automóveis e os produtos de luxo que produzíamos. 
Se houvesse uma boa distribuição de renda, não te-
ríamos conseguido vender os produtos que a nossa 
indústria produzia. Mas, para o Brasil, estava bom de-
mais, porque já era o desenvolvimento econômico. Em 
alguns momentos, passamos a ser a oitava potência do 
mundo na economia e uma das últimas em condições 
sociais. Mas, para o Brasil, estava bom demais.

Aí somos um País riquíssimo, mas com a maior 
concentração de renda do planeta. Para o Brasil, está 
bom demais. Vem um programa que consegue distribuir 
um pouquinho dessa renda: distribui R$60,00 por mês; 
faz com que alguns saiam de renda zero para alguma 
renda, passem a comer. E ninguém pode dizer que 
isso é um salto. Mas, só no Brasil, é que a gente diz 
que isso está bom. Nenhum outro lugar se satisfaria 
com uma realidade em que sair da pobreza é passar 
de uma renda zero para R$60,00 por mês, ou de uma 
renda de R$60,00 para R$120,00 por mês. Em nenhum 
lugar se diz que isso é sair da pobreza, Senador Pe-
dro Simon, porque sair da pobreza é dar escola com 
qualidade para seus filhos; sair da pobreza é ter um 
sistema de assistência; é ter onde morar, ter água, ter 
saneamento, não é ter renda. Renda faz você ser rico, 
não faz você ser pobre. Para que a renda lhe permita 
sair da pobreza, você tem de ganhar na loteria e ficar 
rico. O que tira da pobreza é o acesso aos bens reais, 
aos bens e serviços, Senador Pedro Simon. Mas, para 
o Brasil, está bom demais!
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Dizemos que aqui a educação foi ruim. Aí se co-
memora que hoje 97% das crianças estão matricula-
das. Veja bem! Só no Brasil é que dizemos que está 
bom demais. Dizer que 97% das crianças estão ma-
triculadas significa dizer que 3% delas não estão. Mas 
no Brasil está bom demais! Ter 3% que não entram na 
escola está bom demais para o Brasil!

Agora, não se analisa que, desses 97%, a imensa 
maioria vai à escola só para comer, Senador Mozaril-
do, vai lá pela merenda, não vai pela escola. A escola 
é um restaurante mirim popular. Ficam apenas duas 
horas na escola. Mas, para o Brasil, está bom demais! 
A gente já tem 97% das crianças matriculadas e com 
merenda. Para o Brasil, está bom demais!

Aqueles que ficam um pouco mais escola, além 
da merenda, não freqüentam todos os dias, e quando 
freqüentam todos os dias, não freqüentam todos os 
meses. Quando chega o final do ano, os poucos que 
chegam não aprenderam a ler, mesmo na quarta série 
primária. Mas, para o Brasil, está bom demais! Chega-
ram à quarta série primária e não sabem ler, mas já 
chegaram ali. Para o Brasil, está bom demais!

É isto que está nos destruindo: essa sensação de 
que, para o Brasil, está bom demais, que não temos o 
direito de sonhar além disso. Para o Brasil, está bom 
demais ter 97% das crianças matriculadas, mesmo que 
não freqüentando e, freqüentando, não assistindo às 
aulas e, assistindo, não estudando e, estudando, não 
aprendendo. Mas, para o Brasil, ter 97% das crianças 
matriculadas está bom demais! É isto que está nos 
destruindo, a falta de querer ir além daquilo que con-
sideramos estar bom demais.

E a democracia? A democracia está boa demais! 
Uma democracia em que esta Casa funciona na base 
de medidas provisórias vindas do Governo e de me-
didas liminares vindas da Justiça, sem nenhum poder. 
Não vamos nos enganar. Não estamos ficando apenas 
inoperantes, estamos ficando irrelevantes no processo 
democrático brasileiro. Mas está bom demais! E nós 
nos reunimos dois dias por semana. Para o Brasil, 
está bom demais! Pelo menos o Congresso não está 
fechado, como ficou durante alguns anos em mais de 
um período da República.

Essa sensação de que, para o Brasil, está bom 
demais é que está nos destruindo. Por exemplo, na 
questão ecológica. Claro que estamos desmatando me-
nos hoje do que antes. Mas será que dá para a gente 
dizer que está bom demais desmatar só uma Bélgica 
em vez de duas Bélgicas a cada tanto tempo? Será que 
a gente não é capaz de ter a ambição de parar isso de 
uma maneira mais radical, mais forte, mais firme? Não! 
Para o Brasil, está bom demais! Conseguimos reduzir 
a taxa como o desmate era dado. E é verdade. Mas não 

está bom demais. Vamos pedir desculpas porque ainda 
estamos desmatando. Vamos pedir desculpas porque 
ainda estamos desmatando?! A gente não pede des-
culpas, porque, no Brasil, está bom demais. A gente 
pede desculpas quando não estamos satisfeitos com 
aquilo que acontece. Agora, mesmo por aquele mal 
que a gente tolera porque, para o Brasil, está bom de-
mais a gente não pede desculpas, a gente comemora. 
Dia após dia, ano após ano, a gente comemora, neste 
País, avanços insignificantes, deixando o Brasil para 
trás em relação aos outros países. Mas, para o Brasil, 
está bom demais!

Avançamos um pouquinho. Claro que nossa taxa 
de analfabetismo caiu, ao longo desses 120 anos 
da República, de 65% para 13%, mas o número de 
analfabetos mais que dobrou nesse período. Naquela 
época, 65% eram seis milhões; hoje, os 13% são 14 
ou 15 milhões. Mas, para o Brasil, está bom demais, 
porque diminuiu a taxa, mesmo que tenha aumentado 
o número absoluto. 

Essa sensação, Senador Pedro Simon, de que 
está bom demais para o Brasil, de que aqui não é 
possível fazer mais, é que, a meu ver, está destruindo 
algo fundamental que a gente sempre teve para que o 
sonho se mantivesse: um grupo de pessoas com vigor 
transformador, de partidos organizados, insatisfeitos 
com a realidade, que não aceitavam a idéia de que, 
para o Brasil, está bom demais. Morreram esses. Su-
miram do mapa político brasileiro, sumiram do mapa 
ideológico brasileiro os que não aceitam que, para o 
Brasil, está bom demais.

Esta é a grande tragédia.
A grande tragédia é achar que, para o Brasil, a 

Esquerda que temos aí já está boa demais. Senador 
Mão Santa, para mim, esta é a maior das tragédias! 
Para o Brasil, a Esquerda que está aí já está boa de-
mais. Isso significa que não há mais sonho transforma-
dor, não há mais propostas de mudanças, não há mais 
vigor daqueles que dizem “para o Brasil, não está bom 
ainda”, mesmo reconhecendo avanços que tenhamos 
tido. Perdemos essa capacidade.

Até na corrupção... A gente diz “para o Brasil, está 
bom demais, porque agora já se cassaram alguns, ago-
ra já se põem nos jornais as corrupções”. No entanto, 
nenhum foi punido, nenhum foi preso...

(Interrupção do som.)

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – ... 
mas, para o Brasil, está bom demais, porque, pelo 
menos agora, os jornais publicam os nomes dos con-
traventores.

Eu fico preocupado quando vejo um slogan como 
esse atraindo pessoas que considero próximas pela 
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história comum que tivemos de luta neste País pelas 
mudanças sociais. Hoje, elas distribuem contentes 
dizendo: “Para o Brasil, está bom demais o que o Go-
verno Lula tem feito em cinco anos”. Eu acho até que 
está bom demais comparando-se com outros Gover-
nos, sobretudo pela generosidade social, que é algo 
positivo. Mas é claro que não está bom demais quando 
a gente compara com o possível sonho que pudésse-
mos ter. Agora, o que esperar de diferente em um país 
que tem como slogan “deitado em berço esplêndido”? 
Ou seja, no Brasil, deitado é bom demais.

Para o Brasil ser deitado em berço esplêndido é 
bom demais. Não precisa querer ir além e despertar 
esta Nação para que a gente tenha um mundo novo 
onde os brasileiros vivam como um povo integrado, e 
não dividido, como é hoje, como uma Nação avançada 
e não atrasada, como ela é hoje. Isso é um sonho que 
parece estar desaparecendo, porque os que queriam 
se acostumaram e acreditam hoje que, para o Brasil, 
o que está aí já é bom demais.

Sei que poderia dizer que o tempo é bom demais 
para nós terminarmos, mas o Senador Pedro Simon 
levantou o microfone e creio que não é bom demais a 
gente concluir sem ouvi-lo.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Estou co-
metendo uma ousadia, porque o discurso de V. Exª é 
tão perfeito. É um discurso carta-poesia, uma poesia 
amarga, mas verdadeira. V. Exª tem razão. Acho que 
até hoje não houve nenhuma solenidade esportiva do 
mundo que contou com a presença do Presidente da 
República e de dez governadores, como aconteceu na 
Suíça, para trazer a copa para o Brasil. Agora, com tan-
tos anos de antecedência já estamos vivendo o clima 
da copa. E a imprensa está publicando em manchetes 
e mais manchetes o quanto será gasto para atualização 
dos estádios. Aqui, por exemplo, o nosso Governador 
já disse que irá fazer o Mané Garrincha ficar melhor 
que o Maracanã. O Inter e o Grêmio, no Rio Grande 
do Sul, estão fazendo uma guerra porque o Inter foi 
escolhido e o Grêmio ainda não foi.

Mas o Presidente do Grêmio disse que até 
2014...

(Interrupção do som.)

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – ...como o Rio 
Grande do Sul, vai ser nos dois estádios de futebol. 
Lamentavelmente, não temos sensibilidade. Dizia-me 
o Mão Santa que saiu o resultado de uma pesquisa 
nos jornais de ontem em que perguntaram se os bra-
sileiros sabiam onde estava localizado o Brasil. Uma 
imensa maioria não sabia dizer onde estava o Brasil. 
Eu dizia para o Mão Santa que me lembro de quan-
do se fazia isso nos Estados Unidos. Há 20 anos, na 

universidade, fizeram uma pesquisa, com o mapa da 
Europa, e perguntavam aos estudantes – havia de um 
lado, um número, e, do outro, o nome do país – onde 
eles botariam a Rússia e outros. A média era dois pa-
íses por universitário americano: era a Inglaterra e, 
me parece, a Rússia. Então, o que a gente sente no 
pronunciamento amargo de V. Exª é que V. Exª está 
absolutamente certo quando pergunta onde estão os 
homens de bem – que são muitos, eu diria até para V. 
Exª que são a maioria. A nossa questão é que, para 
botar a mão, há uma uniformidade, a gente sabe como 
se faz. Para evitar que se bote a mão, a gente tem de 
ter o entendimento de caminhar do mesmo lado. Então, 
admiro muito V. Exª. V. Exª pode ser considerado até 
um utópico. Mas se não temos nossas utopias, como 
vamos viver? Já me disseram isto: “Quando o Senador 
Cristovam fala, ele parece estar sonhando, está ima-
ginando como deve ser”. E eu respondi: “Mas se nem 
sonharmos, o que vamos fazer?” A distância entre um 
líder e um zé-ninguém é que o líder tem condições de 
transformar grandes percentuais dos seus sonhos em 
realidade. V. Exª está nos levando a sonhar. Está nos 
levando a pensar, a ver a possibilidade do que o Bra-
sil deve ser. Que bom! Se o que V. Exª está fazendo 
agora, plantando, através da TV e da Radio Senado, 
plantando para o nosso povo ouvir, entender, compre-
ender, que bom que um grupo de pessoas entenda o 
que V. Exª está dizendo, entenda principalmente quan-
do V. Exª diz: “E os homens de bem, onde estão? O 
que eles fazem?” Isso é para todo mundo. Homem de 
bem não é o Senador, não é o que é importante, não 
é o que tem dinheiro. O homem de bem é o que está 
ali nos assistindo, é o que está aposentado, que não 
tem o que fazer e está ouvindo o seu pronunciamento 
e entende que todo mundo pode fazer alguma coisa. 
No momento em que cada um de nós tiver uma dire-
ção e fizer alguma coisa, esse é o momento em que, 
para o Brasil, não vai estar bom demais enquanto não 
fizermos as mudanças. Eu me emociono com o pro-
nunciamento de V. Exª, principalmente porque estou 
saindo. Só nesta Casa são 25 anos. Emociona-me ver 
V. Exª com fé, com tranqüilidade, com serenidade, numa 
hora em que estamos vendo o Senado pressionado, 
faz, nesta segunda-feira, um discurso com tanta bele-
za, emoção e profundidade É uma alegria tê-lo como 
irmão nesta Casa. Muito obrigado.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Mui-
to obrigado, Senador. 

Quando falo em sonho, sempre defendo que a 
gente pode fazer uma revolução neste País. Para isso, 
precisamos botar juntos líderes de diversos partidos e 
pensarmos a longo prazo. Todo mundo diz que é um 
sonho louco. 
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Gente, na semana passada, o Presidente Lula 
colocou no avião governadores de diversos partidos, 
inimigos dele, e foram para Genebra, acertarem um 
projeto que atravessa os Governos deles todos! Todo 
mundo acha natural que a gente se junte, que diver-
sos partidos se juntem para atravessar os governos 
e um projeto para realizar a Copa. Mas é absurdo, é 
sonho utópico, juntar Governadores de diversos Par-
tidos com o Presidente da República para discutir o 
futuro de nossas crianças. 

Em sete anos, Senador Sibá, a gente teria uma 
geração inteira adotada em todo o Ensino Fundamental 
praticamente. A Senadora Heloísa Helena sempre disse 
aqui que o que a gente precisa é adotar uma geração. O 
que o Governo do Presidente Lula fez – eu comemoro 
e sou a favor de trazer a Copa – foi um projeto de sete 
anos. Se a gente adotasse as crianças brasileiras que 
estão entrando agora no Ensino Fundamental por sete 
anos, a gente as teria concluindo praticamente o Ensi-
no Fundamental. Bastaria, em vez de sete, oito anos. 
Por que é que a gente consegue fazer para a Copa e 
não consegue fazer para a escola? Porque não quis. 
Porque não quis. Porque não considera prioridade. E 
porque não dá os mesmos votos que trazer a Copa 
para aqui. E talvez não dê a mesma alegria, porque a 
escola no Brasil não é um instrumento de alegria. 

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. DEM – MT) 
– Professor e Senador Cristovam, mais dois minutos 
para concluir. Ainda há oradores inscritos.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Concluo. Se o senhor me permitir, darei o aparte, claro, 
ao Senador Sibá. Até já havia concluído. Mas o que 
falou o Senador Pedro Simon chamou minha aten-
ção para este fato: trata-se de sonhos perfeitamente 
possíveis em outros países. Nada que eu falo é irreal. 
Jamais vim aqui dizer que o Brasil devia mandar um 
homem à lua – não tem como. Jamais vim aqui dizer 
que a gente vai ter US$20 mil em renda per capita ao 
ano. Agora, gente, ter toda criança numa escola em 
horário integral, dando um prazo de 15 anos, como 
eu digo, não tem nada de irreal, nada de utópico no 
sentido de impossível. Mas, lamentavelmente, num 
País onde, do jeito que está, para o Brasil, está bom 
demais, as pessoas acham utópico, impossível qual-
quer coisa a mais. 

Só para concluir, antes de passar para o Senador 
Siba, em qualquer pesquisa entre os pais dos filhos 
da escola pública, eles dizem que a escola está ótima, 
porque para eles, de fato, está bom demais, primeiro, 
porque eles não tiveram a escola; segundo, porque lá 
eles têm onde deixar as crianças; terceiro, elas comem. 
E, no Brasil, a escola onde se coloca a criança como 

depósito e se dá alimento para elas isso é considerado 
bom demais para o Brasil.

Senador Sibá.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 

Cristovam, V. Exª é mais do que um Senador, é um ex-
celente quadro da educação brasileira, um pensador, 
sempre me chama à reflexão no momento em que 
vem à tribuna do Senado. Gostei muito do mote de 
hoje: como podemos estar conformados se há ainda 
tantas pessoas com extremas necessidades? Também 
acho que está na hora de o Brasil pensar um pouco 
além das eleições. Como V. Exª, também tenho esta 
convicção e um pouco desta indignação. Considero 
muito pequeno fazermos um esforço sobre-humano 
para se fazer uma aliança que se encerra num período 
eleitoral. Temos de pensar na grandeza do País sobre 
aquilo que, de fato, é a continuidade, a razão da nos-
sa existência como pessoas públicas. Esse deve ser 
sempre o motivo das nossas preocupações. Portanto, 
a provocação de hoje à tarde foi muito interessante. 
Acho que V. Exª ainda tem muito a contribuir com o 
nosso debate nesta Casa, e penso em que ambiente 
poderíamos criar para que V. Exª possa sempre nos 
fazer refletir a partir desses propósitos. Fico cada vez 
mais convencido da necessidade de vozes como a de 
V. Exª serem colocadas no centro dos debates daque-
les que se propõem a dirigir o País. É claro que uma 
viagem como essa para tratar da Copa do Mundo é 
um tema que apetece a muitas pessoas, mas devem 
apetecer também outros temas que V. Exª nos traz à 
reflexão. E ainda poderemos, quem sabe, ver esse 
dia chegar, porque a esperança, acima de tudo, deve 
prevalecer. Então, quero parabenizá-lo por mais esse 
pronunciamento e me colocar sempre à disposição, 
como um ouvinte assíduo, digamos, um aprendiz dos 
ensinamos de V. Exª. Parabéns.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Mui-
to obrigado, Senador Sibá, pelo exagero dos comen-
tários. Fico feliz em ouvir.

Sr. Presidente, agradeço pelo tempo, que, não 
para o Brasil, mas para um Senador, foi um tempo 
bom demais. 

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. DEM – MT) 
– Parabéns, Senador Cristovam Buarque. Como sem-
pre mestre, professor, orgulho da sociedade brasileira, 
não apenas como Senador, sobretudo, como emérito 
professor do Distrito Federal. Também o conheci como 
Ministro da Educação e tive a primazia de lançar uma 
grande obra quando V. Exª era Ministro, e eu Prefeito 
da cidade de Várzea Grande. Inclusive gostaria de con-
vidá-lo para visitar essa maravilha de obra, que hoje 
atende a mais de 600 crianças na cidade de Várzea 
Grande no Estado de Mato Grosso.
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Parabéns, Senador Cristovam.
Concedo a palavra ao Senador Valdir Raupp, por 

cinco minutos, como Líder do PMDB nesta Casa.
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Como Lí-

der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador 
Jayme, Srªs e Srs Senadores, subo à tribuna, mais 
uma vez, para falar sobre gás. Há praticamente cinco 
anos nesta Casa, raro é o mês em que eu não faça 
pronunciamento sobre o assunto.

Falo muito sobre o gás da Bacia de Urucu. Já 
está sendo construído um gasoduto para Manaus, e, 
futuramente – já poderia até estar pronto –, o gaso-
duto Urucu-Porto Velho, para o meu Estado, a fim de 
abastecer uma térmica de 400 megawatts que está 
queimando óleo diesel.

Nos últimos dias, não temos lido outro assunto na 
imprensa nacional senão sobre a questão do gás: o gás 
que está faltando nos grandes centros brasileiros para 
veículos, o gás que está faltando para as termoelétri-
cas construídas para gerar a gás, o gás da Venezuela, 
que é complicado, e já existe a ameaça de prejudicar 
o abastecimento na térmica de Cuiabá – como V. Exª 
disse hoje –, uma térmica que foi construída há 4 ou 
5 anos para resolver o problema de energia elétrica 
da região de Mato Grosso.

Lamentavelmente, Sr. Presidente, com todo esse 
problema de gás no Brasil, com o problema do gás 
importado da Bolívia, já falam em importar gás da Ni-
géria. Esse gás seria trazido da Nigéria para o Brasil 
por barcaças criogênicas. E nós, com o gás sendo 
queimado, literalmente queimado, na atmosfera, nas 
chaminés do pólo petrolífero da Bacia de Urucu. Parte 
desse gás está sendo reinjetado no solo, porque não 
há para onde escoar. Ainda não existe nenhum gaso-
duto construído, e o gasoduto que tanto tenho cobra-
do, assim como os cobrados pelo Senador Rodolpho 
Tourinho, meu grande aliado, que brigava por gaso-
dutos no Nordeste, até hoje não foram construídos, 
sobretudo o nosso, de Urucu-Porto Velho. E ressalto 
que tenho tido total solidariedade todas as vezes que 
falo sobre esse tema.

E o Governo, por intermédio das autoridades do 
setor, do Ministério das Minas e Energia, da Presidência 
da Petrobras e da Eletrobrás... Existe até uma frase, 
Sr. Presidente, do Presidente da Eletrobrás, Dr. Valter 
Cardeal, um homem renomado no setor elétrico brasi-
leiro, creio que com renome internacional, que diz: “Não 
construir o Gasoduto Urucu-Porto Velho é um crime de 
lesa-pátria”. Ouvi isto dele várias vezes: “É um crime 
de lesa-pátria”. Há mais de cinco anos que se trabalha 
no projeto de construção desse gasoduto.

Quando Governador do meu Estado, criei a Com-
panhia de Gás – Rongás, que está lá, instaladinha, 

bonitinha, para esperar o gás da Bacia do Urucu; foi 
construída a térmica de 400 megawatts para abastecer 
Rondônia e Acre – está aqui o Senador Sibá Machado, 
que é testemunha –; e foi puxada a linha de transmis-
são de Porto Velho até Rio Branco, 70% da energia 
consumida no Estado do Acre vai de Rondônia, mas 
vai a óleo diesel.

Senador Sibá Machado, se fosse para isso, se 
não fosse para trazer o gás, não seria necessário ter 
construído a linha de transmissão de Porto Velho a Rio 
Branco. Se fosse para queimar óleo diesel, não pre-
cisava ter construído uma térmica de 400 megawatts 
em Porto Velho. E as turbinas dessa térmica foram 
concebidas como de ciclo combinado: em um primei-
ro momento, queimariam óleo diesel; em um segundo 
momento, poderiam queimar gás. Para isso foi cons-
truída a TermoNorte, essa termoelétrica que queima 
1,5 milhão de litros de óleo diesel por dia. 

Realmente – e aqui reforço as palavras do Presi-
dente da Eletrobrás, Dr. Valter Cardeal –, é um crime 
de lesa-pátria. Não construir o gasoduto Urucu-Porto 
Velho é um crime de lesa-pátria, porque o gás é 60% 
mais barato do que o diesel, é menos poluente, é nosso, 
não precisa importar, esse gás é da Bacia de Urucu.

Estão sendo perfurados novos poços na Bacia 
do Juruá, a 80km de Urucu. E para onde levar esse 
gás? Mas há pessoas no Governo que dizem que não 
precisa construir gasoduto. Não entendo. Esse gás não 
tem para onde ser levado. Ou vai para Manaus ou para 
Porto Velho, não há como transportá-lo para o Nordeste. 
Poderia até trazer para Cuiabá, mas teria de passar por 
Rondônia. Se for trazer para Cuiabá, deixa, então, em 
Porto Velho, abastecendo a térmica de Porto Velho, e 
não se constrói a linha de transmissão que está sendo 
contratada para interligar o sistema nacional. Por que 
interligar o sistema nacional agora se não há energia, 
se vai faltar energia no Brasil? 

Estamos trabalhando também para construir as 
usinas do rio Madeira – Jirau e Santo Antônio –, que 
vão gerar 6.500 megawatts de energia. Existe a usina 
do rio Xingu, no Pará, a usina de Belo Monte, e várias 
outras pequenas usinas que estão sendo ou serão 
construídas no Brasil, porque vai faltar energia, Sena-
dor Sibá Machado. Quem não está vendo? O cenário 
está anunciado há muito tempo. 

Eu falava aqui, há três ou quatro anos, que vai 
faltar energia no Brasil. E vai faltar, se o Governo não 
se mexer rápido para construir gasodutos, para cons-
truir usinas hidroelétricas. A Petrobras vai ter de entrar 
urgente, e sabe para quê? Para construir térmicas a 
diesel. Construir mais térmicas não a gás, mas a diesel, 
para queimar óleo diesel no Centro-Sul do Brasil, talvez 
no Estado de São Paulo, para sustentar as indústrias, 
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para sustentar o crescimento do Brasil. Se queremos 
crescer 5%, 6% ao ano, devemos ter energia. 

É o apelo que faço para Rondônia, mas que pode 
se estender para todo o Brasil, porque vamos ter pro-
blemas. É o alerta que faço neste momento. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. DEM – MT) 

– Muito oportuno o pronunciamento do Senador Val-
dir Raupp, Líder do PMDB. Por sinal, o assunto rece-
beu várias manifestações nesta Casa hoje, inclusive 
do Líder dos Democratas, José Agripino, e da nossa 
própria pessoa, alertando para o fato de que o Mato 
Grosso também está entrando no apagão. A Grande 
Cuiabá, que tem 33% da população, já vive momentos 
de crise, de dificuldade.

Com muita honra, concedo a palavra ao ilustre 
Senador Mozarildo Cavalcanti, que dispõe de 20 mi-
nutos. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador) – Sr. Presidente, Senador Jayme Campos, 
meus cumprimentos a todas as Srªs e os Srs. Sena-
dores presentes, aos telespectadores da TV Senado 
e ouvintes da Rádio Senado. 

Hoje, venho prestar contas de uma missão que 
me foi confiada pela Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional e referendada por este Plenário. 
Portanto, uma missão do Senado. Aliás, é a terceira 
vez que vou a Roraima com essa missão. Na primeira 
vez, fui com a tarefa de construir uma solução pacífi-
ca. Na segunda vez, para ver como conduzir a decisão 
tomada pelo Presidente da República, de maneira que 
não houvesse traumas maiores. Agora, em razão da 
notícia de que haveria uma operação promovida pela 
Funai, intitulada Upatakon 3, o que significa que a Fu-
nai já realizou duas operações no Estado, exatamente 
na reserva de 1,7 milhão de hectares, localizada na 
fronteira do Brasil com a Venezuela e a Guiana. E o 
Presidente, apesar de todos os estudos feitos pelo Se-
nado Federal e pela Câmara dos Deputados, resolveu 
demarcar de forma diferente do proposto.

Há dois anos e sete meses, ele demarcou. Nesses 
dois anos e sete meses, nós alertamos que haveria 
muitos problemas, que era inadequada, do ponto de 
vista da defesa nacional, a demarcação de uma reser-
va indígena na linha de fronteira com dois países com 
litígios por terra entre si, pois até hoje a Venezuela não 
reconhece uma extensa área que foi arbitrada em favor 
da Guiana – naquela época, Guiana Inglesa. Uma área 
riquíssima em minerais, com uma população indígena 
composta de várias etnias que não se entendem. Não 
existe apenas uma etnia, em harmonia. Existem várias 
etnias, cinco pelo menos. E nessas cinco etnias, cinco 

entidades organizadas, registradas, que pensam de 
forma diferente. Dessas cinco, apenas uma queria a 
demarcação dessa forma.

Muito bem. A demarcação foi feita. Não estamos 
aqui discutindo a demarcação, que é para ser discuti-
da na Justiça, como está sendo discutida. Fomos até 
lá examinar como estavam as pessoas que lá vivem 
há mais de século.

Senador Mão Santa, munidos de dados oficiais 
da Funai, portanto não eram dados de uma instituição 
outra, mas da própria Fundação Nacional do Índio, 
que identificou, naquela região de 1,7 milhão de hec-
tares, 348 propriedades. Dessas 348 propriedades, 
foram indenizadas 198. O termo certo para se dizer 
talvez nem seja “indenizadas”, porque as indenizações 
foram feitas, em sua maioria, de maneira unilateral. 
Quer dizer, a Funai entrava, fazia a avaliação a seu 
bel-prazer, não havia, na maioria delas, a participação 
do proprietário, não havia, portanto uma arbitragem. 
Mas mesmo assim, desses 198 indenizados, o Incra 
diz que assentou 131.

A lei diz que, em caso como esse, de demarcação 
de uma reserva indígena, os moradores não-índios, ao 
serem retirados, têm de ser indenizados pelas benfeito-
rias e colocados em outra terra equivalente. Muito bem, 
desses 198 indenizados, 131 foram assentados.

Fomos visitá-los. Tive o cuidado de pedir à As-
sembléia Legislativa apoio para esse trabalho. Ela de-
signou uma comissão de cinco Deputados Estaduais 
e colocou à disposição toda a sua estrutura, para fa-
zermos o trabalho. Foram dois Consultores do Senado 
acompanhar os trabalhos, e fizemos um relatório. Na 
verdade, nós o estamos ultimando. A quantidade de 
documentos, de posições, de fotografias e de outras 
coisas é tanta, que estamos debruçados – o meu Gabi-
nete e os dois consultores do Senado –, para elaborar 
um relatório final.

Mas, no fim de semana, a Folha de S. Paulo pu-
blicou que a Polícia Federal iria fazer a operação. Leia-
se “Funai”: a operação é da Funai, que utiliza a Polícia 
Federal para executá-la. No jornal Folha de Boa Vista, 
há até a fotografia do prédio abandonado pela Conab, 
há vários anos, que será reformado, para servir de QG 
para essa operação. O jornal noticia que essa opera-
ção custará 12 milhões. As outras duas, a Upatakon 
1 e 2, devem ter custado o dobro disso. O certo é que 
só esse dinheiro que será gasto daria para indenizar 
as pessoas que estão lá. Mas nem isso fazem.

Sr. Presidente, quero dar conhecimento à Casa e 
à Nação das conclusões, ainda preliminares, do nos-
so trabalho – da comissão composta por mim e pela 
comissão da Assembléia. Mesmo preliminar, esse re-
latório é extenso, com anexos fornecidos pela Funai e 
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pelo Incra, e é composto de 27 páginas. Vou ler apenas 
as Conclusões e Providências.

A homologação da Reserva Indígena 
Raposa Serra do Sol e a conseqüente expul-
são das populações chamadas de não-índias 
ali residentes têm conseqüências não só de 
caráter socioeconômico, mas também impac-
tos no que concerne à segurança e à defesa 
nacional do Brasil.

Em termos de violações dos direitos hu-
manos, o que se percebe, com a expulsão dos 
chamados “não-índios”, é um arroubo de auto-
ritarismo estatal, que em nada deixa a desejar 
em relação aos deslocamentos forçados de 
pessoas dos regimes stalinista e nazista.

A realidade da povoação da área evi-
dencia a impossibilidade de diferenciação en-
tre índios e não-índios, com altos índices de 
miscigenação. De fato, com a expulsão dos 
chamados “não-índios”, ter-se-ia mesmo a 
separação de famílias miscigenadas e a de-
sagregação do núcleo familiar. 

E aqui quero dar um exemplo: há uma senhora 
chamada Severina, cujo avô foi para aquela região e 
cuja mãe é índia. O pai dela é não-índio, casado com 
uma índia. Ela, portanto, é o quê? É miscigenada, tem 
sangue de índio e de não-índio. Pois é, essa mulher foi 
expulsa da região. Está lá colocada em uma área que 
o Incra deu e que não tem nada. É como se fosse esse 
cerrado de Brasília, do Centro-Oeste. É um lavrado, 
como chamamos lá. E está embaixo de uma casa de 
palha, ou melhor, estava, porque fomos lá visitá-la em 
um dia, eu e a comissão da Assembléia e, no outro, 
tocaram fogo na palhoça dela. Tocaram fogo em tudo, 
nos móveis que possuía, tudo. Quem tocou fogo? A 
quem interessava criar o problema?

Essas pessoas miscigenadas são tratadas como 
estrangeiros na região. Aliás, a Funai diz que está “de-
sintrusando” essas pessoas, quer dizer, tirando intrusos 
da região. Ora, brasileiros são intrusos em uma região 
de fronteira no Brasil! É o cúmulo dos absurdos! Uma 
pessoa ser forçada a sair do seu lugar depois de vá-
rias gerações, sendo miscigenada. 

Isso tudo com o apoio de organizações 
ditas cristãs. 

Assim, em um cenário onde é grande a popu-
lação cabocla, o que fazer com famílias de caboclos 
casados com índias e vice-versa?

Essa é uma realidade para a qual nenhu-
ma atenção foi dada por parte das autoridades 
federais. Nada muito diferente das leis raciais 
de segregação racial que o mundo conheceu 

em períodos mais tenebrosos da história hu-
mana. A medida, portanto, afronta o disposto 
no caput do art. 5º da Constituição Federal, 
segundo o qual [...] 

Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-
priedade. 

Ora, todos são iguais. Mas alguns são 
mais iguais do que os outros? A diferencia-
ção entre índios e não-índios, sobretudo em 
um ambiente de mestiços, não condiz com o 
princípio da igualdade e promove a negação 
da condição de brasileiros. A quem interessa 
essas medidas? A expulsão dos “não-índios” 
afronta, ainda, os fundamentos da dignidade 
da pessoa humana e dos valores sociais e da 
livre iniciativa.

Onde fica o direito à propriedade e ao 
trabalho de pessoas que se encontram, há a 
gerações, na área atualmente demarcada, com 
posse mansa e pacífica, e que, da exploração 
daquela terra fazem seu meio de vida? 

Há, ainda, o risco de abandono das co-
munidades indígenas que permanecerem na 
Reserva. Sem a presença dos brasileiros “não-
índios” [coloco “não-índios” entre aspas, porque 
não gosto dessa classificação], os indígenas 
ficariam sem a perspectiva [ficariam, não, fi-
carão] de integração socioeconômica da qual 
já desfrutam. E, sem a presença do Estado e 
dos Municípios, ficarão sem amparo de ser-
viços básicos.

A expulsão dos “não-índios” [de novo co-
loco entre aspas] da Reserva produzirá outros 
impactos para o Estado de Roraima, como a 
formação de favelas em cidades como Boa 
Vista. Afinal, muitas famílias que se encon-
travam, há gerações, na área atualmente de-
marcada como reserva, ao perderem seu meio 
de subsistência, serão obrigadas, em curto 
prazo, a migrar para as cidades, onde, muitas 
vezes, não encontrarão condições de empre-
go e vida dignas.

O homem, assim, é retirado de seu meio 
tradicional e forçado a migrar para os núcleos 
urbanos, onde poucas condições de subsis-
tência lhe são dadas.

No que diz respeito à segurança e à de-
fesa nacional, é importante registrar que a 
Raposa Serra do Sol encontra-se em faixa 
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de fronteira [diria mais: em linha de fronteira], 
fazendo limite com a Venezuela e a Guiana. 
Merece, portanto, atenção mais acurada das 
autoridades públicas e um planejamento es-
pecífico para a defesa da região. Esse pla-
nejamento requer não só o estabelecimento 
das Forças Armadas ao longo da fronteira, 
mas também sua ocupação por brasileiros, 
tanto na condição de colonos como por meio 
da constituição de núcleos urbanos. Isso ga-
rantiria maior presença de nacionais em uma 
área sensível. A localidade também merece 
atenção, por estar contígua a uma área de li-
tígio entre a Venezuela e a Guiana, de modo 
que eventual conflito entre os dois países pela 
região necessariamente repercutiria em terri-
tório brasileiro.

Outro aspecto que merece atenção, sob 
a perspectiva da defesa nacional, é a possibili-
dade de aumento da circulação de estrangeiros 
na área da Reserva. Nesse sentido, missioná-
rios, pesquisadores e outros grupos vinculados 
a organizações não-governamentais teriam 
efetivamente maiores condições de circular 
em uma área sem o controle das autoridades 
públicas brasileiras. Assim, os brasileiros são 
expulsos da região, mas nada é feito no que 
concerne aos estrangeiros, muitos dos quais 
avocam para si a defesa dos interesses dos 
grupos indígenas da reserva. 

Outrossim, identificou-se o risco de fo-
mento a processo de autodeterminação des-
ses grupos, apoiados mesmo por organizações 
internacionais, discursos e documentos de 
defesa de ditas nações indígenas, mas que, 
na verdade, ameaçariam a integridade nacio-
nal do Brasil. Riscos à soberania do País na 
região se evidenciam.

Diante do exposto, esta Comissão enten-
de como medidas a serem adotadas: 

1. Encaminhamento do presente rela-
tório às autoridades competentes, com des-
taque para:

a – Senado Federal, Câmara dos Depu-
tados e Assembléia Legislativa de Roraima;

b – Presidência da República, ministérios 
e órgãos do Poder Executivo;

c – Supremo Tribunal Federal e Tribunais 
Superiores;

d – Ministério Público Federal
e – Governo do Estado de Roraima; 
f – Conselho Federal da Ordem dos Ad-

vogados do Brasil. 

2. Requerimento à Funai do acesso e 
disponibilização dos processos originários 
dos laudos de vistoria e avaliação das áreas 
ocupadas pelos excluídos da Raposa Serra 
do Sol, que deram origem às indenizações 
propostas. 

3. Requerimento das seguintes informa-
ções ao Incra:

a – Data de criação dos Projetos de As-
sentamento Nova Amazônia e Nova Amazô-
nia I; 

b – Cópia do estudo prévio de viabilidade 
técnico-econômica das áreas dos Projetos de 
Assentamento para o reassentamento dessas 
pessoas que estão sendo expulsas de onde 
estavam;

c – Cópia dos Planos de Desenvolvi-
mento dos Assentamentos Nova Amazônia e 
Nova Amazônia I e do documento de licença 
ambiental do Instituto Brasileiro de Meio Am-
biente (Ibama); 

d – Relação dos assentados que re-
ceberam Documento de Aptidão do Pronaf 
(DAP); 

e – Relação dos assentados que rece-
beram os créditos de implantação, respecti-
vos valores e descrição da forma de aplica-
ção de recursos, inclusive os destinados à 
habitação; 

f – Projetos de investimento em infra-es-
trutura dos assentamentos.

4. Prorrogação do prazo de existência da 
Comissão Especial da Assembléia Legislativa 
do Estado de Roraima, para acompanhamento 
das ações governamentais até a implantação 
definitiva de políticas públicas de apoio ao de-
senvolvimento dos grupos indígenas e também 
dos excluídos da reserva.

Sr. Presidente, faço este resumo do relatório 
preliminar justamente diante dessas notícias que dão 
conta de que o Governo mantém a disposição de fa-
zer a retirada coercitiva dessas pessoas que ainda 
estão na reserva.

E é bom que se repitam os números. São 348 
propriedades, 198 foram indenizadas, sem entrar no 
mérito da indenização, que essa é uma questão que vai 
para o âmbito judicial; 131 o Incra disse que reassentou 
e constatamos que aquilo não pode ser chamado de 
reassentamento; alguns receberam o documento do 
lote e, chegando lá, o lote estava ocupado por outros 
– e o Incra nada faz. 

Quero inclusive aqui formular essa denúncia, pe-
dir ao Presidente do Incra que faça uma vistoria nessa 
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questão; pedir ao Ministro do Desenvolvimento Agrá-
rio que observe essa questão, vou inclusive formalizar 
isso, porque o que encontramos lá foi muita gente jo-
gada à própria sorte, muita gente inclusive querendo 
ir para o lugar e não vai porque onde o Incra disse que 
era para ele estar já tem gente. No mesmo projeto de 
assentamento, tem uma comunidade indígena que se 
deslocou de um lugar para outro, já está lá dentro, por-
tanto, lá também já é uma área indígena, um pedaço, 
outro pedaço é assentamento de clientes da reforma 
agrária. E não se podem tratar essas pessoas que 
foram retiradas da reserva como clientes da reforma 
agrária. Eles não são, não são. Eram proprietários que 
estavam numa área que o Governo Federal resolveu 
demarcar e dizer que era, portanto, terra da União, e 
os tirou forçadamente. 

Espero muito e confio ainda. Conversei com o 
Ministro da Justiça na sexta-feira. Embora eles te-
nham uma idéia de que devem fazer essa retirada, 
argumentei com ele, mandei para ele o relatório pre-
liminar, e espero que não aconteça isso, porque será 
realmente mais uma malvadeza que se faz contra o 
povo de Roraima. 

Senador Mão Santa, pode parecer para o Brasil 
que estou aqui reclamando por causa da demarcação 
de uma reserva indígena, embora tenha 1,7 milhão de 
hectares; no meu Estado, já são 36 reservas indígenas 
demarcadas, 36!, 57% do meu Estado pertencem às 
reservas indígenas. Então não é uma questão de não 
concordar com a demarcação. Pelo contrário, o que 
nós queremos é que se demarque de maneira legíti-
ma, porque, principalmente, nós, como médicos, temos 
que nos preocupar com uma questão: o ser humano. 
Estou preocupado com os seres humanos que estão 
sendo retirados de lá e que estão sendo tratados de 
maneira desumana. 

Eu, inclusive, vou entrar em contato com o Pre-
sidente da OAB nacional para que mande uma comis-
são lá para ver a situação em que estão os que foram 
retirados e que estão nesse pseudo-assentamento 
do INCRA.

Faço esta prestação de contas da missão que 
recebi do Senado. Vou aprofundar nesta semana a 
discussão da redação final, porque falta realmente só 
a análise final de algum documento, para que possa-
mos ter tranqüilidade. Ou seja, termos a consciência 
de que fizemos a nossa parte. Se, atropelando todas 
as normas do bom senso e as normas jurídicas... O 
Advogado-Geral da União me disse que não há óbi-
ce judicial para a operação. Não há óbice judicial por 
enquanto. Mas existe o óbice jurídico, porque não se 
está respeitando a questão da indenização, do direito 

à propriedade, das pessoas que estão questionando 
na Justiça. 

Eu andei a região toda, Senador Mão Santa, an-
dei toda, em todas as localidades, e não há conflito 
em lugar nenhum, não há problema nenhum. Portanto, 
não há essa pressa. Não há essa sangria desatada 
que o Governo Federal quer dar e usar a Polícia Fede-
ral mais uma vez. Lamento que a Polícia Federal seja 
usada para isso. A Polícia Federal deveria ser usada, 
aliás, como é muito bem usada – usada não, ela tem 
uma ação muito boa de investigação e, quando deter-
minada judicialmente, executa tarefas como prisão, 
escuta, etc. – mas usar a Polícia Federal para esse 
tipo de ação, eu considero um desrespeito ao Brasil 
e aos brasileiros. 

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Jayme Campos, deixa a cadeira 
da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Mão 
Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Nós queremos cumprimentá-lo, primeiro, pela defe-
sa do Estado de Roraima, com a justa distribuição de 
terra; segundo, pelo cumprimento do horário. V. Exª 
mostrou que é disciplinado, que é regimentalista. Os 
nossos cumprimentos a V. Exª.

Convido para usar da palavra o Líder do Governo, 
Senador Romero Jucá, do PMDB de Roraima.

V. Exª pode usar o tempo que achar conveniente. 
E quero comunicar a V. Exª que eu ouço a voz rouca 
das ruas: V. Exª é conhecido como o Robinho do time 
do Luiz Inácio, o melhor na defesa deste Governo.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Eu agradeço as pala-
vras elogiosas de V. Exª, Presidente Mão Santa, mas 
pedi a palavra para, numa rápida comunicação, sem 
nenhuma intenção de criar qualquer tipo de celeuma 
ou de polêmica, marcar com muita clareza a posição 
do Governo sobre as questões que estão sendo discu-
tidas recentemente, que dizem respeito à possibilidade 
de um terceiro mandato ou de um mandato indefini-
do para o Presidente Lula ou qualquer Presidente da 
República.

Sr. Presidente, cada um no nosso País – e nós 
vivemos numa democracia – tem o direito de fazer 
qualquer devaneio, qualquer idéia, qualquer proposi-
ção. Na democracia cabe isso. Agora, é importante que 
nós possamos analisar o contexto do que representa 
o Brasil, a dimensão política e econômica que tem o 
nosso País, as estruturas institucionais, as estruturas 
políticas, partidárias, para verificar, com tudo isso, que é 
impensável, é inexeqüível que se queira mudar a Cons-
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tituição para ampliar mandato de qualquer Presidente 
da República, não só do Presidente Lula.

Falo aqui, hoje, como Líder do Governo, para re-
afirmar que não procede do Governo, não procede do 
Presidente, não é decisão do Governo buscar a mudan-
ça constitucional para fazer qualquer tipo de manobra 
que permita que se faça mais de uma reeleição. Pelo 
contrário, Presidente Mão Santa: o Senado discute o 
fim da reeleição, como prevê hoje a Constituição. O Se-
nado discute como, numa reforma política, é possível 
acabar com a reeleição para o Executivo.

Então, se essa proposta tramitar na Câmara dos 
Deputados, eu seria até atrevido em dizer que seria 
uma proposta natimorta, porque essa proposta não 
passará no Senado da República. Não passará!

Lutamos hoje para obter 49 votos para a aprovar 
a renovação da CPMF, que é um instrumento finan-
ceiro para atender à saúde e aos programas sociais. 
Estamos buscando os 49 votos. Será que o Senado 
aprovaria uma reforma de natureza constitucional, mu-
dando a regra política do jogo durante o andamento 
do processo? Com certeza, não.

E posso dizer mais, Senador Mão Santa – V. Exª 
é um dos expoentes do PMDB: o nosso Partido se po-
sicionará contra. Portanto, as principais forças políticas 
do Senado estarão contra se, porventura, num gesto 
de insanidade, a Câmara dos Deputados aprovar uma 
matéria como essa.

Então, estou sendo bastante enfático, bastante 
direto, para que não se queira discutir essa questão, 
misturando, como eu disse, um devaneio, uma idéia 
romântica ou uma idéia bem intencionada, mas inexe-
qüível politicamente para um país com as dimensões 
do Brasil com as questões concretas que estamos 
tratando, como CPMF, como Emenda nº 29 para mais 
recursos para a saúde e outros instrumentos que es-
tamos votando aqui.

Concedo um aparte ao Senador Sibá Machado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Embora regimentalmente não seja possível, lem-
bro a referência de Montesquieu ao espírito da lei. Eu 
quero entrar também no debate, tal a importância da 
matéria e de V. Exª.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Obri-
gado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Eu raciocino como Montesquieu, penso no espírito 
da lei.

Atentai bem: Bismarck disse que a política é a 
arte do possível e do permitido. E Eduardo Gomes, 
líder contra a ditadura Vargas, disse que “o preço da 
liberdade democrática é a eterna vigilância”. Estamos 

nessa eterna vigilância; mas, na Venezuela, não foi 
assim.

Com a palavra o Senador Sibá Machado.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Obriga-

do, Sr. Presidente. Senador Romero Jucá, foi muito 
importante V. Exª vir à tribuna hoje, como Líder do Go-
verno, deixar muito clara essa posição. Mais do que 
isso: amanhã vou pedir, na reunião da bancada, que o 
nosso partido venha a público deixar muito clara qual é 
a nossa posição. O PT teve uma posição muito objetiva 
em sua reunião de diretório, tratando da possibilida-
de de virmos solicitar do Congresso o entendimento 
de todos os partidos sobre um plebiscito nacional re-
lativamente a uma reforma política, exclusivamente. 
Esse assunto jamais foi tratado em fórum partidário, 
jamais foi tratado em um fórum de bancada, nunca foi 
tratado em fórum de governo. Eu não entendo por que 
esse assunto chegou ao ponto em que chegou, com 
a importância que os jornais lhe deram neste fim de 
semana. Então, na direção de concordar com V. Exª: o 
que nós tratamos aqui, inclusive no ano passado e este 
ano – até foi aprovado na CCJ –, foi de um projeto que 
pede o fim da reeleição. Aliás, quero até agradecer, pois 
é de minha autoria o projeto que foi aprovado na CCJ 
– naquele momento não houve a aprovação unânime 
porque alguns Senadores não estavam presentes, mas 
entre os que estavam presentes houve unanimidade 
– e que hoje se encontra na pauta do plenário para 
que possamos apreciá-lo. O projeto pede cinco anos de 
mandato para todos os cargos do Executivo e o fim da 
reeleição para o Poder Executivo. A posição fechada é 
essa e não na direção de esticar o mandato. No meio 
de uma discussão como essa, é no mínimo estranho 
virem tratar desse assunto. Precisamos dar o recado 
necessário quanto a isso.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Agradeço 
o pronunciamento de V. Exª, Senador Sibá Machado, 
e considero extremamente oportuno que a bancada 
do PT, assim como falou o PMDB, possa também se 
pronunciar para mostrar que, se há uma unanimidade 
hoje no Senado, é exatamente o respeito à Constitui-
ção, à estrutura partidária e à disputa limpa no jogo 
democrático que temos em nosso País.

Concedo aparte ao Senador José Nery
O Sr. José Nery (P-SOL – PA) – Senador Ro-

mero Jucá, o senhor traz à tribuna um tema que tem 
dominado o debate político nessa última semana. Sem 
dúvida, qualquer posicionamento diferente do que V. 
Exª está manifestando seria observado por esta Casa 
como um acinte à Constituição, ao povo brasileiro, à 
luta dos que, ao longo de sua vida, têm se dedicado 
ao aprofundamento dos princípios e das práticas de-
mocráticas em nosso País. Portanto, esse tema rela-
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cionado à possibilidade de um terceiro mandato para 
o Presidente Lula é, a meu ver, um tema de inspiração 
antidemocrática, autoritária e, por que não dizer, tem 
até um sentido de golpismo à Constituição brasileira, 
que hoje estabelece a reeleição apenas uma vez. E 
para que esse assunto não prospere, Senador Rome-
ro Jucá e caro Presidente, Senador Mão Santa, seria 
importante uma atitude do Congresso Nacional, mais 
especificamente do Senado Federal, no sentido de 
aprovar aqui a emenda constitucional que estabelece 
o fim da reeleição, inclusive com a possibilidade de 
discutirmos a ampliação dos mandatos do Executivo 
de quatro para cinco anos, tanto para Presidente da 
República quanto para Governadores e Prefeitos. Essa 
é uma medida que precisa ser amplamente discutida. 
Mas, de pronto, quero me somar aos que, como V. Exª, 
são absolutamente contrários a uma segunda reeleição 
– somos, inclusive, contrários ao debate estabelecido 
–, a qualquer possibilidade de um terceiro mandato 
seja para o Presidente Lula ou para quem quer que 
seja. É importante que nos pronunciemos – o senhor 
e eu já falamos, o Senador Sibá Machado acabou de 
se pronunciar aqui –, mas a questão fundamental é 
votarmos o fim da reeleição, porque isso nos dará a 
garantia de que esse tema não irá prosperar e de que 
a sociedade brasileira poderá ter, realmente, a tranqüi-
lidade de que isso não passa de um balão de ensaio 
mal anunciado. Congratulo-me com o posicionamento 
que V. Exª está expressando neste momento e convido 
todos a envidar esforços para votar o fim da reeleição e 
discutir a possibilidade de, no caso do Executivo, haver 
a ampliação dos mandatos para cinco anos. Essa era 
a minha contribuição ao importante pronunciamento 
que V. Exª faz neste momento, no qual afirma a inten-
ção do Governo, a intenção do Presidente Lula. Mas o 
que queremos, como eu disse, mais do que intenção, 
mais do que o pronunciamento de V. Exª, o meu ou de 
qualquer outro parlamentar, é ação. E a ação pode ser 
exemplar no âmbito do Congresso Nacional, especial-
mente naquilo que compete ao Senado: podemos votar 
o fim da reeleição para o Executivo e, assim, enterrar 
de vez essa história mal contada que vem sendo ali-
mentada nos últimos dias. Muito obrigado.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Senador 
José Nery, agradeço o aparte de V. Exª.

Quero reafirmar aqui que, como bem lembrou 
o Senador Sibá Machado, já está em andamento no 
Senado o projeto que põe fim à reeleição – há uma 
emenda constitucional nesse sentido de autoria do 
Senador Sibá que está tramitando.

Temos discutido esse assunto, inclusive interna-
mente, no PMDB – vamos ter oportunidade de ouvir, 
daqui a pouco, o aparte do Senador Valdir Raupp, Líder 

da nossa bancada. Senador José Nery, essa posição 
é uma posição que eu já ouvi do Presidente da Repú-
blica: o Presidente Lula cansou de falar em reuniões, 
em conversas comigo e pela imprensa que, se alguém 
se acha insubstituível, comete um erro, porque insubs-
tituível é a democracia.

Portanto, temos aqui, hoje, uma posição do Go-
verno e também uma posição pessoal minha, como 
Senador, como membro da bancada do PMDB.

Esse tipo de discussão não ajuda a democra-
cia, não ajuda a grandeza do nosso país, o caminhar 
que temos pela frente. Considero isso uma manobra 
diversionista, um desvio. Essa questão que estamos 
discutindo é um fogo de artifício lançado não se sabe 
por quem e que, efetivamente, só tira a atenção das 
outras questões que temos de discutir.

Concedo um aparte ao Senador Valdir Raupp. 
O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Nobre Se-

nador Jucá, V. Exª traz um tema importante para a 
discussão nesta tarde. O que causa estranheza é 
que o próprio Presidente Lula, antes da reeleição, já 
falava que, se lhe dessem um ano ou dois a mais, se 
ampliassem um pouco o mandato, ele abriria mão da 
reeleição. Ele achava que não deveria haver nem a 
reeleição dele.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Pesso-
almente, o Presidente é contra a reeleição.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – O Presidente 
já falava isso antes. Agora, tenho certeza, muito mais. 
Depois de reeleito, como vai pensar num terceiro man-
dato? Não há espaço na democracia brasileira para se 
discutir terceiro mandato, acho que dois já é demais. O 
que temos de fazer é acabar com a reeleição, amplian-
do, talvez, para cinco ou seis anos o mandato, como 
existe em outros países. Essa é a discussão que tem 
acontecido nos últimos tempos aqui. V. Exª tem falado 
por si e pelo partido, e eu, após ter conversado com o 
Deputado Michel Temer, que é o Presidente do nosso 
partido, e com os membros da nossa bancada, posso 
dizer que não há espaço dentro do PMDB para discutir 
terceiro mandato. A Oposição – os Democratas, o PSDB 
–, que já quer começar a se alvoroçar em torno desse 
negócio para não votar mais aqui no Senado, pode ficar 
tranqüila, porque não há espaço, dentro do Congresso 
Nacional, para se discutir terceiro mandato.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Valdir Raupp, e agradeço ao 
Senador Mão Santa a liberalidade e o seguimento dos 
preceitos de Montesquieu, permitindo que pudéssemos 
conceder os apartes.

Agradeço as referências de V. Exª, Senador Mão 
Santa, e a oportunidade de poder fazer este esclareci-
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mento que, entendo, é tranqüilo, transparente e direto 
do Governo sobre esta questão.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Espero que o Presidente Luiz Inácio tenha a inspi-
ração feliz de resguardar a democracia como teve a 
inspiração ao escolhê-lo para ser o Líder nesta Casa. 
Mas que ele não se inspire na nossa História, quando 
Dom Pedro I disse: “Como é para o bem de todos e 
felicidade geral da Nação, diga ao povo que fico”.

Convidamos para usar da palavra o Senador do 
Acre e do Piauí, Sibá Machado, do Partido dos Traba-
lhadores. O Piauí emprestou ao Acre a inteligência e 
as virtudes de Sibá Machado.

V. Exª pode usar o tempo que achar convenien-
te, pois, pela pessoa que é e por ter nascido no Piauí, 
jamais vou cortar sua palavra.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero vol-
tar a este tema: o terceiro mandato. Na semana pas-
sada, que foi uma semana meio atípica, véspera de 
feriado longo, não tivemos oportunidade de tratar do 
assunto, mas tendo em vista que a imprensa, revis-
tas e principais jornais, vem dando importância muito 
grande ao tema, julguei conveniente colocar o nosso 
ponto de vista.

Em primeiro lugar, quero dizer que vou pedir, na 
reunião de amanhã da nossa Bancada, que o assunto 
seja tratado e que seja definida a nossa posição.

Sr. Presidente, ainda em 2003, apresentei duas 
propostas de emenda à Constituição: uma delas tratava 
do fim da reeleição e propunha cinco anos de mandato 
para o Chefe do Poder Executivo e, concomitantemen-
te, para todos os mandatos Parlamentares; e a outra, 
a unificação de todas as eleições na mesma data, ou 
seja, a coincidência de todos os mandatos. Assim, a 
partir de 2014, vereadores, deputados estaduais e fe-
derais, senadores da República, prefeitos, governado-
res e Presidente da República teriam o mesmo tempo 
de mandato, de cinco anos, e todos tomariam posse e 
encerrariam o seu mandato no mesmo dia. Está aí a 
natureza das duas PECs que apresentei.

De lá para cá, muito se falou em reforma políti-
ca. Em 2003, tratamos da reforma da Previdência, da 
reforma do Judiciário, iniciamos a reforma tributária 
– foram muitas as reformas faladas aqui no Congresso 
Nacional – e avançamos também em algumas idéias 
no Senado sobre a reforma política. No entanto, em 
conseqüência da não-conclusão da reforma política, 
criou-se uma série de dificuldades de relacionamento 
entre os partidos e seus representantes. E, de 2004 

para cá, o Judiciário vem-nos dando diversas informa-
ções, segundo eles, a interpretação da própria lei – aí 
critico a nós mesmos, que fazemos as leis e as inter-
pretamos de maneira errônea –, de forma que tivemos 
a verticalização, a questão da cláusula de barreira e 
tantas outras posições que, para muitos, foi uma sur-
presa, o que fez até com que fosse entendido como 
uma interferência do Judiciário naquilo que é prerro-
gativa do Poder Legislativo.

Ao tratarmos da cláusula de barreira aqui, foi 
dito que os partidos políticos que não atingissem 5% 
da votação em nove Estados não poderiam ter direito 
à liderança e às prerrogativas que outro partido com 
essa condição teria no Congresso Nacional. Além dis-
so, falamos do financiamento de campanha, da vota-
ção em lista, da fidelidade partidária, das coligações 
dos partidos, do tempo de mandato, da coincidência 
dos mandatos, do custo das campanhas eleitorais, 
que, inclusive, foi um projeto da minirreforma votada 
no Senado e, em tempo hábil, na Câmara, já valendo 
para as eleições do ano passado, e tantas outras coi-
sas. E, por fim, tratamos da reeleição.

Diante disso, nosso companheiro Deputado Fede-
ral Devanir Ribeiro, por quem temos respeito e admira-
ção muito grande, levantou o assunto da possibilidade 
de um terceiro mandato há algum tempo, parece-me 
que há dois anos. A primeira vez que S. Exª tocou nesse 
assunto, ninguém deu muita importância; a segunda 
vez, da mesma forma. Mas agora, de uma hora para 
outra, muitas pessoas têm-se dado conta de que é um 
assunto que precisa ser definitivamente concluído.

Em todas as conversas que tivemos com o Presi-
dente Lula, em todos os momentos, a resposta de Sua 
Excelência foi dura, direta e objetiva: “Não se brinca 
com a democracia. O que é bom para um hoje pode 
ser danoso amanhã. Nesse aspecto, não se pode ter-
giversar. Não está em discussão, no Brasil, a possibi-
lidade de terceiro mandato, mas a possibilidade do fim 
da reeleição. É isso o que está em discussão”. Então, o 
terceiro mandato, no meu ponto de vista, é prejudicial 
em todos os sentidos, Sr. Presidente.

Tivemos sete Cartas Constitucionais: a de 1824, 
1891, 1934, 1937, 1946, 1967 e 1988. Todas elas, 
da mais ou da menos democrática, são resultado da 
correlação de forças políticas do momento em que 
foi elaborada. Portanto, a sociedade, com sua capa-
cidade de mobilização daquele momento, fizeram-na 
daquela forma.

A de 1988 é tida como a Constituição-Cidadã, 
porque foi o momento em que o País saiu do período 
militar, entrou no período da redemocratização e a so-
ciedade brasileira queria muitas mudanças. Inclusive, o 
direito de voto direto para a Presidência da República 
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foi conquistado na Constituição de 1988. E, naquele 
momento, estabeleceu-se o mandato único para a 
Presidência da República e para todos os cargos do 
Executivo.

Mas esta Constituição-Cidadã carrega uma cruz 
– e o PSDB a carregou nesta Casa – que é o instituto 
da reeleição, beneficiando quem estava no exercício 
do mandato. No período em que o Presidente José 
Sarney era o Presidente da República também houve 
uma mudança de prazo, de quatro para cinco anos. 
Portanto, há duas chagas no período da Constituição 
de 1988 para cá. Duas chagas. Então não vamos per-
mitir que haja uma terceira.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador Sibá Machado, posso fazer um aparte?

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Com 
certeza, Senador Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Apenas para fazer uma observação, já que fui Consti-
tuinte. No caso do Presidente José Sarney, não foi bem 
assim. O Presidente Sarney foi eleito com o Presidente 
Tancredo Neves para um mandato de seis anos. De-
pois, negociou-se a redução para cinco anos.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – V. 
Exª tem razão. O instituto de seis anos foi de Ernesto 
Geisel e que valeu para o período...

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Exatamente. O que aconteceu é que, na prática, a 
Constituinte reduziu o mandato para cinco anos.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Des-
culpe-me. Retiro o que disse. Reduziu para cinco anos. 
Agradeço a V. Exª a lembrança. Eu estava cometendo 
um lapso histórico. É de Ernesto Geisel o instituto da 
eleição de seis anos. Aliás, já prevaleceu para João 
Baptista Figueiredo, que foi o primeiro beneficiado do 
mandato de seis anos. Então, V. Exª tem razão. Peço 
desculpas ao Presidente José Sarney, pois estava co-
metendo uma injustiça histórica. 

Quanto a este caso, Sr. Presidente, o Congresso 
precisa ter uma posição mais direta e objetiva, porque, 
no momento em que não concluímos aqui o debate da 
reforma política, abre-se um precedente muito com-
plicado, que é o que está acontecendo: em alguns 
momentos somos surpreendidos por informações do 
TSE, do STF e sobre as quais não estávamos tratan-
do. Alguns estão até reclamando que é o Judiciário e 
não o Congresso Nacional que está fazendo a reforma 
política. Pois muito bem, que o Congresso a faça.

Alguns têm dito, inclusive, que o legislador que 
está no mandato não vai tecer uma cirurgia mais pro-
funda e fazer uma reforma um pouco mais acabada, 
digamos assim. Portanto, aponta-se na direção de 
termos uma assembléia constituinte exclusiva para 

tratar do assunto. E, quanto a isso, o PT tomou uma 
decisão.

No último Congresso que tivemos, foi acordada 
a negociação com todos os partidos e todas as lide-
ranças políticas que constroem as relações do nosso 
Brasil, tendo em vista a possibilidade de convocação 
de uma assembléia constituinte específica para tratar 
da reforma política. E, a partir dessa consolidação, os 
candidatos do período posterior já seriam eleitos com 
base em uma nova legislação. 

Então, sob esse ponto de vista, um terceiro man-
dato é completamente descabido, traz intranqüilidade 
para o debate nesta Casa e cria problemas de todas 
as naturezas. Acima de tudo, quero que tratem as coi-
sas por princípio. Qual o princípio ao qual quero me 
apegar, Sr. Presidente? Se um petista como o Deva-
nir diz que cabe um terceiro mandato para um bom 
Presidente da República, por que não ficou feliz com 
o período militar, que procurou uma perpetuação no 
poder? Então, se não valia para aquela época, não 
vale para época alguma, porque o princípio é o de-
mocrático, é o do rodízio de poder. Se o princípio é o 
democrático, então vale para qualquer situação. Não 
podemos brincar com isso.

É preciso que tenhamos uma posição mais clara. 
O Líder do PT na Câmara dos Deputados, o Deputado 
Luiz Sérgio, já se pronunciou sobre o assunto. Acredito 
que amanhã, na nossa reunião de Bancada, teremos 
uma posição imediata sobre o tema e a nossa Líder 
virá aqui proferi-la. 

Vou aproveitar para dizer que o gesto mais con-
creto que deveríamos fazer era dar vazão aos proje-
tos que já tratam da matéria, que é a manutenção ou 
não do instituto da reeleição e o prazo dos mandatos. 
Sobre o assunto, há uma PEC apresentada, já vota-
da na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
que espero tenha sua votação concluída no plenário 
da Casa. 

Então, vou pedir uma posição de nossa Bancada. 
Embora estejamos vivendo uma eleição interna no PT, 
eu me comprometo a ligar para o Presidente Nacional 
do PT, Ricardo Berzoini, para pedir-lhe que envie uma 
nota do Partido sobre o assunto, que não é uma coisa 
tão simples para que o tratemos como se fosse uma 
brincadeira de criança. É um assunto muito sério. O 
que não vale para um não pode valer para o outro. 

O que é bom para mim hoje e não for mais ama-
nhã... Quer dizer, se, depois, tiver alguém de quem eu 
não goste, não valerá mais o instituto do terceiro manda-
to, ou do quarto, ou do quinto, como quer que seja.

Portanto, Sr. Presidente, essa é a minha opinião 
neste momento. Espero que ainda esta semana nos-
sa Bancada também se pronuncie de forma direta, 
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objetiva e muito clara sobre o assunto, encerrando-o, 
porque não é um tema da pauta, não nos interessa. 
Queremos, daqui para frente, colocar em curso as 
matérias de interesse nacional. E esse assunto não é 
de interesse nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Depois de ouvirmos o Senador Sibá Machado, con-
vidamos para usar da palavra um Senador também do 
PT, do Estado do Amazonas, Senador João Pedro. 

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente Mão Santa, Srs. Senadores e Srªs Senadoras, 
em primeiro lugar, quero registrar que, nesse final de 
semana, estive no interior do meu Estado, visitando 
a minha cidade de Parintins, na margem direita do rio 
Amazonas.

Sempre é uma grande satisfação voltar a Parin-
tins. Mas a maior satisfação foi participar de uma reu-
nião sobre um projeto de assentamento do Governo 
Federal, conhecido como Vila Amazônia, na fronteira 
com o Estado do Pará, que congrega mais ou menos 
duas mil famílias. Fui a uma localidade chamada Zé 
Açu, que tem 11 comunidades e participei de uma reu-
nião que terminou num almoço com os trabalhadores 
e trabalhadoras, em torno de 300 pessoas. Que reu-
nião! Que reunião! 

Brasileiros, amazônidas, mulheres, jovens que 
estão no interior deste Brasil, Brasil distante, Brasil do 
Norte, Brasil da Amazônia. Os olhos dos trabalhadores 
com esperança. Os trabalhadores com suas reivindica-
ções justas. Faço um registro: ainda não chegou nes-
sas comunidades o Luz para Todos. E o problema do 
Programa no Estado é muito mais de gestão do que 
de recursos. Sei das dificuldades, das particularidades 
de se estender a energia, fazer essa política pública 
na Amazônia, mas falta mais raça para os gestores 
do Luz para Todos no meu Estado. E, mais uma vez, 
deparei-me com uma faixa exigindo luz para todos no 
projeto de assentamento Vila Amazônia, precisamente 
na comunidade de Boa Esperança. 

Dificilmente esquecerei o brilho dos olhos, a es-
perança, o posicionamento político dos trabalhadores 
e das trabalhadoras que participaram desse evento. 

Quero participar do debate que o Senado, que o 
Congresso Nacional vêm travando acerca da CPMF, 
criada lá atrás pelo Governo Fernando Henrique Car-
doso, pelo PSDB. Quero me ater aos dias de hoje, 
principalmente à reunião da Executiva Nacional do 
PSDB, que será realizada amanhã. A Executiva, em 
sua reunião, com certeza, registrará todos os proce-
dimentos e as discussões travadas no Senado da Re-
pública sobre a CPMF. 

Quero fazer uma retrospectiva. Primeiro, o Pre-
sidente em exercício, José Alencar – o Presidente 
Lula estava viajando para a África –, veio aqui e tra-
vou um debate longo, com a presença de mais de 50 
Senadores. Quero registrar o gesto da Presidência da 
República, que veio ao Senado discutir, refletir, con-
versar, saber as opiniões dos Senadores. Também já 
houve dois encontros com o Ministro Guido Mantega; 
lideranças importantes do PSDB participaram de, pelo 
menos, dois almoços com o Ministro, refletindo sobre 
a importância da CPMF. E, na semana passada, hou-
ve uma audiência pública sobre a CPMF, que durou, 
parece-me, oito horas. 

O Brasil que assiste a este debate pela Rádio Se-
nado, pela TV Senado deve estar tirando conclusões 
acerca dessa discussão. Um grande jornal de circu-
lação nacional, O Globo, publicou hoje uma matéria 
da jornalista Adriana Vasconcelos. A matéria é longa, 
praticamente uma página, mas me chamou a atenção 
o seguinte trecho:

Enquanto uma parte do PSDB considera 
que a melhor estratégia para a oposição neste 
momento seria desorganizar a vida do governo 
– que teria de se reestruturar sem o reforço 
de caixa de R$ 160 bilhões que a CPMF lhe 
garantirá pelos próximos quatro anos [...]

Srs. Senadores, Sr. Presidente Mão Santa, diz a 
jornalista, analisando as manifestações, que parte do 
PSDB, da Oposição – vai mais longe –, deve manter a 
posição para desorganizar a vida do Governo.

Então, o meu pronunciamento aqui é no sentido 
de que precisamos ter um olhar, nessa discussão, que 
não se encerre na política; precisamos ser grandes e 
ter um olhar de Estado. Não podemos diminuir esse 
debate, minimizar a importância desses recursos para 
os brasileiros, para as políticas públicas, para a saú-
de pública, para os brasileiros vítimas de processos 
seculares, históricos, esses brasileiros que recebem 
o Bolsa-Família, 46 milhões de brasileiros, 11 milhões 
de famílias, 0,04% do PIB brasileiro.

Fico impressionado, Sr. Presidente, Srs Senado-
res, quando ouço críticas pequenas acerca do Bolsa-
Família, que é de um simbolismo, de um diferencial 
do ponto de vista do Governo, da descentralização 
dos recursos, do ponto de vista do atendimento de 
milhões de brasileiros vítimas da exclusão. Fico im-
pressionado quando se critica 0,04% do PIB brasileiro: 
“tem que acabar.” 

Penso que, se não tivermos o cuidado de termos 
um olhar para essa discussão da CPMF, esse debate 
acerca do terceiro mandato do Presidente Lula aca-
ba desviando a importância da discussão. Já ouvi, no 
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Senado, dizerem que o Presidente Lula tem de vir a 
público e negar peremptoriamente que não aceita o 
terceiro mandato. Eu já ouvi o Presidente Lula mani-
festar-se sobre o assunto. Quero abrir parênteses para 
registrar a postura do Presidente Lula. Não tenho ne-
nhuma dúvida de dizer aqui, com muita tranqüilidade, 
que, se o Presidente Lula não tivesse esse comporta-
mento de estadista, tivesse sua vida pública pautada 
pelo oportunismo, ele aceitaria esse terceiro manda-
to. Mas o Presidente Lula é um grande brasileiro, um 
grande político.

Setores da nossa elite econômica não aceitam 
esse homem do Nordeste, oriundo dos movimentos 
populares do Brasil, ser Presidente da República. Apa-
rece esse debate com muita clareza no Brasil. Mas 
ninguém pode duvidar da linha, do comportamento, ao 
longo desses anos, do Presidente Lula, que defendeu 
as eleições diretas, a democracia, liberdades. O Pre-
sidente não precisa dizer mais do que vem dizendo: 
que não aceita o terceiro mandato.

Quero colocar aqui uma posição – o Senador 
Sibá, que me antecedeu, já adiantou – no sentido de 
que a Bancada do Partido no Senado se manifeste. 
O PT não é o PSDB. O PT não criou esse debate, foi 
o PSDB que criou a reeleição. O PT tem uma história 
e penso que a direção do PT tem de se manifestar e 
dizer que temos uma linha, um princípio, um compor-
tamento e um compromisso com o povo brasileiro, com 
o Estado brasileiro.

Então, não me sinto – e quero dizer aqui na con-
dição de militante do PT – emparedado acerca desse 
debate. Pelo contrário, sinto-me à vontade para dizer, 
com todos os nossos erros, que tenho orgulho do nos-
so Governo, que o Presidente Lula é um político des-
tacado na história da República brasileira, pelos seus 
compromissos, pela sua vida, pelo que diz em defesa 
da nossa Nação, do Estado e dos compromissos as-
sumidos com o povo brasileiro.

Portanto, não tem terceiro mandato. Não podemos 
envolver o Presidente Lula nesse debate superficial, 
que, na minha opinião, tira o foco da discussão que nós 
estamos travando acerca da justeza da CPMF.

Sr. Presidente, encerro, então, aqui a minha ma-
nifestação e espero, como membro do Senado da 
República, que o PSDB, Partido que conviveu com a 
CPMF, que foi Governo, que tem uma responsabilidade 
porque foi Governo e porque é Oposição, trave esse 
debate num patamar elevado, com a seriedade com 
que o Presidente Lula vem manifestando a importân-
cia da continuidade da CPMF. Esse recurso não será 
bom para o Presidente Lula, será bom para o povo 
brasileiro, para compor a economia brasileira, para o 
Estado brasileiro.

Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, 
essa é a minha visão.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Aproveitando a oportunidade em que presido esta 
sessão de segunda-feira, dia 5 de novembro, que-
ro dizer que tenho recebido muitos e-mails do Piauí 
mostrando a preocupação do povo da região Norte, 
principalmente da cidade de Parnaíba.

Baseado em vários e-mails, principalmente no 
site de um grande jornalista piauiense, parnaibano, 
Carlson Pessoa, fizemos um pronunciamento sobre 
as ZPEs que queremos rememorar.

Eu dizia que o Presidente José Sarney, no dia 
22 de dezembro de 1988, criou a Zona de Processa-
mento de Exposição, ZPE, do Estado do Piauí. Quer 
dizer, há quase vinte anos.

Várias ZPEs foram criadas na época, mas as 
que ganharam estrutura foram somente as de Aragua-
ína, em Tocantins, a do Rio Grande do Sul, que está 
aguardando o alfandegamento da Receita Federal, a 
de Teófilo Otoni, em Minas Gerais, e a de Imbituba, 
em Santa Catarina. Todos os outros Estados estão 
encontrando dificuldade em criar estrutura.

A ZPE de Parnaíba, Piauí, tem a seguinte posição 
em relatório que analisamos: “Em função de precarie-
dade logística (perto da Parnaíba), a ZPE deverá ser 
transferida para um terreno próximo a Teresina, ao longo 
da ferrovia que liga Pecém (CE) a Itaqui (MA)”.

Entretanto, lançamos aqui o apelo ao Presidente 
da República, a todos os Parlamentares, ao Gover-
nador do Estado, principalmente ao Presidente Luiz 
Inácio, que essa determinação técnica seja pela ca-
rência da ferrovia.

Queremos relembrar ao Presidente da República 
que, no último pleito eleitoral, o engenheiro ferroviário, 
idealista, Alberto Silva, chegou a apoiar o PT, a candi-
datura do Governador e a do Presidente da República 
justamente por que lhe foi prometido viabilizar a ferrovia. 
Foi dito pelo Prefeito de Parnaíba, pelo Governador do 
Estado, que é do PT, pelo Presidente da República e 
pelo próprio engenheiro Alberto Silva que, em sessen-
ta dias, estaria reconstruída a ferrovia Parnaíba-Luís 
Correia, e, em 120 dias, para a capital, Teresina.

Lamentamos informar ao Presidente da Repú-
blica, a quem apelamos, que nenhum dormente – um 
pau que segura o trilho – fora mudado. Esta é uma 
das condições que dificulta a criação das ZPEs de 
Parnaíba.

Então, fazemos um apelo, como Senadores da 
República, acompanhado pelos demais Senadores e 
também pelos Deputados Federais, pelo povo do Piauí 
e pelas autoridades, no sentido de que seja cumprido 



39082  Terça-feira  6  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2007

aquele compromisso que, sem dúvida alguma, foi fun-
damental para que o partido, o PT, ganhasse as elei-
ções no Piauí. A estrada de ferro é fundamental para a 
instalação da ZPE, como também o é o Porto de Luís 
Correia, que, simplificado, está orçado em US$10 mi-
lhões, e o Governo Federal tem gastado muito dinheiro 
com outras iniciativas de menor necessidade.

Então, é tempo de uma revisão e de o Senhor 
Presidente da República Luiz Inácio atender esse 
apelo do Piauí, da sua região Norte, para que não 
seja prejudicada a nossa ZPE, justamente agora que 
a cidade da Parnaíba, num infeliz processo adminis-
trativo, diminuiu a sua população em quase cinco mil 
habitantes, diminuíram as matrículas em quase dez 
mil, a sua renda per capita diminuiu e até o turismo foi 
prejudicado, haja vista que não se conseguiu, junto ao 
Governo do Estado, reconhecer, apesar das belezas 
naturais, nenhuma delas como um ponto turístico das 
sete maravilhas.

Diante de tantas dificuldades, fazemos um apelo 
ao Senhor Presidente da República, Luiz Inácio, para 
que reveja a situação da ZPE de Parnaíba, sendo es-
sencial para o fortalecimento e a criação da ZPE a 
conclusão do Porto de Luís Correia, cujo modelo sim-
plificado custa apenas US$10 milhões – e lembro que 
aquele porto teve iniciada a sua construção no Governo 
Epitácio Pessoa –, bem como as obras na ferrovia, um 
compromisso que fizeram com o Presidente do PMDB 
do nosso Estado, o engenheiro Alberto Silva.

Outrossim, lamentamos, que o Piauí, ele tem 
entrado só em comunicação, mostrando grandes di-
ficuldades e insensibilidade dos Governos estadual 
e federal.

Queremos louvar a competência da equi-
pe da série “Profissão Repórter”, da Rede Glo-
bo de Televisão, pela reportagem apresentada 
no programa “Fantástico” sobre o drama da 
seca do Piauí. 

A barragem Mesa de Pedra, mostrada 
no programa “Fantástico”, de domingo último, 
dia 04 de novembro, no Município de Valença, 
no Piauí, foi inaugurada em 11 de agosto de 
2001, pelo então Governador do Estado, que 
éramos nós. 

A barragem, que tem capacidade para 
armazenar 55.648.300m3 de água, fez parte 
de um programa ambicioso do Governo Mão 
Santa de abastecer milhares de famílias em 
todo o Piauí com água para o uso doméstico 
e dos seus rebanhos. 

Com auxílio do Governo Federal de Fernando 
Henrique Cardoso, nós concluímos mais de 12 gran-
des açudes naquele Estado.

Mesa de Pedra faz parte de um conjunto 
de 78 barragens de pequeno, médio e grande 
porte construído no Governo Mão Santa. Fazia 
parte do programa um vasto projeto de aduto-
ras que levaria água às pequenas propriedades 
e casas, porém, o Governo atual não deu a 
devida importância nem continuidade ao pro-
grama que poderia, nesse momento, amenizar 
o sofrimento de milhares de famílias que sofrem 
com mais uma seca em suas vidas.

Apelo, neste instante, ao Presidente da Repúbli-
ca, Luiz Inácio Lula da Silva, para que minimize a dor 
dos que sofrem com a seca no Piauí.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os Srs. Senadores Cícero Lucena, Alvaro Dias, 
João Tenório, Sérgio Guerra e Romero Jucá enviaram 
discursos à Mesa, que serão publicados na forma do 
disposto no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para fazer 
o registro da matéria intitulada “Convênios suspeitos 
deram R$330 mi do governo a ONGs”, publicada no 
jornal Folha de S.Paulo, em sua edição de 7 de ou-
tubro de 2007.

A matéria destaca que cerca de R$330 milhões 
foram repassados pela União a 546 organizações 
não-governamentais por meio de convênios com in-
dícios de irregularidades, segundo levantamento da 
Consultoria de Orçamento e Fiscalização da Câmara 
dos Deputados.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR CÍCERO LUCENA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para 
fazer o registro do artigo intitulado, “McCarthy estava 
certo”, publicado pela revista Veja, em sua edição de 
03 de outubro de 2007.

O artigo do jornalista Diogo Mainardi ironiza o 
fato de que todos os jornalistas que o colunista apon-
tou como comprometidos com o Governo Lula agora 
assumem postos de comando no esquema de comu-
nicação do Governo petista. “Minha listinha de cola-
boracionistas na imprensa incluía os nomes do atual 
Ministro Franklin Martins, que indicou Tereza Cruvinel 

para a TV do Lula. E Helena Chagas (...) dirigirá o de-
partamento de jornalismo da TV estatal.”

Sr. Presidente, requeiro que o artigo acima ci-
tado seja considerado parte integrante deste pronun-
ciamento, para que passe a constar dos Anais do Se-
nado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso.) 
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O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para fazer 
o registro da matéria intitulada “Supremo cassa pensão 
vitalícia de Zeca do PT”, publicada no jornal Folha de 
S.Paulo, em sua edição de 13 de setembro de 2007.

A matéria destaca que o STF, Supremo Tribunal 
Federal, cassou ontem a pensão vitalícia do ex-Go-
vernador de Mato Grosso do Sul José Orcírio Miranda 
dos Santos, o Zeca do PT, no valor de R$22,1 mil, e 
declarou inconstitucional o pagamento do benefício a 
ex-governadores e seus vices.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR 
SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para fa-
zer o registro do artigo da seção Nota & Informações 
intitulado “Medidas provisórias – mesmo”, publicado 
no jornal O Estado de S. Paulo, em sua edição de 21 
de setembro de 2007.

O artigo critica o uso indevido do instrumento da 
Medida Provisória. Instituída na Carta de 1988, a MP 
deveria ser utilizada pelo Executivo apenas para pro-
mulgar leis de vigência imediata, em face de situações 
excepcionais, ou de relevância e urgência. Segundo o 
artigo, no Governo Lula as MPs se tornaram “a mais 
perniciosa forma de legislar existente porque as suas 

edições, às catadupas, serviram aos governos de turno 
para transformar a Câmara e Senado em instâncias 
legislativas de segunda classe”.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que o re-
ferido artigo passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Conselho Brasileiro de Oftalmologia 
(CBO), bem mais do que a mera atuação como so-
ciedade médica de especialidade, tem pautado sua 
trajetória na construção de um projeto de saúde ocu-
lar para o Brasil.

Por isso, sua história, iniciada em 1941, está in-
timamente ligada à história da oftalmologia brasileira 
como especialidade médica. Fundado com objetivo de 
cuidar do ensino e da pesquisa em oftalmologia, o CBO 
iniciou suas atividades pela organização de eventos 
científicos. Com o passar do tempo, ampliou suas ati-
vidades na defesa da ética e do exercício profissional 
e nas ações sociais, atuando hoje intensivamente na 
promoção da saúde ocular em todo o País. Empenha-
se, igualmente, no desenvolvimento da oftalmologia 
brasileira, buscando o aperfeiçoamento técnico, cien-
tífico e ético do exercício profissional.

Ao longo de mais de seis décadas, diversas ge-
rações têm-se dedicado à conquista de avanços na 
ciência oftalmológica, nas técnicas de diagnóstico e 
de tratamento, e na promoção da saúde ocular da po-
pulação. Esse esforço trouxe o Brasil, hoje, à posição 
de país detentor do segundo maior contingente de of-
talmologistas no mundo, com reconhecido destaque 
científico e social no cenário global.

A missão do CBO pode, assim, ser definida em 
três linhas de atuação: formação e educação continuada 
dos oftalmologistas; defesa da ética e das condições 
dignas para o exercício profissional; participação ati-
va na promoção e na defesa das condições de saúde 
ocular da população brasileira.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no contexto 
dessa última linha de atuação, relativa ao exercício da 
sua responsabilidade social, o Conselho Brasileiro de Of-
talmologia apoiou a publicação do documento intitulado 
“As condições de saúde ocular no Brasil – 2007”, de au-
toria de Alexandre Taleb, Marcos Ávila, Rodrigo Almeida 
e Harley Bicas, este último Presidente da entidade.

O interessante estudo trata de destacar alguns 
dados, que até então se encontravam dispersos, utili-
zando-os para viabilizar um olhar mais apurado sobre 
as nuances desse aspecto da realidade nacional. Bus-
caram os autores, assim, dar visibilidade às principais 
causas de cegueira e de baixa visual, objetivando con-
tribuir para a construção de um Brasil melhor e mais 
justo, onde todos possam ter acesso a um tratamento 
oftalmológico de qualidade. Com a publicação – e suas 
subseqüentes atualizações, que pretendem realizar 
– dão materialidade ao compromisso de reunir e apre-
sentar fatos para que gestores públicos e legisladores 
possam dispor de informações aptas a subsidiar deci-
sões fundamentadas e coerentes.

Dados atuais indicam existir no mundo aproxima-
damente 50 milhões de cegos, cerca de 180 milhões de 
pessoas com alguma deficiência visual e 135 milhões 
com deficiência visual e risco de cegueira. No entanto, 
os mais diversos estudos revelam um panorama da dis-
tribuição mundial da baixa visão que permite vislumbrar 
melhora significativa de seus indicadores a partir de 
um planejamento de políticas públicas de atendimento 
oftalmológico e educação em saúde ocular.

Os custos globais diretos com a cegueira são esti-
mados em US$25 bilhões. Esse total é, no mínimo, do-
brado quando levamos em conta os custos indiretos. A 
previsão é que o número de cegos no planeta alcance 
76 milhões em 2020. Todavia, uma intensa conjugação 
de esforços e a injeção de recursos adicionais podem 
não apenas desacelerar esse crescimento no número 
de pessoas atingidas pela cegueira como até mesmo 
reduzir os patamares de hoje, de modo que cheguemos 
a 2020 com 24 milhões de cegos no mundo, evitando, 
ainda, que a doença afete 429 mil pessoas por ano.

Fundamentada na informação de que 60% das 
causas de cegueira e de visão subnormal podem ser 
prevenidas com ações de saúde pública baseadas nos 
conhecimentos médicos atuais, a Organização Mundial 
de Saúde tem estimulado a implementação de pro-
gramas de prevenção à perda visual. Com efeito, os 
dados disponíveis revelam não apenas que 60% das 
cegueiras são evitáveis, como também que 25% delas 
têm causa infecciosa, enquanto 20% das já instaladas 
são recuperáveis. Outra informação impressionante é 
que 90% dos casos de cegueira ocorrem nas áreas 
pobres do mundo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as corre-
lações entre as estimativas de cegueira no mundo e 
no Brasil sugerem que o número de cegos brasileiros 
esteja próximo a 1 milhão e 500 mil pessoas, ao pas-
so que o número de pessoas com visão subnormal é 
estimado em 4 milhões e 200 mil. Catarata, glaucoma, 
retinopatia diabética e degeneração macular relacio-
nada à idade são as principais causas da cegueira no 
adulto. Já as principais causas de cegueira infantil no 
Brasil são ambliopia, ametropias não corrigidas, ca-
tarata congênita, glaucoma congênito, toxoplasmose, 
rubéola congênita e retinopatia da prematuridade.

No caso do tratamento da cegueira causada por 
catarata senil, logramos um avanço considerável nos 
últimos anos. Calcula-se que existiam, até 1997, cerca 
de 600 mil cegos por catarata no Brasil, com incidên-
cia anual de 20% – ou 120 mil novos casos por ano. 
Com o aumento do número de facectomias a partir de 
1998, estima-se que a prevalência atual seja de apro-
ximadamente 350 mil cegos por catarata. Com efeito, 
o crescimento das cirurgias de catarata pelo SUS no 
período de 2000 a 2005, em torno de 45%, pode ser 
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utilizado como indicador da ampliação do acesso à 
assistência oftalmológica no País.

Os dados sobre atendimento a pacientes do SUS 
nos Serviços de Residência Médica em Oftalmologia 
credenciados pelo CBO indicam que o número de pa-
cientes atendidos mensalmente situa-se numa média 
de 1.700, ao passo que o número de cirurgias chega, 
em média, a 190. As principais causas de procura ao 
serviço de oftalmologia são ametropias, dor ocular, 
trauma ocular, catarata, glaucoma, retinopatia diabé-
tica e tratamentos a laser.

Mesmo enfrentando inúmeras dificuldades, os 
serviços credenciados pelo CBO são referências regio-
nais, sendo responsáveis por atendimentos complexos 
e de alto custo. Por vezes, são os únicos centros na 
sua região que fazem determinadas cirurgias, e nem 
sempre são remunerados pelos procedimentos ofe-
recidos ou pelos insumos utilizados. É inegável, por-
tanto, a importância desses serviços para a rede de 
assistência do SUS, assim como para a elevação da 
qualidade do atendimento prestado e para a capaci-
tação e sensibilização de futuros oftalmologistas para 
o atendimento do público de baixa renda.

A Comissão de Mercado de Trabalho do Con-
selho Brasileiro de Oftalmologia conduziu, em 2001, 
um grande e pioneiro levantamento com objetivo de 
mapear a presença dos oftalmologistas no território 
nacional. A partir desse trabalho, algumas ações têm 
sido implementadas buscando estimular a interioriza-
ção dos especialistas.

As opiniões técnicas a respeito da proporção ideal 
entre o número de oftalmologistas e o de habitantes 
variam entre 1 para 20 mil e 1 para 35 mil. No Brasil, 
a proporção atual é de 1 para 13.481, bem superior, 
portanto, ao preconizado como ideal, o que deveria 
garantir ao Brasil uma situação privilegiada no cenário 
mundial quanto à quantidade de oftalmologistas para 
atendimento à sua população.

Como ocorre em relação a quase todos os as-
pectos da realidade nacional, contudo, o problema 
está na desigualdade regional. As proporções entre 
o número de especialistas e o de habitantes variam 
entre os Estados desde um mínimo de 1 para 8.756 
habitantes no Rio de Janeiro até um máximo de 1 para 
99.098 habitantes no Amapá. No meu Estado de Ro-
raima, a proporção está em 1 profissional para cada 
39.132 habitantes.

Como se pode ver, trata-se de uma desigualda-
de enorme, revelando que o mercado de trabalho está 
extremamente saturado em alguns Estados, enquanto 
em outras Unidades da Federação o número de oftal-
mologistas é absolutamente insuficiente para atender 
as necessidades da população. Assim, uma parcela 
de 26% da população brasileira reside em Municípios 
que não são servidos regularmente por serviços de 
oftalmologia.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, os altos 
percentuais de problemas oftalmológicos que afetam 

a população brasileira e a desigual distribuição dos re-
cursos humanos e financeiros para a sua abordagem 
já são conhecidos.

Deve ser lembrado, também, que os problemas 
visuais respondem por grande parcela da evasão e da 
repetência escolar, pelo desajuste individual no trabalho 
e por grandes limitações na qualidade de vida, mesmo 
quando não se trata ainda de cegueira. Alguns proble-
mas simples e que não são considerados com a ênfase 
devida podem responder por dificuldades na desejável 
inclusão social de pessoas com problemas visuais. É o 
caso dos erros de refração, na grande maioria das vezes 
passíveis de solução mediante o uso de óculos.

Portanto, evidencia-se a necessidade de realiza-
ção de novas ações que interrompam o crescimento 
da demanda e ampliem o acesso da população aos 
serviços de oftalmologia.

Com esse propósito, o Ministério da Saúde, em 
parceria com o Ministério da Educação, lançou o Pro-
jeto Olhar Brasil, por meio da Portaria Interministerial 
MS/MEC nº 15, de 24 de abril do corrente ano. Tendo 
como um de seus objetivos identificar problemas vi-
suais relacionados à refração em alunos matriculados 
na rede pública de ensino fundamental, na clientela do 
Programa “Brasil Alfabetizado” do MEC e na população 
acima de 60 anos de idade, o Projeto pretende aten-
der, no período de aproximadamente três anos, uma 
população de 43 milhões e 500 mil pessoas e distribuir 
5 milhões e 500 mil óculos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a socie-
dade valoriza intensamente o sentido da visão, como 
importante fator que é na comunicação e na integração 
social. Apesar da deficiência visual ser uma das mais 
temidas deficiências, muitos problemas que levam à 
baixa visão e mesmo à cegueira persistem ainda, por 
falta de medidas preventivas ou por falhas no sistema 
de saúde. Além disso, é preciso considerar que os pro-
blemas visuais crescem proporcionalmente ao aumento 
da expectativa de vida da população brasileira.

É evidente, portanto, a importância da adoção de 
ações decisivas para conter esses problemas, garan-
tindo as condições para a melhoria da saúde ocular da 
população brasileira. Por isso, deixo registrados nos 
Anais da Casa os meus cumprimentos ao Conselho 
Brasileiro de Oftalmologia pelo excelente trabalho que 
vem desempenhando e, especialmente, pela publicação 
do relatório intitulado As condições de saúde ocular 
no Brasil – 2007.

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, lembrando à Srªs e aos Srs. Senadores 
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que constará da próxima sessão deliberativa ordinária, 
a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte:

ORDEM DO DIA

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 386, de 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 386, de 2007, que reabre o prazo 
de opção para integrar a Carreira da Previdên-
cia, da Saúde e do Trabalho, de que trata o § 1º 
do art. 2º da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 
2006, e altera o Anexo II da Lei nº 11.358, de 
19 de outubro de 2006, de modo a aumentar 
o subsídio da Carreira Policial Federal.

Relator revisor: Senador Demóstenes 
Torres

(Sobrestando a pauta a partir de: 
15.10.2007)

Prazo final (prorrogado): 7.2.2008

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 33, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  

§ 6º do art. 62 da Constituição Federal) 
(Proveniente da Medida Provisória nº 387, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 33, de 2007, que dis-
põe sobre a transferência obrigatória de re-
cursos financeiros para a execução pelos Es-
tados, Distrito Federal e Municípios de ações 
do Programa de Aceleração do Crescimento 
– PAC, e sobre a forma de operacionalização 
do Programa de Subsídio à Habitação de In-
teresse Social – PSH nos exercício de 2007 
e 2008 (proveniente da Medida Provisória nº 
387, de 2007).

Relator revisor: Senador Francisco Dor-
nelles

(Sobrestando a pauta a partir de: 
18.10.2007)

Prazo final (prorrogado): 10.2.2008

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 388, DE 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 388, de 2007, que altera e acres-

ce dispositivos à Lei nº 10.101, de 19 de de-
zembro de 2000.

Relator revisor: Senador Paulo Paim
(Sobrestando a pauta a partir de: 

21.10.2007)
Prazo final (prorrogado): 13.2.2008

4 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 389, de 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 389, de 2007, que dispõe sobre 
a Carreira de Analista de Infra-Estrutura e so-
bre o cargo isolado de provimento efetivo de 
Especialista em Infra-Estrutura Sênior.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

21.10.2007)
Prazo final (prorrogado): 13.2.2008

5 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 412, DE 2003-

COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos  

o Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador César Borges, favorável, com as Emendas 
nºs 1 a 6-CCJ, que apresenta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: Senadora 
Serys Slhessarenko, favorável ao Projeto e às Emendas 
nºs 1 a 6-CCJ, apresentando a Emenda nº 7-CAE.

6 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2007 

(Tramitando em conjunto com o Projeto  
de Lei do Senado nº 473, de 2003) 
(Em regime de urgência nos termos  

o Requerimento nº 1.223, de 2007, art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 44, de 2007 (nº 993/2007, na 



39090  Terça-feira  6  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2007

Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dispõe sobre o estágio de 
estudantes de instituições de educação su-
perior, de educação profissional e de ensino 
médio; altera a redação do art. 428 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; revoga as Leis nºs 6.494, de 7 de de-
zembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 
1994, e dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e da Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências.

Pareceres nºs 735 e 736, de 2007, das 
Comissões 

– de Educação, Relator: Senador Rai-
mundo Colombo, favorável ao Projeto e as 
Emendas nºs 1 e 8, parcialmente às de nºs 
3, 5 e 6, nos termos da Emenda nº 10-CE 
(Substitutivo), que oferece; pela rejeição das 
Emendas nºs 2, 4, 7 e 9; e pela prejudiciali-
dade do Projeto de Lei do Senado nº 473, de 
2003, que tramita em conjunto.

– de Assuntos Sociais, Relatora: Sena-
dora Ideli Salvatti, favorável ao Projeto de Lei 
da Câmara nº 44, de 2007, e às Emendas 
nºs 1 e 8, parcialmente às de nºs 3, 5 e 6, nos 
termos da Emenda nº 11-CAS (Substitutivo), 
que oferece; pela rejeição das Emendas nºs 
2, 4, 7 e 9; e pela prejudicialidade do Projeto 
de Lei do Senado nº 473, de 2003, que trami-
ta em conjunto.

(Dependendo de Parecer da Comissão 
de Educação, em reexame.)

7 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 473, DE 2003 

(Tramitando em conjunto com o Projeto  
de Lei da Câmara nº 44, de 2007)

Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003, 
de autoria do Senador Osmar Dias, que dispõe 
sobre os estágios de estudantes de instituições 
de educação superior, da educação profissional 
e do ensino médio, inclusive nas modalidades 
de educação de jovens e adultos e de educa-
ção especial e dá outras providências.

8 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20, DE 2007  

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 1.224 , de 2007-art.336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 20, de 2007 (nº 4.203/2001, 

na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera dispositivos do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, relativos ao Tri-
bunal do Júri, e dá outras providências.

Parecer nº 997, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Demóstenes Torres, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que apresenta.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 13, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.

Pareceres sob nºs 768, de 2003; 21, de 
2005; e 14, de 2007, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
João Alberto Souza; 1º pronunciamento: favo-
rável à matéria; 2º pronunciamento (em ree-
xame, nos termos do Requerimento nº 1.018, 
de 2003): ratificando o seu parecer anterior; 3º 
pronunciamento: (em reexame, nos termos do 
Requerimento nº 479, de 2005): Relator: Sena-
dor Luiz Otávio, favorável, nos termos da Emen-
da nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 48, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de subemenda 
que apresenta.
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11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 38, DE 2004 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 38, de 2004, tendo como 
primeiro signatário o Senador Sérgio Cabral, 
que altera os arts. 52, 55 e 66, da Constituição 
Federal, para estabelecer o voto aberto nos 
casos em que menciona, terminando com o 
voto secreto do parlamentar.

Parecer sob nº 1.058, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antonio Carlos Valadares, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitu-
tivo), que oferece.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 50, DE 2006 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 50, de 2006, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Paulo Paim, que 
inclui o art. 50A e altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto parlamentar.

Parecer favorável, sob nº 816, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 86, DE 2007 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 86, de 2007, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Alvaro Dias, que 
altera o § 2º do art. 55 da Constituição Fede-
ral (determina o voto aberto para a perda de 
mandato de Deputados e Senadores).

Parecer sob nº 817, de 2007, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, que 
apresenta. 

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 50, DE 2005 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 50, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Osmar Dias, que 
acrescenta inciso ao art. 159 da Constituição 
Federal, para o fim de destinar ao Fundo de 
Participação dos Estados e dos Municípios 
dez por cento do produto da arrecadação das 
contribuições sociais e de intervenção no do-
mínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 58, DE 2005 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 58, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Flexa Ribeiro, que 
altera o art. 159 da Constituição Federal, para 
determinar a transferência, aos Estados, ao 
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Distrito Federal e aos Municípios, de parte do 
produto da arrecadação do imposto de impor-
tação e do imposto sobre produtos industria-
lizados, proporcionalmente ao saldo de suas 
balanças comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador João Batista Motta, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, que apre-
senta, com votos contrários das Senadoras 
Ideli Salvatti e Serys Slhessarenko, do Senador 
Eduardo Suplicy, e, em separado, do Senador 
Sibá Machado.

17 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 94, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 94, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Demóstenes Torres, que 
altera o inciso I do art. 208 da Constituição Fe-
deral e acrescenta parágrafo ao art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
para garantir o ensino fundamental em período 
integral e dá outras providências.

Parecer sob nº 393, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Eduardo Azeredo, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta.

18 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 5, DE 2005

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 5, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Cristovam Buarque, que 
altera o artigo 45 da Constituição para conce-
der ao brasileiro residente no exterior o direito 
de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece.

19 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 60, DE 2005 
(Tramitando em conjunto com a Proposta  
de Emenda à Constituição nº 22, de 2001)

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 

nº 60, de 2005, tendo com primeiro signatário o 
Senador Renan Calheiros, que altera a redação 
dos arts. 34, 35, 144, 160 e 167 da Constituição 
Federal e insere artigo no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
obrigatoriedade de aplicação de recursos na 
área de segurança pública.

Parecer sob nº 476, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apre-
senta, e pela rejeição da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 22, de 2001, que tramita 
em conjunto, com voto contrário do Senador 
Tasso Jereissati e abstenção do Senador Je-
fferson Péres.

20 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 22, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com a Proposta  
de Emenda à Constituição nº 60, de 2005)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
22, de 2001, tendo com primeiro signatário o 
Senador Romeu Tuma, que dispõe sobre a 
aplicação da receita resultante de impostos, 
para a organização e manutenção dos órgãos 
de segurança pública.

21 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 19, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 19, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Tião Viana, que acrescenta parágra-
fo único ao art. 54 da Constituição Federal, para 
permitir a Deputados Federais e Senadores o 
exercício de cargo de professor em instituição 
pública de ensino superior.

Parecer favorável, sob nº 850, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

22 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 850, DE 2003 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  

do Recurso n° 5, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 850, de 2003 (nº 
2.334/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Co-
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munitária São Domingos Para o Desenvolvi-
mento Social, Cultural e Artístico a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Buritama, Estado de São Paulo.

Pareceres sob nºs 1.359 e 1.360, de 
2005, da Comissão de Educação, 1º pronun-
ciamento: Relator: Senador João Capiberibe, 
contrário; 2º pronunciamento: Relator ad hoc: 
Senador Marco Maciel, favorável à matéria.

23 
REQUERIMENTO Nº 881, DE 2006 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 881, de 2006, do Senador Valdir Raupp, 
solicitando voto de aplauso ao Dr. Milton Córdo-
va Júnior, pelas suas relevantes contribuições à 
efetivação da Cidadania, dos Direitos Políticos 
e do cumprimento da Constituição.

Parecer favorável, sob nº 921, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Arthur Virgílio.

24 
REQUERIMENTO Nº 378, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 378, de 2007, do Senador Renato 
Casagrande, solicitando voto de congratula-
ções ao povo do Timor Leste, bem como ao 
Presidente Xanana Gusmão e ao Primeiro 
Ministro Ramos Horta.

Parecer favorável, sob nº 922, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Eduar-
do Azeredo.

25 
REQUERIMENTO Nº 1.213, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.213, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de solidariedade aos mem-
bros dos partidos de Oposição do Zimbábue 
– Movimento para a Mudança Democrática 
(MDC) e da Assembléia Nacional Constituinte 
(ANC) – que estão sofrendo um grave cerce-
amento de sua liberdade, materializado pelo 
tratamento desumano que recebem dos órgãos 
de repressão do Governo.

26 
REQUERIMENTO Nº 1.214, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.214, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de congratulações e solida-
riedade ao Ministro das Relações Exteriores, 
Celso Amorim, pela indicação do Senhor Álvaro 
Augusto de Vasconcelos Leite Ribeiro, como 
representante único do Governo Brasileiro, 
para ocupar o cargo de Diretor de Assuntos 
Tarifários e Comerciais da Organização Mun-
dial das Alfândegas – OMA.

27 
REQUERIMENTO Nº 624, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 624, de 2007, do Senador Sérgio Guerra, 
solicitando voto de congratulações e solidarie-
dade ao Ministro das Relações Exteriores pela 
indicação do Senhor Álvaro Augusto de Vascon-
celos Leite Ribeiro, como representante único 
do Governo Brasileiro, para ocupar o cargo de 
Diretor de Assuntos Tarifários e Comerciais da 
Organização Mundial das Alfândegas – OMA.

Parecer favorável, sob nº 923, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Wellington 
Salgado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 36 
minutos.) 

Agenda do Presidente do Senado Federal

5-11-2007 
segunda-feira

15:15 – Cerimônia de entrega do 1° Prêmio Inter-
nacional Objetivos de Desenvolvimento 
do Milênio, com a presença do Presiden-
te da República, Luiz Inácio Lula da Silva 
Salão Oeste do Palácio do Planalto

16:45 – Desembargadora Eva Evangelista de 
Araújo Souza, Corregedora-Geral do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Acre- AC. 
Sala de Audiências da Presidência do Se-
nado Federal



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
DEM – Antonio Carlos Júnior* (S) BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
PR – César Borges* BLOCO-PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** BLOCO-PT – João Pedro**(S) 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PRB – Marcelo Crivella* PDT – Patrícia Saboya³ * BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Paulo Duque* (S) PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

BLOCO-PP – Francisco Dornelles ** BLOCO-PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
DEM – Edison Lobão* DEM – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*(S) 

BLOCO-PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery* (S) PMDB – Gerson Camata* BLOCO-PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*(S) BLOCO-PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*(S) 
PSDB – Mário Couto** BLOCO-PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
DEM – Marco Maciel* DEM – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * DEM – Adelmir Santana *(S) 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** BLOCO-PTB – João Vicente Claudino** PTB – Gim Argello**(S) 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * BLOCO-PR – João Ribeiro *  

DEM – Romeu Tuma* DEM – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** DEM – Rosalba Ciarlini** DEM – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira*(S) PMDB – Neuto De Conto *(S) PSDB – Papaléo Paes*  
DEM – Eliseu Resende** DEM – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
DEM – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*(S)  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PTB - Euclydes Mello 1, 2 BLOCO-PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
DEM – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares* PMDB – Romero Jucá*  
DEM – Jayme Campos ** DEM – Maria do Carmo Alves ** BLOCO-PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 

¹ O Senador Fernando Collor encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias (Requerimento nº 
968, de 2007). 
² O Senador Euclydes Mello foi empossado em 30.8.2007.  
³ Senadora Patricia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007). 

 
 



COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

1) Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada 
a apurar, no prazo de cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 
públicos para organizações não governamentais – ONGs - e para organizações da sociedade 
civil de interesse público - OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2006. 

 
(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007) 

(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.3.2007)  
 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (1) 

(DEM/PSDB) 
Heráclito Fortes (DEM) 1.César Borges (DEM) 
Raimundo Colombo (DEM)   
Flexa Ribeiro (PSDB) 2. Marconi Perillo (PSDB) 
Marisa Serrano (PSDB)   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 

(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 
Flávio Arns (PT) 1. João Ribeiro (PR) 
Eduardo Suplicy (PT) 2. Mozarildo Cavalcanti (PTB) 
João Vicente Claudino (PTB)   

PMDB 
Valdir Raupp 1. Valter Pereira 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha   

PDT 
Jefferson Peres   

 

(1) De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a 
indicação de três membros suplentes. 

 
Leitura: 15.3.2007 
Designação: 5.6.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  

 



 
2) Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de 13 Senadores titulares e 8 suplentes, para, no 

prazo de cento e oitenta dias, apurar as causas, condições e responsabilidades relacionadas aos 
graves problemas verificados no sistema de controle do tráfego aéreo, bem como nos 
principais aeroportos do país, evidenciados a partir do acidente aéreo, ocorrido em 29 de 
setembro de 2006, envolvendo um Boeing 737-800 da Gol e um jato Legacy da American 
ExcelAire, e que tiveram seu ápice no movimento de paralisação dos controladores de vôo 
ocorrido em 30 de março de 2007. 

 
(Requerimento nº 401, de 2007) 

 
(13 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente: Senador Tião Viana – (PT-AC) 

Vice-Presidente: Senador Renato Casagrande – (PSB-ES) 
Relator: Senador Demóstenes Torres – (DEM-GO) 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 

(DEM/PSDB) 
(vago) 3 1.Raimundo Colombo (DEM) 
Demóstenes Torres (DEM) 2.Romeu Tuma (DEM) 
José Agripino (DEM)  
Mário Couto (PSDB) 3. Tasso Jereissati (PSDB) 
Sérgio Guerra (PSDB)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Tião Viana (PT) 1. Ideli Salvatti (PT) 
Sibá Machado (PT) 2. João Pedro (PT)² 
Sérgio Zambiasi (PTB) 3. Inácio Arruda (PCdoB) 
Renato Casagrande (PSB)  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Valdir Raupp 
Wellington Salgado  

PDT 
(vago)¹  

 
¹ O Senador Osmar Dias deixa de compor esta Comissão, a partir de 29.05.2007 (Ofício nº 70/07 – GLPDT). 
². O Senador Expedito Júnior foi substituído pelo Senador João Pedro, conforme número 114/2007 – da liderança do Bloco de 
Apoio do Governo, lido na sessão de 16/05/2007. 
3 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Leitura: 25.4.2007 
Designação: 15.5.2007 
Instalação: 17.5.2007 
Prazo Final: 26.11.2007 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – DEM 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - DEM 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. (vago) 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana - DEM 1. Jonas Pinheiro - DEM 
Edison Lobão - DEM 2. (vago) 1 
Eliseu Resende - DEM 3. Demóstenes Torres - DEM 
Jayme Campos - DEM 4. Rosalba Ciarlini - DEM 
Kátia Abreu - DEM 5. Marco Maciel - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cícero Lucena - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jayme Campos - DEM  1. Jonas Pinheiro - DEM 
Raimundo Colombo - DEM  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 

 
 
 

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Neuto De Conto – PMDB 

Relator: Senador Francisco Dornelles - PP 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Raimundo Colombo - DEM  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Kátia Abreu - DEM  1. José Agripino - DEM  
Eliseu Resende - DEM  2. Romeu Tuma - DEM  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – DEM  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jayme Campos – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Kátia Abreu – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Romeu Tuma – DEM 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

DEM ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - DEM 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: (vago) 1 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
(vago) 1 2. Jayme Campos – DEM 
Demóstenes Torres – DEM 3. José Agripino – DEM 
Edison Lobão – DEM 4. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 5. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 

3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. (vago) 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Edison Lobão - DEM 1. Adelmir Santana - DEM 
Heráclito Fortes - DEM 2. Demóstenes Torres - DEM 
Maria do Carmo Alves - DEM 3. Jonas Pinheiro - DEM 
Marco Maciel - DEM 4. José Agripino - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 5. Kátia Abreu - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. (vago) 1 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - DEM 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Magno Malta - PR 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres - DEM  1. Maria do Carmo Alves - DEM 
Romeu Tuma - DEM  2. Marco Maciel - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM  3. Raimundo Colombo - DEM  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
Francisco Dornelles - PP 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eliseu Resende – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 2. César Borges – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Edison Lobão – DEM 
José Agripino – DEM 4. Raimundo Colombo – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – DEM 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 
 

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cícero Lucena- PSDB 

Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PR 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

João Ribeiro – PR  1. Inácio Arruda – PC do B  
Serys Slhessarenko – PT  2. Augusto Botelho –PT 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marisa Serrano – PSDB  

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. (vago) 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
César Borges – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Romeu Tuma – DEM 3. Jayme Campos – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) 1 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 

 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. (vago) 
Heráclito Fortes – DEM  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - DEM 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
(vago) 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Marco Maciel – DEM 2. César Borges – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. (vago)1 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 
 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
(vago) 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Rosalba Ciarlini – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DAS 

FORÇAS ARMADAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Romeu Tuma - DEM 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Marcelo Crivella – PRB 

PMDB 
Paulo Duque 1. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Flexa Ribeiro – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres  1.  

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
(vago) 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Demóstenes Torres – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Marco Maciel – DEM 
Jayme Campos – DEM 3. Jonas Pinheiro – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Raimundo Colombo – DEM 5. Romeu Tuma – DEM 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - DEM 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 2. Jayme Campos – DEM 
Marco Maciel – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Neuto De Conto - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Garibaldi Alves Filho 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM 1. Edison Lobão – DEM 
César Borges – DEM 2. Eliseu Resende – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Kátia Abreu – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM 1. Raimundo Colombo – DEM – DEM 
 2. Rosalba Ciarlini – DEM – DEM 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
Romeu Tuma – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Marco Maciel – DEM 
José Agripino – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Heráclito Fortes – DEM  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM  1. Rosalba Ciarlini – DEM  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

COMPOSIÇÃO 
(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 

 
1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 
Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 

 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. (vago)   
João Pedro (PT) 9 PT 1166 2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
João Vicente Claudino (PTB) ¹ PI 2415 4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

MAIORIA (PMDB) 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 
Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

DEM 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges (PR)10 BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio 6 MS 3016 
Marisa Serrano 7  AM 1413 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma 11 (PTB/SP) 2051 

(Atualizada em 17.10.2007) 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), 
que renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador 
Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício 106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado 
de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 – GLDBAG) )DSF 
18.10.2007).  
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 
25.6.2007. 
5 Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou 
em 04.07.2007. 
7 Eleita na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
04.07.2007. 
8 Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
9 Eleito na Sessão de 16.08.2007.  
10 O Senador César Borges deixou o Partido dos Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), 
conforme comunicado de 1º.10.2007.  
11 O Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(PTB-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 17.10.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. O Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (DEM-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 4 5  Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Atualizado em 1º.2.2007 
 
 

Notas: 

1 
Vaga ocupada pelo Senador Ramez Tebet, falecido em 17.11.2006. 

2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das indicações dos Senadores 
Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide. 
4 

O Senador Alvaro Dias licenciou-se do exercício do mandato a partir de 26 de março de 2007, pelo prazo de 121 dias, 
de acordo com o Requerimento nº 258, de 2007. 
5 O Senador Alvaro Dias retornou ao exercício do mandato em 31 de julho de 2007. 
 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
scop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3ª Designação Geral: 03.04.2007 

 
 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
PFL 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque 
PSB (PDT) 

Senadora Patrícia Saboya (CE) - PDT 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE)   
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 02.10.2007) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 
 
 
 
 



 
 
 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (DEM-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 1º.10.2007) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO2 

EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO2 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhecimentos na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS2 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA ALENCAR 

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil (inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO2 FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

                                                        
1
 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 

D’Urso. 
2
 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 

3
 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 6ª 

Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conselheiro 
Daniel Koslowsky Herz. 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                        
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão 
de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. 
Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 



REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
 

COMPOSIÇÃO 
 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 

 Designação: 27/04/2007  
 

Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior (PMDB-AC)² 
Vice-Presidente: Deputado George Hilton (PP-MG)² 

Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz (PSDB-RS)² 

SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
Maioria (PMDB)  

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR³ (PTB/AL) 

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

             DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

              PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. FERNANDO CORUJA (PPS/SC) 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. MATTEO CHIARELLI4 (DEM/RS) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. (vago)i 

  PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                  (Atualizada em 2.10.2007) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

 

                                                
1 Vago em virtude do falecimento do Deputado Júlio Redecker (PSDB-RS), ocorrido em 17.07.2007. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias conforme 
Requerimento nº 968, de 2007, publicado no DSF de 29.8.2007. 
4 Em substituição ao Deputado Gervásio Silva, conforme Ofício nº 331-L-DEM/07, de 2.10.2007, do Líder do 
Democratas, Deputado Onyx Lorenzoni. À publicação em 2.10.2007. 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

DEMOSTENES TORRES  
DEM-GO 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
PFL-PI 

(Atualizada em 1º.10.2007) 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 
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